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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

TERMO DE ABEIITURA DE VOLUME

PREGAO ELETRONICO SRP N' 02/2024

pRoCESSO ADMINISTRATIVO (NUp) N" 64592.0084L0/2023-63

Procedo, nesta data, a abertura do Volume III dos autos do Processo Administrativo no

64592.0084L0/2023-63, que tem como objeto a eventual aquisição de itens essenciais para

laboratório de análises clínicas, tais como peças, reagentes, insumos e correlatos, para atender as

necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), que se inidia na folha n" 404 (quatrocentos

e quatro), que para constar eu subscrevo e assino.

Natal-RN, 14 de de 2024.

\
IVA CHAVES - Cap R1

Adj da SALC do HGUN
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Número da Contratação Processo Administrativo

64592008410/2023-63

1. Definição do objeto

1. CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1,1. Registro de preços para eventual aquisição de itens essenciais para laboratório de análises clínicas, tais como

reagentei, insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital de

Guarnição de Natal, visãndo atender as necessidades básicas, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento (ANEXO A)

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n' 10,818, de 27 de setembro de

202L.

1,.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n"
14.133, de 202L,

1.5, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação ða contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir e

no anexo IL

Ð ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-00024612024

II) Data cle publicação no PNCP: 2010512023

III) Id do item no PCA: 134

IV) Classe/Grupo: 6550

0 1de



UASG 160345 Termo de Referência

V) Identificador da Futura Contratação: 160345-90027 12023

OU

2:3; (SUPRESSÃO)Orc@ consta

3. Descrição da solução

3. DESCRTçÃO ne SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Prelirninares,

apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4,1.1. Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR- 15448-1 e t5448-2;

4,1,.2, Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos

seus similares;
4.L.3. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

4,L4, Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction

of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.L,5 A comprovação dos critérios de sustentabilidade ambientaì poderá ser feita mediante apresentação de certificação

emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem

fornecido cumpre com as exigências do edital.

4.1.6. Antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, poderá ocorrer a

realização cle diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, caso não se confirme a

adequaçãO do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

Indicação de marcas ou modelos ( Art. 41, inciso I, da Lei no L4.I33, de 2021 ):

4.2. (SUPRESSÃO)

Da vedação de contratação de marca ou produto(SUPRESSÂ.O)

os

/núrcasl

1*;t:

4;3;k

4:3k

6Cânrara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Aquisições - Atualizâção: ¡naio/2023

Aprovacìo pela Secretaria de Cestâo e lnovaçâo
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UASG 160345 Termo de Referência 1012024

Da exigência de amostra (SUPRESSÃO)

4I1;(SUPRESSLO) imeiro
cuja

pr'æsrçdrerú

4#(SUPRESSÃO)

arH:(SUPRESSÂ.O)

fs,-k(SUPRESSÃo)

a#(SUPRESSÃO)

{#(SUPRESSÃO) presa

{# (SUPRESSLÐ chat pelo

@
+&(SUPRESSÃO)

{#(SUPRESSÃO)

+9ir={ffi(SUPRESSÃo)

t*¿:ttensÊ(SUPRES SAO)

4*È(SUPRESSeO)

{Ift(SUPRESSÃO) sada a

,

4I*(SUPRESSÃO) ser

1#i(SUPRESSÃO) pelos

''lrlf:(SUPRESSÃO) áveis à
seio,

r¡tratffurucosa

Da exigência de carta de solidariedade (SUPRESSÃO)

4I#(SUPRESSLO) a pelo

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

ov

4ir*(SUPRESSÃO)

+.1*h(SUPRESSÃO) uøl
eonsitrt¡r.fd

cr+*(suPREsseo)

CâmaÉ Nacional de Modelos de Licitações e Contraros da Consultoria-Ge¡al da União
Modelo de Aquisições - Atualizaçào: maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Cestão e lnovação
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UASG 160345 Termo de Referência 10/2024

1*F(SUPRES
adÍdtida

Garantia da contratação

4.19, Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021, pelas

constantes do Estudo Técnico Preliminar.

ou (SUPRESSAO)

no

4*h(SUPRESSÃO) a de

{*(SUPRESSÃO) irapós a

asshrdturddÿftÍÉrdtø

Obrigações da contratada

4.24 O licitante inforrnará na sua proposta a fornra de apresentação do seu produto de modo a facilitar para o setor
requisitante do ÉIospital, no rnomento da aquisição, que dentro do possível solicitará quantitativos que sejam múltiplos da

quantidade mínima exigida no Edital, a exemplo das caixas ofertadas. Exemplo hipotético: solicitadas 02 caixas de 40

unidades do produto X, o Fornecedor Y poderá entregar 04 caixas de 20 unidades, se esta for a apresentação do seu

produto.

4.25 Caso a proporcionalidade não for possível, o licitante deverá entregar o quantitativo, de modo a satisfazer a
quantidade mínima exigida.

4.26 Com a finalidade de facilitar a busca de Drodutos Dor parte dos fornecedores, foram citados
EXEMPLOS de produtos e marcas que atendem as exigências do presente Termo de Referência. Todas as

marcas e produtos citados neste termo são apenas para fins de exemplificação.

4,27 Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente

Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

4.28 Os bens deverão ter prazo mínimo de garantia/validade de no mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o

prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior

4.29 Os produtos cotados relacionados neste Termo de Referência deverão ser ofertados respeitando

exclusivamerrte os preceitos cla Lei no 9787199, ou seja, apresentados na forma de GENÉRICOS E/ OU
REFERÊNCIA.

4.30 Observações pertinentes ao item, caso existam, são utilizadas como referência, a empresa participante

não poderá oferecer produto com características diferente, como exemplo: se a observação do item diz

respeito a ensaio enzimático, não poderá ser oferecido ensaio colorimétrico; se fixar química seca, não poderá

ser ofertado química úmida.

4.31 Os grupos formados neste processo, encontram se especificados no Anexo A, contemplando seu sistema

de fornecimento e os itens por eles abrangidos. Tais grupos são essenciais em sua formação pois abrangem

produtos coruum, relacionados a um mesmo processo de dosagem ou a um mesmo equipamento. Caso tais
itens encontrassem avulsos neste processo, ocorreria a possibilidade de prejuízo à União, com a possibilidade

de fornecimento de reagentes diferentes marcas, destinados a uma mesma finalidade, podendo acarretar
necessidades de calibrações em excessos, com potenciais prejuízos às análises realizadas.

4.32 A ante deverá obedecer a totalidade dos itens dentro de cada Para os itens não

(,

w
l,

Cânlara Nacionâl de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições - Atualização: naio/2023
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UASG 160345 Termo de Referência

qg{lpg4gs, a cotação será,DE ACORDO COM O PORTFÓLIO DA EMPRESA. Os dos G

V, VI, VlI, VIU, I& ]l XLJIII são para equipamento próprios do HGUN, especificados a seguir: C

WIENER LAB GROUP, KX 2IN DA ROCHE, XS 1OOO i DA ROCHE, AVL 9180 - ROCHE, ABL 90

- RADIOMETER, E GASÔMETRO MODELO OMNI C _ ROCI{E. OS EQUIPAMENTOS ESTÃO
LABORATÓRIO DO FIOSPI'TAL DE GUARNIçÃO DE NATAL E OS PROFISSIONAIS QUE OS

MANTPULAM ESTÃ,O A DrSpOSrÇÄO pAnR QUESTTONAMENTOS TÉCNICOS.

4.33 Abaixo, fixam-se recomendações especiais a grupos e itens que merecem atenção por parte dos licitantes:

4.33.1 Grupo_l (Itens 1--27): A empresa vencedora do Grupo 1, itens de no 01. a 27 , será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de

cada item do gruf¡o. Çerá desclassificada a proposta de preço da licitante que não coÍar todos os itens
do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, dever4 apresentîr a descrição

detalhada com os dados necessários Dara a identificacão dos produtos cotados. Proposta com

exr¡ressão do tirlo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o

çdital'; etc,, pq{erií qer desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma
diversôncia quanto à descricão dos materiais entre o Sistema de Divulqacão Eletrônica de Compras
(SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. Todos os reagentes deverão ser

da mesma marca, compatível com o equipamento CM-250 com o respectivo registro junto ao

Ministério da Saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para executar calibração
do equiparnento no LAC/I-IGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle
externo, específico para o equipamento em questão, em cuja bula deve constar os valores medianos de

cada analito e o nome exÞresso do equipamento CM250. A empresa deverá estar apta em oferecer

suÐorte técnico dentro de L2 horas af¡ós a solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento
coìll o reaqcnte fornecido, quando tal acão não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do

HGUN.

4.33.2 Grupo 2. (Itens 28-54): A empresa vencedora do Grupo 2, itens de no 28 a 54 , será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de

cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que nã,o cotar to4os os itens

dq grupo, scrição

detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com

exDressão do tipo: "atendernos plenamente o edital", t'Estamos de acordo com o edital"; ttConforme o

edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma
diverqôncia quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras
(SIDEC), comÞrasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o irltimo. Todos os reagentes deverão ser

da mesma rnarca, compatível com o equipamento CM-250 com o respectivo registro junto ao

rninistério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para executar calibração
do equipamento no LAC/FIGUN, deixando todos os analitos na média de seu resr¡ectivo controle
externo, específico Þar o equipamento em questão, em cuia bula deve constar os valores medianos de

cada analito e o nome expresso do equipamento CM250. A empresa deverá estar apta em oferecer

suporte técnico dentro de 12 horas após a solicitacão, para realizar novas calibrações do equipamento
com o reaqente fornecido, quando tal acão não puder ser realizado com ôxito pela equir¡e técnica do

FIGUN

4.33.3 Grupo 3 (Itens 55- 6L): A empresa vencedora do Grupo 3, itens de n' 55 a 6L, será aqugla que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de

cada item do qrupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens

do grupo. A'[ENÇÂ,O: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição

detalhada com os dados necessários para a identificacão dos produtos cotados. Proposta com

exfiressão do tir¡o: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o

edital"; etc., poderá ser desclassificada e não particìpq4{ da fase de lances. I{avendo alguma
divercôncia quanto à descricão dos materiais cntre o Sistema de Divulgacão Eletrônica de Compras
(SIDEC), comDrasnet e o Termo de Referência, r¡revalecerá o írltimo. Os equir¡amentos XS1000 e KX-
21 , marca Roche, são do rlatrimônio contábil do HGUN, e portanto necessitam de todos os

consumíveis originais e reagentes da marca do eqr¡ir¡amento. Frente a isto, o licitante vencedor

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisìções - Atuãlizaçào: maìo/2023

Aprovado pela Secretaria de Cestâo e lnovação
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III e IV -se em oferecer assessoria

consumo dos onde só serão aceitos do
de qualquer custo adicional. Com intuito de não

caráter competitivo do certame, aceitar-se-à produto sirnilar de igual ou superior
cornparado ao produto original, desde que fornecidos laudos que garantem o correto funcionamento
do equipamento com tais reagentes e desde que não haia qualquer reqistro histórico nos arquivos do

LAC/HGUN que deponham contra a qualidade de qualquer reagente a ser fornecido. Para o

fornecimento do reagente a empresa deverá validá-los com controles de qualidades específicos para o
equiparnento em questão, os quais devem trazer na bula o nome do equipamento e os valores a serem

atingidos. Só serão aceitos os reagentes após enquadraren-se dentro da VtÉnfR destes controles. A
emÞr€sa deverá dispor equipe técnica para calibrar os equiparnentos todo o momento ern que este se

mostrar fora das médias dos padrões de qualidade utilizados pelo LAC/HGUN. Q(s) licitante(s)
vencedor(es) deste(s) grupo(s) obriga(m)-se também a oferecer assessoria científica, gratuitamente,

bem como, caso se faça necessário, realizar assistência para a soluçäo de eventuais problemas, sem
qualquer ônus para o HGUN, dentro de, no máximo, 12 horas após a solicitação.

4.33.4 Grupol!_.(Itens..lQ!Q!l A empresa vencedora do Grupo 4, itens de no 62 a 68 , será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de

cada ite¡n do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitalrte que não cotar todos os ite¡rs

do grupo. A'[ENÇÂ,O: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição
detalhada com os dados necessários nara a identificacão dos nrodutos cotados. Pronosta com

expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o

edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma
diverqôncia quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrô¡rica de Compras
(SIDECI, comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. Os equipamentos XS1000 e KX-
21- , marca Roche, são do patrimônio contábil do FIGUN, e portanto necessita de todos os consumíveis

originais e reagentes da marca do equipamento. Frente a isto, o licitante vencedor dos grupos 3 e 4

compromete(ml-se em oferecer assessoria técnica, que será(ão) utilizado(s) para o consumo dos

reaqentes suÞracitados, onde só serão aceitos reagentes originais do aparelho durante o período de

vigência da vigência da contratacão, sem qualquer custo adicional. Com intuito de não frustrar o

caráter competitivo do certame, aceitar-se-à produto similar de igual ou superior qualidade,
cornparado ao produto original, desde que fornecidos laudos que garantem o correto funciorramento
d.o equipame¡rto com tais reagentes e desde que não haja qualquer registro histgrico nos arquivos do

LAC/HGUN que deponhanl contra a qualidade de qualquer reagente a ser fornecido. Para o

fomeci¡nento do reagente a empresa deverávalidá-los com controles de qualidades específicos para o
equipamento en questão, os quais devem trazer na bula o nome do equipamento e os valores a seren
atinqidos. Só serão aceitos os reaqentes após enquadrarem-se dentro da VfÉUe destes controles. A
empresa deverá dispor equipe técnica para calibrar os equipamentos todo o momento em que este se

nostrar fora das médias dos padrões de qualidade utilizados pelo LAC/HGUN. O(s) licitante(s)
vencedor(es) deste(s) qrupo(s) obriqa(m)-se também a oferecer assessoria científica, qratuitamente,

bem corno, caso se faça ¡recessário, realizar assistência para a solução de eventuais problemas, sem

onus o no m¿rxlm 12 os

4.33.5 Grupo 5 (Iten que

apresentar o menor valor qlobal de cada grupo, obriqando-se a apresentar a cotação individual de

cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não, cotar todos os itens

do grupo. A'[ENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, devcrá apresentar a dcscrição

det.alhada com os dados neccssários para a identificação dos proclutos cotados. Proposta com
expressão do tipo: t'atendemos plenamente o edital", ttEstamos de acordo com o edital"; "Conforme o

edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma
diverqência quanto à descricão dos materiais entre o Sistema de Divulgacão Eletrônica de Compras
(SIDEC), colnprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

4.33.6 Grupo 6 (Itens 89-98): A empresa vencedora do Grupo 6, itens de n' 89 a 9B , será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação de

rJ

ç)

@
\cada item do Será desclassificada a

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consùltoria-CeraÌ da União
Modelo de Aquisições - Atualização: maio/2023 . l ,
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uAsG 160345 Termo de Referência

do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Prop
do : ttatendemos ente o edif,al" "Estamos de acordo com o edital"

edital": etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo algum a

divergência quanto à descricão dos materiais entre o Sistema de Divulqação Eletrônica de Comf¡ras
(SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, Drevalecerá o último. 'fodos os reaqentes deverão ser

da mesma marca, compatível com o equipamento AVL-9180 -Roche com o respectivo reqistro junto

ao ministério da saúcle; A empresa deverá fornecer equiDe técnica qualificada Dara executar
calibração do equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo

controle externo, específico para o equif¡amento em questão, em cuia bula deve constar os valores
nedianos de cada analito e o nome expresso do equipamento AVL-9180 -Roche. A empresa deverá
estar aÞta em oferecer suÞorte técnico dentro de 12 horas da solicitacão, Dara realizar novas
calibrações do equipamento co¡n o reagente fornecido, qua¡rdo tal ação não puder ser realizado com
êxito pela equipe técnica do HGUN.

4.33.7 Grupo 7 (Itens 99-L08): A empresa vencedora do Grupo 7, itens de no gg a 108 , será aquela que

aDresentar o menor valor global de cada grupo, obrisando-se a apresentar a cotacão individual de

cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preco da licitante clue não cotar todos os itens

do qrupo. A'IENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição

detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cqtados. Proposta com

exDressão do tipo: "atendernos Dlenamente o edital", t'Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o

edital"; etc., poderá set desclaqqificada e não parti o alguma
divergôncia quanto à descricão dos materiais entre o Sistema de Divulgacão Eletrônica de ComDras
(SIDEC), conÞrasnet e o Termo de Rcferência, Drevalecerá o último. Todos os reagentes deverão ser

da mesma marca, compatível com o equipamento AVL-9180 -Roche com o respectivo registro junto

ao lninistério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para executar
calibracão do equipamento no LAC/I{GUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo

controle externo, esÞecífico para o equipamento em questão, em cuia bula deve constar os valores
merlianos de cada an verá

-

estar apta em oferecer suporte técnico dentro rle 12 horas da solicitacão, Dara realizar novas

calibracões do equiparnento com o reaqente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com

êxito Dela equipe técnica do HGUN.

4.33.8 Grupo I (Itens 109-L1-4): A empresavencedora do Grupo 8, itens de no 109 aLl4, será aquela
que apresentar o nenor valor global de cada grupo, obriqando-se a apresentar a cotação individual de

cada item do gruno. Será desclassificada a Droposta de preco da licitante que não cotar todos os itens

do grupo. A'fENÇÃ,O: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a dcscrição

detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com

exnressão do tino: t'atendemos Þlenamente o edital", "Estarnos de acordo com o edital"; ttConforme o

edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de tances. Ilavçndo alguma
diverøôncia ouanto à descricão dos materiais entre o Sistema de Divulgacão Eletrônica de Comfiras
(SIDEC), comDrasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. Todos os reaqentes deverão ser

da rnesma marca, conrfiatível com o equipamento Gasôrnetro OMNI-C -Roche com o respectivo

Iegistro jq4!q ao ministério da s para
executar calibracão do equiparnento no LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu

controle o em eln bula deve constar os

valores medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento Gasômetro OMNI-C -Roche. A
elnpresa deverá estar aÞta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da solicitação, para rcalizar
novas calil¡rações do equipamento corn o rcagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizaclo

co¡n êxito pela equipe técnica do IIGUN.

4.33.9 Grupo 
"laque aDresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de

cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preco da licitante clue não cotar todos os itens

do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição

detalhada corrr os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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oser dcsclassificada e não fase de lances. Havendo a

à des ão dos materiais entre o Sistema de Divu Eletrônica de
(SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. 'fodos os reagentes deverão ser

da mesma marca, compatível corn o equiDamento Gasôrnetro OMNI-C -Roche corn o respectivo
registro iunto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técuica qualificada para
executar calibração do equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu

resDectivo controle externo, específico para o equiDamelrto em questão, em cuia bula deve constar os

valores medianos de cada analito e o nome exÞresso do equipamento Gasômetro OMNI-C -Roche. A
emÞresa deverá estar apta em oferecer suÞorte téc¡rico dentro de 12 horas da solicitacão, Dara realizar
novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado
com êxito pela equipe técnica do I{GUN.

4.33.L0 Item 121: A empresa vencedora dq item do item 121 , dev,erá:, A p,roposta no sistema,
obrigatoriamcnte, deverá apresentar a dqsqrição delalhada cq4r os dqdqs ngçessários para a
identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital",
"Estarnos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não
participará da fase de lances. Flavendo alguma diverqência quanto à descrição dos materiais entre o

Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referôncia,
prevalecerá o írltimo. Todos os reagentes deverão ser da mesma ¡narca, compatível com o
equipamento ABL-90 conr o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A enrpresa deverá
fornecer equipe técnica qualificada para executar calibração do equipamento no LAC/IIGUN,
deixando todos os analitos na média de seu r.espectivo coqtrole externo, específicq para o equifia¡nento
em rluestão, em cu.ia bula deve constar os valores medianos de cada analito e o nome expreqs,o do
equipamento ABL-90. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da

solicitação, para realizar novas calibracões do equipamento com o reagente forlecido, rluando tal ação

não puder ser realizado com ôxito pela equipe técnica do HGUN.

4.33.11 ltem L22: A enrpresa vencedora do item 122, deverá: Prestar assistência técnica e assessoria

científica comprovadamente no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos
técnico-científicos, sejam comprovadamente inscritos ern seus respectivos conselhos de classe. O
arrematante deverá ainda oferecer garantias e peças de reposição se necessário; treinar e oferecer

assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhum ônus para a

instituicão: todos os reaqentes deverão ser da mesma marca com o rcsnectivo repistro iunto ao

ministério da saúde; fornecer os demais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das

curvas de calibração e realizaçäo dos testes como cubetas, calibradores, controles, etc., sem custo

adicional ao IIGuN . Caso o kit d¡ Cfnp¡esa tenha mais testes do quq a necessidade mensal do I{GuN,
aqui apresentada, os testes excedentes não serão paqos pela instituição, ficando às expensas da
contratada. A validade dos kits/reagentes, controle e calibradores será de no mínimo 01 (um) ano. A
eJnpresa devcrá arcar com o ônus do interfaceamento (inclusive o material necessário para tal) com o

programa laboratorial operante no HGUN, durante o período de um ano. Os painéis fornecidos pela

empresa devem estar conforme BR Cast do ano atual, devendo a empresa realizar as adequações

necessárias no software do equipamento no HGUN.

4.33.r2 -12 (Itens 123-134): A empresa vencedora do Grupo 12, itens de no 123 a L36, será
aqLela que aplesentar o lneno! valor global rle cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação
individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar
todos os itens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriarrentc, rleverá apresentar a

descricão detalhada com os dados necessários para a identificacão dos Drodutos cotados. Prorrosta
com expressão do tifio: 'ratendemos Dlenamente o edital", "Estamos de acorrlo com o edital";
"Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não r¡articirrará cla fase de lances. Havendo
algutna divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de DivulgaCão Eletrônica de

Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Rcferência, prevalecerá o filtimo.

4.33.13 Grupo 13 (Itens 135-146): A empresa vencedora do Grupo L3, itens de n" L37 a L50 , será
aquela que apresentar o menor valor global de carla gruDo, obrigando-se a apresentar a
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individual de cada item do Será desclassificada a de da licitante ,,.u--13nao

todos os itens do A :A no deverá

detalhada corn os dados necessários ara a dos dutos cotados.

com expressão do tipo: "atcndemos plenamente o edital", ttEstamos de acordo com o edital";

"Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não particir¡ará da fase de lances. Havendo
alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgacão Eletrônica de

Compras (SIDEC), conprasnet e o Termo de Referôncia, prevalecerá o írltimo.

4.33.14 Grupo 14 (Itens 147-1.70\z A empresa vencedora do Grupo 14, itens de no 151 a 175 , será

aquela rluc apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação
individual de cada item do qrupo. Será desclassificada a proDosta de preco cla licitante que não cotar
todos os itens do grupo. ATENÇÃ,O: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

descrição detalhada colrr os dados necessários para a identificacão dos produtos cotados. Proposta
com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital";

"Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo
alquma diverqência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de

Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referôncia, prevalecerá o irltimo.

4.33.15 Çrupo , será

aquela que apresentar o menor valor global rle cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação

individual de cada item do qrupo. Será desclassificada a proDosta de preco da licitante que não cotar
todos os itens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

descricão detalhada com os dados necessários para a identificacão dos produtos cotados. Prof¡osta

cotn expressão do tit¡o: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital";

"Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo
alguma diverqência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de

Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referôncia, prevalecerá o írltimo.

4.33.16 Gnrpo 16 (Itens 184- 1"94): A empresa vencedora do Gmpo 16, itens de no 189 a 199 , será

aqnela que apresentar o menor valor qlobal de cada qrupo, obriqando-se a apresentar a cotacão

individual de cada item do qruÞo. Será desclassificada a proposta de preco da licitante que não cotar
todos os itens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apreseqtar a

descricão detalhada com os clados necessários Dara a identificacão dos Drodutos cotados. Pror¡osta

com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital";

"Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. llavendo
alquma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de

Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o illtimo.

4,33,1.7 G"npo 7, será

aquela que apresentar o merror valor global de cada grrrporobrþando-se a 4ple!q4!ql a cotação

individual de cada item do qmpo. Será desclassificada a proposta de preco da licitante que não cotar
todos os itens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

descricão detalhada corn os dados necessários para a identificacão dos Drodutos cotados. Proposta
com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital";

"Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não r¡articir¡ará da fase de lances. Havendo
alquma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de

Compras ISIDEC), comDrasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o írltimo.

4.33.18 Gmpo 18 (Itens 203- 205): A empresa vencedora do Grupo 18, itens de no 208 a 210, será

aquela qrre apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação

individual de cada item do qrupo. Será desclassificada a proDosta de preÇo da licitante que não cotar
todos os itens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamentc, deverá apresentar a

descricão detalhada com os clados necessários para a identificacão dos produtos cotados. Proposta
corn expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", t'Estamos de acordo com o edital";

o
t-lG
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ttConforme oderá ser desclassificada e não da fase de lances.

uanto à dos materiais entre o Sistema de

Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Rcferência, prevalecerá o último.

4.33.1.9 Gmpo 19 (Itens 206- 210): A empresa vencedora do Grupo L9, itens de no 2l.L a 215,

aquela que apresentar o menor valor global de cada grltpo, obrigando-se a apresentar a cotação

individual de cada item do qrupo. Será desclassificada a prorrosta de f¡reco da licitante que não cotar
todos os itens do grupo. ATENÇ,{O: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

descricão detalhada com os dados necessários para a identificacão dos produtos cotados. Proposta
com expressão do tipo: rratendemos plenamente o edital", r'Estamos de acordo com o edital";
"Co¡rforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo
alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de

Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referôncia, prevalecerá o último.

4.33,20 Grupo 20 (Itens 2tl- 2221: A empresa vencedora do Grupo 20, itens de no 216 a 226, será

aquela que qplçlgntqr o ryqnqr va[or global dq cada gl!¡po2 qÞ{fgando-se a aprese¡rtar a cotação
individual de cada item do grupo. ATENÇÄO: OS TES'IES DESTE GRUPO DEVEM SER DA
MARCA *CEPHEID" *GENE XPERT'pois o referido equipamento é material carqa do LAC do

I-IGuN. O licitante vencedor deste grupo obriga-se também a oferecer assessoria científica,
gratuitamente, bern corno, caso se faça necessário, realizar assistôncia para a solução de eventuais
problemas, sem qualquer ônus para g HGUN, dentro de, no qráximo, 12 horas, após a solicitação. Será

desclassificada a proposta de preço da licitante rtue não cotar tgdos op itens do grupo. ATE\ÇÃO: A
proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: '¡atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; ttConforme o edital"; etc., poderá ser

desclassifÍcada e não participará da fase de lances. I{avendo alguma divergência quanto à descrição

dos materiais entre o Sistema de Divulqacão Eletrônica de Compras (SIDEÇ), comprasnet e o Termo
de Referência, prevalecerá o último.

5. Modelo de execução do objeto

s. MoDELO DE EXECUçÃO OO OBJETQ

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (rinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, em

remessa única conforme o quantitativo solicitado a cada Nota de Empenho.

ov
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ffi(SUPRESS

5.4, Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Hospital de Guarnição de Natal, aos cuidados do Laboratório de

Análises Clínicas - Endereço: Avenida Marechal Hermes da Fonseca, 1385, Tirol, Natal-RN - CEP 59.015-L45 -
Telefone: (84) 3092- 6732.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços do prazo total
recomendado pelo f abricante.

5.5.I Os bens serão recebidos provìsorìqmente no prazo de 5 (cìnco) dìss, pelo(a) responsúvel pelo
acompanhamento e fìscalìzøção do contrato, para efeÍto ile posterìor verìfìcação de sua conformÍdade com ss

especifícaçõe.r consfontes neste Termo de Referêncìa e na propostq,

5.5.2 Os bens poilerão ser reieÍtados, no toilo ou em Darte, qaando em ilesacordo com qs esDecÍf¡cacões

constantes neste Termo de Referêncìs e na proposta, devendo ser substituíilos no prqzo ile 10 (dez) dÍqs, o contsr
ds notìfícsção dq contratadø, ds suas custas, sem preiuízo da qplìcação das penalÍdades,

5.5.3 Os bens serã.o recehìdos defÍnìtìvamente no prazo de 30 (trinta) dìas, contailos ilo recebimento
provisório, opós a verifÍcoção do quolìdode e quontìiÌode do materÍa.l e consequente aceìtação medíqnte termo
circunstanciado.

5.5,4 O recebìmento provìsórìo ou defÍnìtìvo do objeto não excluì a responsabilíilqile do contratøda pelos

prejuízos resultantes ila incorretq execução do contrqto,

5,ll Na hípótese de a verìficação a que se refere o subítem anterior não ser procedidq ¿lentro do prszo

fíxq¿Ìo, reputqr-se-d como reqlìzado, consumando-se o ÍecebÍmento defínìtìvo no dÍa do esgotamento do prazo.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

OU
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133,

de202l, e cada parte responderá pelas consequêncÍas de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conÛato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

6,5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houve¡ do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (

Lei n" 14.133, d.e2021. art. I ¡r nrr ll

Fiscalização Técnica

6.7, O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Deqeto n" 11.246, de 20'22, art. '22,Y1);

6.7,I. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

Lein"14. 133,cle2021, arr". 1.1"7, $1o.ef)ecreton"1"1,'246.de'2022.art.22. II):

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçöes para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n" t1.246, de 2022, art. 22, ll|);

Cânìarô Nacional de Modelos de Llcitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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12 de 2l



UASG 160345 Termo de Referência t0/2024

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
Decìeto n" 11'246. de 2.A22. art. 22. I\ì.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas clatas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Dect"e.to n" l'1..246, de 2022, trt '22,\'/).

6.7,5, O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual lfl or"ro tn 1.1 .246. de 2022. art. 22. Vlt
),

Fiscalização Adlninistrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o paganento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos cornprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23-Lgl! rlo Decreto nl' !-!.4119.d9.4Q22).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência; (Decreto n" 11.246, cle 2022, an. 23, IV).

@ SUPRESSÃo)

û.}.r-fu(SUPRESSÃO)

Gÿ.ffi(SUPRESSÃO)

e.ÿffi(SUPRESSÃo)

6ÿ.c-Ê(SUPRESSAo)

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n" 1 1.246, de 2022, art, 21, IV),

6,10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n' 1 1.246, de 2022, art, 21, II).

6.11, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (necreto,r" tt.Z¿ .

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações, (tlecreto u" 11.246, de 2022, art. 21, VIü).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" l-4.133, de202L, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n" 11^246, cle 2022, art, 21, X),

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
n" L1.246, de2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do conffato deverá enviar a docurnentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRrTÉRrOS DE MEDrÇeO p nr PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriarnente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrunento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1-0 (dez) dias, a contar cla

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá Do prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

7.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incÍso II do a¡:t. 75 tldL,ei
n" 14.1',13, de 20'11" o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.

7,5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais,

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
clo art. 141ì cla l..ei n" 14,1.33, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento

7.7, O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de clespesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-plofissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7,9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na

forrna desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7", $2o cla Instrução Nor:mativa SEGES/ME n" 7712022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II clo alt. 75 cla Lei n'
14.133. rle 20'21-

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7 .I0.1,. o prazo de validade;

7.I0.2. a data da ernissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7 .1,0.4. o perÍodo respectivo de execução do contrato;

7.10.5, o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.1.1, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.L2, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na irnpossibilidade de acesso ao referido
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no al't. 68 cla [,ei n" 14.133, de 2021.

7.13. 
^ 

Administração cleverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidacle, que irnplique
proibição de contratar com o Poder Púl¡lico, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUçÃO NORMATIVA N" 3,

DE 26 DE ABRrL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no rnesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá cornunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem cono quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos,

7.1-6. Persistindo a irregularidade, o conffatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF,

Prazo de pagamento

7.IB. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da lnstrLrção Ncrlnrativa SEGIIS/VIIi n" 77, de 2022,

7.19, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagarnento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice IPCA de correção monetária.

Iiorma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.

7.21,. Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,

7,22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando

cla realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23, O contratado regularmente optante pelo Sirnples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento fibutário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

72Á;(SUPRESS^O) egros

@

mo de

72:&r*h(SUPRESSÂ.o)

ffiffi
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ý
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727#(SUPRESSÃ.O) o
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ffi (SUPRESSÃo) ó stualizqdo
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72t(SUPRESSLO) o

ffi

7f,h(SUPRESSÃO) ncias pelo
u7r¡ffiø

7Sffi(SUPRESSÃO) a a

@

7f,r:à(SUPRESSÂ.O) ,

@#6

Cessão de crédito

7 33. É, admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de B de Julho de 2020, confonne as regras deste presente

tópico

7É'3.f(SUPRESSÃO)

7.34. A. eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legÍslação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.'1.2 da L,ei n" 8.429, rle 1,992, tudo nos termos do l2arecer,lL-01, de

1.8 cle nlaio de 2020.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes

ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÂ,O NORTURUVA N" 53, DE B DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.37. Ã cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do

contratado.

B. Critérios de seleção do fornecedor

B. FORMA E CruTÉRIOS DE SELEÇÃO ¡O FORNECEDOR

Gtlarn

F

HG
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8,1,. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na moclalidade PREGÃO, sob a

folma ELETROT¡ICe, com adoção do critério cle julgamento peìo MENOR PREçO

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I.Iabilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins cle

identificação enr todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio https://www.gov,br/emlrresas-e-negclcios4rt-br/enrpretlndedor

8,7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada cono sua sede, conforme hrstrução Nonlratjva Dl{EI/Mll n." 77, de 1f} cle março de20'20.

8.9, Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade sirnples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ¿ìì't. 1û7

cla l,,ei rr" 3.704, ¡le 16 de dezembr¡t 197 1..

B.12. inidos

,

sÃ.o)

11.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de comercialização de produtos/reagentes de diagnóstico
laboratorial. exnedido oor conselho de classe comDetente lConselho Resional de ^t de

Química / Conselho reqional de Biologia, Conselho regional de Biornedicina).

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Llabilitação fiscal, social e trabalhista

B.l-6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
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créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à S

Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 20t4, do Secretário da Receita Federal do
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

da

o
HGU

Grl¡ìI/tr¡

FL

ç'

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8,19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n'5.452, de 1'de maio de 1943;

8.20, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade conr a Fazenda (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na fonna da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complenentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa

física, desde que admitida a sua participação na licitação (alt. 5o, inciso II, alÍnea "c", da Instrucãr: Nolnrativa Seges/MF, n" 11. 6,

de 2021), ou de sociedade simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'1.4.133, cle 2021, art, 69, caput,

inciso II);

8.26. Balanço pauimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonsrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há rnenos de 2 (cìois) anos;

8,26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do

valortotal estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.L33, de202t, art. 65, $1"),

8.29. O atendinento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Conselho Regional de Farmácia / Conselho regional
de Química / Conselho regional de Biologia, Conselho regional de Biomedicina) em plena validade;
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8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regulannente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o

caso.

8.31,.1,. Para fins da comprovação de que tata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
com as seguintes características mínimas:

srSrkr (SUPRESSÃO)

&3ffi(SUPRESSAO)

8;31# (SUPRESSÃO)

8.3L.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.31,3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.5. (SUPRESSÃO) i:m:

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8,32.1, A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos alts. 4", inciso Xl, 21., inciso I e 42, $$ 2" it 6" rlaLei n.5.764. de 1071.

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4.O registro previsto na L,ei n. 5.764, cle L971, art, 107;

8,32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata cla sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

B,32,7,^últimaauditoriacontábil-financeiradacooperativa,conformedispõeo@1,ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.955,573,89

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÄO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.955.573,89 (dois milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, qu inhentos e

setenta e três reais e oitenta e nove centavos), conforme custos unitórios dpostos no anexo A,

ov
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9,2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e

contratado, conforme específicado na maffiz de risco constante do Contrato

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registados poderão ser alterados ou atualizados em decorcência

de eventual redução dos preços praticodos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n' 11,462/2023):

9.3.1, em caso de forço maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, c¡ue inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
"d" do inciso II do caput do art. 724 da Lei n" 14.133, de 2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encorges legois ou superveniência de

disposições legais, com comprovoda repercussão sobre os preços registrodos;

9.3.3. serdo reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos pora o contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

Por se tratar cle processo lícítatório para regístro de preços (SRP), a ilotação orçamentdria serd apresentaila por ocasião da

n ec essÍdaile d a contr atação.

al

da{Jniãq
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3'do Art. 4'do l)ecreto n' 10.543,

de 13 de novenbro de 2020,
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anexo a

GRUPO 1- BTOQUTMICA

1

únnne) ßEAGENTES PARA o

Ácno únrco - ruÉrono pxzltrrÁuco pene
A DETERMINaçÃo op ÁcIoo úzuco ptr,t

SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO CM
2so. APRESENTaCÃo: FRASco

UND 33L748

2

r92 L92

ALBUMINA AA METODO
coloRÍvrrRrco IARA lnrnruaIxRçÃ.o
DE ALBUMINA EM SORO, PARA CM
250 .APRESEivreçÃo: FRASCo

LIND

AMILASE - uÉrooo cmÉrrco A 4os NM
PARA. A DETERMmeçÃo DE AMTLASE
EM SORO, PLASMA OU URINA. PARA O
APARELHO cM 250. eenrsEn-reçÃo:
FRASCO

331742 t44 R$ 9.813,60 t2

BILIRRUBINA DIRETA AA LIQUIDA -
uÉrono DPD PARA A DETERMTNaçÃo
DE BILIRRUBINA DIRETA EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.
Apresentação: Frasco

a UND 288 R$ 38.304,00

ANEXO A

4

s

UND

5

BILIRRUBINA TOTAL AA LIQUIDA
uÉrono DPD PARA A DETERMTNaçÃo
DE BILIRRUBINA TOTAL EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.
Apresentação: frasco

6

cÁrcro rvrÉrooo coRÍMETRIco
DIRETO PARA A DETERMINAÇÂ.O DE
cÁrcro sÉRrco p unrNÁRro, PARA o
APARELHO CM 250 AÞresentação: frasco

UND 33L74r L92

Þ

66,40

33L734

UIPAMENTO CM

68,15

336253

LIND

R$ 12.748,80

133,00

t92

336250

85,25

192

I

L27,32

R$ 16.368,00

104,90

t44

R$ 20.140,80

6

I

I

o

288

R524.445,44

Página 1
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anexo a

CK MB METODO UV PARA A
DETRMINAÇÃO DE ISOENZIMA MB DE
CREATINOQUINASE EM SORO OU
PLASMA MEDIANTE ANTI-CORPOS ANTI
CK-M, PARA O APARELHO CM 25.
Apresentação: frasco

7 50

COLESTEROL TOTAL ( COLESTAT
ENZrMÁTrCO AA) MÉTODO
ENZIMÁTICO PARA A DETERMINAÇÃO
DE COLESTEROL EM SORO OU PLASMA,
PARA O APARELHO CM 250

I UND 331732 i 200

cPK - MÉTODO UV OTTMTZADO (rFCC)
PARA A DETERMINAÇÃO DE CREATNA
QUINASE (CK) EM SORO OU PLASMA,
PARA O APARELHO CM 250. Apresentação:
frasco

CREATININA _ MÉTODO CINÉTICO PARA
A DETERMINAÇÃO DE CREATNINA EM
SORO, PLASMA E URINA, PARA O
APARELHOCM 250 , CONTENDO 02
FRASCOS 1-OO ML REAGENTE A + 02
FRASCOS 25 ML REAGENTE B + 01
FRASCO 30 ML DE REAGENTE'S'.

9 UND

10

230,90

UND

R$ 34.635,00 6

FERRO MÉTODO COLORÍMETRO
DIRETO PARA A DETERMINAÇÃO DE
FERRO EM SORO OU PLASMA, PARA O
APARELHO CM 250 , CONTENDO 1-OO ML
TAMPÃO + 20 ML DE REAGENTE DE COR
+ 05 FRASCOS REDUTOR q.S.p. 20

ML/FRASCO + 20 ML PADRAO

11

333336

150

96 93,98 8

6

50

12

FOSFATASE ALCALINA (ALP 40s)
MÉToDo crNÉTrco OTIMIZADO (DGKC e

SSCC) PARA A DETERMINAÇAO DE
FOSFATASE ALACALINA NO SORO, PARA
O APARELHO CM 250.

UND 331735 R$ 11.161,44

346,00

333453

UND

105,50

150

R$ 17.300,00

33333s

UND

R$ 21.100,00

331739 96

o

222,43

200

R$ 9.022,08

TM 77,5r

R$ 21.3s3,28

Página 2
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TQUTDOS BTOLOGTCOS,

GLUTAMIL TRANSFERASE EM SORO
PLASMA, PARA O APARELHO CM

TODO
DE

SORO E PLASMA, PARA O APARELHO CM

PRECTPTTAçÃo panc. A DETERMnnçÃo
DE HDL COLESTEROL EM SORO OU

(Szasz modificado

HDL _

16

OUTROS
PARA

DE

GLICOSE

15

SORO

I.JV PARA

E

250.

frasco

(GLICEMIA

frasco

ENZIMÁTICO

ARELHO CM 25.

t4

AMA GT _
ARA DETERMINAçAO

A DETERMINAçAO DE LACTATO

PARA O APARELHO CM 250

COL

UND

17

Y

frasco

DE

PARA O APARELHO CM 25.

uv oTrMrzADo (SFBC)

ARA

NÉSIo MÉToDo CORÍMETRICo

UND

18

P

anexo a

AA

SE EM

13

TICA

GLICO

frasco

331740 R$ 11.982,72 192

331737 192 R$ 16.704,00 Õ L92

331408 70,65 t92

331754 R$ 21.470,00 50

EM SORO OU 331837 4

Frasco

ANTITATIVA DE MAGNÉSIO 331738

PARA o
250

PROTEÍNA
TOTAI E FRAÇOES
TOTAI AA) MÉTODO

19 PARA DETERMINAÇÃO
PROTEINAS TOTAIS EM SORO, P

APARELHO CM 250. frasco

B

t92

PARA A DETERMINAçÃO

\

SEM

UND

62,4t

BIOLÓGICOS,

UND

87,00

r92

UND

Frasco

50

UND

429,40

L92

R$ 13.s64,80

UND

43,21

100

3s0233

60,83

192

R$ 8.296,32

4r,93

2

R$ 6.083,00

Página 3
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anexo a

IGO _ MÉTODO COLORÍMÉTRICO UV
OTIMIZADO (IFCC) PARA A
DETERMINAÇÃO DE ASPARTATO
AMINOTRANSFEP.ASE (GOT/ASÐ EM
SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO
CM 250 , CONTENDO 04 FRASCOS DE 40
ML DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML
DE SUBSTRATO

20

TGP - MÉTODO UV OTMTZADO (rFCC)
PARA A DETERMINAçÃO DE ALANINA
AMINOTRANSFERASE(GPT/ALT) EM
SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO
CM 250 , CONTENDO 04 FRASCOS DE 40
ML DE TAMPÃ.O + 01 FRASCO DE 40 ML
SUBSTRATO

716 200 99,40 R$ 19.880,00

TRrclrcERÍnpos tuÉrooo
pNzlvÁrIco PAP.A A DETERMmeçÃo
DE r"nrcuceRÍDEos EM soRo ou
PLASMA, PARA O APARELHO CM
250 ,coNTENDo 04 Ir¿L peoRÃo + 04
FRASCOS ENZIMAS + 04 FRASCOS DE 50
vn revrpÃo

4

21

UND

23

LIPASE - Krr PARA nrrEnvtwaçÃo
coronruÉTRrco EM soRo PARA
APARELHO SEMI AUTOMATICO CM 250.
Apresentacão: frasco

76,18 200

22 UND

331

UND

R$ 4.596,00

24

unÉIn - uÉrono ctNÉrco uv PARA A
DETERMTNaçÃo rp unÉn EM soRo ou
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250 ,

coNTENDo os ML pnnnÃo + 04
FRASCOS DE 1OO ML DE REAGENTE 1+ 04
FRASCOS DE 25 ML DE REAGENTE 2

UND

331747

792

ALOR NORMAl,compatível ou similar

158,00

SORO CONTROLE PARA BIOQUIMICA

25 PARA O APARELHO CM 250, CONTENDO
03 FRASCOS CONTROLE NORMAL + 03
FRASCoS coNTRoLE pRrorócIco

200

399L24 363,77

331733

UND

t92

375566

@
Página 4

r57,22

R$ 1s.236,00

12

33L749

UND

383,00

200

R$ 30.i86,24

4

38

4

R$ 30.336,00

1 t2

2

L92

R$ 13.823,26

4 L92
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anexo a

HEMOGLOBTNA (HBA1C) POR MÉTODO
DE INIBIÇÃO IMUNOTURBIDIMÉTRICA
PARA A DETERMINAçÃ.O
QUANTTATTVA DE HbAl C. RASCOS (60

ml (1 x 50 ML AL + L x 10 ML 
^2 

+ 1,x 50 ML
B + 4 Cal x 2 ML)), COM HEMOLISANTE E
CONTROLE..

26 TESTE

27 UND 76

CALIBRADOR A PLUS PARA USO COMO
CAIIBRADOR DE QUÍMICA CLÍNICA EM
ANAIISADORES AUTOMÁNCOS, PARA O
APARELHO CM 250. ApresentaÇão: frasco

1s0,00 2

a)A empresa vencedora do Grupo I, itens de n' 01 a27 , serâ aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo. obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada
item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá

entre o Sistema de Divulgação Elenônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. c) Todos os reagentes deverão ser da mesma marca,
compatível com o equipamento CM-250 com o respectivo regisro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qua.lificada para executar calibração
do equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle extemo, especÍfico par o equip:mento em questão, em cuja bula deve constar os
valoes medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento CM250. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da solicitação, para
realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fomecido, quando ta-l ação não puder ser reaÌizado com êxito pela equipe técnica do HGUN

VALOR TOTAL DO GRUPO

28 UND

GRTJPO 2 - BIOQUÍIIICA(QUÍMICA ÚMIDA): Cota de 25%o Destinado a pequenas empresas

331748 66,40

357736

FRASCO

A¡.
ORÍMETRICO PARA DETERMINAÇÃO

UND 7AIBUMINA EM SORO, PARA
FRASCO

úruco - MÉToDo ENZrMÁTrco
DETERMTNAÇÃO DE ÁCrpO ÚnrCO

4800

29

357954

€

8,90

OU

R

PARA O APARELHO

R$ 42.720,00

R$ 11.400,00

400 4800

331742

50 R$

76

R$ 68,1s R$ 445,76 1

Página 5
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anexo a

AMILASE _ MÉTODO CINÉTICO A 405 NM
PARA A DETERMINAçÃ.O DE AMILASE
EM SORO, PLASMA OU URINA. PARA O
APARELHO CM 250. APRESENTAÇÃO:
FRASCO

30 UND R$ 6.086,00

BILIRRUBINA DIRETA AA LIQUIDA -
MÉTODO DPD PARA A DETERMINAçÃO
DE BILIRRUBINA DIRETA EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.
AÞresentaÇão: Frasco

1

31 336253

BILIRRUBINA TOTAL AA LIQUIDA
MÉToDo DPD PARA A DETERMINAçÃO
DE BILIRRUBINA TOTAL EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.
ADresentaÇão : frasco

R$ 4.261,50 1

33

50

32

CÁICIO METODO CORÍMETRICO
DIRETO PARA A DETERMINAÇÃO DE
CÁtCIo SÉRICo E UzuNÁRIo, PARA o
APARELHO CM 250 Apresentação: frasco

3362s0

CK MB METODO UV PARA A
DETRMINAÇÃO DE ISOENZIMA MB DE
CREATINOQUINASE EM SORO OU
PLASMA MEDIANTE ANTI-CORPOS ANTI
CK-M, PARA O APARELHO CM 25.
AÞresentação: frasco

1 50

UND

331734

33t74t R$ 104,90 R$ s.296,00

COLESTEROL TOTAL ( COLESTAT
ENZrMÁTrCO AA) MÉTODO
ENZIMÁTICO PARA A DETERMINAÇÃO
DE COLESTEROL EM SORO OU PLASMA.
PARA O APARELHO CM 250

34

UND

UND R$ 346,00

50

R$ 3.401,00

35 331732

cPK - METODO UV OTTMTZADO (rFCC)
PARA A DETERMINAçAO DE CREATINA
QUINASE (CK) EM SORO OU PLASMA,
PARA O APARELHO CM 250. Apresentação:
frasco

36

UND

R$ 133,00

è

50 R$ 85,25

50 R$ 127,32

50

333336

UND

1.0

R$ 6.180,00

UND

50

50

333453

R$ 10s,s0

40 R$ 230,90

1

1

50

50

40R$ 10.144,00

1

1

Página 6
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37

CREATININA _ MÉTODO CINÉTICO PARA
A DETERMINAÇÃO DE CREATININA EM
SORO, PLASMA E URINA, PARA O
APARELHOCM 250 , CONTENDO 02
FRASCOS 1OO ML REAGENTE A + 02
FRASCOS 25 ML REAGENTE B + 01
FRASCO 30 ML DE REAGENTE'S'.

25 R$ 93,98 R$ 2.610,7s

FERRO METODO COLORIMETRO
DIRETO PARA A DETERMINAÇÃO DE
FERRO EM SORO OU PLASMA9 PARA O
APARELHO CM 250, CONTENDO 1.OO ML
IAMPÃO + 20 ML DE REAGENTE DE COR
+ 05 FRASCOS REDUTOR q.S.p. 20
ML/FRASCO + 20 ML PADRÃO

25

I

I

I
I
I

FOSFATASE ALCALINA (ALP 40s)
MÉToDo crNÉTrco orrMrzADo ( DGKC e

SSCC) PARA A DETERMINAÇÃO DE
FOSFATASE ALACALINA NO SORO, PARA
O APARELHO CM 250.

JO

FóSFoRo MÉTODO UV PARA A
DETERMINAÇÃO DE FÓSFORO
INORGANICO EM SORO E OUTROS
LIQUIDOS BIOLÓGICOS, PARA O
APARELHO CM 25. AÞresentação: frasco

40

UND I 33333s

GAMA GT - MÉTODO (Szasz modificado)
PARA DETERMINAÇÃO DE Y
GLUTAMIL TRANSFERASE EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.
AÞresentaÇão: frasco

4t

anexo a

UND 25

39 UND 331735 R$ 719,73 1

UND 331740 R$ 62,41 R$2.747,00

GLICOSE (GLICEMIA ENZIMÁTICA AA
LIQUIDA) - METODO ENZIMATICO PARA
A DETERMINAçAO DE GLICOSE EM
SORO E PLASMA, PARA O APARELHO CM
250. ApresentaÇão: frasco

331737

Á1 331408

331739 25 P.8222,43

R

9

UND

R$ 77,si

R$ s.s62,00

50

UND

1

50 R$ 87,00

1

50 R$ 70,6s

R$ 4.346,00

Página7
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anexo a

HDL COLESTEROL EM SORO
MA, PARA O APARELHO CM 250.

STDROGENASE(LDH) EM SORO

PARA A DETERMINAÇAO

MA, PARA O APARELHO CM 25.

IRETO PARA
UANTTTATIVA

PARA DETERMINAÇÃO

UV

TODO CORÍMETRICO
A DETERMINAÇÃO

DE MAGNESIO EM

PROTEINAS TOTAIS EM SORO,

SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO

DE

47

TOT

UND

A
TOTAI

AL

ARELHOCM 250.

46

PROTEÍN

BIOLÓGICOS,

A

LACTATO
(sFBC)

APARELHO CM 250.

45

SIO

OTIMIZADO

Frasco

TODO COLORÍMÉTRICO

44

DH-
ARA A

frasco

DETERMINAçÃO

331754

UND

^)

TODO

R$ 429,40 R$ 6.432,00 1 15

R$ 692,8s 1 15

JJI / Jö R$ 60,83 'J.

o

E
AA)

UND 3s0233 R$ 41,93 R$ 2.123,00

frasco

PARA

50 R$ 99,40

FERASE(GPT/ALÐ
SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO

SUBSTRATO

€

PARA

250, CONTENDO 04 FRASCOS DE 40
DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML

SUBSTRATO

Frasco

PARA A DETERMINAÇÃO DE ALANIN

15

FRAçÕES
METODO

(rFCC)
DE

48

331837

UND

+

ASPARTATO
(GOT/AST) EM

250 , CONTENDO 04 FRASCOS DE 40
DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML

15

uv oTrMrzADo (rFCC)

R$ 43,21

25

UND

50

331746

UND

R$ 1.563,75

331747 50

1 50

50R$ s.006,00

R$ 3.754,00

1

1 50R$ 76,18

25
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anexo a

TRrcLrcERÍ¡¡os rr,rÉrono
pxzrvrÁuco PARA A DETERMINIçÃo
DE rzucucsnÍDEos EM soRo ou
PLASMA, PAP.A O APARELHO CM
250 ,coNTENDo 04 Ir¿L pR¡nÃo + 04
FRASCOS ENZIMAS + 04 FRASCOS DE 50
rul revrpÃo

19 50 R$ 7.883,s0

50

50

LIPASE - KIT PARA
coroRlvtÉTRrco EM
APARELHO SEMI AUTOMATICO CM 250.
Apresentação: frasco

UREIA _ METODO CINETICO UV PARA A
DETERMTNeçÃO nE Uruán EM SORO OU
PLASMA, PAP.A O APARELHO CM 250 ,

coNTENDo 05 ML pe¡nÃo + 04
FRASCOS DE 1OO ML DE REAGENTE 1+ 04
FRASCOS DE 25 ML DE REAGENTE 2

51

SORO PARA
R$ 383,00 R$ 1.197,90 3

UND R$ 158,00

DETERMINAçAO

1

52 R$ 363,77

SORO CONTROLE PARA BIOQUIMICA
VALOR NORMAl,compatível ou similar
PARA O APARELHO CM 250, CONTENDO
03 FRASCOS CONTROLE NORMAL + 03
RRÂFGCIm'eolÞTRo[,E RArÊöéÃ{se4 DE

53 1000

UND

R$ 8.790,00

UND

HEMOGLO1TNA (HBAIC) POR UÉTO¡O
DE INIBIçAO IMUNOTURBIDIMETRICA
PARA A DETERMTNnçÃO
QUANTTATIVA DE HbAl C. RASCOS (60
ml (1 x 50 ML A1 + 1 x L0 ML A2 + L x 50 ML
B + 4 Cal x 2 ML)), COM HEMOLISANTE E
CONTROLE.

16

VALOR TOTAL DO GRUPO

331733

UND

Êt

CAIIBRADOR A PLUS PARA USO COMO
CALIBRADOR DE QUÍMICA CLÍNICA EM
ANALISADORES AUTOMÁTTCOS, PARA O
APARELHO CM 250. Apresentação: frasco

375566

R$ 157,22

3

331749

UND

50

399124

TESTE

10

357736

1

R$ 7.750,50

357954

R$ 8,90

1

R$ 3.663,40

R$ 150,00

100

1

ñ%
p

-ñ

o
".J

/ P l. -rr"
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50

1

P.52.438,72

10

1000

1,6



a)A empresa vencedora do Grupo II, itens de no 28 a 54 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo. obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada
item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá

entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. c) Todos os reagentes deverão ser da mesma marca,
compatível com o equipamento CM-250 com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fomecer equipe técnica qualificada para executar calibração do
equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle exterflo, especÍfico par o equipamento em questão, em cuja bula deve constar os
valoes medialos de cada analito e o nome expresso do equipamento CM250. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de l-2 horas da solicitação, para
realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN.

GRIIPO 3 - HEU4TQLq:GIA (lnsq¡r¡os para os Equipamentos XSl-000 e KX21- - Roche):

55
DILI.]ENTE DE SANGUE - CELLPACK - COMPATÍVEL
COM ANALISADOR HEMATOLÓGICO - MODELO
KX 21 SYSMEX - ROCHE, CAIXA COM 20 LTTROS

422392 t2

UND 396184 45

SANGUE CONTROLE E-CHECK C/ 3 NIVEIS _
ESPECIFICO PARA CONTADOR T{EMATOLÓGICO
XS-IOOO - ROCHE. A BULA DESSE KIT DEVERA
OBRIGATORIAMENTE CONTEMPLAR OS VAIORES
DE ANAIISE COM O NOME DO EQUIPAMENTO XS-
1OOO. ENVI,AR BULA PARA ANÁTISE DESTE
LABORATÓRIO;

396184 60 R$ 1.013,00

57

15

UND

REAGENTE LISANTE STROMATOLYSER
COMPAÍVEL COM ANAIISADOR HEMATOLÓGICO
MODELO KX 21 SYSMEX - ROCHE. Unidade de
compra: Frasco

Página 10

UND

anexo a

UND

R$ 24.966,80

R$ 4s.s8s,00

REAGENTE STROMATOLYSER 4DS (2 x a2 ML)
COMPAÍVEL COM ANAIISADOR HEMATOLÓGICO
MODELO XS 1000 i - ROCHE. Unidade de compra: frasco

R$ 33.076,20

2 4

56

REAGENTË SULFOLYSER 5 L COMPATÍVEL COM
ANALISADOR HEMATOLÓGICO MODELO XS 1OOO i
-ROCI{E

58

59

60

6

SANGUE CONTROLE E-CHECK C/ 3 NIVEIS -
ESPECIFICO PARA CONTADOR HEMATOLÓGICO
KX 21N - ROCHE. A BULA DESSE KIT DEVERA
OBRIGATORIAMENTE CONTEMPLAR OS VAIORES
DE ANALISE COM O NOME DO EQUIPAMET{TO
KXzI.EIÍVTAR BULA PARA ANÁLISE DESTE
LA-BORATóRIO;

396183 40 R$ 624,17

UND

UND

R$ 2.225,00

396184

R$ 1.013,00

422392

R$ 26.700,00

R$ 2.205,08

L2 R$2.487,04

R$ 60.780,00

2 T2

R$ 29.84í,48

I 60

2
r¿'O spf tè/

-Ý

o
C

-ft
r- o

Ð
J

L2

45

2 15



61

empresa vencedora dos itens de n" 55 a 61 , será aquela que apresentar o
Será desclassificada a DroDosta de oreco da licitante oue não cotar todos os itens do sruno.b) A

STROMATOLYSER 4 DL COMPATÍVEL COM
ANALISADOR HEMATOLÓGICO MODELO XS 1OOO i
-ROCHE

detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo
o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não panicipará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais enrre o

de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.
Os equipamentos XS1000 e KX-21 , marca Roche, são do patrimônio contábil do HGUN, e portanto necessita de todos os consumÍveis originais e reagentes da marca do

Frente a isto, o licitante vencedor dos grupos 4 e 5 compromete(m)-se em oferecer assessoria técnica, que será(ão) utilizado(s) para o consumo dos reagentes
onde só serão aceitos reagentes originais do aparelho durante o perÍodo de vigência do edital, sem qualquer custo adicional. Com intuito de não frustrar o caráter

15 R$ 27.019,95

A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

GRUPO 4 - HEMATOLOGIA: Cota de21Yo Destinado a

DILIJENTE DE SANGUE - CELLPACK - COMPATÍVEL
COM ANALISADOR HEMATOLÓGICO - MODELO
KX 21 SYSMEX-ROCHE, CAIXA COM 20 LITROS

UND

63 UND 422392 3

64

UND

UND

62

396184 12

REAGENTE STROMATOLYSER 4DS Q x 42 ML)
cõrr,rpeiv¡r, coM ANALTsADoR HEMAToLócrcó
MODELO XS 1000 i - ROCHE. Unidade de compra: frasco

396184

anexo a

SANGUE CONTROLE E-CHECK C/ 3 NIVEIS -
ESPECIFICO PARA CONTADOR HEMATOLÓGICO
XS-IOOO - ROCHE. A BULA DESSE KTT DEVERA
OBRIGATORIAMENTE CONTEMPLAR OS VAIORES
DE ANAIISE COM O NOME DO EQUIPAMENTO XS-
IOOO. E}TVIAR BULA PARA ANÁ.LISE DESTE
LABORATÓRIO;

Rr$ 1.801,33

REAGENTE LISANTE STROMATOLYSER
COMPAÍVEL COM ANALISADOR HEMATOLÓGICO
MODELO KX 21 SYSMEX - ROCHE. Unidade de
compra: Frasco

65 UND 396184

a apresentar a

396183

2

10

15

R$ 649,73

item

R$ 2.224,00

VALOR TOTAL DO GRT]PO

do certame, aceitar-se-à produto similar de igual ou superior qualidade, comparado ao produto original, desde que fornecidos laudos que garantem o correto
do equipamento com tais reagentes e desde que não haja qualquer registro histórico nos arquivos do LAC/HGUN que deponham contra a qualidade

reagente a ser fornecido- Para o fomecimento do reagente a empresa deverá validá-los com controles de qualidades específicos para o equip¡mento em questão, os
devem trazer na bula o nom€ do equipams¡to e os valores a serem atingidos. Só serão aceitos os reagentes após enquadrarem-se dentro da MEDIA destes controles.

deverá dispor equipe técnica para calibrar os equipamentos todo o momento em que este se mostrar fora das médias dos padões de qualidade utilizados

O(s) Iicitante(s) vencedor(es) deste(s) grupo(s) obriga(m)-se também a oferecer assessoria científica, graruitamente, bem como, caso se faça necessário, realizar

10

R$ 6.672,00

RS 9s3,4s 12

15

2

3

Página 11

R$ 6.497,30

R$ 953,45

R$ 11.2141,40

R$ 14.301,75

1 3

2 15



66
REAGENTE SULFOLYSER 5 L COMPATÍVEL COM
ANALISADOR HEMATOLÓGICO MODELO XS 1OOO i
-ROCHE

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA -AZTREOI{AM, FR C/
50 UN

SANGUE CONTROLE E-CHECK C/ 3 NIVEIS _
ESPECIFICO PARA CONTADOR HEMATOLÓGICO
KX 21.N - ROCHE. A BULA DESSE KIT DEVERA
OBRIGATORIAMENTE CONTEMPLAR OS VAIORES
DE ANALISE COM O NOME DO 9QUIPAMENTO
KX2I.ENVIAR BULA PARA ANALISE DESTE
LABORATÓRIO;

UND 422392

UND68

396259

339s36

STROMATOLYSER 4 DL COMPATÍVEL COM
ANALISA-DOR HEMATOLÓGICO MODELO XS 1OOO i
-ROCHE

R$ 2.224,00

R$ 11,00

R$ 1L,40

a)A empresa vencedora dos, itens de no 62 a 68 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item do
grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo. b) ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.
c) Os equipamentos XS1000 e KX-21 , marca Roche, são do patrimônio contábil do HGUN, e portanto necessita de todos os consumíveis originais e reagentes da marca do
equipamento. Frente a isto, o licitante vencedor dos grupos 4 e 5 compromete(m)-se em oferecer assessoria técnica, que será(ão) utilizado(s) para o consumo dos reagentes
supracitados, onde só serão aceitos reagentes originais do aparelho durante o período de vigência do edital, sem qualquer custo adicional. Com inh¡ito de não frstrar o caráter
competitivo do certame, aceita¡-se-à produto similar de igual ou superior qualidade, comparado ao produto original, desde que fornecidos laudos que garantem o correto
funcionamento do equipamento com tais reagentes e desde que não haja qualquer registro histórico nos arquivos do LAC/HGUN que deponharn contra a qualidade dr
qualquer reagente a ser fornecido. Para o fornecimento do reagente a empresa deverá validá-los com controles de qualidades específicos para o equipamento em questão, os
quais devem tr¿¡zer ra bula o nome do equipamento e os valores a serem atingidos. Só serão aceitos os reagentes após enquadrarem-se dentro da MEDIA destes controles. A
empresa deverá dispor equipe técnica para calibrar os equipamentos todo o momento em que este se mostrar fora das médias dos padões de qualidade utilizados pelo
LAC/IIGN.

para a solução de eventuais problemas, sem qualquer ônus para o HGUlrT, dentro de , no máximo, 12 horas após a solicitação.

R$ 2.860,35

R$ 57,00

UND

R$ 60,65

3

VALOR TOTAL DO GRUPO

3

67

396184

69

70

7t

anexo a

4

R$ 1.639,36

GRI]PO 5. DISCOS PARA ANTIBIOGRAMA

I 3

R$ 953,45

396184

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - AMICACINA, FR C/
50 UN
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - AMOXACILINA +

ACIDO CLAVULÂNICO, FRCi 50UN

3

R$ 8.896,00

R$ 4.918,08

1

{JND

L

UND

IJND

4

396256

5

5

5 R$ 12,13

Página 12
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anexo a

72 UND R$ 12,30
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - BACITRACINA, FR
C/ 50 UN 1

73 UND R$
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - CEFEPIMA, FR C/ 50
fTN

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - CEFOTAXIMA, FR
C/ 50 UN

10,96 1 t

75

74 UND

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - CEFOXITINA, FR C/
50 UN

334972 R$ 11,27 R5 s6,3s

DISCO PARA ANTIBIOGRÁ,MA - CEFTAZIDIMA, FR
c/ 50 I-lN

1 5

R$ 12,20 1

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ CEFIRIAXONA, FR

78

5

76 UND R$ 13,00

C/ 50 UN

5

77

DISCO PARA ANTIBIOGF.AMA - CLINDAMICINA, FR
C/ 50 UN

396260 R$ 12,90 5

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - ERITROMICINA FR
C/ 50 UN

340890 R$ l_2,25

79 340913

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ GENTAMICINA, FR

81

J

80 UND 340894
C/ 50 UN R$ 12,00 R$ 60,00

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - IMIPINEM, FR C/ 50

82

5

340895 R$ l-4,00UN
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - LINEZOLTDA, FR C/
50 UN UND 340909

83

5 R$ 14,00

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - MEROPENEM, FR C/
50 UN UND 339778 5 Rs 14,19

DISCO PARA ANTIBIOGRA,MA _ OXACILINA. FR C/
50 UN

R$ 70,95 1

85

84 UND 340902

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - PIPERACILINA +

TAZOBACTAM, FR C/ 50 UN

R$ 13,02 R$ 65,10

UND 339707 R$ 13,0s R$ 65,25

347879

86
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA -ERTAPENEM, FR C/

UND

50 UN
UND 340911

87
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - VANCOMICINA" FR
c/ s0 uN 3r'.0907

3962s8

R$ 11,10 R$ ss,sO

R$ 17,8988 R$ 53,67

TOTAL DO GRUPO .R$'1.123,14

R

DISCOS DE OPTOQUINAS ncg, FR C/ 2s UN

com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital";
"Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de
Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

UND

396257

a

UND

357311

5

UND

5

@

UND

5

3

R$ 36,90

a

R$ 32,88

5

R$ 12,99

GRUPO 6- PEÇAS PARA O EQUTPAMENTO A\rL 9180 - ROCHE

5

R$ 61,00

UND

R$ 6s,00

UND

R$ 64,50

5

R$ 36,7s

5

340898

R$ 38,97

3

t

5

R$ 1s,89

R$ 70,00

3

1

RS 70,00

1

1

1

1

3

RS 47,67

1

1
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anexo a

89 2
ELETRODO DE CLORETO _ ISE PARA ANALISA-DOR
DE ÍONS SELETWOS - MODELO AVL 9180

90

2

2

91

ELETRODO DE POTÁSSIO - ISE PARA ANAIISADOR
DE ÍONS SELETTVOS - MODELO AVL 9180

UND 418981
ELETRODO DE REFERÊNCA _ ISE PARA
ANALISADOR DE ÍONS SELETIVOS - MODELO AvL
9180

2 R$ 2.389,00 R$ 4.778,00

92
ELETRODO DE SODIO - ISE PARA ANALISADOR DE
ioNs sprsrlvos -MoDELo AVL 91Bo

429955 1 2

ELETRODO HOUSING - ISE PARA ANALISADOR DE
ioNs spLntlvos - MoDELo AVL 91Bo

93 2

soluçÃo pnonÃo A (3so ML) + soruçÃo
pRnnÃo B (8s ML) + soluçÃo p¡oRÃoc (8s ML) +
soLUçAO DE REFERENCTA (100 ML), PARA O
ANALISADOR DE ELETROLITOS MODELO A\/L 9180
- RocHE - pARA A DoSAGEM ¡r Íows sELETIvos
- soDlo, porÁssto, cLoRETo, cÁ-lclo E lÍno
(FLUID PACK - ISE)

94 UND

95

50 R$ 31.2s0,00

SoLUÇÃo PA-RA CONTROLE DE QUAIID-ADE
3X3OX1ML - PARA ANALISADOR DE IONS
SELETIVOS ûSETROL) - MODELO AVL 9180

UND

50

IJND 411891 R$ 362,7s Rr$ 3.627,50

96

soluçÃo coNDrcIoNADoRA - rsE - PARA o
ANALISADOR DE ELETROLITOS AVL MODELO 9180
- RocHE - pARA A DoSAGEM or Íor,ls sELETIvos
-soDro, porÁssro, cLoRETo, cÁlcro r lÍuo

407926

UND

10 1

97

429954

UND 407926 R$ 455,67

98

sol.uÇÃo DE LIMPEZA 12s ML - ISE - PARA o
ANAIISADOR DE ELETROLITOS AVL MODELO 9180

- RocHE - pARA A DosAcEM oe ÍoNs sELETIvos
- soDro, porÁssIo, cLoRETo, cÁlcIo r rÍrro

332982 4 R$ 393,00

429955

UND

6

soluçÃo DTLUENTE DE URINA - s00 ML rsE -
PARA O ANALISADOR DE ELETROLITOS AVL
MODELO 9180 - ROCHE - PA-RA A DOSAGEM DE
ÍoNs snerrvos - soDro, porÁssro, cLoRETo,
cÁr,cro s r,ÍTro

VALOR TOTAL DO GRUPO

UND

R$ 2.694,54

418981

P.62.487,74

2

374255

2

R$2.487,74

R$ 5.389,08

R$ 2.389,00

UND

R$ 4.975,48

R$ 62s,00

L0

R$ 4.975,48

R$ 4.778,00

UND

1

1

R$ 455,67

10

1

2

1

2

R$ 4.556,70

5
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R$ 4.556,70

1

R$ 1.572,00

10

10

1

1

10
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anexo a

de no B9 a 98 apresentar a cotação
proposta de preço da obrigatoriamente,

dados n€cessanos para identificação produtos Proposta expressao tipo: o

em

99
ELETRODO DE CLORXTO - ISE PARA ANAIISADOR
DE ÍONS SELETTVOS -MODELO AVL 9180

UND

será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo. obrigando-se a
licitante oue não cotar todos os itens do sruoo.bl ATENCÃO: A orooosta no

429954 1 R$ 2.694,54

100

a

1

101 UND 418981

102

ELETRODO DE POTÁSSIO _ ISE PARA ANAIISADOR
DE ÍONS SELETTVOS - MODELO AVL 9180

UND 429955

103

dos

ELETRODO HOUSING _ ISE PARA ANAIISADOR DE
Íotrs s¡leuvos - MoDELo AvL 91Bo

t04

ELETRODO DE REFERÊNCIA _ ISE PARA
ANALISADOR DE ÍONS SELETIVOS - MODELO AVL
9180

105

ELETRODO DE SÓDIO - ISE PARA ANAIISADOR DE
io¡¡s s¡rruvos - MoDELo Aw 91Bo

cotados.

SOL{.JÇÃO PADRÃO A (350 ML) + SOLUçÃO
PA-DRÃo B (8s ML) + so.luçÃO PADRÃO C (8s ML) +
soLUçAO DE REFERENCTA (100 ML), PARA O
ANALISADOR DE ELETROLITOS MODELO AVL 9180
- ROCHE - PARA A DOSAGEM DE ÍONS SELETIVOS
- SODIO, POTÁSSIO, CLORETO, CÁLCIO E LÍTIO
(FLUTD PACK- rSE)

com

SOLUçÃO PARA CONTROLE DE QUALIDA-DE
3X3OX1ML - PARA ANAIISADOR DE ÍONS
SELETTVOS ûSETROL) - MODELO AVL 9180

do

UND

"atendemos
sistema,

429955

plenamente

UND

individuaì

edital
o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desdassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o

de Divulgação Elet¡ônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o ri.ltimo. c) Todos os reagentes deverão ser da uresma marca,
com o equipamento AVL-9180 -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para

do equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle externo, específico para o equipamento em questão, em cuja bula
constar os valoes medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento AVL-9180 -Roche. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico denro de 12
da solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN

GRUPO 7 - PEçAS PARA O EQUIPAMENTO A\IL 9180-ROCHE - Cota de 25o/o Destinado a pequenas

418981

R52.487,74

de cada

L

374255

1

R$ 2.694,54

12

Rs2.487,74

R$ 62s,00

2

R$2.487,74

1

Página L5

L

1

L

1

1

emPresa
Será

vencedora
desclassificada

detalhada

dos,

com

itens

os

tIND

1

deverá
"Estamos

R$ 2.389,00

aPresentar
item

de

UND

Rs2.Æ7,74

acordo

R$ 2.389,00

411891

R$ 2.389,00

R$ 2.389,00

R$ 362,75

R$ 7.500,00

1

R$ 72s,s0

1

1

1

1.

1 L2

2



106 RS 911,34

sol,uçÃo CoNDICToNADORA - ISE - PARA O
ANALISA-DOR DE ELETROLITOS AVL MODELO 9180
- ROCHE - PARA A DOSAGEM DE ÍONS SELETIVOS
- SODIO, POTÁSSIO, CLORETO, CÁLCIO E LÍTIO

VALOR TOTAL DO GRUPO

707

sotuçÃo DE LIMPEZA 125 ML - ISE - PARA O
ANALISADOR DE ELETROLITOS AVL MODELO 9180

- ROCHE _ PARÁ. A DOSAGEM DE ÍONS SELETIVOS
_ SODIO, POTÁSSIO, CLORETO, CÁLCIO E LÍTIO

TRO OMNI-C ROCHE

2

108

21

sol,uçÃo DILUENTE DE URINA - s00 ML ISE -
PARA O ANALISADOR DE ELETROLITOS AVL
MODELO 9180 - ROCHE _ PARA A DOSAGEM DE
Íons snl¡rtvos - soDlo, porÁsslo, cLoRETo,
cÁrcro e rÍrto

407926

1

a)A empresa vencedora dos, itens de no 99 a 108 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo. obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item do
grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo. b) ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desdassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o
Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o riltimo. c) Todos os reagentes deverão ser da mesma marca,
compatível com o equipamento AVL-9180 -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fomecer equipe tecnica qualificada para executar
calibração do equipamento no LACÆIGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle extemo, específico para o equipamento em questão, em cuja bula
deve constar os valoes medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento AVL-9180 -Roche. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de l-2
horas da solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN

1

109

111

UND

1,12

1-13

407926

UND

UND

332982

357763

357763

25 R$ 1.459,33

GRUPO B- REAGENTES PARA

R$ 1.459,33

R$ 1.459,33

anexo a

R$ 1.,141,33

R$ 36.483,25

R$ 17.29s,96

25

UND

C2 PARA O EQUIPAMENTO
oMNr c - (RocHE) - Km coM 2

2

sol,uçÃo çoNTROLE (AUrO-TROL PLUS NIVEL 1)
PARA GASOMETRO OMNI C -ROCHE

REAGENTE Cl PARA O EQUIPAMENTO GASÔME-
TRO OMNrC-(ROCHE) -KITCOM 2 FRASCOS

UND

110

UND

REAGENTE
GASÔMETRO

R$ 455,67

2

FRASCOS

REAGENTE C3 PARA O EQUIPAMENTO
GASôMETRO OMNIC-(ROCHE) - KIT

R$ 455,67

soluçÃo çoNTROLE (AUTO-TROL PLUS NÍVEL 2)
PARA GASOMETRO OMNI C - ROCHE

R$ 393,00

R$ 911,34

UIPAMENTO G

R$ 393,00

UND

357763

1

UND

I

3s7763

25

357763

25

T2

12

R$ 1.441,33
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R$ 36.483,2s

R$ 36.483,25

R$ 17.295,96

2

2 25
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1

1

25
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anexo a

CODIGO
CATMAT

UNDTHB, SATURc.ÇÃO DE 02,
MINIMO 3OO DOSAGENS,

ITEM

será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se
licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENçÃ,O: A proposta no
identificação dos produtos cotados. Prcposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo
desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o

REAGENTE PARA DTAGNÓSTTCO CLÍNICO', CON-
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, QUANTI.

a)A empresa vencedora do item de no I21,, deverá: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados necessários para a

desclassificada e não participará da fase de lances. HavenCo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC),
comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. c) Todos os r€agentes deverão ser da mesma marca, compatível com o equipamento ABL-90 com o respectivo

na média de seu respectivo controle extemo, específico para o equipamento em questão, em cuja bula deve constar os valoes medianos de cada analito e o nome expresso do
equipamento ABL-90. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da solicitação, para reaÌizar novas calibrações do equipamento com o
reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN

ITEM LzL_ REAGENTE PARA O GAS

ATIVO PAR,q, GASOMETRIA, PH, PCO2, PO2, NA+,
K721

A
CA

APARELHO ABL 90 FLEX
TO,

Descrição ..

++
PACK

CL-, HCT
C/ NO PARA

VALOR TOTAL DO ITEM 121.

ITEM T22_P

UND

LAC-

a apresentar a cotação individual de cada

357763

empresa vencedora dos , itens de n' 1.1.5 a 120 ,
grupo. Será desclassificada a orooosta de oreco ria

detalhaCa com os dados necessários para a
sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar

o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser
de Divulgação Eletrônica de Cornpras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o ultimo. c) Todos os reagentes deverão ser da mesma marca,

com o equipamento Gasômetro OMIII-C -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para
calibração do equipamento no LACIHGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle externo, específico para o equipamento em questão, em cuja

deve constar os va-loes medianos de cada anaiito e o nome expresso do equipamento Gasômetro OMNI-C -Roche. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte
dentro de 12 horas da solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quanCo tal ação não puder ser realizado com êxito

técnica do HGUN

METRO ABL-90 - FLEX

MÁXIMA

3600 R$ 180.000,00 300 3600

R$ 180.000,00

' '' ':::
. cÓDIGo,,'
CATMAT

VALOR. TOTAL MÁXIMO
ACEITÁ,VEL ì

*i-'

VALOR.
.... UNITARIO. MÁXIMO
ecertÁvel
,, ßep)

IS PARA O EQUIPAMENTO MICROSCAN _ BECKMAN COULTER

R$ 50,00

VALOR. TOTAL MÁXIMO
ACEITÁVEL

REQUISI

çÃo
MINIMA
(empenho)

REQUTSIÇ
AO

(anc)
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VALOR TOTAL DO ITEM 122

L22 UND

723
AGULHA vtlrrrprR pARA coLETA DE SANGUE A
vÁcuo,zsxo,zMM, 22G,sILIcoNIZADA" BISEL TRI-
FAcETADo A LASER, psrÉRtr,

334364

t24

anexo a

AGIJLHA vrúnrrple pARA coLETA DE SANGUE A
vÁcuo, 2sxo,gMM, 21c, SILICoNIZADA, BISEL
TRIFAcETAD A LASER, psrÉRrl

125

1000

GRUPO 12 - INSUMOS PARA COLETA SANGUINEA

TIJBo PARA coLETA DE SANGUE A VÁCUo,
PLASTICO , COM GEL SEPARADOR" SEM
ANTICOAGULANTE. CAPACIDADE 10 ML.

726

R$ 137,00

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A
vÁcuo,plesrtco coM ANTICoAGULANTE
cITRATo op sóoIo 3,2o¿, cApACIDADE DE 4,s ML

L27

TUBO PARA COLETA A VACUO, CAPACIDADE DE 4
ML,PLASTCO COM ANTICOAGULANTE
EDTA,CoM ADAITADoR IARA coLETA ( cnNHÃo
)

R$ 137.000,00

UND

UND

399982

UND

60

399980

20000

UND

399143

1000

20000

RS 0,87

UND

372347

20000

R$ 0,80

372340

10000

R$ 1,30

R$ 17.400,00

20000

R$ 1,10

R$ 16.000,00

R$ 1,2s

Página 19

R$ 26.000,00

500

peIxÉls coMBo IARA IDENTIUcnçÃo E ANTTBI-
OGRAMAS DE COCOS GRAM - POSITIVOS E BAS-
TONETES GRAM-NEGATIVOS PARA O EQUIPA-
MENTO MICROSCAM -BECKMAN COLTER. CAIXA
coM20 perNÉrs

s00

a)A empresa vencedora do ltem n" 122, deverá:
-Prestar assistência técnica e assessoria cientÍfica comprovadamente no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-científicos,sejam
comprovadamente inscritos em seus respectivos conselhos de classe.O arrematante deverá ainda oferecer garantias e peças de reposição se necessário; treinar e oferecer
assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhurn ônus para a instituição; todos os reagentes deverão ser da mesma marca com o respectivo

calibradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGUN . A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças de reposição
do equipamento ficará por conta do fornecedor, tudo isso induso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá ser superior
a 12 horas. Caso a solução do problema que porventura aconteça seja superior a L2 horas, o vencedor arcará com as despesas para a realização dos exames em laboratório de
apoio indicado pelo Chefe do LAC/HGuN. Caso o kit da empresa tenha mais testes do que a necessidade mensal do HGUN, aqui apresentada, os testes excedentes não serão
pagos pela instituição, ficando às expensas da contratada.. A validade dos kits/reagentes, contole e calibradores será de no mínimo 01 (um) ano. A empresa deverá a¡car
com o ônus do interfaceamento (inclusive o material necessário pam tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante o perÍodo de um ano. Os painéis fornececidos
pela empresa devem estar confomre BR Cast do ano atual, devendo a empresa relizar s adequações necessárias no software do equipamento no HGUN.

R$ 11.000,00

R$ 25.000,00

20000

1000

10000

20000

s00

20000

1000 20000



128
TUBO PARA COLETA A VÁCUO, PLASTICO
ATIVA-DOR DE COAGULAÇÃO E GEL SEPARADOR,
CAPACIDADE 5 ML (TAMPA VERMELIIA)

TUBO PARA COLETA A VACUO,PLASTICO COM
HEIARTNA sóotce, cAIACIDADE 4 ML, (TAMnA
VERDE)
TUBO À VAcUo,
MICROCOLETA DE
CAPACIDADE 2ML

131

UND R$ 1s.400,00

ruso À vÁcuo, coM crrRATo DE sóDIo 3,zolo,
USO MICROCOLETA DE SANGUE, PLASTCO
ecgssónIos ruBo ADAPTADoR E FUNI.
CAPACIDA.DE ]. ML.

L32

L29

TUBO PARA COLETA A VACUO, COM FLUORETO
oe sóoro ¡ e¡re.
CAPACIDADE DE 2 ML

500

TUBo À vÁcuo, coM ATTvADoR o¡ coÁcuro r
GEL SEPARADOR, USO MICROCOLETADE SANGUE,
CAPACIDA.DE 1ML.

3000

130
COM EDTA-K3, USO

SANGUE,PLASTICO R$ 1,01

TUBo PARA MIcRocoLETA R vÁcuo, coM
ANTICOAGULANTE EDTA, CAPACIDA.DE DE 1. ML

R$ 3.030,00

a)A empresa vencedora dos , itens de n' 123 a 136 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item
do grpo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grpo.b) ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresertar a
descrição detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados.E TODOS OS TUBOS DEVERÃO SER MATERIAI PLASTICO. Proposra com

Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais ente o Sistema de Divulgação Eletônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referêrrcia, prevalecerá
o ríltimo.

UND

R$ 2.230,00

375911

388078

UND

UND

UND

VALOR TOTAL DO GRUPO

135
AGIJLHA PTÚTNPTE PARA COLETA DE SANGUE A
vÁcuo2sxo,zMM, 22c,sILrcoNIzADA, BISEL TRI-
FACETADO A LASER" ESTÉRIL, CX 1OO UNID

GRUPO 13 _ INSUMOS PARA COLETA SANGUÍNEA - Cota de 25Yo Destinado a

anexo a

20000

375901

3000

R$ 0,77

376861

3000

UND

433639 R$ 0,8s

133 PJs 2,19 R$ 2.190,00

L34 UND R$ 1.590,00

TJND 399982 5000 R$ 0,87

AGULHA prúl,npre pARA coLETA DE SANGUE A
vÁcuo, 2sxo,gMM, 2rc, srLrcoNIzADA, BIsEL
TRTFACETAD A LASER, ESTÉRIL, cx 100 uNrD

R$ 0,80

R$ 1,16

m

136

1000

3776t0

300

R$ 2,23

377425

1000

R$ 3.480,00

1000 R$ 1,s9

1000

R$ 2ss,00

20000

100

TJND

100

3000

399980

100

1000

100

s000

300

100

1000

Página 20

1000

5000

R$ 4.000,00

R$ 4.350,00 5

5 s000



138

T37

139

L40

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, COM
GEL SEPARADOR, SEM ANTICOAGULANTE,
CAPACIDADE 10 ML.
TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO,, COM
ANTICOAGULANTE CTTRATO DE SÓDIO 3,2OlO,

CAPACIDADE DE 4,5 ML
TUBO PARA COLETA A VÁCUO, CAPACIDADE DE 4
ML, COM ANTICOAGULANTE EDTA,COM
ADAPTADOR PARA COLETA ( CANHÃO )

ruBO PARA MICROCOLETA A VÁCUO, COM
AI{TICOAGULANTE EDTA, CAPACIDADE DE 1 ML

anexo a

R$ 1,30

TUBO PARA COLETA A VACUO, ATIVA.DOR DE
COAGULAçÃO E GEL SEPARADOR, CAPACIDADE 5

ML ITAMPA VERMELHA)

R$ 1,10

372340 s000 Rs 1,25

TUBO PARA COLETA A VÁCUO, COM HEPARINA
SÓDICA, CAPACIDADE 4 ML, (TAMPA VERDE) 388078

R$ 1,01

750

433639

TUBO À VÁCUO, COM EDTA-K3, USO
MICROCOLETA DE SANGUE, CAPACIDADE 2ML

R$ 0,8s

250 R$ 2,19

377425

TUBO À VÁCUO, COM CITRATO DE SÓDIO 3,2OlO,

USO MICROCOLETA DE SANGUE, ACESSÓRIOS
TUBO ADAPTADOR E FUNI, CAPACIDADE 1, ML.

R$ 1,s9

UND

UND

s00

TUBO PARA COLETA A VACUO, COM FLUORETO
DE SÓDIO / EDTA.
CAPACIDADE DE 2 ML

s000

750L4L

L42

L43

144

ruBO À VÁCUO, COM ATIVADOR DE COÁGULO E
GEL SEPARADOR, USO MICROCOLETA DE SANGUE,
CAPACIDADE 1ML.

R$ 757,50

R$ 547,50

R$ 397,50

L45

UND

UND

UND

146

399143

VALOR TOTAL DO GRUPO
a)A empresa ven€edora dos , item de no 137 a 150 , será aquela qúe apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando'se a apresentar a cotação individual de cada item
do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante çe não cotar todos os itens do grupo.. b) ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentat
a descrição detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados.E TODOS OS TUBOS DEVERÃO SER MATERIAL PLASTICO. Proposta com

Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais ente o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá
o último.

GRTJPO T4_ A

UND

372U7

UND

5000

UND

2500

375911

UND

s000

37590r-

750

R$ 0,77

376861

R$ 6.500,00

750

R$ 1,16

R$ 2.750,00

UND

R$ 6.250,00

3776L0

300

R$ 2,23

R$ 3.850,00

1000

R$ 870,00

1000

250

5000

1000

R$ 1.672,50

2500

1000

RIOS PARA

R$ 2ss,00

5000

500

s00

750
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100

300

250
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300

300
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250



41.L743147 2 R$ 130,lsMICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIÁVEL
100-1000uL K1-10004 KASVI

14ö
MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIAVEL
MODELO BÁSICO PEGUEPET MOdCIOS MICROPIPETA
VOLUME VARIÁVEL 2O-2OOUL

UND 424685 RS 319,32

BATÃO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM ruNTA
capacidade BALÃo FUNDO CHATO 50 ML

2

r49 409242

BALÃO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM ruNTA
CAPACidAdC BALÃO zuNDO CHATO 250 ML

R$ s6,00 1

BALÃO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM ruNTA
Capacidade BALÃO zuNDo cHATo 500 ML

150 409237 2

BALÃO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM ruNTA
Capacidade BALÃO FUNDO CHATO 3000 ML

R$ 69,80 2

BALÃO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM ruNTA
Capacidade BALÃO FUNDO CFIATO 1OOO ML

151 409238 R$ 38,90

BASTÃO DE VIDRO PONTAS POLIDAS (QUEIMADA)
Dimensões BASTÃO DE VIDRO 10 x 300 MM

1 2

1-52

BECKER DE VIDRO GRADUADO FORMA BAIXA
GRIFFIN Capacidade BECKER DE VIDRO FORMA
BAIXA 50 ML

UND 409256

156

R$ 69,00 RS 138,00

BECKER DE VIDRO GRADUADO FORMA BAIXA
GRIFFIN Capacidade BECKER DE VIDRO FORMA
BAIXA 1OO ML

1

153

UND

409255

BECKER DE VIDRO GRADUADO FORMA BAIXA
GRIFFIN Capacidade BECKER DE VIDRO FORMA
BAIXA 250 ML

R$ 64,00

L54

158

UND 409529 2 R$ 1,4s

BECKER DE VIDRO GRADUADO FORMA BAIXA
GRIFFIN Capacidade BECKER DE VIDRO FORMA
BAIXA 5OO ML

1

155

UND

408275 R$ 4,97

UND

anexo a

FRASCO ERLENMEYER DE VIDRO BOCA ESTREITA
Capacidade ERLENMEYER BOCA ESTREITA 250 ML

R$ 3,22

UND

r57 2

FRASCO ERLENMEYER DE VIDRO BOCA ESTREITA
Capacidade ERLENMEYER BOCA ESTREITA 500 ML

R$ s,30

R$ 9,00

)

R$ 1-8,00

159

UND

2

160

2

161
FRASCO ERLENMEYER DE VIDRO BOCA ESTREITA
Capacidade ERLENMEYER BOCA ESTREITA 1000 ML

PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE
FIEXAGONAL DE VIDRO Capacidade PROVETA
GRADUADA BASE HEXAGONAL DE VIDRO 50 ML

R$ 44,00

162 UND

R$ 28,00

2 R$ 14,58

UND

R$ 29,16

2

R$ 34,90

2

UND

R$ 260,30

2

Página22

UND

R$ 638,64

40826L

R$ 32,00

UND

2

408266

UND

2

408268

R$ 77,80

UND

1

409360

UND

!

2

409361

2

R$ 2,90

409363

t

R$ 9,94

2

R$ 10,00

409889

2

R$ 6,44

2

R$ 26,67

1

R$ 10,60

R$ 22,00

2

2

1

R$ 20,00

2

1

R$ s3,34

)

1

2

1

2

1

)

L

2

1

2

21

'fl
0

\\
SS
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î-.

2



163 R$ 38,00 R$ 76,00
PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE
HEXAGONAL DE VIDRO Capacidade PROVETA
GRADUADA BASE HEXAGONAL DE VIDRO lOO ML

1

164 UND
PROVETA DE VIDRO GRADUA-DA BASE
HEXAGONAL DE VIDRO Capacidade PROVETA
GRADUADA BASE HEXAGONAI DE VIDRO 250 ML

t{$ 34,95

165 UND
PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE
HEXAGONAL DE VIDRO Capacidade PROVETA
GRADUADA BASE HEXAGONAL DE VIDRO 1OOO ML

2 R$ 67,00 1 2

TUBO DE CENTRIFUGA GRADUADO CÔNICO DE
VIDRO COM ORLA Capacidade TUBO DE
CENTRIFUGA 10 ML

166 423268 500

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA\, MATERIAL:EM
POLIETILENO @LÁSTICO)\, TIPO BICO:BICO RETO\,
LONGO\, ESTREITO\, COM PROTETOR\, TIPO
IAMPA:TAMPA EM ROSCA\, COR:TRANSPARENTE\,
CAPACIDADE:SOO ML

R$ 0,84

L67

168

279887

169

10 R$ 4,87 R$ 48,70

PIPETADOR PERA PTPETADORA 3 VIAS BORRACHA

10

1

ESTANTE TIPO SUPORTE GIRATORIO PARA 10
MICROPIPETAS

R$ 201,87

170

UND

RELOGO MINUTEIRO
IIMER: AJUSTÁVEL DE O A 60 MINUTO.S (ALARME
soNoRo). RELÓGrO CONSTRUÍDO EM
POLIESTIRENO RIGIDO, NA COR BRANCA.

444289 R$ 63,10

a)A empresa vencedora dos , itens de no 151 a L75 , será aquela que apresentil o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item
do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licita¡rte que não cotar todos os itens do grpo.b) ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriâmente, deverá apresentar a

com o edital"; "Confonne o edital"; etc., pderá ser desdassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais enûe o
Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Tenno de Referência, prevalecerá o último.

1

VALOR TOTAL DO GRUPO

t7L

409891

R$ 790,00

anexo a

399,90 Rr$ 1.199,70

409879

2

UND

409883

2

UND

L73

FR

32629r

305,00 R$ 915,00

GRUPO 15 - MEIOS DE CULTURA MICROBIOLÓGICOS LIOFILIZADOS

172

Ácen crrnero SIMMoNS - FR c/ s00 cRÁMAS

UND

Ácen nnxroeN E¡irÉRrco - FR c/ 100 G

UND

ÁceRr¡ecue -FRc/sooG

4TLL7T

UND

4t7L88

R$ 69,90

5

3

R$ 134,00

R$ 20,82

2

R$ 420,00

R$ 31,55

1

2

FR

R$ 104,10

2

FR

R$ 605,61

50

326276

329368

1

s00

)
3

3

39s,00

1
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Ácen rRrpLlcr eçúcen rrRRo (TSÐ, FR c/ s00 ct74 326303 2

L75

397,00 R$ 794,00 2

L76

FR 326299 3
MEro DE cULTURA - Ácen BASE sANcuE - FR c/
s00 G

326292MEro DE cuLTUn¡ - ÁceR crED - FRc/ s00 c

177 32628¿
MEIO DE CULTURA - AGAR MC CONKEY- FR C/ 5OO

G
R$ 1.097,88 L 3

MEIO DE CULTURA - ÁGAR MANTIOL SALGADO -
FRO5OOG178 330218 2

MEIO DE CULTURA _ MUELLER HINTON - FR C/ 5OO

G
t79 326282 Rr$ 1.037,88

MEIO DE CULTURA - TCBS - PARA VÍBRIO - FR C/
s00 G

3

180 FR

MEIO DE CULTURA, AGAR CANDIDA CHROM, COM
O,SG/L DE CLORANFENICOL, FR C/ 5OO G.

377320 2 510,63 R$ 1.021,26

MEIo DE CULTURA, TfPo Ácen
SABoURAUD,AIRESENTAÇÃo pó, A-DITtvos coM
CLORANFENICOL, FR C/ 5OO G

2

181 FR

a)A empresa vencedora dos , itens de n' 176 a 188 , será aquela que apresentar o menorvalor global de cada gErpo. obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item
do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENÇAO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

Sistema de Divulgação Elet¡ônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o úI.rmo.

331039 2 R$ 4.227,06 2

FR

182 FR

VALOR TOTAL DOS ITENS DO GRUPO

2 1. 2

183

FR

SS ÁGAR PARA MICROBIOLOGIA - FR C/ 5OO G 2 R$ 716,68 2

FR

GRUPO 16 _ MEIOS DE CTJLTURA MICROBIOLÓGICOS PRONTOS PARA USO

FR

UND 326806 1200 4,08 R$ 4.896,00

anexo a

PLACA DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO MEIO ÁGAR CROMOGÊNICO CPS PARA
CULTIVO, CONTAGEM E IDENTIFICAÇÃO
PRESUNTIVA DE MICRORGANISMOS GRAM
NEGATIVOS E GRAM POSITIVOS ßOLADOS À
PARTIR DE MATERIAIS DIVERSOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

FR

tu

<*

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCRN CHOCOLATE ENRIQUECIDO
COM FATORX E VX.
UNIDADE DE FORNECIMENTO :PLACA.

3

3

378,90

185

2

350,00

FR

365,96

J

326657

349,99

326277

345,96

R$ 1.136,70

R$ 1.050,00

2.113,53

365,19

R$ 699,98

358,34

7

1

1

R$ 730,38

UND

3

1

3

1

397L25

1

1

150

1

4,84

Página24

R$ 726,00 150
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186
PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
coNTENDo Ác,q.R cRorrocÊNrco pARA ESBL.
UNIDADE DE FORNECIMENTO :PLACA

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCeR CROUOGÊNrCO (CROMOÁGAR)
PARA CULTIVO, CONTAGEM E IDENTIFICAçÃO
PRESUNTTVA DE MICRORGANISMOS GRAM
NEGATTVOS E GRAM POSITIVOS ISOLADOS À
PARTIR DE MATERIAIS DIVERSOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

188

150

t87

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCAR CRON4OGÊNICO PARA MRSA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO :PLACA

UND 403658 2000

PLACAS DESCARTAVEIS, MEDINDO 90 X ].5 MM
CONTENDO ÁCAN CNOUOGÊNICO PARA VRE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO :PLACA

R$ 1s.700,00

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCER SENCUE SANGUE DE CARNEIRO
A 5%. UNIDADE DE FORNECIMENTO :PLACA

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁC,C.N N,IEC CONKEY. UNIDADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

260

192

260

UND

189

PLACAS DESCARTAVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCA.R CLED. UNIDADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

260

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCRN CROMOGÊNICO PARA
STREPTOCOCO DO GRUPO B. UNIDADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

P.62.472,60

396193

190

194
MEIO DE CULTURA AGAR BILE ESCULINA. PARA
ISOLAMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE
ESTREPTOCOCOS DO GRUPO D, CAIXA C/ 10 TUBOS

4,73 R$ 5.676,00

anexo a

1200

191

150

UND 326887

UND

4,44 6000

UND

UND

9,45

326887 R$ 26.640,00

379203

193

UND

UNÐ

413252

9,00

7,85

VALOR TOTAL DO GRUPO

343629

326887

28,70

R$ 1.41250

R$'88.856,40
a)A empresa vencedora dos , itens de n' l8g a 199 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item
do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENÇÃ.O: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

8,48

1200

9,5r.

Página 25

6000

UND

427263

GRUPO T7_ CEPAS CONTROLES BACTERIANAS

6000

R$ 2.204,80

30

260

4,44

30

5

R$ 26.640,00

2000

30

30

R$ 2.340,00

30

260

R$ 143,50

50

50

30 260

?.,
Èo
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6000
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195
CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS - Escherichia
coli ATCC 25922

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS
Pseudomonas aeruqinosa ATCC 27853

TIRA E-TEST PARA IMIPËNEM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TIRA.

36794L

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS
Staphylococcus aureus ATCC 29213

198

367941

36794r

36794L

367941

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS
Enterococcus faecalis ATCC 29212

367947

367941

367941

332585

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS
StreDtococcus Dneumoniae ATCC 49619

R$ 3.13s,8s

R$ 2.370,00

R$ 2.370,00

R$ 2.370,00

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS - Haemophilus
influenzae ATCC 49766

R$ 4.755,00

RS 4.905,00

5

196

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS - SHIGELLA
FLEXNERI

197

199

200

207

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS
Campylobacter ieiuni ATCC 33560

202

204

a)A empresa vencedora dos itens 2OO a 207 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo. obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item do
grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

Sisterna de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Tenno de Referência, prevalecerá o último.

1

GRUPO 18 _ TIRAS PARA GRADIENTE DE CONCENTRAçAO (E-TEST) PARA MICROBIOLOGIA

5

15

UND

5

15

UND

15

5

anexo a

5

5

UND

R$ 2.370,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 9;7

UND

UND

150

203

32,70

UND

IIRA E-TEST PAP.A ERTAPENEM. UNIDADE DE,

FORNECIMENTO: TIRA.

5

UND

5

UND

205

627,t7

IIRA E-TEST PARA MËROPENEM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TIRA.

474,00

474,00

5

474,00

474,00

474,00

474,00

474,00

R$ 2.370,00

UND

R$ 2.370,00

1

R$ 2.370,00

UND

1

394UL

UND

',.1

330852

5

150

1

5

1

37,00

150

3L,70

Página 26

5

R$ 5.550,00 20 150

15020

20 150



VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 1_5.2L0,00
s€rá aquela cue aDresentar o menor valor plobal de cada sruoo. obrisando-se

não cotar todos os itens do grupo.b) ATENçÃO: A proposta no
a

TTEM

licitante que sistema,

205 SORO ANTI A, FRCONTA-GOTAS C/ 10 ML

208

SORO ANTI B, FR CONTA_GOTAS C/ 10 ML

GRUPO 19 - REAGENTES PARA CLASSIFICAÇAO SANGUINEA

207

209

obrigatoriamente, deverá apresentar
identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos pÌenamente o edital", "Estamos de acordo
desclassificada e não participará da fase de lances. HavenCo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL
(REF)

Descrição QDE

20

20

21.0 FR J5 / J¿/

SORO ANTI AB, FR CONTA-GOTAS C/ 10 ML

empresa vencedora dos , itens de n' 211 a215 ,
grupo. Será desclassificada a proposta de preço da

SORO ANTI D - FR CONTA-GOTAS C/ 10 ML

detalhada com os dados necessários para
o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o

Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

SORO DE COOMBS, FR CONTA-GOTAS C/ 10 ML

.ì'UNDr:,..,

PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
COMPLETO PARA

ANÁuse :QUALITATIVO
].9, APRESENTAÇÃO :TESTE, MÉTODO :RT-
TEMPO REAL, ESPECIFICO PARA O

AMENTO GENE XPERT, PERTENCENTE AO

VALOR TOTAL DO GRUPO

ITEM

GRUPO 20 _ TESTES PARA O EQUIPAMENTO CEPHEID _ GENE XPERT

',ì . l.r'l '

CÓDIGO

2LL

FR

FR

FR

CATMAT.

DE

Descrição

FR

a

anexo a

I ,: -..,ì.r. :

280350

280351

2803s2

2803s3

20

20

a apresentar

R$ 23,58

AUTOMAÇÃO,
CORONAVIRUS

VALOR. TOTAL MÁXIMO
ACEITÁVEL

R$ 20,00

20

R$ 20,99

cotação inCividual de cadaa)A empresa vencedora dos, itens de n'208 a2l0 ,

do grupo. Será desclassificada a proposu de preço da
descriçãc detalharÌa com os daCos necessários para a
com o edital"; "Conforme o ecìital"; etc., poderá ser
Sistema de Divulgação Eletrônica Ce Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

R$ 27,00

R$ 30,00

REQUISI

çÃo
MINIMA

10

a

REqUISIÇ 
i'AOI

MAXIMA
(ano)

2400

20

20

R$ 600,00

R$ 2.431_,40

ACEITÁVEL

(emoenho)

20

20

20

5

VALOR
UNITÁRIO....MÁXIMO

ACEITÁVEL
''rr' (REF)ir ì..^ ,'. .. i'i:' -. .¡.,i'r.lr,rì.:.:.,.ì..,;'. . 

l. :.' ,'.'.ti

467049
TESTE R$ i82,9s R$ 439.080,00

s:l'
("ý ,

a-

-ì'1, ;

-ç

R$ 471,60

R$ 419,80

R$ 400,00

R$ s40,00

REQ]JISIÇ
r,.. AO
MAXIMA

2400

tr

5

5

. (ano)

2

Pá,gina27

REQUISI

çÃo
MINIMA



212

swAB/F-100 NASAL ( COM MEIO UHÐ, ESPECÍFICO
PARA O EQUIPAMENTO GENE XPERT,
PERTENCENTE AO HGUN. CAIXA COM 1OO

UNIDADE

UND

213

F's22,44

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATIVO Staphylococcus
aureus resistente a meticilina (MRSA) DE AMOSTRAS DE
HEMOCULTURA, APRESENTAÇÃO :TESTE,
MÉTODO :RT-PCR TEMPO REAL, ESPECÍFICo PARA
O EQUIPAMENTO GENE XPERT, PERTENCENTE AO
HGUN,

REAGENTE PARA DIAGNóSTICO CLÍNICO
TIPo:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATIVO Clostridium
difficile, APRESENTAÇj.O :TESTE, MÉTODO :RT-PCR
TEMPO REAL, ESPECIFICO PARA O EQUIPAMENTO
GENE XPERT. PERTENCENTE AO HGUN.

TESTE

2L5

42ÿ55
R$ 117,35 30

444925

2L4 TESTE 50

REAGENTE PARA DIAGI\óSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATIVO MTB/RIF UIEA,
APR-ESENTAÇÃO :teSt¡, MÉTODO :RT-PCR TEMPO
REAL, ESPECIFICO PARA O EQUIPAMENTO GENE
XPERT, PERTENCENTE AO HGUN.

t0

anexo a

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATVO SEeptococos do
grupo B, APRESENTAçÃO :r¡Sre, MÉTODO :RT-PCR
TEMPO REAL, ESPECIFICO PARA O EQUIPAMENTO
GENE XPERT, PERTENCENTE AO HGUN.

2400

425455
10 150

2r7

2t6 TESTË 120

30

4L2393

REAGENTE PARA DIAGNÓSTÍCO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATIVO Chlamydia e

Gonorreia, APRESËNTAÇÃO :.r¡Ste, MÉTODO :RT-
PCR TEMPO REAL, ESPECÍFICO PARA O
EQUIPAMENTO GENE XPERT, PERTENCENTE AO
HGUN.

TESTE

TESTE

R$ 2.347,00

R$ 53.8s6,00

R$ 159,30

R$ 3.520,50

150

Página 28

100

412393

R$ 117,3s

R$ 7.96s,00

2400

10

425455

R$ 1s9,30

R$ 17.602,50

20

50

R$ 117,3s

R$ 19.116,00

20

fÎ 6
$o

Cl)

10 720

10



REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATIVO EnteTococo
resistente à vancomicina, APRESENTAÇÃO :TESTE,
MÉTODO :RT-PCR TEMPO REAL, ESPECÍFICO PA-RA
O EQUIPAMENTO GENE XPERT, PERTENCENTE AO
HGUN.

2r8 TESTE 30 R$ 159,30

2r9

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATIVO PARA DETECTAR
RESISTENCIA BACTERIANA AOS
ANTIMICROBIANOS CARBAPENÊMICOS,
APRESENTAÇÃO :rEsrn, MÉTODO :RT-PCR TEMPO
REAL, ESPECIFICO PARA O EQUIPAMENTO GENE
XPERT. PERTENCENTE AO HGUN.

220

R$ 197,05 R$ 5.911,50

22L

30

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO,
TIPO DE ANÁIISE :QUALITATIVO PARA DETECTAR
HPV, APRESENTAçÃ9 :TESTE, MÉTODO :RT-PCR
TEMPO REAL, ESPECIFICO PARA O EQUIPAMENTO
GENE XPERT, PERTENCENTE AO HGUN.

S\^/AB A-50 PARA COLETA
VAGINALÆNDOCERVICAL ESPECÍFICO PARA
TESTES DO EQUIPAMENTO GENE XPERT,
PERTENCENTE AO HGUN. CAIXA COM 50
UNIDADES

4L2393

222

anexo a

R$ 1s9,30 R$ 1.593,00

UNID.
444925

TESTE

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
IIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
IIPO DE ANÁLISE:QUALITATVO PARA DETECTAR
STREPTOCOCCUS DO GRUPO A,
APRESENTAçÃO :TESTE, MÉTODO :RT-PCR TEMPO
REAL, ESPECIFICO PARA O EQUIPAMENTO GENE
KPERT, PERTENCENTE AO HGUN,

R$ 1s9,30

458607

R$ 7.965,00

VALOR TOTAL DO GRUPO

TESTE

30

Página 29

470249

R$ 4.779,00

10

TESTE

200

10

4L2393

R$ 22,44

30

50

10

R$ 4.488,00

10 30

50

50

200

10



UND 10 50223

UND

Painel de microdiluíção destinado à
determinação da Concentração lnibitória
Mínima (ClM) de Polimixina B para bacilos
gram negativos.

100000 R$ 24.000,00224

(BHÐ,

ALçA BACTERTOLOGTCA
CALIBR,q.DA DE lUL,
INDTwDALMENTE E EsrÉn¡ts.

225 s,30 R$ 1.s90,00 50

PEDIATRICO

que apresentar o menor va-lor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individuat de cada

395477 3,70

CALDO PARA HEMOCULTURA ADULTO
¿,pn¡sexreÇÃo: FRASCo

226 R$ 1.110,00 50

KIT PARA coLoRAçÃo DE GRAM, coNTENDo 4 FR
Ci 500 ML DE: Solução corante de violeta genciana
fenicada
Solução de lugol fraco
Solução descorante à base de álcool-acetona
Solução corante de fucsina fenicada para Gram

ITENS AVIJLSOS PARA MICROBIOLOGIA

CJ 5227

CALDO PARA HEMOCULTURA
IBHD.APRESENTACÃO : FRASCO

5

228
CJ t

anexo a

229 2000

Krr P¡¡,¡ coLoRAÇÃo DE MYCOBACTÉRrAS -
ZIHEL-NIEELSEN CONTENDO 3 FR C/ 5OO ML DE:
fucsina fenicada, Zietrl-Neelsen, azul de metileno e
álcool-ácido.

R$ 13.960,00

230

DESCARTÁVEL
EMBALA.DAS

410061 1000

PLACA DE PETRr DESCARTÁVEL (90X1s MM), pCT
c/ 10 uN

231 352088 30

PARA

PLACA DE PETRI DESCARTAVEL 1.50 X 15 MM, PCT
c/ 10 uN

10 Rr$ 150,60FR C/ 5OO ML

Página 30

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO DE
ANÁLISE QUAIITATIVA DE OXIDASE
BACTERIANA, APRESENTAçÃO rne. COM 20
TIRAS

232

455490

UND

UND

50

395476

408818

DE
DE

26,24

300

327534

300

0,24

UND

353661

UND

F.l$ 1.312,00

410065

UND

60,00

5

UND

49,50

387224

6,98

R$ 300,00

14,00

10000

25,U

R$ 247,50

15,06

100000

R$ 14.000,00

300

1

300

R$775,20

100

100

é material carga do Laboratório de Análises Clínicas do HGuN. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do
A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com

Havendo a-lguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referênci4 prevalecerá
o riltimo.

a)A empresa vencedora dos , itens de n'216 a 226 , será
do grupo.

5

30
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233 t2

SUPLEMENTO PARA MEIO DE CULTURA, TIPO
SANGUE DE CARNEIRO DESFIBRINADO, ASPECTO
FÍsrco LÍeurDo, cARAcTERÍsrcRs ADrcroNArs
esrÉntt, FR c/ so ML

2U
235

236 R$ 132,00

S\dAB COM GEL DE TRANSPORTE,

100

S\MAB SEM GEL DË TRANSPORTE,

I

FR

238

ANttCoRpo en-rrun¡poNÊMlco - vDRL - cARDr-
oLIpINA./LECmNA - KIT pARA No Ir¡ÍNnvlo s0 TES-
TES. OBRIGATORIAMENTE COM CONTROLES POSI-
TIVO E NEGATIVO

VALOR TOTAL DOS ITENS

FR

UND

329500

239

orrenvweçÃo euArrrATrvA E ou sEMr-
QUANTITATIVA DA ANTI-STREITTOLISINA O
(ASLo), No soRo PoR AGLUTTNnçÃo coM
PARTICULAS DE LATEX SENSIBILIZADAS, KIT COM
uo uÍNnvIo ¿o TESTES.

UND

396145

anexo a

396L42

12

240

396142

rESTE rMuNocnouRrocnÁ¡tco nÁpno, p¡¡¡.
orrrcçÃo euArmATrvA Do Honrr¡ôNlo
GONADOTROFTNA CORIONICA HUMANA B (B-HCG)
EM AMOSTRAS DE URINA OU SORO HUMANO, KIT
cl No IraÍNItr,lo 40 TESTES

ITENS AVULSOS PARA IMTJNOLOGIA

UND

500

500

103,30

241.

4LL778

100

KIT PARA oerenvlNlçÃo Do FAToR
arulr¡RróroE, usANDo penrÌcules or LÁrex
REVESTDAS COM IGG HUMANA, POR
ncrurwRçÃo INDIRETA, KrrcoM No uÍNttr¡o oo
TESTES

r,70

L,32

1,32

5

R$ 1.239,60

UND

R$ 12,00

R$ 8s0,00

SIVAB, MATERIAL TTASTE PLÁSTCA, TIPo PoNTA
EM RrcooÃo smnór'no, APRESENTAçÃo
EMBALAGEM INDTVIDUAI EM PAPEL GRAU
crRúncrco, c/ ALGTNATo op cÁr,cro, ssrÉRrr-,
uso onscRnrÁvst

100

237

R$ 43,89

TESTE RÁPrDo PARA nrrrnuwnçÃo DE
ESTREPTOCOCOS DO GRPO. A TESTE POR
IMUNOCROMATOGRAFIA, CAIXA COM NO MINIMO
25 TESTES, CONTENDO CONTROLE POSITIVO E

NEGATWO

10

UND R$ 60,00 R$ 1.200,00

UND R$ 48,00

10 R$ ÿ,99UND

Página 31-

R$ 660,00

396034

337768

1

R$ 60,00

100

100

20

3s690s

10

500

500

30

335453

R$ 4.389,00

5

R$ 1.440,00

L00

2

5

1R$ ÿ9,90

20

30

10



IESTE IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO (OU DE
FLUXO LATERAL) -PARA A DETECÇÃO
QUALMATIVA DO ANTIGENO DE SUPERFICIE DA
HEPATITE B NO SORO HUMANO, PLASMA E
SANGUE TOTAL, KIT COM NO MÍNIMO 25 TESTES.

242 368252

AÇÃo Do
SANGUE

CASSETES DE REAçÃO PARA DETERMIN
ANTI-HIV 1 E 2 NO SORO, PLASMA E
TOTAI HUMANO, POR MÉTODO
rMUNocRoMArocRÁFrco (TESTE nÁeroo¡, cou
oerecçÃo eUALITATvA DE ANTrcoRpos eARA
os rsorrpos IGG, IGM E IGA EspEcÍ¡lcos pnn¡
HIV-I (INCLUINDO O GRUPO O) E HIV-2
SIMULTANEAMENTE. O TESTE UTILIZA
eNrÍc¡Nos DE cApruRA RECoMBINANTES DE
HIV-1 (cp41 E p24) E os exrÍc¡Nos DE cApruRA
RECOMBINANTES DE HIV-2 (GP36), AMBOS
coNrucADos e peRrÍcurn DE ouRo coLorDAL
ou rÁr¡x E. DEVE possulR SENSIBILIDADE
clÍntce supERIoR ou IGUAL A 99,so/o E
ESpECIFICIDAoS crÍMce supERroR ou IGUAL A
99,07o. KIT COIr,l NO Ir,tÍNItr,to 25 TESTES

243 100 R$ 74,00 5

244 UND 335034

urÉrooo rMuNocRoMArocnÁ¡rco
euALrrATIVo eARA DETERMTNeçÃo nÁpna oE
SANGUE OCULTO NAS FEZES. - SEM NECESSIDADE
DE DIETA - PANE NO IT¿ÍNIIT¿O 40 TESTES

R$ 102,00 5

UND

40

245 343029
pnoreÍNe c REATTvA (pcR) LATEX - KIT nARA No
vtÍNttr,Io so TESTES

300 RS 68,99 R$ 20.697,00

246

IESTE IMUNOCROMATOGRAFICO PARA
DETERMINAÇÃO DE ANTICORPOS ANTI FILARIOSE
EM AMOSTRA DE SORO, PLASMA OU SANGUE
IOTAL.

anexo a

R$ 77.900,00

ANTI-HCV,

247

100

PARA DETERMINaçÃo

UND

R$ 55,00

MEMBRANA, PARA IDENTITtcnçÃo

248

ANTI-HCV EM AMOSTRAS DE SORO

334484

rocnÁrlco usANDo ¿.NrÌcprqos
E RECOMBINANTES IMOBILIZADOS

UND 435854 R$ 17.600,00

TEST¡ ruTPNO PARA DENGUE IGG/IGM POR

IMUNoCRoMAToGRAFIA PARA DETERMINAçÃo
eUALITATIVA oo R¡¡-rÍceNo NSl.Krr coM No
MINIMO 20TESTES

TOTAL. KIT NO MINIMO C/ 40 TESTES

&

QUALITATIVA DO
PoR rr¡Èropo
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R$ s.s00,00

UND

UND

40

403556

UND

R$ 7.400,00

5

1000

357783

100

R$ 77,90

100

R$ 4.080,00

R$ 89,90

80

100

R$ 220,00

R$ 8.990,00

50

100 1000

2

p
r)
6
Ð

ã/

300

5 100

80



IESTE RÁPIDO PARA DENGUE IGG/IGM POR
IMUNOCROMATOGRAFIA, UTILIZANDO
ANTÍGENOS RECOMBINANTES (DËN-l, DEN-2, DEN-
3 OU DEN-4) DO ENVELOPE VIRAT, CONruGADOS
COM OURO COLOIDAI, KTT COM NO MINIMO 20
IESTES

249 UND R$ 184,89 a

250

50

TESTE
TESTE RÁPIDO PARA
ROTAVIRUS/ADENOVIRUS
IMUNOCROMATOGRAFIA-

25L

TESTE TREPONÊMICO,
IMUNOC^ROMATOGRAFIA,QUE UTILIZA ANTÍGENO
IREPONEMICO, COM CONTROLE POSITIVO E
NEGATTVO

IMUNOENSAIO CROMATOGRÁFICO RT{.PIDO PARA
A DETECçÃO QUALTTATVA DA TROPONTNA r
CARDTACA HUMANA L]'TILIZANDO UMA
coMBrNAçÃO DE PARÍCULAS COBERTAS DE
ANTICORPOS DE ANTI-CTNI E CAPTURA DE
REAGENTES PARA DETECTAR CTNI EM SANGIJE
TOTAI, SORO OU PLASMA. O NÍVEL MÍNIMO
DETECTÁvEL É o,s uc¡rrlr.

R$ 12,30 1000

252 TESTE

PESQUISA

2500 R$ 6,24

TESTE euArrrATrvo PARA DETEcçÃo Do vrRUS
TNFLUEZA AJB (H1N1) , POR
IMUNOCROMATOGRAFIA, CAIXA COM 25 TESTES.

2s3 TESTE 2500 R$ 8,99

DE
POR

254 TESTE
KIT PARA DOSAGEM DE TROPONINA T,

1500 R$ 36,s0esprcÍptce peRA o EeUIeAMENTo RocHE coBAs

HäÂgËiFgepIDShRUÉ'N-rnAtlX?1ruósnco
R$ 54.750,00

255 TESTE 467047

CLÍNICO 7. TESTE
TMI.JNOCROMATOGRÁFICO PARA
DETECçÃO DE ANTÍGENO DO VÍRUS
SARS-COV-2.

2000 R$ 8,s0

353742

VALOR TOTAL DOS ITENS

anexo a

UND

383410

50

361446

1000

%

3000

u4237

R$ 1,7s

R$ 9.2,14,50

484008

R$ 12.300,00

4/'2287

R$ s.250,00

TTENS AVI]LSOS DTVERSOS

R$ 1s.600,00

40

200

R$ 22.475,00

3000

50

R$ 17.000,00

2500

50

1500
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46229A256 R$ 7s0,00

FILME DE ALTA ADERÊNCIA PARA VEDAÇÃO DE
FRASCOS , PLACAS E VIDR-A.RIAS EM GERAL (PA-
FILME PARA VEDAÇÃO). ROLO COM NO MÍNIMO 38
METROS

10

436026257
LÂMINA PARA MICROSCOPIA FOSCA LAPIDADA
MEDINDO 2,6X7,6 CM - CAIXA COM 50 LÂMINAS 1000

258 UND 466986

COLETOR PARA EXAME DE FEZES COM CAPSULA
DE VEDAçÃO E TAMPA AFUNILADA, FILTRO
CONICO, COM LIQUIDO PRESERVATIVO E
COLETOR PARA VOLUME PADRONIZADO DE
AMOSTRA

R$ 4,35

259

12000

CoRANTE pAR¡. COLORAÇÃO HEMATOLOGICA,
pANóTrco RÁpno, Núueno 1 - FRASco coM s00
ML

FR 100 R$ 32,42

CORANTE PARA HEMATOLOGIA, PANOTICO, KTT

267

5 100

260
COM 3 FRASCOS DE 5OO ML CADA CJ

CORANTE PARA RETICULOCITOS - COLORAÇÃO
SUPRAVITAL - AZUL DE CREZIL BRILHANTE -
FRASCO COM 1OO ML

R$ 3.289,00 10 100

cUBETA nARA REALIZaçÃo ne coAGULocRAMA
- PARA O COAGULOMETRO QUICK TIMER - CAIXA
COM BARRILHAS E COM 1OO UNIDADES

FR 3577s7

263

R$ 46,89

UND

6

crrBETA ro*¡ p¡Ar,rZeçÃo oe coAGULocRAMA
. PARA O COAGULOMETRO COAG 1OOO - CAIXA
COM ESFERAS COM ].OO UNIDADES

262 427286

264

R$ 1.430,00

UND

FrrA PARA ueolçÃo DE GLIcosE coMpATÍvEL
PARA APARELHO ACCU-CHECK ACTIVE (CAIXA
COM 50 UNIDADES)

427286 RS 143,00

FITA PARA UROANALISE, FRASCO COM lOO

UNIDADES, ro p¡.nÂrr¡¡rRos

10

UND 381391 R$

anexo a

5

267

FRASCO COLETOR DE URINA, ESTERIL, CAP, 80 ML

10

265 Rr$ 32,80

FRASco coLEToR DE uRrNA, nÃ.o ssrÉmr,
CAPACIDADE DE 80 ML

10

266

268

15000

1000

FRASCO PARA COLETA DE URINA 24 HORAS,
TAMPA COM ROSCA, CAPACIDADE 2OOOML E
GRADUAÇÃO EXTERNA

15000

R$ 7s,00

UND 466986

327536

436319

12000

269
Krr PARA orrrruarruaçÃo Do rEMPo DE
PROTROMBINA OP).

TESTE

R$ 7,55

Krr IARA nrrrnrrllNRçÃo Do rEMpo DE
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA GTPA).

327536

UN

1s000 R$ 1,90

100

270

UN

382699 100

6

R$ 7.550,00

R$ 32,89

10

UND

R$ 52.200,00

UND

PJ$ 143,0G

10

339560

R$ 3.242,00

466986

1

UND

50

20

200

R$ 281,34

TESTE

1000

74,84

12000

38270r

tL$ 0,72

100

RS 1.430,00

R$ 0,70

1s000

R$ s,00

R$ 3.742,00

1

R$ 2,16

R$ 6.s60,00

2

R$ 10.800,00
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R$ 8.400,00

2

10

Rs 500,00

R$ 32.400,00

R$ 28.500,00

s00

50

500

200

10

12000

100

100

DISÝio

T
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i ¡ì
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15000

15000



271

KIT PARA DETERMINAÇÃo os pRorsÍ¡{e Na
URTNAE rÍeuon,
coM REAÇÃo DE poNTo FTNAL. - coM No IVtÍNIIr¿o
50 TESTES

UND

272

pepsl TÉRMosssNsÍvsL - 37 x 30 - pARA
ANALISADOR ¡¡ ÍONs SELETIVoS _ MoDELo AVL
9180

-l

I

I

i

PAPEL TERMOSSENSÍVEL - BoBINA - PARA
nupn¡ssÃo ÐE RESULTADoS (IARA oMNI c -
ROCHE) - 60 x30 OU 60X49

100

275

R$ 40,63 R$ 4.063,00

PIPETA DE VIDRO WESTERGREEN (PARA VSH)

100

273

PIPETA SOROLOGICA DE VIDRO GRADUADA, CAP
5ML

277

278

274 UND

TUBo CONICo PARA SEDIMEN-TAçÃO DE URINA -

279

4t6525 R$ 4,94 5

LACTOSE, AROMATIZADA, PARA TESTE DE
tolenÂNcn À lecrose vIA oRAL, FR coM 300
ML

280

UND

GLICOSE PURA, AROMATIZADA, PARA TESTE DE
tolnnÂNcrR À cr,rcoss (TTG) vrA oRAL, FR coM
3OO ML

R$ s,93 R$ 148,25

ETIQUETA ADESIVA BRÁ.NCA COMPATIVEL COM
IMPRESSORA ARGOX 55mmX30mmX1 COLUNA ,
IT,TÍNIß4O DE 30 METROS COM NO IT¡ÍNIIVTO gOO

ETIQUETAS. UNIDADE: ROLO

276
PLACA DE VIDRO ESCAVADA COM 12 FUROS PARA
REAÇÃO DE VDRL UND

UND

R$ 44,00

283

R$ 440,00 2 10

zuBBON TOOX74 COMPATTVEL COM A IMPRESSORA
ARGOX

PONTEIRA DESCARTAVEL DE PLÁSTICo, CAP. DE O

A 2OO MICROLITROS, COM 1OOO UNID.

UND

427478

2U

1,0

anexo a

200

456972

285

500CAP. 1OML

5

383s89

SACOS PARA AUTOCLAVE COM CAPACIDADE
PARA 20 LITROS - PACOTES COM 20 UNIDADES

4842L6

1500

FR

286

R$ 4,43 R$ 6.64s,00

R$ 53,46

1500

28r

UND

80

470489

100

282

UND

UND 282534 80

4t2677

R$ 23,66

287

LÂMpADA pARA MlcRoscóplo E200 NIKoN

30

J

LENçOS UMIDECIDOS PARA ASSEPSIA PARA
COLETA DE URINA MEDINDO 2O,O X 15 CM. CAIXA
COM NO IVTÍNIITIO lOO UNIDADES

R$ il,71
ALCA DE PLATINA MICROBIOLOGICA COM HASTE
DE SUSTENTAÇÃO

FR

UND

R$ 42,86

R$ 108,75

25

R$ ÿ3,75

428087

4742s3

10

R$ 2,52 R$ s0,40

DIFUSOR AROMATIZADOR EM FRASCOS DE VIDRO
DE 2s0 ML coNTENDo órsos ess¡NCIAIS DE
ALECRIM, CAMOMILA, LARANJA-DOCE,
FORNECIDOS COM VARETALS DISPERSORAS.
FORNECIMENTO: unidade

KIT

R$ 267,30

RS 245,00

200

36 R$ 17,67

UND

500

34270A

R$ 20,92

1500

R$ 4.286,00

UND

R$ 0,78

1500

479398
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R$ 148,20

R$ 7,03

UND

483557

1

408815

R$ 4.184,00

10

R$ 26,24

5

R$ 390,00

5

5

R$ 10.ÿ5,00

UND

461395

20

R$ 21,57

100

448055

60

30

R$ 2.099,20

25

50

R$ 1.892,80

100

100

o

R$ 14.700,00

J

60

2A1

p

6-11

N.,,,.

Õ

80

1

R$ 636,12

1

80

5

2 36



288

ESCOVA PARÂ LAVAGEM DE TUBO (Escova
laboratório, formato: cilínd¡ica, material cabo: arame,
material cerda: ce¡da em crina de cavalo, diâmeuo: cerca de
0,5 cm, 1cm)

COLETOR DE URINA MATERIAL :PLÁSTICO,
TIPO :SISTEMA A.BERTO, MODELO:INFANTIL,
CAPACIDADE :CERCA DE 100 ML.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :ADESTVO
HIPOA.LERGÊMCO, EMBAI,AGEM :EMBAI,AGEM
INDIVIDUAL

289

A-DESM PARA COLETA ( Curativo., material : não
tecido, resina e adesivo, componentes : com almofada
viscose antisséptica, formato: redondo, opacidade: opaco,
caracterÍstica adicional : microporoso, hipoalergênico )

20 R$ 11,90

290

R$ 21,42

20

LENçOS UMIDECTDOS EM TECIDO MICRO FINO,
base ISOPROPANOL PARA LIMPEZA DE OBJETIVAS
DE MICROSCóPIO.

CX

SACHÊ 392369

291

3600

s000

IJND292 409036 1000

TUBO LASORATORIO, TIPO ENSAIO, MATERI.AL
VIDRO, TIPO . FT]NDO FTINDO REDONDq
DIMENSÕES CERCA DE I.5X15O MM, ADICIONAI
SEMORLA.

R$ 642,60

R$ 7s6,00

UND 408570

VALOR TOTAL DOS ITENS

anexo a

429067

PCOTE

30

419390

Ç)

R$ 0,2L

R$ 238,00

R$ 0,63

MarcosAurélio Manello
T€ Farm. Bioq.

ldtlMD/EB: O435O?21+O
CRF. RN 3982

R$ 1,67

2

R$ 3.1s0,00

2

R$ 1.670,00

60

30

3600

100 1000

20 5000
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Portal Nacional de Conttatações públicas
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Valor Total Est¡mado e Otde de itens por Categoria

'¿o i0 ø It0

l$ > j!jj:ljj:gd,ri¡sii.1^i,,.)j: ) rlii 2o:?¡j rltotilrlJ^r. Ði: Grr\R¡¡r:jo DE N^r¡!- ) rrcl, ærurca:i5 . ¡lüsíjlÀ!, i¿l:gll4llljçl!_olLjåtd,

PCA 2024 - IõO345 - F.IOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL
Ùllíno aluût¡zãçào: 03/ II/2O23

ld pcâ PNCP: O0394452OO)IO3-O -000246/ 2OZ4

Dalå de publlcaçáo no PNCPi2O/05/2023

Local: Nðl¡YRN

Fon t6r Compr,rsgoÝbr

TotåLde ltens:146

Vator Tolat osl¡mådo {RS): RS 88.O14.815,5r
I

Detalhamento por Catogor¡a

lÝ1ðter¡al

lddo ilorn no PCl

6510, tr^TÊRr^rs crRrjRctcos p R culìAlt\os

ldant¡ñc¿dor dÀ FuturÀ Conb¡låçåo I

160345,00035/2023

V¿lortotôt osthnado t Datô desêJado i

tìs ?,6B0.00 ot/oE/20?,r

6JO5 - I)ROCìAS ti þtÊOtC^ñrENlOS

6505.. DRO(ìÂS Ë þtËOtC^þtEN]0S

t6o3,15-9oî3l/2O2:l

læ345-90030/20?3

rìs 5.o00.ooo,oo 2Ð/O2/2024

132 ns 8.ooó.oo0,oo ovo3/2021

133 6550 - sußstÀNcrAs pÀrì,\ l)r^cNósrco lN vtrRo.,
nË/{ìf:fl1Es, (:ONJLIN fOS E JOGOS P^lì^ TESrï

1603'15.SOO2A/2()23 f{s4.700.000,oo 29/O3/2024

l:t4

135

6sso - srJßslÀN(ils p^rì^ l)r^cNósllco 1N vlrRo.
R&TOHI]'iES. CONJUNTOS Ë JOôOS TJAIIA TËS]-E

160:145-0002l/2023 RS3.OOO.OOO,00 29/O3/20?.4

7320. EOU[4NtÊNÍOS E 

^pAt]Ët-HOS 
DE CO2|NH^ lGo345-SOO24/2023 RS 50.OO0.OO 3V07/?.O24

l3rì /330 . UrErlStr.DS F: rjËRRANlÉNTASM^NU^|S DË

COZTJHA

160345-00024/2023 Rg:ro.ooo.oo 3UO7/2024

ý2 8915. TJRUTAS.VËIìOUIIASE I.ËCìUMES 160345-90006/20?3 RS r45.659,55 zolo2/2024

lol'l03dc l08 ilcFs

SolLçôes de ïlC

kldo lte¡ì no PCA:

lr::l

valo. lotatc,stLnàdo

RS 33.000,oo

DÐta desojrdâ

3l/o5/2024

ldonllfr câdor dã Futrùâ Conbatoçå0

t60345-90005/202314r - !;Ef{\4ÇOS 0Ë r et.HfioNtA ft>t\ coMUlnD^ (sl F0,
rËl.licoNlrJNt.i^..çóÉ5 Móvfi [i (sòjp) G

1 t-l.HrioN{r./f¡ra' çöÊs sArEt.tTÀrs

l,t4 14l -sËRvrçosoEIEt.ÉFoNta flx coMUtnDA(stFct,
rH.ÉcoMr./NrcÂ-ç/iËs NlriÉrs (sNrp) Ë

l Ër.ËcoN{uNtcÂçöÉ:s sÀrEt rT^ts

160345-90004/2Q?3 RS r4.O0o,0o 3VO1/2024

!!5 t5l - otÍsourìctNc DÉ tMpRÉss,Ào - MoDALTDADI:

Fn^NCUr^ þrAtS tj.xctiDÉr{lE of P/iGrNAli

160345..00003/2023 RS r85.000.oo ol/oø/202't

E¡ibi.

Seruiço

Iof2

Cbsss/Grilpo; ldenUfrcádordÂ Filtu¡a ConrÐtôçáo i Vètorlot6l oslÌnodo D¿tô desoJã.¡û i

1:09
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rìgl. sl:rìvrÇ.Js Dti nËFfìouurjÀo. puBilcAçÀo E

rþrPRÊss^o
160:ì45-COO50/2023 ris 2$i5:1.00 29/O5/20?a

B8l - SII¡/çOS t)t: M^t!r,rr^ltrRA ËM illStJMOS ÊLS|COS

OUti S¡\O PROPnlh-U^OE DË OtJlnOS{ÉXCEIO

lr^or.fllaRtÂ E ÉOup t4ËN10)

lôo345..9005C/2023 RS 20.650.O0

87r - sÉRvrçosDÊ ti^¡lutENç^o ti Rffhno DE

PtìoDr[oti räuHc^t)os Dt: MtiT L.n^our¡ntnÂ c
ficrulfhMENlOS

160345. 0O049/2023 ns 125.530.00 lo/06/202'1

ti46 - fit:nvtços Dg INsrÄt^çÁo 160345-90047 /¿O23 ns 35.000.o0 o:t/o6/20,t

87t - sÈRvtços oÉ þr^Nr[ÊNÇÃo É: nËp^no DË
ptìoDirros Ë^uRrc^l)os of MtìTÀ1,þt^outN^RIA e
HOUtr/{etÊNIDS

l6Ù3,t5-uOO47 /2O23 n$ l50.ooo,o0 o7/ó6/2O2'l

ìzm. Eouil' ÞrEN ros t) RÂ coN$l^TE Á tNcÉNDto l6ô34c.goo3s/poz3 lìs 3610.00 z'/o4/2o2.4

8/2 StlnV¡ÇOS l)F: lìËP,\lìoDE OUInOS SHNS 160345.âOO39/202:l nfr 25.520,OO 25/l)¡/2024

ôi;

66

8È 160s45.90023/2023B7l - Stillvlços D[: Þÿ\Nrt fl{çÀo E RË])AAO DË
pRo0ulos FáuRrcAoos Df: NtÊlIt..MAoutN^Rt^ Ë

ÉOUlr{Mt:N ros

RS55.O00,OO 3t/05/20?à

al 3960. Él-EV DC)RES !:!:SC^D SROL^NTES 160345-90022/20?-3 RS 1s.QOO.OO ot/o3/2024

ffi".,.."""

043 . sËRVIçOS DÊ SANEAMENTO

:l:ïï::
E srUlß?å peu t-el n'rqi$à7å:?3Ï3áã?il"cional de contrôtaçôes p¿ut¡cas tp¡ltdf88os?t% etetr¿n¡co oncßl/8åfi8åto ¿

centrâil2ðdã dos atos em sede de e contràtos admlnistrativos abarcados pito

.-.--. -........ . E.ge¡ido.peto Com¡te.cêstoi.da. Rêdô_Nac¡onat.de_Contratações.púbticas,
estabetecidas no Decreto no 10.764. de 9 de agosto de 2021.

"an"l{ >
uñ-côteglãdo.d€l¡be¡at¡vo.com.6uas.atribuições....

O desenvolv¡mento dessa versão do Portô[ é um esforço conjunto de construção de uma concepção diretô tegal.
homologado petos ¡ndicados a compor o âtudido comité.

A adequôção, ndedignidade e corretude das info¡mações e dos arqulvos relat¡vos às contratações disponlb¡tizâdas no pNcp
por força da Lel n" 14.133/2021 são de estr¡ta responsab¡Lidade dos órgãos e enildôdes contratantes.

Ý htlos://Do'hl(la!Êe¡cos.eôno¡ ni¡.dov.br

J osoosrssoot

AGRAOECIMENTO AOS PARCEIROS

lenododlnðdoô oriblç¡o dê lnroræçóerrolðclon6d6så uco¡çô do u!o.

2 of.2 LBl01.t20]4.J

(s
1:09
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Milde Natal/L94L)

MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o,,,,,.,..

O HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL, com sede na Avenida Hermes da
Fonseca, l-385, Tirol, Município de Natal-RN, inscrito no CNPJ sob o no L0.295.74610001--23, neste
ato representado pela Ordenadora de Despesas a Senhora JOSIANY BEZERRA DANTAS, Coronel,
nomeada pela Por-taria no 743, de 7 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da Uniäo no l-09, de
1-2 de junho de 2023, inscrito no CPF sob o no 8L2.384.284-87, portadora da Carteira de ldentidade no

062.359.054-4, MDiEB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREçOS no 02/2024, pubticada no Bl no 025 de
0510212024, do Hospital de Guarniçäo de Natal (HguN), Processo Administratívo
64592,0084L0/2023-63, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitaçäo ot*'Avis+da-Contrataçäo-Þr+eta,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no l-4.1-33, de l-o de abril de 202L, no Decreto n.o

L1,.462, de 31de março de2023, e em conformidade com as disposições aseguir:

L. DO OBJETO

L.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçäo de ítens
essenciais para laboratórío de análÍses clínícas, tais como peças, reagentes, insumos
e correlatos, para atender as necessidades do Hospital de Guarniçäo de Natal (HGuN),

especificado(s) no(s) item(ns).......... do ...,..,,,. Termo de Referência, anexo ...... do Edital de Licitação

no 02/2024 HGuN, oa-{deAviso4alontr-ata7ãe-Ðketa-#1, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçäo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS

2.L. O preço registrado, as especificaçöes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) säo as que seguem:

Fornecedor (raz ão social, CN PJ/M F, endereço, contatos, representante)Item

do

TR

Prazo

garantia ou

validade

Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade

X

Especificaçäo
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
anexo a esta Ata.

3. óncÃo(s) GERENcIADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador é o Hospital de Guarnição de Natal - HGuN. Avenida Hermes da
Fonseca, L385, Tirol, Município de NafalR/v, cEP: 590L5-1_45. Fone: (84) 3092-6732, setor de
Entrega: Almoxarifado

3.2. Não há órgãos e entidades p(tblicas part¡c¡pantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À nrn DE REGTSTRO DE PREçOS

4.L. (SUPRESSÂO) [Ýão sera-adnitidi¡-a-adesãoà-ata4e-+egistro-de-preçes-deeenente-desta

yelnninares=

oa
4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Púbtica federat,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de tRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os segulnfes requisltos:

4.2,L. apresentaÇão de justificativa da vantagem da adesã.o, inclusive em situações de
provável desabasfecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 1-4.1-33, de 202L; e

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.3.1. O órgão ou enl¡dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possa/??

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento,

4.4. Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
part¡c¡pante deverá efelivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicil:ação do órgão ou da ent¡dade não participante aceita
pelo orgão ou pela enlidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.6. O órgão ou a ent¡dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
¡ntegranle, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quant¡tat¡vo

registrado, observados os requisitos do item 4.L.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderã.o exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitat¡vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os partic¡pantes.

4.8. O quant¡tativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitat¡vo de cada ¡tem reg¡strado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem

à ata de reg¡stro de preços.
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4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-h
órgãos e entidades da Adminisl:ração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item
4.7.

4.1-0. A adesão à ata de registro de preços por órgäos e ent¡dades da Administraçäo Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, näo ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4,7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.1-33, de 2021,.

Vedaçäo a acréscimo de quantitativos

4.LL. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5, VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de L (um) ano, contado a par-tir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgaçäo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1- (um) exercício financeiro.

5.L,2. Na formalizaçäo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçäo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataçäo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgäo ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissäo de nota de empenho de

despesa, autorizaçäo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no L4,l-33, de

202L.

5.2.L. O instrumento contratual de que trata o item 5,2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderäo ser alterados, observado

o art. 1,24 da Lei no L4.L33, de 202L.

5.4. Após a homologaçäo da licitaçäo ou da contrataçäo direta, deveräo ser observadas as

seguintes condiçöes para formalizaçâo da ata de registro de preços:

5.4.1,. Seräo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no editalotfrio-iviso-de-eenlrataçãedireta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

5.4.2.L Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificaçäo da licitaçäo; e

5.4,2.2. Mantiverem sua proposta original'

S,4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçäo dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.
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5.5. O reg¡stro a que se refere o item 5.4,2 tem por objetivo a formaçäo de cadastro de
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederäo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5,7. A habilitaçao dos licitantes que comporäo o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
rernanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1". Quando o licitante vencedor näo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
con d i ções estab e I ec i d o s n o ed ital ou-no-aviso-de-eon#ataçM keta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9..

5.8, O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitaçäo ou da contrataçäo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contrataçäo direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçäo ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no l-4.1-33, de 2O2L

5.9.L. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l- (uma) vez, por igual período,
mediante solicitaçäo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçäo.

5.1-0, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços,

5.11-. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçöes
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçäo, e observado o disposto no item 5.7 e subitens,
fica facultacjo à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

5.L2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.L, aceitar a contrataçäo nos

termos do item anterior, a Administraçã.o, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

t e r m os d o e d i t al ou-do-av ised++on trataçãed ke+a, p o d e rá :

5.I2.1". Convocar para negociaçäo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçäo, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.L2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçöes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçäo de melhor

condiçäo.

S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçöes

estabelecidas, mas näo obrigará a Administraçäo a contratar, facultada a realizaçäo de licitaçäo

específica para a aquisiçäo pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderäo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

reduçäo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrên de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. I24 da Lei no 14.1-33,
2021;

6.L.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1-.3. Na hipótese de previsäo no edital ou no aviso de contrataçäo direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçäo sobre os preços registrados, nos termos da Lei no l-4.1-33, de2O2t.

6.1-.3.1,. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7, NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7.L. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgäo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
reduçäo do preço registrado.

7.L.1,. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçäo de penalidades
administrativas.

7.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e näo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado,

7.L.3. Se näo obtiver êxito nas negociações, o órgäo ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contrataçäo mais vantajosa.

7.L.4. Na hipótese de reduçäo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgäos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçäo

contratual, observado o d¡sposto no art. L24 da Lei no l-4,1-33, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor näo

poder cumprir as obrigaçöes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

7.2.1,. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçäo, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relaçäo às condiçöes inicialmente pactuadas.

7.2.2, Näo hipótese de näo comprovaçäo da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigaçöes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançöes previstas na Lei no L4.L33, de 202I, e na

legislaçäo aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçäo,
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçöes, o órgäo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas
cabíveis para a obtençäo da contrataçäo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçäo da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2, e no item 7.2.L., o órgäo ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgäo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgäos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçäo do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçäo contratual, observado o disposto
no art. L24 da Lei no l-4.1-33, de 2O2L.

8, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

B.l-. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgäo ou entidade gerenciadora entre os órgäos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.L. De órgäo ou entidade participante para órgäo ou entidade part¡cipante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgäo ou entidade näo participante.

8.3. O órgäo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgäo ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, seräo observados os limites previstos no art. 32 do Decrelo no LL.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgäo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgäo ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgäo ou da entidade que sofrer reduçäo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgäos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçäo ou näo do fornecimento decorrente

do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgäo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuiçäo das quantidades para a execuçäo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1_. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

g,i-.1. Descumprir as condiçöes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.L.2. Näo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelec¡do

pela Ad m inistraçäo sem justif icativa razoável ;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
Decreto no L1-.462, de 2023; ou

LL.A, Sofrer sançäo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. L56 da Lei no L4.L33, de
202L.

9.t.4.L. Na hipótese de aplicaçäo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 1-56

da Lei no l-4.l-33, de 202L, caso a penalidade aplicada ao fornecedor näo ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgäo ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisäo fundamentada, decidir pela manutençäo do registro de preços, vedadas
contrataçÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançäo.

9,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1-, será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificaçäo.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.L. Por razâo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçöes, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, S 30 e 27 , 9 40, ambos
do Decreto no LL.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

1-0.L, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçäo das penalidades

e st ab e I e c i d a s n o e d i t al otrulffivisrñffintrt,t açM:-ffeta.

10.1,1. As sançöes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, näo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

L0.2. E da competência do gerenciador a aplicaçäo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no LL.462,

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçöes dos órgäos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgäo participante a aplicaçäo da

penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no LL.462, de 2023).

1-0.3. O órgäo ou entidade participante deverá comunicar ao órgäo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9,1, dada a necessidade de instauraçäo de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

Lt. coNDrçÕES GERAIS

L1,.1,. As condições gerais de execuçäo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigaçöes da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL AWVIWE
eoN+RA+AçÃæ|RET-Æ

Cânrara Nac¡onal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Atual¡zação: maiol2oz3
Atade Registro de Preços - Le¡ no 14 133, de 2021.
Aprovado pela Secretar¡a de Gestão e lnovação
ldentidade v¡sual pela Secretaria de Gestão e Inovaçäo



L1".2. No ca.so de adjudicação por preço global de grupo de itens,.só será admitida a contratação
parte de itens do grupo se houver prévia pesqulsa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a enlidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e-eneaminhada-eópia-aos4emais

Natal-RN, de de 2024.

,IOSIANY BEZERRA DANTAS - CEL

Ordenadora de Despesas do HGuN

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificaçäo, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificaçäo, segue relaçäo de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Fornecedor (azão social, CN PJ/MF, endereço, contatos, representante)

Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo

garantÌa ot

validade

X

Especificaçäo Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade

Fornecedor (azão social, CNP J/M F, endereço, contatos, representante)Item

do

TR

Valor

Unitário

Prazo

garant¡a

ou

validade

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)
X

Especificaçäo

dâ Consullor¡a-Geral da Un¡ãoCâmara Nac¡onal de Modelos de L¡citações e Contratos

Atual ização; maio I 2023
Ata de Registro de Preços - Le¡ îo L4 L33, de 2O2I.

ADrovado oela Secrelâr¡a de Gestão e lnovação
tríenticlade visual pcla Secretarìa dc Gestão e lnovação



ANEXO III

MODEI-O PARA ptì.OpOSTA DE PREçOS

Assinatura do responsável / nome cotnpleto
Cargo na empresa I CPF /Identidade

MINUTA
!ì¿ìllltfC1,î

L'
aV

ct,
t:

ô
(Ern papel tinibrado)

NOME DAEMPRESA
CNPJ DA EMPRESA

5,

ENDEREÇO DAEMPRESA

PROCESSO ADMINTSTRATTVO (NUp) N" 64592.0084L0/2023-63

PREGÃO ELE'TRÔNICO SRP NO 02/2024

A ìimpresa
CNPJ/MF sob no

sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, e-mail, etc.), , inscrita no
vencedora do Pregão n" 02/2024 nos itens abaixo indicados, neste ato

representado por abaixo assinado, propõe ao HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE
NA*Iì{L, a entrega dos materiais abaixo indicados, confolme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes
condições:

a) Declaramos que a nossa proposta comercial atenderá integralmente o objeto licitado, tendo pleno
conlrecinrento das condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços tr" 0212024,
do HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE N,ATAL e seus Anexos, ao qual aceitamos integral e irretratavelmente,
compronetendo-nos a cumtrrri-los rigorosamente, reconhecendo seu caráter contratual, nos ternos da Lei
14.733 de l.u de abril de 2021, Decreto II.462123, Decreto 70.024/20 e demais legislações aplicáveis a matéria.
Declalamos qr-re a validade desta proposta ó de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega.
Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acirna ofertado(s), estão inclusos todos os custos indiretos tais
corlo: impostos, taxas, fretes, seguros, instalação, nrontagem e testes de funcionamento dos equipanentos, etc.

Declaramos qrìe o prazo de entrega do objeto selá conforme crorograma de entrega previsto no Termo de

lìeferência, contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou assinatura do

contrato.
Preço com validade de 12 (doze) neses, coÌrtados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega de 30 (trinta) dias,

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do irstrumento de contrato, se for o
CASO,

En anexo a Proposta: Cópia do Registro na ANVISA (quando for o caso) dos produtos ofertados.

lì.esponsável pela assinatura da Ata: Nome completo, no da identiclade/órgão expedidor e lo do CPF.

Banco: Agência Conta Corrente: _.

b)
c)

d)

e)

Ð

s)
h)
i)

-, 
-de- 

de 

-.

No Ordern
do Edital

Iispecificações dos itens
Marca./

Fabricante
Und Qtd

Preço .

Unitário
Preço

'Tbtal

0l
(Descrição completa, de acordo com o

Edital -'fermo de Referência)
Marca

Fabricante
Und XX (em

alsarismosl
(em algarismos)

Total (em algarismos)
Valor total da proposta: R$ ._ (por extenso).
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ANEXO IV

Estudo Técnico Preliminar LBZIZ,}ZJ

L. Informações Básicas

Núnrero do processo : 64592.0084 10 12023-63

2. f)escr:ição da necessidade

2.1 Aquisição de itens essenciais para laboratório de Análises Clínicas, tais como peças, reagentes, insumos e correlatos para uso
junto-ao corpo técnico do Labóratórlo de Análises Clínicas do Hospital cle Guarnição de Natal, visanclo atender as necessiclades
l¡ásicas, conforme condições, quantidades e exigências estabeiecidas neste instrurnento.

3. Área requisitante

LABORATÓRIO DE ANÁLISES cLÍhJICAg , ,, i . Ten cel Marco,Aur.élio vianelio l,l',:'i t '.)lt:il i. t :.i I ., ';

4. Dcscrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Efetuar a entrega clo objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local previamente estabeleciclo,
conforne Lei, aconipanìlado cla respectiva nota fiscal, na qual constarão as inclicações referentes a: marca, fabricante, uroclelo,
luúrnero de testes realizados em cada caixa, procedência e prazo de garantia ou validade;
4.2. Substituir', reparar ou corrigir', as suas expensas, no prazo fixado nos termos da Lei, o objeto com avarias ou defeitos;
4.3. Manter, durante tocla a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as concìições de

habilitação e qrralificação exigidas na licitação;
4.4. Indicar preposto para representala durante a execução do contrato;

4.5 Fornecer os insumos conforrne as especificações contidas no Anexo A;
4.6 Declaração cìo licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.
zl.7 As pr'áticas de sustentabiliclade encontram-se previstas conforme a Instrução Normativa SLTI/MPOG no 1, de I9l07l2OIO ,

oncle no artigo 50 da mesma Insrução Normativa exige que:

4.7.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou enr parte, pormaterial reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da

ABNT;
4.7.2 Que sejam obsewaclos os reqnisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como procìutos sustentáveis

ou cle menor in-rpacto an-rbiental em relação aos seus similares;

4.7.3 Que os bens sejanr preferencialnente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,

cle forrna a garantir a náxima ploteção durante o transporte e o arnazenanento;

4.1.4 Que os bens não contenham substânciás perigosas erìl concentração acima da recomendada cla cliretiva RoHS (Restriction

of Celtain I-Iazardous Substances), tais coÌro Mercúrio, churnbo, crorno hexavalente, cácìmio, bifeniÌ- poÌibromados,

éteresdifeniì-polibromados.

5. Levantarnento de Mercado

5,i Foi feito um levantamento cle melcado para determinar quais são as soluções e inovações existentes que poderiam atender

aos requisitos estabeleciclos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação,

levanclo-se enr conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência, padronização, sustentabilidade e inovação. O levantamento

cle mercado foi baseaclo nas coutratações similares feitas por outros órgãos e entidades e realizacla a pesquisa por atas de registro

cle preços e contratos válidos de outros órgãos públicos no portal htrp://paineldeprecos.planejarnento.gov.br/

i't: :i
:..'
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. Optou-se pela licitação para registro de preços, regido pelo Decrero 11.462123, na modalidade pregão, na forma el
cujo critér'io será o de tnenor valor, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 202L, já que o objeto possui padr'ões de
clesempeuho e qualidade que podenr ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, de
acordo com o al'tigo 29 cla lnesma iei, e ainda:
Alt. 40, O planejarrento cle compras deverá considerar a expectativa cle consumo anual e observar o seguinte:
I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor.privaclo;
ll - processamento por nleio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
III - detenninação de unidacles e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa
será obtida, sellìpre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contÍnuo;

6.2 Com a aquisição dos reagentes laboratoriais em questão, será mantida a capacidade de atendimento deste LAC para suprir as
cliversas especialidades atendidas neste laboratório, tais coìro: lìematologia, bioquímica, imunologia, hormônios e microbiologia.
A etnpresa vencedota do processo licitató¡io irá fornecer um equipamento analisador em regime de comodato, equipamento este
que será específico para serelìl usados os leagentes adquiridos no ptocesso licitatório . No sistema de comodato o vencedor se
conprolÌ1ete colì1 as naliutenções preveutivas e corretivas sem que aja quaisquer ônus para União. AIém do que, os reagentes
utilizados nos equipametttos eln sistema de comodato são próprios da marca do equipamento do vencedor e adequados para a

máquina a que se destina, evitando assim o comprometimento de tal equipamento por reagentes não confomtes, bem como, o
comþrometimento do resultado final, Tal fato, como já é costumeiramente observado neste laboratório, o uso cle'reagentes de
tnarcas diferentes dos ecluipanentos, fornecem desgastes a estes equipamentos, gerando ônus de manutenção e até iminência na
clanificação do equipamento, sendo esta, de responsabilidade da União, Ademais, compromete-se, desta forma, sobrernaneira a

qualidade:e confiabilidacle dos resultados fornecidos, Por isto, especificamente em relação a equipamentos laboratoriais em que

se vinculam a necessidade de reagentes específicos e de mesma produção clo fabricante do equipamento, o sistema de comodato é

mais vantajoso para a União.

6,3 A empresa vencedora deverá disponibilizar assistência técnica locaÌ para atender aos chamados de manutenção corretiva que

se fizerem necessárias, sem ônus adicional;

6.4 A assistência técnica deverá ser prestada por profissionais habilitados pelo fabricante do equipamento (apresentar certificados
e/ou credenciais destes profissionais, com endereços e telefones fixo e celular de contato);

6.5 A en.rpresa vencedora deverá disponibilizar um treinamento para os operadores do equipamento, na modalidade presencial,

ern 4!Ê,g horário a ser definido. pelo LAC - HGuN, no local de instalação do mesrno, sem qualquer custo adicional;

6.6 A eurpresa vencedora deverá instalar o equipamento e garantir a continuidade do seu funcionamento, disponibilizando
cobertula total cle manutenção preventiva e corretiva, confolme especificado a seguir:

6.6.1 As manutenções preventivas deverão ser realizadas conforme estabelecido pelo fabricante do equipamento,

independentemente de chamaclo, rnas seguindo calendário que deverá ser elaborado pela empresa vencedora e aprovado pelo

LAC-HGuN;

6.6.2 As nranutetrções corretivas deverão ser realizadas após chamado do LAC-HGuN (via telefone, serviço de mensagem por

aplicativo de celular, e-rnail ou outro). O atendirnento ao chamado deverá ocorrer no prazo de 12 (doze) ho¡as e os problemas

deverão ser solucionados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Caso o funcionamento normal do equ\ramento não seja

restabeleciclo dentro deste prazo a etrrpresa vencedora deverá providenciar a realização dos exames em outro labo¡atório indicaclo

pelo LAC-FIGuN, alcando coìn os custos envolvidos, sem qualquer custo adicional para o LAC-HGuN, até que o equipan.rento

seja leparado ou substituíclo;

6.6.3 Em caso de persistência de defeito no equipamento, mesno após a realização do serviço de manutenção corretiva, a

errpresa vencedora deverá providencial a substituição do equipamento pol outro ecluivalente, sem ônus adicional para o LAC-

FIGuN, no prazo máximo de 0B (oito) clias corridos, sem prejuÍzo do que estabelece o item 6,5.2.

6.6.4 Toclos os serviços cle manutenção deverão ser executados nas dependências do LAC-HGuN, salvo nos casos em que

wdD' Ý 2de
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necessidade de remoção clo equipamento Para obter melhores conclições cle trabalho, quando deverá ser posto à disposição da
LAC-HGIÌN, outro equipan'rento equivalente instalado n0 meslro local. Os serviços deverão acontecer em hor.ár.io cornercial e
cleverão contemplar a reposição de peças originais e mão-de-obra cìeviclamente habilitada;

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Devido a cl'escetlte clemalrcla de atendimentos no Hospital de Guarnição de Nataì nos úÌtimos anos, se faz necessár.ia a
adaptação dos quantltativos de exames já previamente realizados e a introdução de exames, ainda não realizaclos, com clemanda
crescente' A realização clos exames pelo LAC I-IGuN traz economia para a instituição evitanclo-se encaminhamentos para OCS
/PSA (OLganização Conveniada de Saúde/ Profissional de Saúcle Autônomo), Usou-se como referência para o cálculo clo
quantitativo a ser adquilido no cet'tame em tela, a estimativa de atenclimentos realizados pelo Hospital cle Guarnição de Natal
através do sistelna de gestão laìroratorial COMPLAB (anexo I), com majoração do quantitativo em função dos controles de
qualidade diários para cacla reação, beur corno as caliblações necessárias e também o quantitativo cle testes executaclos no ano de
2022 (anexo II).

B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.955,573,89

O valor de referência de cada item do processo licitatório corresponderá a média de três valores que foram obtidos através do site
"https://paineldeprecos,planejamento.gov.br", atendendo ao disposto na IN 65/2021 do Ministério da Economia / Secreraria
Especial de Desburocratização.

Uura vez ol¡tido o valor unitário de referência de cada item e multiplicando esse valor pela requisição máxima, teremos o valor
total cle cada itern. Somando-se os valores totais de todos os itens, obteremos o valor estimado da contratação (levando-se enl
consideração as lequisições n.ráximas).'l-odo o cálculo da estinratÍva do valor da contratação está no anexo III.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. JUSTIFICATIVA DA NECBSSIDADE DA CONTRATAçAO E DA QUANTIDADE PRETENDIDA
O selviço de exantes laboratoliais é uma necessidacle contínua dentro do Hospital de Guarnição de Natal, que funciona 24 horas
por dia, atendendo todos os militares e seus dependentes desta guarnição, O laboratório realiza exames de pacientes internos,

¡;acientes ambulatoriais e também exarÌles de urgência, onde os mesmos são avaliados, tratados e acompanhados pelo corpo

cìirico do hospital. Pesquisas apontam que 70%o das decisões médicas são tomadas com base nos resuitaclos dos exames
laboratoliais, logo sern estes exalnes a equipe médica não saberia qual conduta adotar com o paciente.

O suprimento deste laboratório de análises clínicas com os reagentes laboratoriais é necessário para não haver descontinuidade do

serviço prestado, o que afetaria diretamente a capacidade de atendimento do HGuN, Se porventura o laboratório não estiver
suprido conr reagentes laboratoriais adequados, o corpo clínico deste nosocômio não terá capacidade de tornar decisões soì¡re a

conduta clír-rica com o paciente e também acarretará em um aumento cle encarninhamentos de pacientes para realizarem exames

laboratoriais en OCS, onde o custo será consideravelmente maior, sobrecarregando financeiramente o FuSEx,

9.2. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAçÃO DE PREGÃO

O Art. 29 da Lei 14.133/21 prevê que a concorrência e o pregão seguem o rito procedirnental comum a que se refere o art. 17

desta f:ei,adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

clefinidos pelo editaÌ, por meio de especificações usuais de mercado; e ainda o artigo 3o do Decreto 3,555/2000 prevê que os

contlatos celebrados peÌa União, para a aquisição de bens e seruiços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de Ìicitação

pública na mocìaliclade cle pregão, que se destina a garantir, por rneio de disputa justa entre os interessados, a compra mais

econômica, segura e eficiente,

9.3. JUSTTFICATIVA PARA UTTLTZp^çã^O DO SrS:rEMA DIl REGTSTRO DII PREçOS
A Lei 14,133, em seu artigo 40, inciso II, estabelece que as cornpras, sempre que possível, sejam processadas através do sistema

cle r.egistro de preços. Elencam-se inún-reras vantagens para o sisterna de registro cìe preços. Evidenciamos algumas que vão ao

encontro dos interesses desta OMS

tu
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Glra r n
Ata de RegistLo de Preços não é um contrato, equivale a um termo de compromisso;
A contratação ocolre quando do surgimento da necessidade;
Não obriga a aquisição cla totalidade dos bens/sewiços;
Necessidade de disponibilização de orçamento apenas quando da contr.atação;
A existência de preços registrados NÃo oBtìIGA a administração a firmar as contratações que deles poclerão advir,
ficanclo-llie facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, senclo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições;
Validade da Ata de Registro de Preço Por unr ano, podendo ser prorrogada por igual período, caso haja vantajosiclade de preço;
Materiais de aquisição frequente;

Quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão;
Necessiclade de entregas parceladas;
Plulalidacle de órgãos beneficiados.

A indicação do Sistema cle Registro de Preços, anpara-se no inciso I a V do Art 3o, do Decreto 1,L462/23.

9.4, JUSTIFICATIVA PARA A PESQUTSA DE pRnÇos
O Ministério do Planejarr.rento Orçamento e Gestão, por meio da Instrução Normariva No 65, de 07 de julho de 2021, dispõe
sobre o o procedimento aclnlinistrativo para a reaiização de pesquisa cle preços para a aquisição de bens e contratação de serviços
ern geral, no âmbito da aclministração pública federal direta, autárquica e fundacional, cabenclo transcrever o seguinte:

Art. 3o A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) r'esponsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da
equipe de planejarnento;

III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificaiivas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso
IV do art. 5o.

Art, 4o Na pesquisa cìe preços, sempre que possível, deverão ser observadas as

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de
pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.

Art, 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em
processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:

Alt. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - corirposição de custos unitários merìoles ou iguais à mediana do itern correspondente

nos sisternas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,

obseruado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (un) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
necliante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mÍdia especializada, de tabela de referência

forrnalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intelalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de di

F
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do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
de cotação, por rneio de ofÍcio ou e-mail, descle que seja apresentada justi
escolha desses fornecedoles e que não tenham sido obtidos os orçanlentos com
6 (seis) meses de anrecedência da data de clivulgação do edital; ou
v - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação
do edital, conforrne disposto no caderno de Logística, elaboraclo pela secretaria de
Gestão da secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia.

5 1o Deverão ser priorizados os parâmetros estaÌ¡elecidos nos incisos I e II, clevendo,
em caso de impossibilidade, apresentarjustificativa nos autos,
t...1

Art. 6o serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a
n-rediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, descle que o cálculo
incida sobre um conjunto de três on mais preços, oriundos cle um ou mais dos
parâmetros de que trata o art, 5o, clesconsiclerados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

5 1o Poderão ser utilizaclos outros critérios ou métodos, descìe que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.
$ 2o com base no tratamer'ìto de que trata o caput, o preço estimado da contratação
poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma
a aliar a atratividade do rnercado e mitigar o risco de sobrepreço.

$ 3o Para desconsideração dos valores inexequÍveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, deverão ser adotados clitérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

$ 4o Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados.

$ 5o Excepcionahnente, será admiticla a determinação de preço estimado com base em
menos de três preços, descìe que devidamente justificada nos autos pelo gestor
respor.rsável e aprovada pela autoridade competente.

5 6o Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art, 5o, o vaìor
não poderá ser supelior à mediana do item nos sistemas consultados.

Foi utilizaclo somente o parâmetro I na pesquisa de preço

Foran utilizadas, como metodologia para obtenção do Preço de Referência para a
contratação, a mediana obtida no Painel de Preços, cìesconsiderados os valores
inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou a

economicidade/razoabilidade da contratação, conforme a realidade cìos preços
praticados no mercado.

9.5. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZAÇAO DE LTCITAÇÃ,O EXCT,USIVA PARA MICROEMPRISAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS

O aLt. 49 da I-ei Complementar no 123/06 proíbe a aplicação clo disposto nos seus artigos 47 e 48 quando o tratanento
clifelenciado e simplificaclo para as microempresas e enrpresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública

ou t'epresentar prejuÍzo ao conjunto ou cornplexo do objeto a ser contratado.

A Lei Cornpìementar 123/06 tenl por incompatível com o interesse público, a exclusividade de participação de entidades de

menor porte em licitação cujo valor estimado não supere R$ 80,000,00, sempre que a adrninistração verifique o risco de prejuízo
para o conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, Ressalvamos que, as pequenas e microempresas não contarn, eÌn

equivalência, às empresas de médio e grande porte, com estruturas e capacidade técnica para atender a determinadas deman
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Assitn, nesmo que o valor estimado da licitação seja inferior a R$ 80,000,00, a administração necessita ampliar a
para enridades cle grande e lnédio porte, se a exclusiva participação rle micro e pequen empresas contiver risco de
satisfatória execução do conjunto do objeto

Com base no exposto acima e no disposto no Artigo 10o clo Decreto no 8.538, de 6 cle outubro cle 2015, optou-se
realização clesta licitação como exclusiva para tnicroempresas, empresas cle pequeno porte e cooperativas em razão clos
técnicos que se seguetrì:

1) Caso se priorizasse apenas as ME, EPP e Cooperativas estaríanos cleixando de fora do processo licitatório empresas nacionais
que são consideraclas referência no fornecimento dos produtos objeto da presente licitação;
2) o objeto cìa pt'esente licitação é a aquisição de reagentes laboratoriais de forma PARCELADA, e com cessão de equipamentos
em regime de cornodato, com a finalidade de suprir as necessidacles cleste órgão gerenciador ;
3) Por tratar-se de produtos imprescindíveis a serem utilizados ern âmbito hospitaiar, cìa logística de entrega cìos mesmos ou até
lùesmo da não reaÌização do pregão, por força de Decisões Jucìiciais, não é possível trabalhar corn possibilidacle de risco de morte
aos nsuários;

4) A cadeia de abastecimento clo objeto desta licitação envolve grandes fabricantes nacionais e internacionais capazes, inclusive,
de praticar preços mais varrtajosos do que as l4E/EPP/Cooperativas, devido à produção e distribuição em lar.ga escala, com
possibilidade real de atender as unidades da Fecleração englobadas no registro de preços;
5) A questão DA FIABII-ITAÇÃO tan.rbém merece consideração, visto que fornececlores mais estruturados e de maior porte
collseguen mais facilmente lìlanter suas comprovações vigentes, uma vez que as mesmas conclições de habilitação deverão ser
tnantida por 12 tneses , sem acarretar prejuÍzo nas aquisições, imprescindíveis, para as Unicìacles Administrativas cle Serviços
Gerais (UASG).
Contat' com atrasos e, até nesmo, falta no fornecimento, compromete a segurança cìo processo assistencial e aumenta a
probabilidade de erros na conduta clinica do paciente. Em gelal, os custos com assistência à saúcle são aumentados devido ao
enlprego de alternativas rnais dispendiosas. Portanto, a galantia de um fornecirnento eficaz e eficiente reduz o impacto
assistencial e econônrico e não sobrecarrega os sewiços terapêuticos dos estabelecimentos de saúcle.
Adorada a ¡rreurissa de que o decreto não pode ir além da lei e que, portanto, cabe à Administração decidir, em cada caso, se a
licitação será ou não exclusivamente reservada à participação claquelas empresas, segue-se a consequência cJe que tal opção há de
ancorar-se en-r fundadas razões, cìevendo a Aclministração explicitar os respectivos motivos determinantes, caso entencla afastar a
exclusividade, como cle fato foi feito nesta justificativa,

9.6, JUSTTTTTCATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Na presente detnanda, não é vislumbrado, ì1o lnonento, a possibilidade de adoção de parcelamento.

L0. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta
demanda, pois as nÌesmas ficam a cargo da empL'esa vencedora do pregão, caso haja necessidade,

LL. Alinharnento entre a Contratação e o Planejamento

l-1.1 A contratação está alinhada coln o Plano de Gestão do I-Iospital de Guarnição de Natal, de acordo com o Item 7( Objetivo
estratógico e organizacionais) (Anexo IV):
11,1.1 OEO 6 - Ampliar a capacidade de atendimento e resolubiliclade da OMS - Garantir a execução de urn rnaior núrnero de

exames dentro do Hospital de Guarnição de Natal com a finalidade de promover resultados confiáveis e em um lnenor tempo

possível,

11.1.2 OEO B - Otirnizar a aplicação dos recursos orçamentários e financeiros recebidos - Ao garantir a execução de um maior
número de exames cìentro do l{ospital de Guarnição de Natal e galantir a confiabilidade dos resultados obtidos , dininui-se
cliretamente os gastos cor¡ encarniDhanentos para laboratórios terceirizados,

m
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11,1,3 A contratação está prevista no Plano cle Contratações Anual de2024. (ANEXO V)

6 cle
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12. Ilenefícios a serem alcançados com a contratação

de material de consumo para o Laboratório cle Análises Clínicas é essencial para manutenção das atividades

ù
ò"
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(rr.l arniç
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12.1 A aquisiçã o

do setol e com isso pretende,se alcançar os nÍveis máximos de padrã de qualidade para ofertar o melhor seliço possível aoso
beneficiários do Fundo de Saúde do Exército - FUSEx, prestação de Assistência à Saúrde Suplementar dos Servidores Civis clo
Exérci to - PASS e clo sistema de Atendimento Médico aos militares do Exército e eus dependentes - SAMMED, Sistema de
Atendimento aos n-rilitares Ex- combatentes (SAMEX-CMB) e,eventualmente, rnilitares
Armadas e milltares clas Nações Amigas clo Brasil, como tan.rbém aos conscritos (soldados clo
anualmente nas divelsas Organizações Militares cla Guarnição.
12.2 Reduzir o quantitativo de exames encan-rinìiados, ger.ando menor ônus pra uniao.

e dependentes das outras Força
Efetivo Variável), que incor-poram

13. Providôncias a serem Adotadas

13.1 Não será necessária nenhuma adaptação na infraestrutura do laboratório com a aquisição do material de
corlsuìrìo pretendido.

1-4. Possíveis Impactos Ambientais

14,1 Todos os resíduos biológicos resultantes dos testes a serem adquiridos serão descartados em coletor.es,apro¡rriados qr,re serão
recolhidos por entpresa especializada já existentes no LAC do FIGuN, Não haverá necessidade de adequação de estrutura para
r.nanuseio e descarte dos resíduos.

L5. Declaração de ViabilÍdade

Esta ec¡uipe cle planejamento declara viável esta confatação.

15.L. Jr.rstificativa da Viabilidadc

o Laì¡orarório de Análises Clínicas clo HGuN possui toda a infraestrutura necessária para o armazenamento clos reagentes a

seren-r adquiriclos, possui câmaras frigoríficas, resfriadores e congelaclores para o estoque adequado, atendenclo as exigências dos
fabricantes dos reagentes. Sendo assirn, essa equipe de planejamento declara viável a aquisição questão.

16. Iìesponsáveis

'Iodas as assinaturas eletrônicas seguen o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3o do Art, 4'do Decreto nn 1.0.543,

cle 13 cìe liovembro cle 2020.

MARCO O VIANELLO

4

do LAC
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DO NASCIMENTO PINTO
Adjunta do LAC

GUILFIERME MAIIX DE OLIVEIRA
Adjunto do LAC

Assinou eletronicamente em 3 L/0 1/20 24 às 1 i_ : 2g : 5 2

Despacho: Aprovo o ETP uåúolrozo

do HGuN
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Mil NataV1941)

NOME - POSTO/GRADUAçÃO: Marco Aurelio Vianello - Ten Cel.
cARGo/FUNÇÃO: Chefe do Laboratório de AnálÍses Çlínicas

PREGÃo ELETRôNrco N.oZ tZr¡2tl

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) Noe¿sgz.ool4u0tz0zt-6r

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extaídas
do sítio eletrônico www.gov.br/agu e que conferi que se tratam dos modelos
atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos
conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da
União - Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a
instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (check-
lisrs) disponíveis do mesmo sítio apontado (havendo justificativa nos autos para os
documentos faltantes).

DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de

- Edital ( )
- Termo de Referência ( X )
-Ata( )
- Contrato ( )

Termo de Referência

O Termo de Referência seguiu o modelo da AGU, datado de JULHO 12021,.

Incluídos os subitens 4,24 a 47.33,(obrigações da contratada) que melhor
especificam a aquisição do objeto;

Incluídos os subitens 5.5.1 a 5.5.5 que melhor enquadra a forma correta de
receber ou rejeitar os produtos entregues pela contratada.

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos
(SUPRESSÃo g TACHADOS) na minuta de:

indicados pela ex ao



certificação de Minutas - PREGÃO ELETRÔNICo N' _/2024 , pRocESSo ADMINISTRATIVO (NUp) N"
64592.008410/2023-63 Ft.2t2

- Edital ( )
- Termo de Referência ( x )
-Ata( )
- Contrato ( )

pelos motivos a seguir expostos:

Termo de Referência

Suprimidos o subitens 2.3 pois o presente processo licitatório está previsto no
PCA2024 do HGuN

Suprimido os subitens 4.2 ao 4.1,5 pois não restringiremos nenhuma
marca/modelo, uma vez atendidos os requisitos mínimos exigidos no termo de
referência e também não será exigido amostra de produto a ser fornecido.

Suprimido os subitens 4.1.7 pois não será admitida a subcontratação parcial do
objeto.

Suprimidos os subitens 4.20 a 4.23 pois foi utilizado o que preconiza o
subitem 4.19 (não será exigida garantia da conrratação).

suprimido o subitem 5.2 e 5.3 pois usamos o que prevê o subitem 5.r-
Suprirnidos os subitens 5.7 a 5.19 pois usamos o que prevê o subitem 5.6

(prazo de garantia previsto no Código de Defesa do Consumidor).
Suprimidos os subitens 7.24 a 7.32 pois não será permitida a antecipação do

pagamento.
Suprimidos os subitens 8.12 a B.L3 pois não se aplicam ao objeto do processo

licitatório.
Suprimido o subitem l-0.1, l-0.2 e L0.3 pois trata-se de processo licitatório para

registro de preços (SRP).

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Natal-RN,30 janeiro de 2024.

MARCO AURELI IANELLO - Ten Cel
de Análises ClínicasChefe do Laborató
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

FIOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

NOME - POSTO/GRADUAçÃO: WEBER.TOSÉ NEIVA CIIAVES - Cap Rl
CARGO/FUNÇÃO: Adjunto da Seção cle Aquisições, Licitações e Conrraros

PRECÄO ELETRÔNICO N" O2I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUp) No o No 64592.008410t2023-63

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas
do sítio eletrônico www.agu.gov.br/cjusp e que conferi que se tratam dos modelos
atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos
conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da
União - Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a

instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação ( check-
lisrs) disponíveis do mesmo sítio apontado (havendo justificativa nos autos para os
documentos faltantes).

DECI-ARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta cle:
-Edital(X)
- Termo de Referência ( )
-Ata(X)
- Contrato ( )

Iidital
O Edital seguiu o modelo da AGU, datado de maio/2023.
Foram incluídos os subitens 6.22,L. e 6.22.2. que tratam da fundamentação

legal da pesquisa de preço relativa à contratação posterior de item específico do
grupo.

Foi adicionada redação no subitem 8.5. referente à exigência documental.
Foi incluído o subitem 14.1.L.4., cujo teor é o Anexo III que trata do Modelo de

Proposta de Preços.
Foi incluíclo o subitem l-4.11.5., cujo teor é o Anexo IV que trata do Estudo

Técnico Preliminar (ETP).

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão
(SUPRESSÃO E T'ACHADOS) na minuta de:

-Edital(x)
- Termo de Referência ( )
-Ata(x)
-Contrato(x )

pelos motivos a seguir exP OSTOS



Certificação de Minutas- Pregão Eletrônico N' 02/2024 HGuN

Edital
Foram excluídos os subitens 1.2., 1.3. e 1.5. por ser a licitação dividida em

itens e em grupos.
Foi excluído o subitem 3.5, e seu subitem por não haver pafticipação exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte no processo licitatório.
Foi excluído o subitem 3.7.9. por ser permitida a participação de pessoas jurídicas

reunidas em consórcio.
Foram excluídos os subitens 5.7.,S.LL. e 5.12. por não se tratar de processo licitatório

de serviço com dedicação exclusiva.
Foram excluídos os subitens 6.1-2. e 6.13. com seus subitens por não se tratar de

pregão eletrônico no modo de disputa "aberto e fechado" ou "fechado e aberto",
respectivamente.

Foi excluído o subitem 7.7. e seus subitens por não se tratar de processo licitatório em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Foi excluído o subitem 7.I0. e7.I2. com seus subitens por não se tratar de processo
Iicitatório de serviço de engenharia.

Foi excluído o subitem 8.10 e seus subitens por não necessitar de avaliação prévia de

local de execução.
Foi excluído o subitem t4.4.2, por não haver necessidade de Termo de Contrato, uma

vez que a contatação se dará por outro instrumento equivalente (nota de empenho),
preconizado no Art. 95, da Lei 1,4.I3312L.

Ata
Foi excluído o subitem 4.L. por ser admitida a adesão à ata de registro de

preços do certame.

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Natal-RN, 2L de2024.

S VA CHAVES - Cap Rl
Adjunto da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HosPrrAL DE GUARNTçÃo oe ¡,lnTnl
(H Mil Natal,/1941)

oFícro ne 37-sAlC/tisc Adm/s Dir
EB: 64592.002251 /2A24-74

À Sua Excelência

Senhor ANTONIO LOPES MUNIZ
ConsuÌtor Jurídico da Uníãa nö Estado do Rio Grande do Norte
cJU/HN

Av. Alexandrino de Alencar, 1"4A2 - 2c Andar - Bairro Tirol
59015-350 Natal-RN

Natal, RN, 29 de fevereiro deZA24

Assunto; Apreciaçã
essenciais para lab

o Jurídica r P
oratório de a

regão Eletrônico n" 07.1203,4 HGuN - eventual aquisição de Ítens
nálises clfnlcas {tAC}

Senhor Consultor Jurídíco da Consultoria Jurídica da União no Estado dcl Río Grande do
Norte

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito, p
exame e análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da Uniäo no Estado do Rio Grande
Norte, de acordo com o Art. 18 da Lei ne L4.1"33/21", conforme formulário para tramitaçäo:

ãrã
do

TERM0 ADITIVûr XXX

DATA tlMlTEr XXX

tLS: XXX {XXXX}

ÞATA LIMITE:15 de marçÕ de2t24
(Prazo máximo pâra devolução da
CJU/RN, a frm de não prejudicar a

contratação),

E-mailr hgun.salc@gmail.com Telefone : {84) 309?-6732

N UPr 64592.0084 10/2023-63
Ns de \rolumes:
03 (três) volurnes

Valor 0 custo estímado total da
presente licitação é cle R$ 2.955-573,89
(dois milhões, novecentrs e cinquenta e

cinco mil, quinhentos e setenta e três
reaiseo¡tentäenove).

Modalidade: Pregão Ëletrônico SRP

Prazo: "Normâ1" Sigla do Órgão: HGuN

MODELOS DA AGU

EDITALËANËXO:Foramadotados? (X )SIM ( )NÃO
Qual o modelo utilizado

Pág1de3



Classificaçã o: AQ4,I2

Edital - Cåmara Nacional de Modelos de Licitações e fontratos da Consultoria-Geral da União -

Edital modelo para Pregão Ëletrônico - Lei ne 1"4.1"33, de2O2L -Atualiraçäo: maio/?CIZ3;
Terrno de refer-ência - Câmara Naciclnal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-
Geral da União - Terrno de Referência - Modelo de Aquisições - Atualizaçäo: maio/2023; e

Ata de Reqistro de.Preços - Cåmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da
Consultoria-Geral da União - Ata de Registro de Preços - Lei ns 14.133, de 2021 -
maio/7073.
(a identificação de cada modelo deverá ser mantida no rodapé da minuta)

Relacionar os ¡tens modificados: (listar modificações, supressões e inclusões)
odas as rnodificações¡ supressÕes e inclusões constam em docunrento próprio, Certi o de

Minutas, juntado aos autos do processo

PREEI! CH IM ENTO OBRIGAT to

Assunto:
Análise e emissão de parecer jurídíco sobre o Processo Administrativo NUP: 64592,0084'IO/2Aß-
63, Pregão Etetrônico ne OZlZ.tZ{ HGuN, de acordo com o Art. 18 da Lei ne 1"4.733/2L
Objeto:
Eventualaquisição de itens essenciais para laboratório de an¡ílises clínicas (LAC), para atender as

necessidades do Hospital de 6uarnição de Natal (HCUN).

IDENTIFI û ÞO TEMA; (De acordo com os conceitos a seguir)

sERVrç0s coM DEDTCA o
E XCL US IVA - P ro cess os e

consultas relativas à

contratação de serviços cÕm å

disponibilização de
trabalhadores da empresa näs

instalações da administração
pública, mesn'ìo nas hipóteses
de haver forneciment0 de
bens necessários à execução
do serviço.

incluindo os procedimentos de transf erência, ,,

onerösä ou nãü, bem comÐ os atosil

sERVIçCI$ SEM DEDTCAç o
ËXCLUSIVA - Processos e

consultas relativas à

contratação de serviços sem ä

disponibilizaçäo de
tralralhadores da emprêsã nås
instalações da administraçäo
pública, mesmo nas hipóteses

ì

a

i
!

I
I

I

j

I

l

i
ì
i

i
i

PATRIMÔNlO - Processos e consultas que
tratem do patrimönio imobiliário da Uniäo,

a ntecedentes n ecessá rios.

RËSIDUAL * Processos e consultas cujo tema não
se enquadre nos demais.

X

ES - Processos e

consultas relativas å aquisição
o ne rosa de be ns media nte
fornecimento único ou
parcelado, ainda que a

aquisição seja o meio
necessário à execução direta
de outra atividade 0u
empreendimento do órgão
licitante.

Aqulslç OBRAS E SERVIçOS ÞE ENGENHARIA - Processos
e consultas relativas a contratações de obras e

serviços de engenharia, comuns ou especiais,
que necessitem da part¡cipação e do
acompanhamento dos profissionais cujo
exercício das ativídades seja fiscalizado pelo
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAUIBR),
incluindo os serviços vinculados de fiscalização,

Houvealteração? (X)SlM ( )N
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de haver fornecimento de
bens necessários à execução
do serviço.

0 EXTRAJUDICIAL - Pracessos ou documentos referentes a

Conciliações e que versem sobre Representação em lnquéritos Civis do Ministério Público Federal
ou do Trabalho: XXXXXXXXXXXX

coNcrLlAçÃo E RrpRËSENTAçÃ

Classifica o:4o4.7-2

o85Ë O: XXXXXXXXXXXX

Atenciosamente,

JOSIAwY BEZERRA DANTAS - Coronel

Þiretora do HGUN

zOO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS

fr
t:=
lr'
L+È

eri¡nãlufå ir r!r;
cþt¡údc¿ -'*

Documênto assinado eletronlcamente, por meio de asslnatura simples, pelo{a) Cel
JOSIANY BEZERRA ÞANTAS, ern 29/A2/2O24, às 10:21 conforme horário ofÍcial de
Brasília, com fundamentô no $3e, art. 4e¡ do Decreto ns 10.543 de I3/L1"/2020 da
Fresidência da RepúbÌica.

firn8-+t0x-BqDe-0zjg
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29t02t2024 GMA|I - PREGÃO ELETRONICO SRP O2I2O24 HGUN - ITENS ESSENCIAIS PARA LAC

29 de fevereiro de 2024 4:08

W Grnail Seçäo de Aquisição, Licitaçöes e Contratos SALC <hgun.salc@gmail.com>

PREGÃO ELETRÔNICO SRP O2I2O24 HGuN - ITENS ESSENcIAIS PARA LAc
Seçäo de Aquisição, Licitações e Contratos SALC <hgun.salc@gmail.com>
Para: cJU/RN - consultoria Jurídica da união no Estado do RN <cju.rn@agu.gov,br>

Prezaclos Senhores(as), boa tarde.

Infornlo que encontra-se digitalizado no On Drive do e-mail assessorados.cju.rn@
gmail.com , 03 (três) volumes do Proccsso Administrativo (NUP n" 64592.008410/2023-63)
lilctrônico SR,P 0212024 I{GuN, que versa sobre a eventual aquisição de itens essenciais para
(laboratório de análises clínicas), para atender às necessidades do Hospital de Guarnição de Natal,
jlrntamerìte com o Ofício n" 37-SALC/Fisc Adm/S Dir, de 29Fev24, que se encontra inserido nos autos
(folhas 4BB a 490 - Volurne III).

Atenciosamente,

WcberJNChaves-Cap

Adjunto da Seção de I-,icitações do HGuN

I:IOSPITAL DE CUAITNIÇÃO DE N1\TAL

CNPJ: 10.295.7 4.6/0AU.-23 -UASG; 160345

Seção de Aquisições, I.,icitações e Contfatos - SAI-{l

,Avenicia I.Iermr:s cla Fonseca, 1lJB5 - Tirol
59.015-145 - Naral - RN - Fone/Fax: (84) :109'2-67:l'2

E-nrail: hgun.salc@gmail.com
http ://wwwhgunatal.eb.mil,br

I{SUt{

htt ps://mail.google.com/m aillul0l?ik=If5c5Ba3c5&view=pt&search=all&permmsgid:msg-a:r-2033606899398396733&simpl:... llI



Elizabeth de Fátima Costa Morais Alves

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

_ElieaLelh de Fatima C. M. Alves
,'rt.i¡li I i,-lr,-lc Gr",tir;
l' t () r ( ) L { .} i. O,/ i.)L 1; l'l\C ll L)/{. J { J - iì {'l/ CG t.} /AG lJ

i,r)hiÍ;Lit- r{)R!A Jt.,¡Hínlc,'i lllì tJNlÁi-r t!o fìN - cJlJ/Ri\
lj I ... I ,:',Ì:l ,.;,.., ìit,ij¡, ,i'.,¡:.., .,,''ì\¡ ì,;,'"l¡i',tl

CJUlRN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN

segunda-feira, 1B de março de 2024 11:56

Seção de Aquisição, Licitaçöes e Contratos SALC

DEVOLUçAO - RES: PREGAO ELEIRON ICO SRP 02/2024 HGuN - ITEN

ADVOC^CIÄ CËRAL DÀ UNIAO

ijI
i.i

ESSENCIAIS PARA LAC

Prezados(as), boa tardel

lnformamos que em atendimento ao OFíC|O n. 000068 /2o24/CtU-RN/CGU/AGU, atinente a
DEVOLUçÃO OOS AUTOS PROCESSUAIS, a consulta ao processo eletrônico está disponível em

lLüp¡/rupcrsap-rsns*agugay..br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo -
NUP: 6459200841,0202363 e da chave de acesso 8L4c4c5e

Nos colocamos à disposição.

Solicito a gentilêza, se possível, confirmar o receb¡rnento desta rnensagem.

Atenciosamente,

De: Seção de Aquisição, Licitações e Contratos SALC <hgun.salc@gmail,com>

Enviada em: quinta-f eira,29 de fevereiro de 2024 L4:08

Para: CJU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 02/2024 HGUN - ITENS ESSENCIAIS PARA LAC

Prezados Senholes(as), boa tarde

Informo que encontra-se digitalizado no On Drive do e-rnail assessorados.cju.rnfq)qmail.com , 03 (três)

volunres do Processo Administrativo (NUP n' 64592.00841012023-63) Pregão Eletrônico

SRP 0212024 I{GuN, que versa sobre a eventual aquisição de itens essenciais para LAC (laboratório de

análises clínicas), para atender às necessidades do Hospital de Guarnição de Natal, juntamente com

o Ofício no 37-SALC/Fisc Adm/S Dir, de 29ßev24, que se encontra inserido nos autos (folhas 488 a 490

- Volurne III).

Atenciosamente,

WeberJNChaves -Cap



Adjunto da Seção de Licitações do HGuN

ffi
HOSPITAL DE GUARNIÇAO DË NATAL

CNPJ : L0.295.74610001-23 -UASG: 160345

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC
Avenida Hermes da Fonseca, 13BS - Tirol

59.015-145 - Natal - RN - Fone/Fax: (Bq 3A92-6732
E-mail: heuF.saJc@email,com

httr ://wrvrv,hsunatal.eb.mil.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNI.Ã.O

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÂ,O NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROTOCOLO
AV, ALEXANDRINO DE ALENCAR, NO 140212" ANDAR - BAIRRO TIROL - NATAL/RN- CEP

590 15-350FONE: OXXB 4 3342-6500

OFICIO n. 00068/2024lCJU-RN/CGU/AGU

Natal, 18 de março de 2024.

A Sua Senhoria a Senhora

.IOSIANY Bezerra Dantas - Tenente-Coronel(Enf.)

Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

Hospital de Guarnição de Natal - HGUN
Av. Hermes da Fonseca, n" 1385 - Tirol - Natal/RN

CEP: 59015-145

NUP: 64592.008410/2023-63

INT'I]RESSADOS: HOSPIIä,L DE GUARNIÇAO DE NATAL - HGUN
ASSUNT'OS: DEVOLUçÃO DE AUTOS PROCESSUAIS

Senhora Diretora,

1. Por solicitação do Excelentíssimo Sr. Consultor Jurídico da União no Estado do Rio Grande do Norte,
Dr, Antônio Muniz, fazendo referência ao Ofício n" 37-SALC/Fisc Adm/S Dir, datado de 29 de fevereiro de 2024,
transmitir a Vossa Senhoria/Excelência o teor do PARECER n. 0026012024/ADV-SUMÁnfO¡E-
C,IU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, da lavra do(a) prestigiado(a) Advogado da União Dr("). Washington Luiz F. dos

lleis,

2. Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria/Excelência para os

esclarecimentos adicionais que eventuaÌmente nos sejam demandados.

Atenciosamente

Elizabeth de Fátima Costa Morais Alves

Auxiliar de Gestão / CJU-RN

(Documento assinado eletronicamente)

Weryka Preston Leite BatÍsta da Costa

1 of2 1810312024,16:75
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PEM - Técnica em Edificações

GAB./CJU-RN/CGUiAGU

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o

do Número Único de Protocolo (NUP) 64592008410202363 e da chave de acesso B14c4c5e

I)ocumento assinado eletronicamente por WERYKA PRESTON LEITE BATISTA DA COSTA, com certificado AL
institucional (*,agu,gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código t442228430 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): WERYKA PRESTON LEITE BATISTA DA COSTA, com certificado AL institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 18-03-2024 11:05. Número de Série: 65437255745L87764576406211080. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇOES
ADV-SUMÁRIO

PARECER n. 00260/2024/ApV-SUMÁRrO/E-C JU/AQUISLÇAES/CGU¿AGU.

NUP: 64592.008410/2023-63.

INT'ERESSADOS: HOSPI'TAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL - HGUN.
ASSUN'TOS: PREGÃ.O ELE'TRONICO PAIIA REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIçÃO.
vALOlt R$ 2.955.573,89.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRAIIVO. LICITAÇÕES E CONTRAIOS. PREGÂ.O
ELETRONICO MEDIANTE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. EVENTUAL
AQUTSIçÃO DE BENS COMUNS. LEGTSLAÇÃO APLrCÁVEL: LEI N" 14.133/2021,
DECRETO NO 10.818/202T, DECRETO 11.462/2023, PORTARIA SEGES/ME NO

8.678t2021,, TNSTRUÇÃO NORMAIIVA SEGES/ME No 65/2021., INSTRUÇÃO'
NORMATIVA SEGES/ME No 67/2021,, DECRETO No 10.947t2022, INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES N" 58/2022, PORTARIA ME NO 7.828/2022, DECRETO N"
rr.246/2022. INSTRUÇÂ.O NORMATIVA SEGES/ME N" 81/2022. ANÁLrSE JURÍDICA
DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

I - RELAIÓRIO

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a eventual aquisição de

itens essenciais para laboratório de análises clínicas, tais como reagentes, insumos e correlatos para uso junto ao corpo
técnico do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital de Guarnição de Natal, mediante licitação pública, na

rirodalidade pregão pelo Sistema de Registro de Preços, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e

especificações constantes do termo de referência e seus anexos.

2. Os presentes autos foram distribuídos ao advogado signatário, para análise e emissão de parecer, nos
termos do artigo l-l-, VI, "a", da Lei Complementar no 73, de 1993 e do artigo 38, parágrafo único, da Lei n'8.666, de

1993. Aberto o processo na funcionalidade "download integral do processo" chegou-se a um total de 494 páginas, cuja ,.

numeração ali constante será a utilizada em eventuais referências.

3. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

a) Lista de Verificação (pp, 03 a 0B)

b) Docurnento de Formalização da Demanda (p. 10)

c) Autorização do Ordenador de Despesas (p.L7)

d) Estudo Técnico Preliminar - 182/2023 (pp. 18 a 25)

e) Mapa Comparativo de Preços (pp. aB a 97)

f) Matriz Gerenciamento de lìiscos (pp. 101 a 103)

g) Relatório de Pesquisa de Preços (pp, 116 aL29)

h) Pesquisa de preços (pp. 130 a 375)

i) IRP (pp. 376 a 379)

j) Minuta do Edital (pp. 380 a 402)

k)'I'ermo de Referência (pp, 405 a 425)

I) Minuta de Ata de Registro de Preços (pp. a67 a 474)

4. É a síntese do necessário.

L of I'/

II - APR-ECIAÇÄO JURÍDICA
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II.L - Finalidade e abrangência do parecer jurídico

5. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no co
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei u' 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e

NLLC).

6. Com base no dispositivo legal referido, o controle prévio de legalidade se dá em função do exercício
da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos,
conlo 0s de natureza técnica, mercadológica,ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais
apontanentos decorrem da justaposição com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC no 07, do Manual de
lloas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da tJnião:

Enunciodo BPC n" 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de signifícativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificotiva da necessidade de fazê-Io, evitando-se posícionamentos conclusivos sobre
temqs não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,
sobre estes emítir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caróter discrícionório de set)":'
acatImento.

7. l)e fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor -

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo
órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

B, De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento juridico exercer a auditolia
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados,
Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

9. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas

en prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que

the é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade
serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

II.2 - Da Regularidade da F'ormação do Processo

10 A Lei n. 1.4.133, dispõe:

Art. 12. No processo licitatório, observor-se-ó o seguinte

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,

armozenados e validodos por meio eletrônico;

11 . O processo examinado se encontra em meio eletrônico. Por essa razão, todos os atos processuais são *

reaiizaclos e arquivados sob a forma de mídias digitais, cuja validade jurídica é reconhecida pela Medida Provisória n.

2.200-2, cle 2001-, e pelo Decreto n. 8.539, de 201-5, que tratam da validade dos documentos produzidos em forma

eletrônica, bem como do uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e

das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

12. Portanto, quanto à autoria, convém mencionar que as declarações constantes dos documentos em

forma eletrônica, produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, presumem-

se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 12,S2o, da Lei n. 1"4.133, de202L, e do art.219 do Código

Civil (art. 10, $1o da Mp n.2.200-212001 c/c art.2o, II, a, do Decreto n.8.539/2015). Relativamente aos documentos

físicos a¡exados ao processo eletrônico, após procedimento de digitalização, existe a seguinte disposição na Nova Lei

de Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA), in verbis:

Arl 1"2 (...)

IV - o provo de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante

agente da Administrofão, medisnte apresentoção de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob

sua responsabilidade Pessoal ;
j3. por outro lado, o Decreto n.1,0.278, de 18 de março de2020, estabelece a técnica e os requisitos para

a digitalização de documentos públicos ou privados, a fim de que os documentos digitalizados produzam os mesmos

efeitos legais dos documentos originais.

7
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ser assinados

Portanto, sem a assinatura digital os documentos físicos digitalizados não poderão "...se equiporar a docum
poro todos os efeitos legais e para a comprovoção de qualquer oto perante pessoa jurídica de direito p
5o, caput).

15. Cabe observar que o reconhecimento de firma ou a autenticação em cartório são dis
houver dúvida com relação à autenticidade de documentos físicos, nos termos do art. L2, V, da Lei n. 1"4.133,

Iss,-
eletrônicos.

16. A Lei no L4.12912021estabelece em seu art. 7o

ArL 7o Os documentos e os øfos processuaìs serão váIidos em meio iligital mediante o uso de
assinatura eletrônÍca, desde que respeitados parâmetros de autenticidade, de íntegridade e de segurança odequados
pora os níveis de risco em relação à criticidode da decisão, da informação ou do serviço específico, nos termos da lei.

17. Para se obter a equiparação, além da assinatura digital, os documentos digitalizados deverão seguir os
padrões de digitalização exigidos, bem como conter os metadados indicados no Decreto. Por essas razões,_IeçglqgldÈ
Ss qì-re o órgaS-passe a adotar os pad gidos no referido normativo nas futuras remessas de processos eletrônicos,

II.3 - Thansparência em licitações. 
,1,,

A divutgação do instrumento convocatório e demais anexos devem estar em formato de arquivo'
editável

18. Ainda no que tange à autuação processual, cumpre-nos alertar o órgão acerca da necessidade de'
digitalização do processo en formato de arquivo editável, de modo a agilizar o exame dos autos e possibilitar a

detecção de eventuais irregularidades,

19. Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, no item 9.3 do Acórdão n" 93412021, - Plenário, assim
se manifestol: "9.3,dar ciência ao Comando da 12o Região Militar de que a inserção de documentos dqs lìcÍtações no
portal Comprasnet em formoto não editável, que não permìta a busca de conte(tdo no arquivo, conforme se

verificou no Pregão Eletrônìco SRP 4/2020, ìnfringe a regra estabelecida no arL Bo, S 3o, incÍso III, ila Lei
1 2.527 /20 11 "(destacamos).

20. Portanto, recomendamos que, na digitalização de seus futuros processos licitatórios, utilize um
formato de arquivo editável, como é o caso, por exemplo, do arquivo PDF pesquisável (OCR), o que contribuirá
sobremaneira para a agilização da análise, seja por parte desta Consultoria, seja por parte dos órgãos de fiscalização e

controle.

II.4 - Limites e instâncias de governança

21. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto no L0.193, de 27 de dezembro de 2019, "estabelece

Iimites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diários e

passogens no âmbito do Poder Executivo federal", com imposição de regras relativas à competência para a celebração

de novos contratos de aquisição, nos termos de seu artigo 3o.

22. A Portaria ME no 7,828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o '
cumprimento do Decreto n" 1,0,193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento à eventual diploma que

venha a estabelecer determinações complementares ao Decreto no 1"0.1-93, de 2019, devendo-se observar os preceitos

dos atos normativos regulamentares ainda vigentes.

23. No presente caso, o valor da contratação é de R$ 2.955.573,89 e consta no processo a declaração de

que a contratação não constitui atividade de custeio, não se aplicando os limites e instâncias de governança

estabelecidos pelo Decreto n" 10.193/2019 (p. 115).

II.5 - Avaliação de conformidade legal

24. No presente caso, os autos foram instruídos com lista de verificação, documento que segue o modelo

elaborado pela Advôcacia-Geral da União e disponibilizado em seu sítio oficial. Entretanto, a referida Lista não

está datada,gque demanda regularização.

3 o11,7
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II.6 - Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

25. As contratações devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional
Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a

preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a

exenplo rlos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5o e 11 da Lei n. 14.133, de 2021,, c/c art. 7o, Xl, da Lei no '
12.305, de 2010).

26. No planejarnento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a

especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas'
durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização
ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na
legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV da Lei n. 14.1"33, de 2021).

27. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social,
ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação,
É de fundamental irrportância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser
c'xtraídos subsídios orientadores das ações de sustentabilidade.

28. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7o da Lei n. 12,305, de 2010, deve-se

¡lliorizar: prodr,rtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias
tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção.

29. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CAIMAT Sustentável permite identificar itens de 

'

materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

30. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo
para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia .
Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal
de Contas da União, conforme acórdão 705612017-Plenário.

31. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo

administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente impostos, desde que

obseryados os demais princípios licitatórios.

32. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os

seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação pretendida,

r:omo especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame; e,

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

33. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a'
serem adquiridos. Se a Administração entender qlìe a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou

que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar

a devida justificativa.

34. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União
(DE SPACI-IO n. 00525/202r t G AB |CGUIAGU) :

L Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e

práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, 
"

seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a indicação das

pertinentes razões de fato e/ou direito;

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações

públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da

Advocacia-Geral da LJnião.

35. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitude do

tema, segue-se detalhamento no tocante às providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo

'fécnico preliminar; na cìescrição da necessidade da contratação; nó l.rrunturnento de mercado e a consideração da

va'tajosidade, na definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao termo de referência. l

(i
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HGUII.7 - Planejamento da contratação

36. A Lei no 14,133, de 202I, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do
art. 1,2 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como deve abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no art. l-8.

37. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do
Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria "
necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa,
Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o

desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5o e artigo 11, IV da Lei no

14.733, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido
realizado, pode-se então buscar soiûções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive
podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aÍ sim inicia-se a

etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do
processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

38. Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

I1,7,'1,. L)ocumento de Formalização da Demanda

39. O Documento de Formalização da Demanda * DFD é procedimento obrigatório para o início dos

trabalhos pertinentes ao início da fase interna da licitação, conforme se extrai do inciso VII do art. 1"2 da Lei no

14.7g312021., A regra é que referido documento já tenha sido elaborado para fins do Plano de Contratação Anual -
PCA. No entanto, nos casos previstos no art. 7o do Decreto no 10.947122,hát a dispensa do registro da contratação no ''

plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Dessa forma, tem-se que os documentos
que instruem o processo devem atender aos requisitos próprios para a oficialização da demanda

40. No caso, constata-se presente o Documento de Formalização da Demanda (p.10). *

1I.7.2. Estudo Técnico Preliminar - ETP

41,. O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição

da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é

preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação.

42. O artigo 18, 5 l-o, da Lei n'L4.133, de202L, apresenta os elementos que devem ser considerados na

elaboração do ETP.

43. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos, incisos I, IV VI, VIII e XIII,
acima, conforme expressamente exigido pelo 52" da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos

previstos no art. 18, S1o, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guiq

Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e

observadas sempre que incidentes ao caso concreto.

44. Além das exigências da Lei n. 14.1-33, de2022, deve a Administração observaras regras constantes da

Instrução Normativa Seges/Ml no 58, de B de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos '

preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

45. Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as *

exigê¡cias de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a

maior possibilidade de competição (ampla participação), de outro'

46. No presente caso, a equipe de planejamento da contratação elaborou o estudo técnico preliminar.

Apesar. de se tratar ãe documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão

asìistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art' 18, SLo, da Lei no 14.L33, de2021"

(pp. 1B a 25), Necessário, contudo, tecer algumas considerações'
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47 Via de regra, as aquisições da Administração Púrblica devem atender ao princípio do p
que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 4
alínea b, cìa l-ei n" 1.4.133, de2021,.

0).inciso

48. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos,
descritos no $2o do dispositivo citado.

49. Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de parcelamento do
objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro.

50. Como critér'io conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

"Bens divisíveis sâ'o os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, dimínuição
consideróvel devolor, ou prejuízo do uso o que se destinam".

51, Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item apenas, ou
em qlle os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem a'
observar o princípio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens seja considerado indivisíveis, o que '

cleve ser esclarecido pelo órgão.

52, Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível em um mesmo item (como nos casos de '

aquisição com instalação, por exemplo), ou a agregação de itens em um grupo, pode vir a caracterizar a não
observância do referido princípio, demandando, necessariamente, justificativa por parte do órgão ou entidade.

53. Com relação à aglutinação de itens em grlrpo, o TCU tem apresentação diversas orientações

restritivas:
. A licitação por lote, com a adjudicação pelo menor preço global, sem comprovoção de eventuol

óbice de ordem técnica ou econômico que inviabilize o parcelamento do objeto em itens, carocterizo restriÇão à

competitívidade do certeme, em visto do disposto nos art. 15, inciso IV, e 23, I 1", da Lei 8.666/93 (TCU. Acórdão
19 13/20 L3 -P lenório, relator Ministro J osé Múcío Monteiro).

. Em lícitação para registro de preços, é irregular a adoção de adjudicação por menor preço global
por grupo/Iote, concomitontemente com disputa por itens, sem que estejam demonstradas as razões pelos quois tal
critério, conjuntamente com os que presidiram a formação dos grupos, é o que conduziró à controtação mois ,

vantojosa, comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por menor preço por item (TCU'.

Acórctão 4205/201"4-Primeíro Câmara, relator Mínistro-Substituto Weder de Oliveira). i '

. A adoção de critério de odjudicação pelo menor preço global por lote em registro de preços é, em

regra, incompatível com o oquisição futura por itens, tendo em vísta que alguns itens podem ser ofertados pelo "

vencedor do lote o preÇos superiores oos propostos por outros competidores (TCU. Acórdão 2695/2013-Plenório,'

rel otor Mínistro- Substituto M arcos Bemquerer Costa.).

54. A preocupação externada pelo TCU decorre da constatação de que a adjudicação por grupo, seguida

de ulteriores adjudicações ou contratações de itens isolados, por vezes gera a situação em que o item posteriormente

contratado, junto ao Ìicitante vencedor, apresenta valores superiores aos ofertados pelos demais licitantes, Tal situação

se agrava quando, justamente, os itens do grupo nos quais o licitante vencedor havia apresentado preços menores (o

que gerou seu menor preço para o grupo e, consequente, vitória no certame) não são os efetivamente provocados para

a contratação jusf in time, seja pelo órgão gerenciador, por participantes ou não participantes.

SS. Em sua Jurisprudência, o TCU acabou firmando o entendimento de que, notadamente nas licitações

para registro cìe preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, embora medida excepcional,

¡rocÌe ser utilizada quando a Administração pretende contratar a totalidade dos itens do grupo, admitindo-se a aquisição

flltura de itens isoladamente, "qlrando o preço unitário ofertado pelo vencedor do grupo for o menor lance válido na

clisputa relativa ao item" (TCU. Acórdão 1347120L8 Plenário, Consulta, Relator Ministro Bruno Dantas).

56. De qualquer forma, a decisão sobre a aglutinação ou ttão, de itens, envolve contornos técnicos

específicos. É possível que o órgão contratante identifique a necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma

jLritificada (no termo de referência ou mesmo em outra peça processual), fundamentando-a em ponderações'

econômicas e gerenciais, como ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual.

57, Se por um lado, a divisão em itens (fracionamento) é sugerida, como forma de ampliação da

competitividade, por outro laclo, a aglutinação é possível e até recomendável, caso justificado que, entre outros r

motivos, o fracionamento (divisão em itens) não amplia efetivamente a competitividade, prejudica o objeto da

contratação (gerancìo prejuízo técnico, econômico ou de gestão) ou impede eventual economia de escala (TORRES'

Iìonny Charles Lopes àe. Leis de licitações públicas comentadas. 14" edição. São Paulo: Jus Podivm ,2023. p' 266).

SB, A Lei n' L4.133/2021- definiu que, no âmbito do Sistema de Registro de Preços, o critério de
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julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a "inviabilidade''
de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. Tal inviabilidade não
significa impossibilidade absoluta, devendo ser compreendida de acordo com as regras definidas pelo artigo 40
n" I4.I331202L

59. De qualquer forrna, na hipótese de justificada aglutinação de itens em um mesmo grupo,
definem os SS 1" e 2o do art. 82 da Lei n" 14.1,3312021 e artigos 12 e 13 do Decreto federal n'1.1.46212023

" o critério de oceitabilidqde de preços unitórios máximos será indicado no edital; e

' o contretoção posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévio
mercodo e demonstração de sua vantagem paro o órgão ou a entidode.

60. Repise-se, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos, a serem
pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada nos elementos legalmente definidos.

61. O Título "Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução" é considerado
obrigatório, sendo imprescindível que o usuário informe se a divisão do objeto representa, ou não, perda de economia
cìe escala, a SúrmuÌa 247 do TCU discorre sobre o parcelamento do objeto:

"Súmulo no 247 do TCU

PARCELAMENTO DO OBJETO

É obrigatória a admissão do odjudicoção por item e não por preço global, nos editqis das licitoções
pora o controtação de obros, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
paro o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a amplo
participação de licitantes que, embora não dispondo de copocidade paro a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possom fazê-lo com reloção a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

habílitação adequor-se o essa divisìbilidade."

62, Nesta seara, analisando o processo, recomendamos que a área técnica reveja o documento e a
justificativa, de forma que a aglutinação de itens seja cabalmente justificada no ETP.

II.7.3. Análise de riscos

63. O art. 18, inciso X, da Lei no 14.133, de 202L, estabelece que o planejamento da contatação deverá

contemplar a análise dos riscos.

64, No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e

Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei no L4.133, de2021..

Li certo que tais recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta conftatação.

65. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópicg
destinado à Matriz de Riscos (art. 6o, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. L03), o que deve ser feito com .
trase em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da

contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

66. No caso concreto, a Administração elaborou a Matriz Gerenciamento de Riscos (pp. 101 a 103).

II.7.4, C)rçamento Estimado e Pesquisa de Preços

GT . O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei no 14.1-33, de 2021', sendo que, para

compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu SLo:

Art.23 (...)

5 1" lýo processo licitatório paro aquisição de bens e contratoção de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado seró definido com base no melhor preço oferido por meio da utilização dos seguintes

porâmetros, adotados de formo combinada ou não:

I -- composição de cusros unitórios menores ou iguais à mediana do item correspondente no poinel

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nqcional de Contratações Públicaq

(PNCP);

II - conyatoções similores feitas pelo Administração Pública, em execução ou concluídas no período

de. 1 (um) ano anterior à dato da pesquisa de preços, inclusíve mediante sistemq de registo de preços, observado o

índíce de atualização de preços correspondente;

III - utilizoção de dados de pesquisa publicado em mídío especializada, de tabelo de referência.

formolmente aprovodo pelo poder Executívo federol e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
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que contenham q dqtq e hora de acesso;

IV - pesquisa diretq com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formol
desde que seja opresentodo justificativo da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos
com mais de 6 (seis) meses de ontecedêncio do dota de divulgoção do edital;

V - pesquisa no base nqcional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

()
6B Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução N
no 65, de 7 de julho de 2021, que estabeÌece o dever de materialização da pesquisa de preços em do
contemple, no mínimo, as exigências do artigo 3o da referida norma:

que-'

Art. 3" A pesquiso de preços seró materíolizqda em documento que conteró, no mínimo:

I -- descrição do objeto a ser contatado;
II - identificoção do(s) agente(s) responsdvel(is) pelo pesquise ou, se for o caso, da equípe de

plonejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletodos;

V - método estotístico oplicado para a definição do valor estimqdo;

VI - justificotivos poro o metodologia utilizada, em especial paro o desconsideração de valores
inconsístentes, ínexequíveis ou excessivomente elevodos, se aplicóvel ;

VII - memória de cólculo do valor estímado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificqtiva da escolhq dos fornecedores, no caso da pesquisa direto de que dispõe o inciso IV
do ort. 5o,

69. Referida IN, em seu artigo 5o, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de

forma bastante similar ao disposto na Lei no 14.133, de202L. Acrescenta, no entanto. no Ã1o do artigo 5o que devem
ser priorizados os parâmetros dos inc -p¡j,uel-p¡fa-eqsuta-dg-Ee.ços do PNCP e contratações similares.
respCeIlvaUtCnIC, devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.

70. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização, a ser justificada

nos autos quando não observada.

TL Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa

de preços, voltado a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do

aftigo 50 da Instrução Normativa no 65, de 2021", cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali
prazo previsto.

72. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6o, S 4o, da IN no 65, de 2021, que deve ser observada

pelo consulente no sentido de que "Os ple.ços coletqdos devem s fpmsgíIies, em especial,guando-

houver grande vorioção ente .

73. Com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certatrìe, o

órgão juntou aos autos os seguintes documentos:

- Mapa Comparativo de Preços (pp. aB a 97) :

- Relatório de Pesquisa de Preços (pp. 116 a 129)

- Pesquisa de preços (pp, 130 a 375)

74. Nas "Orientações para aquisições públicas de medicamentos" do TCU, há referência ao BPS, que

apreSentapreçoSnãosomentedemedicamentos,pj!alareS:
Considerando as ínformações presentes no BPS, os relatórios de pesquiso de preços gerados nesse

sistemo informam outros dodos, além do preço, que podem ser considerados na pesquisa, como o quantidade

adquírida e o locol. Importante ressoltar a relevâncio de se considerar a quantidade a ser adquirida poro a realízação

de uma pesquiso de preços.

Assim, deve-se, sempre que possível, buscar compras em quontidades semelhantes e/ou consíderar a

possível economia de escolo em oquÌsições pesquisodas no BPS'

Ainda quanto ao BPS, ,é possível especificar o período a ser consultado, que não se limita aos 12

meses onteriores. O sistema utÍIiza os códígos, as descrições e as unidade de fornecimento dos itens padronizados

pelo Unidode Catalogadoro de Materiais do CotóIogo de Mqteríais do Sistema Integrado de Administração dq

Serviços Gerqis do Governo Federal - Catmat/Siasg' I

(Orientações pora aquisições públícas de medicamentos, TCU, 2018, póg' 28)

75. -euanto 
a utilização do BPS como referência de preços nas licitaçþg$,-5gguem as recomendações do
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TCll na cartilha "Orientações para aquisições públicas de medicamentos":

Díonte do exposto, conclui-se que, "se empregado ila forma adequaila, a utìIização do
referência de preços é plenamente vdlida e desejdvel, seja pelo gestor públÍco, para balÍzar o preço de
contratações, seja pelo TCU ou por outros órgãos de controle, para avalíar a economìcÍdqde dos conÛqtos" (voto
do Ministro Redator Benjomín Zymler, no Acórdão 2.901/2016-TCU-Plenório).

76. Por fim, assevere-se que a jurisprudência do TCU é pacífica no sentido de responsabilizar as empresas
contratadas, quando constatado que receberam valores superiores àqueles de mercado, considerando o princípio da
economicidade, a atribuição do TCU em apreciar as contas daqueles que causarem prejuízos ao erário (art.7L, inciso
II, da CF) e o disposto no art. 43, inciso IV da Lei 8,666/1993, segundo o qual as propostas apresentadas devem ser,

compatíveis com os preços de mercado. Consoante disposto no voto do Ministro Benjamin Zym\er, relator do Acórdão
9.29612017-Primeira Câmara: "a responsabilidade da empresa contratante subsiste pelo simples fato de ter auferido
valores a maior, mesmo que tenha havido falha por parte dos gestores públicos ao estimar os preços a serem
praticados". (https://portal,tcu.gov.br/data/files/BA lE1lDClBl-lAsA1F6107AD96FE6F1BB1BAB
/Orientacoes _aqu isicoes_publicas_medicamentos.pdf)

77. A Consultoria Especializada em Aquisições - e-CJU/Aquisições uniformizou a questão do uso do BPS
no Parecer n' 00LI202L/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU (00456.0000L51202I-52, Seq. 3) da seguinte
forma:

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO PUBLICA. ESTIMATTVA DE CUSTOS.

ÁnnaDASAúDE. BANCI DE pRaÇos DASAúDE ¡rps). ANALTSE DE EwNT:JAL zBRTGATzRTEDADE.

I - A identificação do preço envolve diversos fatores, de modo que a estimativa de custos nas

licitações, em regre, apresento qpenos um parâmetro (preço de referência), uma baliza do valor potencialmente

apresentodo pelo mercado, pere o órgão/ente controtante.

II - A oscilação de preÇos nos medicamentos, insumos e materiais, por conta da pandemia, prejudica
aindo mois a manutenção do dogma burocrótico que confunde o preço de referência com o preço tronsacional.

III - Embora a instrução Normativa n" 73/2020 não obrigue a adoção do BPS pora a realização d,à

estímativa de custos nas licitações públicas na órea de soúde, a qualidade dos preços catalogados, em comparoção

com outros parâmetros admitidos, indica sim uma inclinação posítiva para sua utilização preferencial, não por que

seja normotivamente obrigotório, mas por ser mais eficiente que outros parâmetros, em contratações por ele

abrangidas.

N - O BPS não possui a capocídade de servir de maneira indefectível como boa baliza para as

controtoções públicos, notqdqmente em períodos de grande oscíIação, motivo pelo qual sua utíIização isoloda ou sua

de,finìção como preÇo móximo pode produzir referências destoantes dos preços praticados pelo mercado, no momento

do licitação, induzindo licitações desertas ou fracassadas.
V - Eventuais riscos de desvio dos preços buscados no BPS podem ser mitígados com escolha dos

filtros adequados no sístema, formação de uma cesta de preços com outras fontes, exclusão de preços inexequíveis ou

excessivos, adoção de metodologia adequade e, se for o caso, índicação justifícada de um preço máximo superior ao

valor de referência identificado.

78. Assim, o BPS vem sendo bem aceito pelos órgãos de controle em relação aos plq-dulql--nCle

catalogados,

79. No caso em tela, serão adquiridos produtos médico-hospitalares. Recomenda-se ao órgäo verificar
aqucleg_que seriam abrangidos pelo BPS. Para auxílffigão assessorado indica-se acessar o Passo a Passo do

IIPS flo Ministério da Saúde: https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdfi2017lsetembro/04/3--Passo-3-1-consulta'

cle-fornecedores-e-fabricantes.pdf

80. Reitera-se que eventuais riscos de desvio dos pggços buscados no BPS podem ser mll¡gados com

escolha dos filtros adequados no sistema, formaç@preços com outras fontes, exclusão de

p4ços inexequíveis ou excessivos,3lþção de metodologia adequada e, se for o caso, indicação justificada de um

p4ço máximo superior ao valor de re

81. De outro lado, a respeito do orçamento sigiloso na compra de medicamentos apresenta-se o

posicionamento do TCU, nas Orientações para aquisições públicas de medicamentos do TCU:

Consoonte interpretação que se foz do ert. 3o, incíso III, da Lei L0.520/2002, a iurisprudêncio do TCU

é o de que a Administroção não estó obrigoda o onexar ao edital o orçamento de referência da licitação, mas, tão

somente, fazer constar o documento do respectivo procedimento administrativo. Nesse cQso, Q publicidade deve ser

portrrgoào em benefício da eficiência qdministrativa (voto do Ministo Relator Ministro José Jorge, Acórdão

2. 0B0/20 L 2-P lenár io).

82. Tal entendirnento foi, inclusive, abordado, especificamente, em caso de compras de medicamentos e
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materiais hospjlalares, conforme o sumário do Acórdão 2.I50120l5-Plenário, de Relatoria do

Dantas:

No realízação de Pregões para compra de medicamentos e materiqis hospitalares, a divu
editoís, dos preços estimodos pelo Administração não se mostro vantajoso, devendo ocorcer, apenas, após
lonces.

A ausência de divulgação, no edìtal, do orçamento estimado, incentiva a competitividode entre os

Iicitontes, tendo em visto que impede que os participontes limitem suas ofertos aos valores previamente cotados. O"
pregoeiro pode, também, duronte a fase de lonces, negociar preÇos inferiores aos do própria pesquisa realizada pelo
Admínistroção.

O TCU entende que a Admínistroção deve permitir aos licitqntes ocesso ao orÇamento estimativo,
porém hó benefícios em manter o sigilo do orçamento estímotivo até a fase de lances, em especiol, a busca da
proposto mais vontajoso paro o Administração. Assim, não há que se falar em colisão com o princípío da publicídade,
que foi postergado visondo à buscq de preços mois vantajosos. (hrps://portaltcu.gov.br/data/files/BNÛ0/DC/81
/ AS A1 F 6 1 0 7 ADg 6 F E 6 F 1 B B 1 BAB/O r ientaco e s _o quisic o es 4 ublic as _medicamento s. p df)

83, Portanto, o TCU entende que a manutenção do sigilo até a fase de lances na aquisição de,.:r '

medicamentos e materiais hospitalares incentiva a competitividade entre os licitantes e impede que os participantes
limitem suas ofeltas aos valores previamente cotados. Apresentou-se a situação dos materiais hospitalares e de

medicamentos, por se tratar de material, também, de saúde.

84. No caso em tela, houve a divulgação do valor estimado nas tabelas do termo de rqfelêngiaj¡lecigãq
ælilUy!-lgação ou não do valor estimado para a licitação cabe ao gestor que irá avaliar cada situação concreta. A

inform o

85. Assim, recomenda-se ao órg[que diante das observações feitas,_@_posg!Þi!!!adeJþ
adoção do orçamento sigiloso. Ressalta-se que, caso haja a op_ção p3!ryçamento sigiloso, caberiam
providôncias parê_gue os valores, assim como a pesquisa de preçeg-que os apl¿4!,-@gjam tornados
pýþ!!çqqapós o encerramento do envio de lances. lìecomenda-se,_aÍnrla,_ege gglquer das pogições qUg_Egjam

tomadas,-peþ1!!13¿-lggção ou não divulgqção,_que sejqjuntada aos autos a justificativa pela dgçisag-Aflotada.

86, Cabe apontar que não é de responsabilidade desta Consultoria Jurídica a análise/conferência de

peftinência e exata correspondência dos valores e dos respectivos cálculos, nem a verificação da legitimidade da

cotação/levantamento de preços realizada e/ou das justificativas técnicas eventualmente apresentadas, A
obrigaçãplfggp_Stsabilidade sobre a rcgularidade dos dados e documentos em referência é exclusiva do órgão de

origem,gue,_pp¡qg¡1q, deverá ter especial atenção nes regularidade da estimação do preçg), com observação

das diretrizes respeitantes contidas na Lei n" 14,133/21 e na Instrução Normativa Seges/ME n" 65/2021, conforme

e x pliçilad-a--!-a-p-rcsfl lelépieo.

II.7.5.'I'ermo de referência

BT . O termo de referência deve contemplar as exigências do artigo 6o, XXIII, da Lei no 14.133, de 2022. e,.

em se tratando de compras. deve conter também as informações do QL" do art. 40 do mesmo diploma legal. Ademais, a

Instrução Normativa Seges/ME n' 81, de 25 de novembro de 2022. dispõe sobre a elaboração do termo de referência =
'fR,_deyedS, a Administração, pois,_çu1dêLp_A&gue as exigências ali estabelecidas seiam atendidas no caso concreto.

BB, Cumpre-se alertar que com relação às informações constantes no Anexo A do TR, é impo4ênlg

pontuar que não é atribuição desta Consultoria fazer a análise de necessidade, de conveniência e também técnica das

espceifieaçses__d9__abjeto relacionado no instrumento, cabendo apenas lembrar ao órgão que a definição deve ser

1¿qc1¡a, suficiente e clara, com un níveÌ de detalhamento que garanta a qualidade da contratação,-pp¡(¡g sem

espeEiJiçêções excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,gue limitem a cornpetição.

Bg. Imptãqæ, ainda, reiembrala_ilqp!4ênçi-A-de-q--Órgão consulente se assegurar de que os preçqq

coletados tomaram por tlase as mesmas especificações do objeto, a fim de evitar distorções na pesquisa, desde que nãQ

geja direcionada a uma determinada marca, características ou espsqifigqções exclusivas. ad[ritindo-a.

excepcionalmente, nas hipóteses em qqs hgja justificativa técnica no processo'

g0. eualificação Econômico-Financeira e QualÍficação Técnica - Recomenda-se que a

Arìministração analise se as exigências de qualificação econômico-financeira/técnica. guardam compatibilidade e

p¡qporcionalidade com as peculiaridades clò objeto contratual a ser executado, aferidas por meio da análise
'da 

;omplexidade do oòjcla, ãa essencialidade do produto e dos riscos decorrentes de sua paralisação em função da

.u*tuJ in.unu.idu.lu L.onô-i.u/té.ni.u du .oni.utudu u- ruoottu. ut obtigqções contratuais (art' 37, XXI. da

g*UUo,Cêg_ e.¿.rrf .. .*: III, da Lei n" 14.133, de 2021)- Âlerla:æ--que exigências de qualificação

té.r,i.u/eco,nômico-fir-ranceirra excessivas vêm sendo reputadas como ilícitas pelos órgãos de controle.Jiis-l€!dc!t-Â
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9l. Subitem 8.27 - É recomendável observar a Nota Explicativa do modelo da Câmara
Modelos cìe Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União:

"Notq ExplicatÍva 2 - A fixação do percentual se ínsere na esfero de atuação discrici
Administroção oté o limite legol de 10% (dez por cento) do valor estimodo do controtação e deve ser proporcíonal aos
riscos que o inexecução total ou porcial do contrqto poderó ocorretor para a Administração, considerando-se, entre
outros fatores, o valor do contrato, a essencialidode do objeto, o tempo de duração do controto.

A sondogem do mercodo se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que

otuom na óreo objeto da contratação. Ressalte-se que, se o refgûdo_p3Içgntual_fprftxado em seu Uofs eIþ ,
o valol totol estimodo da controtoção tombem fpf__slggfleglrye, toró como consequência a necessidade de

compJovoção de psfnapmp-Jiguidg-elevsd9.,-p-g!Ê-poderó resultar na reWø9-g-pgüigp!ção de interessados rc
certame,-ern_espscþ1, de microempresas ou empresas de pequeno Wrle.,_Wdendo_fctu_p_p_fuclpjp_epnsfrtueþru1_dc
ìncentivo o essos unidades empresorioi.s. Por essa razão. é indisoensável avaliacão técnica sobre o ossunto."

@ilfsmeÐ,
92. Subitens 8.13.1 - A redação dada ao dispositivo não traz qualquer parâmetro objetivo para análise da

conrprovação da qualificação técnica que se pretende exigir. Por esta razão é que os modelos de minuta padronizados
da AGU trazem dispositivo adicional, para que sejam detalhados os requisitos de qualificação técnica que serão

exigiclos na licitação:

8.31.1. Pora fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dízer respeíto ai,

contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.31.1.1. ........

8.31.1..2. ..,.....

8.31.1..3 ........

93. Portanto, se mantida a exigência de apresentação de atestados, deverá esmiuçar as características

mínimas clug_deverão ser observadas que serão objeto de atestados.

94. É recomendável observar a Nota Explicativa do modelo da Câmara Nacional de Modelos de

I-icitações e Contratos da Consultoria-Geral da União:

Nota .Explícstivs 7: A essêncía da capacidade operacional é procurar identificor se o futura *

contratqda tem a infraestruturo e.mpresaríal e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse

contexto, podem ser feitos exigências de comprovoção de anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis

com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela somotória de otestados de

controtos executqdos realizados concomitqntemente, poÌs da mesmo forma revelqm o capacidade operacional da

empreso.

De qualquer forma, é absolutomente fundamental que a exigêncio sejo totalmente obietiva, indicondö
quontitativos precisos, pora evitar dúvidas no hora do hobilitação, que podem vir a comprometer o obietivo do

processo, de formolizor o contratação.

Conforme E2'ip_nrt 67 dct Lei n' 14..L33,-de-2!27, "seró admitido a exigência de qtestados com

quontidodes mínimos de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido porágrafo, vedodas

Iimitoções de tempo e de \ocais específicos relativas aos atestados". AIém disso, registre-se qae só é possível a

exigêncio de atestado quonto às porcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuemvalor individual

iguol ou superior s 4% do valor total estimado da contratoção (art.67,51).

Nota Explicativo 2: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveís a todos os licitontes,

inclusivepessoos físicas, conforme inciso I do art. 5' do Insffução Norntativa SegÊSME-n".-JJ-6, de 2021 '

gS. De acordo com o art. l-0 da Instrução Normativa Seges/ME n. Bl", de 25 de novembro de 2022, ao final

c1a elaboração do TIì, deve-se avaliar a necessidade de classificálo nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de

novembro de 2011, o que deve ser observado no caso concreto.

II.7.6, Sistema de Registro de Preços - SRP

96. O inciso XLV cìo art, 6o da Lei n' L4.13312021, definiu o Sistema de Registro de Preços - SRP como
,,conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou

t:onc-orrência, cìe registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens

para contratações futulas".

97. O inciso IV do art. 78, da Lei n" L4.L3312021, por sua vez, estabeleceu o SRP como um dos

pr.ocedimentos auxiliares das licitações e das contratações, cujo disciplinamento encontra lasto nos arts. 82 a 86 do
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mesmo diploma legal,

98. O SRP foi regulamentado pelo recente Decreto no It.462, de 31 de março de 2023, que, em seu art. 30,

¡rreviu as hipóteses de cabimento, çujp_to-Lj_c¿e[plificativo. comportando outras hipóteses além das previstas nos

cir-lco incisos.

99. No caso dos autos, observa-se que o órgão assessorado adotou o procedimento do
fundamento nos incisos I a V do art. 3o Decreto n" IL462123, não havendo ponderações a serem feitas a

+
a)

F.

(

11)

II.7.6.1. Intenção de registro de preços - IRP
,:)

t, t-lG

100. Nos termos do art, 86 da NLLCA, o órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços
para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de B (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos 

^

ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

101. A IIìP foi reguÌamentada pelo Decreto n' 1.1..46212023, em seu art. 9o, tendo sido estabelecido, no $2o,
que o procedimento poderá ser dispensado quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

I02. No caso dos autos, o órgão anexou documento comprobatório da realização do procedimento da IRP,

não Ìravendo reparos a esse respeito (pp. 376 a 379).

I1.7.7. Minuta do edital

103. O artigo 25 da Lei no 14.1,33, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião dq

c.laboraÇão da minuta de edital, tenclo seu S1o expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas

situações em que o objeto assirn permitir. :

I04. É preciso lembrar, por oportuno, qlle o art. 18, inciso IX, da Lei no L4.133, de 2021,, exige que a fase

preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:

I) iustiftesüys_dp__exìqêncìas de qUalificalão técnÍcq,-me¿lionte ¡ndÍcq?ão das-parcelos de maior.

relevância técnÍca ou volor siqnlficatno ao oþjeto-

U- just¡ft"stìra de exigPncìas de qualiflca7ao econôm¡co-flnanceirq;.

III) justificativa dos critéríos de pontuoção e julgamento das propostas técnicas, nas licitoções com

julgomento por melhor técnicq ou técnica e preço; e

IV) justÌfícativo das regras pertinentes à partícipação de empresos em consórcio.

105. No caso dos autos, a minuta de edital juntada ao processo segue o modelo elaborado pela Advocacia-

Geral da União, e reúne as cláusulas e condições essenciais exigidas nos dispositivos acima referidos. Apesar disso,

são necessárias as correções e aprimoramentos abai

o Item B. Da Fase de Habilitação - Reiteramos as observações feitas anteriormente quando da

análise do termo de referência (parágrafo 90 deste parecer),

II.7.B. Minuta da ata de registro de preços

106. o certame para o registro de preços produz um documento vinculativo, de natureza obrigacional,

cle¡ominado ata cle registro de preços, que estabelece compromisso relacionado à futura contratação. Nesse documento

são registrarJos "o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem

praticaclas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e

nas propostas apresentadas;", conforme definido no inciso XLVI do art. 6o da Lei n' L4.133/2021 e também do inciso

II do art. 2o do Decreto n" 1'L.46212023.

7OZ. As regras sobre a formalização da Ata estão previstas no Capítulo V do Decreto no L1'.46212023, as

quais devem estar em conformidade com a minuta do edital e do termo de referência. Destaca-se que o prazo de

vigência da Ata, nos termos do aÍ. 22 do Decreto, é de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de

cliv¡lgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantaioso'

108. No caso dos autos, obserya-se que foi colacionada a minuta de Ata, nos moldes do modelo elaborado

pela Advocacia-Geral da União, (inciso IV do arr. 19 e S1" do art.25 da Lei n'1"4.L3312021). As alterações efetuadas

no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e estão de acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual nadâ

temos a ponderar.
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II.7.9. Instrumento substitutivo ao Contrato

109 Nos termos do art. 95 da Lei L4.L33, de 2021

"O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Admin
poderó substituí-lo por outro instrumento hóbil, como corto-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de

compro ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de lícitação em razão de valor;

II - compros com entrega ímediata e integrol dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações.

futuras, inclusíve quonto a assistênci a técnica, independentemente de seu velor." l

110. Considerando a disponibilização de bem em comodato, constante do subitem 6.2 do Estudo Técnico
Preliminar, verificou-se que não foi anexado o termo de contrato e, por outro lado, a hipótese não encontra amparo no
art, 95 da Lei n' 1,4.13312021, que admite a sua dispensa para "II -compras com entrega imediata e integral dos bens

odquirìdos e dos quais não resultem obrigoções futuras, inclusive quanto o assístência técnica, independentemente de

seu velor."

111. No presente caso. o instrumento de contrato se faz obrigatório, eis que há obrigaçãgj[ulqÊ,gual sej¿
exigência da disponibilização de bens em comodato, conforme alhures exposto.

II2. Recomenda-se que a minuta seja delineada conforme a minuta padrão AGU/CGU, atualizada em maio
de 2023, suprimindo-se notas explicativas após lidas. Se o órsão assumir o comoromisso de utilizar o modelo da AGU
exatanente como redigido, apenas com preenchimento das lacunas existentes e sem suprimir ou inserir nenhuma

.cléuËula_aujrcn0,_poderá contratar sem necessidade de retorno para nova análise dos autos. Caso promova qualquer

modificação na minuta, deve encaminhar os autos para análise da minuta de contrato.

113. Cumpre-nos, todavia, recomendar a inclusão de cláusula do comodato com a seguinte redação:

CUA\ISULA XXXXX - Oo comodqto

7

a(

com
as penal¡dqdes afetas especif¡camente ao descumpr , W,
dentre outras cldusulas pertÍnentes, , s gual consÍste em

anexo do eilital e em obriggção acessóriq à obriggçao-principal volv¡da à aquisiçãor"

II. 7. 10. f)o Instrumento de Comodato

114. Observa-se no Estudo Técnico Preliminar que foi incluído no objeto da licitação uma obrigação

acessóriaparaoIicitantevencedo¡qualseja,acessãodeequipamentoSporcomodato.Sobreoassunto,.8@.
115, O comodato é um instrumento de direito privado. No referido ajuste, o comodatário recebe apenas a

posse de coisa não ftrngível, mantendo o comodante o domínio ou outro direito correlativo.

116. O Código Civil define comodato como "o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis", art. 579.

I17. O contrato se conclui pela entrega/tradição da coisa. O fulcro do contrato é o direito conferido ao

comodatário de usar a coisa com a consequente obrigação de restituição. O comodatário exerce a posse direta da coisa;

mantendo o comodante a posse indireta. A posse do comodatário é precária' :

118. Possui natureza intuito personae, pois o comodante tem em mira a fidúcia que deposita na pessoa do

comodatário, tanto que é contrato gratuito. Traduz favorecimento pessoal do comodatário. É negócio temporário

porque traz em seu bojo a obrigação de restituir. A devolução deve ocorrel findo o prazo ou finalidade estipulados no

contrato ou, se por prazo indeterminado, após a notificação.

119. É contrato não solene, que não exige forma especial'

120. O comodatário é obrigado a conservar a coisa emprestada como se fosse sua, utilizando-a de acordo

com o contrato ou a natureza dela.

I21.. Vislumbramos que o órgão consulente não anexou a minuta de ins[umento de comodato,ps]-q-que

recomendamos desde já a devida regularização, com a adoção dos regramentos abaixo, os quais deverão ser adaptados,

pfþ_calidellc, no que for compatível com o objeto disponibilizado em comodato.

122. Cláusulas que devem integrar um contrato de comodato, sem prejuízo de serem adaptadas pelo

c onsulente à natureza té cnica,-aS-gp-S-d9-Sþi eto dis@
DA U'LILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO A

pora utilizoção no EeUI}AMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes

o
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do proposta comerciol dq COMODAN'IE, datoda de _J_J_, e da Ata de Registro de Preços
obedecidos às condições estipulodos no proposta de preços.

DAS OBRTGAÇÕ¿'S DO COMODATÁR\O e DO COMODANTE

Convém prever nesto clóusula todos os obrigações referentes oo comodato
c o ntr atT nte / como d q tó r iq e à contr qtq d q/c om od onte :

D AS OBRIG AÇ Õ E S D O C O NTRATANTE / COMODATÁRI O

Pora utilízação do(a)/no(a) equipomento ou do(a)/no(a)xxxxxxxxxxxxxx (expor o bem objeto de

comodoto) , o COMODATÁRIO, obriga-se o adquirir os produtos constantes da proposta comercial do
COMODANTE, dotodo de / / _, e do Ata de Registro de Preços / , obedecidas às condíções
estipuladas no proposta de preços.

Abster-se de efetuar qualquer tÌpo de reparo no xxxxxxxxxx, bem como toda e qualquer monutenção
que se fizer necessária, que ficorão a cargo da COMODANTE.

O(s) xxxxxxx (mencionar o objeto do comodato) disponíbilizado(s) permaneceró(ão) sendo de
exclusiva propriedade da COMODANTE, e serão entegue(s) ao COMODATÁRIO, o qual não poderó vende-Io(s);.. 

,

caucíonado(s); cedido(s); onerado(s), de quolquer forma, alienado(s); ou olugado(s) a terceiros.

Cuidar pora que o(s) xxxxxxxx seja(m) utilízodo(s) de acordo com as orientações prestadas durante o
treinomento (se exÌstír treinamento) e constontes do manual de operações e deverão ser utilizados pelo
COMODATÀRIO somente com o propósito estipulado no termo de referêncie e no instrumento de comodato, quol 

"
seja, ...........

Exigir da contratado/comodante que opresente cobertura do seguro do(s) xxxxxxxxxx
disponibilizado(s), durante o prazo de vigência do comodato, contre os riscos de incêndio e suds consequências,

enfim, q apresentoÇão, pelo COMODANTE, do respectiva opólice de seguro.

Não poderó o COMODATÁRIO fazer qualquer alteroção ou conserto no(s)xxxxxxxxx, sem e

assìstêncio técnicq da COMODANTE, que deverá ser comunicada imediotomente, em caso de se verificar tal
possibilídode.

No momento da devolução, o(s) xxxxxxxxxxxxxxxxdeveró(ão) apresentor-se nos mesmas condições em

que o comodatário o(s) recebeu.

D AS OBRr G Aç O n S DA C O NTRATADN C OMODAN TE

Disponibílízar em regíme de comodato, xxxxxxxxxxxxxxxx(...), especificados a seguir.

Especificoção do xxxxxxxx ( equipamento/ ...) : i

(...)

O(s) xxxxxxxxxxxxxxx(s) serão entregues oo COMODATÁRIO em perfeito estado de conservação e

funcionamento. O COMODANTE fornecerá ao COMODATARIO todos os insumos e as peças de reposição,

necessórios ao perfeito funcionomento dos ..... disponibílízados.

Os XXXXXX serão cedidos gratuitamente ao COMODAT'ÁRIO, para fins de utilizoção do produto

fornecido pelo COMODANTE, conforme estipulodo no edital ...... e anexos.

Responsobilizor-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do XXXXXXX, que inclui, sem "

quolquer ônus paro a COMODATÁRIA, sua instalação, reinomento inicial e regulor dos usuórios, execução dos

manutenções corretíves, preventivos e calibroção, e ossessorio científica'

Atender os chomados técnicos paro manutenção cotetiva do XXXXXXX em um prazo móximo de

xxxxxx, incluíndo finais de semana e feriados.
Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma cqracterísticQ, em um

prozo móxímo de xxxxxxxx, de modo a não iiterferir na rotina da COMODATÁRIA.

Reolizar manutenção preventiva no XXXXXXXXXXX conforme periodicidade recomendoda pelo

fabricante, mediante visifas com períodicidade mínímo xxxxxxxxxx, vqlendo a periodìcidode que for menor.

Responder por todos os cusfos relacionodos à troca de peças no xxxxxxxx, de cqráter corretivo e

pre-ventivo, incluindo os cosos de falhas fortuitas relacionodas a possível variação na rede elético ou imperício no

uso.

Registrar todos as visifas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do xxxxxx, formolizando-as
atrovés de um documento (ordem de serviço e/ou " check list" ) , que deverá ser entregue Qo xxxxxx ao final do serviço.

Identificar o xxxxxxxx, ao finol de cada manutenção preventiva, com etiqueta contendo no mínimo as

informações: datq da execução, dota da próxima visita (validode), nome da empresa que revisou o xxxxxxxxxxxx e

rubrico do executante. A etiqueta deverá ser qprovo d'águo ou estar protegida (ex. adesivo transporente).

O xxxxxxxxxxxx cedido ò COMODATÁRIA deveró estar ocompqnhado de:

7
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Duas cópios do mqnuql de operação em idioma português;

Corto de entrego constqndo todos os dados do xxxxxxxxxxxxxx (fabricente, modelo, número

Dados do COMODANTE (razão sociol, endereço);

CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercíal;

Nome dq pessoa de contoto para assístência técnico;
'IÞlefones de contoto e telefones de contato pora final de semana e feriado;
Programa de monutenção preventiva (cronogromo anual de visi¿os e "checklist")
Responsabilízor-se por quaisquer ocidentes, sinistros ou danos que possom acontecer com seu

xxxxxxxxxx, pois a COMODA'IÁRIA não oferece seguro paro tal coberturo. A COMODANTE efetuará a cobertura do
seguro dos xxxxxxxxxxxxxxx disponibilizados em comodato, durante o prozo devigência do comodato, contre os risco
de íncêndio e suos consequências, obrigando-se o apresentar ao COMODATÁRIO a respectiva apóIice de seguro.

Comprometer-se o monter, em condíção regular e normal, o disponibilização do(s)xxxxxxxx, medionte
comodato, enquanto permanecer(em) em estoque no xxxxx , os produtos adquiridos para uso com os
XXXXXXXXXXXXXXX

Durante a vigêncio do comodoto do xxxxxxxx, será avalìodo o suporte técnico prestado pela
COMODANTE, bem como, o desempenho do xxxxxxxx. As não conformidades serão comunicadas à CQMODANTE
pelo xxxxxxx. Coso as não conformidades não sejam corrigidas nos prozos estobelecidos, implicará na notificação à"
administroção superior competente pora providêncíqs cqbíveis.

A COMODAN'I'E se obriga o treinar os usuórios designados paro utilizar os xxxxxxx disponibilizados
sem custo adicionol poro o COMODAT'\WO.

DO PRAZO DE LNST'ALAÇÃO

O prozo de entrego e/ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no móxímo (...) dios, contados dq data
da assínatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com qntecedência em relação à data de início do

fornecimento do produto objeto do licitoção.

DAVIGENCIA
O presente contrato terá ìnício na data de sua assinaturo e vigorord até _-_r/___j/202_, dato de

térmíno de vigência do Ato de Registro de Preços , ou enquanto permanecerem em estoque no xxxxx os

produtos adquirídos poro uso no EQUIPAMENTO, podendo ser rescindído ontes, desde que a Ata de Registro de

Preços sej a iguolmente rescindido.

DAS ALTERAÇOES

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser

[ormolizadosmediontelavraturodecorrespondenteTermoAditivo,resuItantedoconsensoentreaSparteS.

II.7.10. Designação de agentes públicos

L23. O art. 7o da Lei no 1"4.133, de 202t, trata da designação dos agentes públicos para desempenho das

funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:

Art. 7o Coberó à autoridade móxima do órgão ou da entidade, ou a quem es normas de organização

administrativo indicqrem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das'

funções essenciais ò execução destq Lei que preenchom os seguintes requisitos:

I - sejom, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da

Administr o ção P úblico ;

II - tenhom atibuições relacionadas a licitoções e controtos ou possuam formoção compatível ou

quatifícoção otestada por certificação profissional emitida por escolo de governo criada e mantida pelo poder

público; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratqdos habituais do Admínistração nem

tenhom com eles vínculo de porentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grou, ou de natureza técnica,.

comerciol, econômica, financeiro, tobolhista e civil'

â 1" A autoridade referido no caput deste ortigo deverá observar o princípio da segregação de

funções, vedadct o designação do mesmo ogente público para atuação simultôneo em funções mais suscetíveis a

riscos, de modo q reduzir a possibilidade de ocultação de ercos e de ocorrência de fraudes na respectivo contratoção.

S 2" O disposto no caput e no S 1o deste artigo, inclusive os requisitos estobelecidos, também se aplica
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oos orgãos de sssessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

124. As regras do art, 9" da Lei no 14.133, de 202I, também apresentam algumas
observadas no caso concreto:

$ 1'lúâo poderó participor, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con
público de órgão ou entidade licitonte ou contatante, devendo ser observadqs as situações que possom config
conflito de interesses no exercício ou apos o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplino a,,
motérío.

$ 2" As vedações de que troto este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da
controtoção no quolídade de integrante de equipe de apoio, profissíonal especializodo ou funcionório ou
representante de empreso que preste ossessoric técnica.

125. O l)ecreto no 11.246, de 27 de outubro de2022, por sua vez, trata das regras para a atuação do agente
de contratação e da equipe de apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
gestores e fiscais de contratos.

126. Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no
referido l)ecreto, Por conta de sua relevância, convém registrar que o artigo 12 do Decreto no 11.246, de 2022, tratou
cle forma mais aprofundada sobre o princípio da segregação de funções, que já estava previsto no artigo 5o e 7o, g1o, da
L,ei no I4.I33, de 2021., sendo certo que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo
da fase interna e externa da licitação.

127. Por fim, convém obseryar que o artigo 29 do referido Decreto faz alusão à possibilidade de edição de

normas internas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam em licitações e contratos.

128. Desse modo, para além da observância aos dispositivos da Lei no 1-4.133, de 202L, do Decreto nq.

IL.246, de 2022, deve a Administração cuidar para que as normas internas sejam observadas na tramitação processual.

129. No caso, deve o órgão assessorado cuidar para que estejam presentes nos autos g¡aC_õCC_dg

rc-das -aË--asentes de atuação requeridos pela Lei n" 14.L33/2l,-lenfqrme--explicitado no presente tópico. É
recomendável, ainda,jue seja atestada nos autos a observância do pringíp-iqllqlcgfggqçãg_dg_lunções. {

1I.7.L1.. Publicidade do edital e do termo de contrato

130, Destaca-se ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e

dos seus anexos, incluído o termo de contrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato

do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e $1o, e art. 94 da Lei no 14.L33, de2021.

131, Enfatiza-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura

não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, $3o, da Lei no 14.133, de2021..

III _ CONSIDERAÇOES GERAIS

I32, Em se tratando de licitação para Registro de Preços, quando da efetiva contratação, o órgão deverá

documentar os autos com a indicação da dotação orçamentária respectiva (art. 17 do Decreto n' 1,1..46212023),

atentando para as competências delegadas em face do Decreto n" 10.193/2019, quando for o caso.

IV - CONCT-USÃO

133. Em face r1o exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de

oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo,

desde qr-re cumpriclos os pontos resumidamente elencados nos pa¡¡lgrafos 14 a 20,-4,-ÿ,.M,-U-q-9,5,&!91Q5,
109 a 122 e 129 deste parecer.

IJ4. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após sen

afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art, 50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei no 9.784,

cle 1g9g), e conforme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação, será possível dar-se o

prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta

unidade jurídica, nos termos do Enunciado BPC no 5, da AGU'

135. Outrossim, alerte-se que, como sabido, não poderá haver no certame, condições ou restrições, mesmo

q'e técnicas (caso não justificadas e necessárias), que restrinjam a ampla competição, malfiram o caráter isonômico e
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a busca pelo melhor e menos preço (economicidade).

136. Em consonância com o disposto no art. 21-, caput, do Anexo da Portaria E-CJUiAQUISIÇÕES
/CGU/AGU no 1, de 1710712020, que aprova o regimento interno da Consultoria Jurídica da União Especializada
Virtual em Aquisições (e-CJU/Aquisições), a presente manifestação não necessita da aprovação da autoridade
superior.

Iìio de Janeiro, 15 de março de 2023.

Washington Luiz F. dos Reis

Advogado da União
Siape no 1878913

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br
rnediante o fornecimento do Núlmero Único de Protocolo (NUP) 645920084L0202363 e da chave de acesso B14c4c5e

Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ FERNANDES DOS REIS, com certificado A1
institucional (*,agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1,4336864t7 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): WASHINGTON LUIZ FERNANDES DOS REIS, com certificado AL institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: L5-03-2024 LL:43. Número de Série: 65437255745L87764576406211080. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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Classifica

DlEx Simplificado Ne 7S-SALC/Fisc Adm/S Dir
EB: 64592,003235 /2024-07

Natal, RN, 20 de março

Do Chefe da SALC

Ao Sr Chefe do Laboratório de Análises Clínicas

Assunto: Análise do Parecer CJU/AGU - Pregão 02/2024 - ltens essenciais para laboratório de
análises clínicas

Anexos:
1.) Parecer 00260 CJU.pdf

L Em atenção ao Parecer ¡e 00260/2024/ADV-SUMÁRlO/E-
CJU/AQUlSlçÖES/CGU/AGU, de 1.5 de março de2024, referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO
NUP N9 64592.0084T012023.63, PREGÃO ELETRÔNICO 0212024. EVENTUAL AqUIS¡çÃO DE
TTENS ESSENCTATS DE LABORATORTO DE ANALTSES CLtN!CAS, TA|S COMO REAGENTES, TNSUMOS
E CORRELATOS, solicito motivar em documentação própria (TERMO DE MOTIVAçÃO) os
questionamentos constantes no citado Parecer, seja para manter ou refazer as documentações
pertinentes desse Setor Requisitante que se fizerem necessárias, no que tange à adequabilidade
proposta por aquele Orgão Público Federal, fins possibilitar o prosseguimento do citado processo
lícitatório e prepará-lo para a sessão pública.

2. Nesta senda, com a finalidade de manter a lisura processual quanto à publicidade
das informações que devam estar disponíveis aos licitantes, solicito que as informaçöes das
adequabilidades constantes no Termo de Motivação, sejam também retificadas/ratificadas no
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência; bem como solicito que sejam retiradas as
palavras tachadas dos itens suprimidos, devendo permanecer, tão somente, a palavra
SUPRESSÃO entre parênteses, E, ainda, que sejam retirados os sublinhados e negritos dos itens
que foram inclusos nos modelos das documentações da CJU. Nesse diapasão, informo que toda
documentação deverá estar assinada em seu fechamento e demais folhas rubricadas pelos
responsáveis administrativos que as redigiram/elaboraram, bem como deve constar a assinatura
e rubrica da autoridadre competente que a aprovou, quando se fizer exigência legal,

3. Coloco a disposição para eventuais dúvidas o Cap Weber, Adj SALC,

BRENO RIBEIRO MACHADO - Maj
Chefe da SALC

80 ANOS DO tNfCtO DAS OPERAçöES DA FORçA EXPEDICIONÁn¡R en¡SILEIRA NO TEATRO DE

oPERAçOES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
BRENO RIBEIRO MACHADO, em 20/03/2024, às 13:09 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 53e, art. 4e, do Decreto ng 10.543 de 13/It/2020 da

Presidência da República.
ñ år'sinãtu{* ?ii^,.i;l
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

TERMO DE MOTIVAç,Ã,O

PROCI1SSO ADMINISTRAT'IVO (NUP) N": 64592 .00841.0 /2023-63

PREGAO ELE'IRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 02/2024

OI3JETO: eventual aquisição de itens essenciais para laboratório de análises clínicas,
tais como peças, reagentes, insumos e correlatos, para atender as necessidades do

Hospital de Guarnição de Natal (HGuN)

Em conforrnidade com disposto no Art 50 da Lei n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999,

decido/motivo acerca da recomendações exaradas no Parecer n" 03523 de 01 de dezembro de

2023 da Consultoria Jurídica da União (CJU):

RECOMENDAÇOES EMANADAS RELACIONADAS NO PARECER

Apontamcntos:

a) Item 1.04 a 105: a fase de habilitação seguiu ao modelo proposto pela CJU/AGU.

b) Itern 129: consta no processo administrativo os agente públicos militares designados para as

etapas licitatórias, a saber, formalização da demanda, designação da equipe do Estudo Técnico

Preli¡rinar/ Termo de lìeferencia, designação da equipe responsável pela fase interna do edital e

designação da equipe responsável pela fase externa (sessão pública).

Natal-RN, 0B de março de 2024.

Cel
do HGuN
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HOSPITAL DE GUARNIçNO OT NATAL
(H Mil NataV1941)

TERMO DE MOTIVAçÃO

PRO CES S O ADMINISTRATIVO (NUP) No : 645e2.0 08410 /2023-63

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 02 /2024

OBJETO:aquisição de itens essenciais para laboratório de análises clínicas, tais como
reagentes, insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de
Análises Clínicas do Hospital de Guarnição de Natal.

Em conformidade com disposto no Art 50 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
decido/motivo acerca da recomendações exaradas no Parecer n'00260/2024/ADV-SUMÁRIO/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU de L5 de março de2024:

RECOMENDAÇOES EMANADAS RELACIONADAS NA CONCLUS,Ã,O DO PARECER

Parágrafo 1.4 a 20: Trata-se de recomendações para as próximas contratações, nas quais a
proposta será a digitalização dos processos licitatórios, tornando-os editáveis..

Parágrafo 24: A.lista de verificação foi devidamente datada

Parágrafo 62: Justificativa da aglutinação de itens no iten 9,7 do ETP: Se faz necessária a aglutinação
de itens em grupos separados visando a compra de reagentes laboratoriais de um único fornecedor (ganhador do
grupo) para evitar que empresas diversas forneçam reagentes laboratoriais de marcas distintas, o que inviabilizaria a

utilização do equipamento de diagnóstico clínico e traria prejuízos à área técnica, uma vez que é necessário
padronizar uma única marca de reagentes para os equipamentos que são do material carga do laboratório. Essa

padronização se faz necessária para garantir uma operação segura por parte dos operadores ao realizar os testes de
garantia da qualidade dos resultados emitidos, tendo em vista que cada marca de reagente possui volumes específicos
de reação e controle de qualidade/calibradores específicos para cada analito dosado nos equipamentos,

Parágrafo 74 a 85: Foi realizada a pesquisa de preços seguindo o que consta no inciso I do art.

5o da IN 65/2021-, juntamente com o S 6o do art.6oda mesma IN, a qual norteia os

procedimentos necessários para a pesquisa de preço. Foi feita uma consulta ao BPS (ano base
2022, site https://www. gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/banco-de-prgcos/bases-anuais-
c.ornpiladas/registro-de-compras-compilado-ano-base-2022/view) e não foram encontrados

)



Termo de Motivação - Pregão N" 0212024 - Hospital de Guarnição de Natal -

resultados que atendessem a demanda desse processo licitatório. No que se refere ao orçamento
sigiloso, ficará a cargo da SALC.

Parágrafo 87 a 95: Foi adicionado o sub item 8.31.L.L: "Demonstar atestados que evidenciem o
fornecimento a outros órgãos (públicos ou privados) de quantitativo dos itens que serão

fornecidos o este órgão licitante, tal comprovação poderó ser pelo somatório de atestados de
contratos executados realizados concomitantemente." conforme sugerido pela AGU (Nota
explicativa do modelo da Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria
Geral da União)
Parágrafo L04 a 105: (Refere-se ao edital: a cargo da SAIC)
Parágrafo L09 a L22: (Retificado o equívoco no ETP e retirado todo o conteúdo que se refere ao
termo "comodato")
Parágrafo L29: (Refere-se a Designação de agentes públicos: a cargo da SALC)

Natal-RN,01 abril de 2024

Marco A - Ten Cel
Chefe do Laboratório de álises Clínicas do HGuN

ø
Æ



Classificação:

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/L94L)

DlEx ne gg-LAC/S DirlDir
EB : 64592.00357 4 / 2024-85

Natal, RN, 0L de abril de 2024

Do Chefe do Laboratório de Análises Clínicas

Ao Sr Chefe da SALC

Assunto: TR e ETP do pregão 02/2024 retificados

Anexos:
L)TR10_2024 (a).pdf
2) ËTPt82_2023 (3).pdf
3) Termo.de. motivaca o2O24.odt

L Encaminho-vos o Termo de Referência do Pregão eletrônico 02/2024 e ETP
(refiticados), juntamentre com o termo de motivação. Uma cópia impressa e assinada será
entregue em anexo a este DlEx.

MARCO AURÉLIO VIANELLO - TC

Chefe do Laboratório de Análises Clínicas

80 ANOS DO tNíCrO DAS OPERAçöES DA FORçA EXPEDTCTONÁR|A BRASTLETRA NO TEATRO DE
oPERAçOES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC

MARCO AURÉtlO VIANELLO, em Ot/04/2024, às 1.0:59 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no S3e, art.4e, do Decreto ns L0,543 de t3/tt/2020 da
Presidência da República.

B
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Compros.goubr

PREGÃO
HLETRONICO
90002/2024

CONTRATANTE (unsc)
HosprrAl DE cuARNtçÃo DE NATAL (16034s).

OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição de itens essenciais para
laboratório de análises clínicas, tais como peças, reagentes,
insumos e correlatos, fins suprir as necessidades do Hospital de
Guarnição de Natal (HGuN).

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ 2.966.51,8,02

ÐATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 2I / Abr 12024 às 09:30 h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item e menor preço por grupo.

MODO DE D¡SPUTA:
Aberto,

pREFËnÊ rrlcl n M E/EPPIEQUI PARADAS
ruÃo.
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EDITAL - PREGAO ELETRONICO NO O2I2O24 HGuN

(-'-

F

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H M¡lNatal/1941-)

r"lG

PREGÃO ELETRôN|CO PARA REGTSTRO DE PREçOS N. O2t2O24

(P rocesso Ad m i n i strativo n o 64592, 0084 tO I 2023-63)

Torna-se público que o(a) Hospital de Guarniçäo de Natal - HGuN -, por meio do(a) Seçäo de
Aquisiçäo, LicitaçÕes e Contratos - SALC -, sediado(a) Av. Marechal Hermes da Fonseca no L385, Bairro
l-irol, Natal-RN, CEP 5901-5-1-45, realizarâ licitação, para registro de preços na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 1-4.133. de 202L, do Decreto n. Lt.462, de 31- de março de 2023
e dernais legislaçäo aplicável e, ainda, de acordo com as condiçöes estabelecidas neste Edital,

1. DO OBJETO

1.1.. O objeto da presente licitaçäo é o registro de preços para eventual aquisição de itens
essenciais para laboratório de análises clínicas, tais como peças, reagentes, insumos e

correlatos, fins suprir as necessidades do Hospital de Guarniçäo de Natal (HGuN), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,

1.2. (SUPRESSÂO).

L.3. A licitação será dividida em itens e em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela

constanle do T'ermo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos ifens e grupos

forem de seu lnferess e, devendo oferecer proposta para todos os ifens que os compõem.

1".4. (SUPRESSÃO).

2. DO REGTSTRO DE PREÇOS

2.1,. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões säo as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PART|C|PAÇÃO NA LlClrAÇÃO

3.1", poderäo participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo

Federal (www. Lov. br/com pras).

3.i-,i.. Os interessados deveräo atender às condiçöes exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prev¡sta para recebimento das propostas.

g.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

câmara Nacional de Modelos de Licitações e contratos da consultoria-Geral da união

Atualização: mao I 2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Leì no 14.1"33, de zOzL.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovaçåo.
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão e lnovaçäo
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acess
que por terceiros.

Q

ÇZ (;

ai (-:..6h
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3.3, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat¡dão dos seus dados cadastrais nos S

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçäo,
devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteraçäo dos registros tão logo identifique incorreçäo ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A näo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no momento da
habilitação.

3.5. (SUPRESSÂO).

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedacjes cooperativas mencionadas no artigo l-6 da Lei no 1-4.L33, de 2021-, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Compleme¡-tar¡9-12_3, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 20L5.

3.7. Não poderäo disputar esta licitaçäo:

3.7.L, aquele que näo atenda às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou cietentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitaçäo em decorrência de sançäo que lhe foi imposta;

3,7,5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçäo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestäo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3,7,6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 1-5 de

dezembro de 1-976, concorrendo entre si;

9,2,7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçäo do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçäo de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislaçäo trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.e. (SUPRESSÂO).

g.Z.LO. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçäo;

S.Z.L]'. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçäo ou da execuçäo do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislaçåo que disciplina a matéria, conforme 610do nrf Oo rla I ai no 141?? dø 2021

3.g. O impedimento de que trata o item 3.7.4, serâ também aplicado ao licitante que atue em

sulrstituiçäo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

cânrara Nacional de Modelos de L¡citações e contratos da consultoria-Geral da união

Atualização: maio 12023
Edital mòdelo para Pregão Eletrônico - Lei no 1"4.133, de 2o2I'
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação.

ldenridade visual pela Secretaria de Geståo e lnovaçäo
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilí
utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante,

3.9. A cr¡tér¡o da Administraçäo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderäo participar no apoio das atividades de planejamento da
contrataçäo, de execuçäo da licitaçäo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgäo ou entidade.

3,L0. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitaçäo ou a contrataçäo de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraçäo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçöes
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.L2. Em licitações e contrataçöes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperaçäo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, näo poderá participar pessoa física ou jurídica que

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
no 1413?l2O?1

3.L3, A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharäo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública,

4.9, Caso a fase de habilitaçåo anteceda as fases de apresentaçäo de propostas e lances, os licitantes

encaminharäo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitaçäo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1-.1-. e

8.13.1, deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.L. está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no instrumento convocatório;

4.4,2. não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega

menor rje 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos termos do artigo 7",

XXXII l, da Constituiçäo;

4.4.g. näo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos urcrsss-lll e lV do afi. 10 e no inciso lll do art. 50 da Constituiçäo Federal;

câmara Nacional de Modelos de Licitações e contratos da consultoria-Geral da uniäo

Atualizaçãor maio 12023
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo L6 da Lei no L4.L33, de 2021-,

4.6. O fornece<jor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no art¡go 3' da Lei Complementar no L23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos €S Lo ao 30 do a¡|. 40, da Lei n.o
1 A 122 r1ø )ñ)1

4.6.L. no item exclusivo para participaçäo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçäo do campo "näo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6,2. nos itens em que a participação näo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçäo do campo "näo" apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno pofte ou sociedade cooperativa.

4,7. A falsidade da declaraçäo de que trata os itens 4.4. ou 4.6, sujeitará o licitante às sançöes previstas

na Lei no 1-4.1-33, de202L, e neste Edital.

4,8, Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçäo
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaçäo

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo pública.

4.9. Näo haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçäo da proposta e dos documentos de

habilitaçäo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessäo pública e
da fase de envio de lances.

4.]:0. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compöem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.tL. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá

às seguintes regras:

A.].L.L. a aplicaçäo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermed¡ários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

4.L1.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.L2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

A.LZ.L. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critér¡o de

julgamento por menor preço; e

4.L2.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

acjotado o cr¡tério de julgamento por maior desconto,

A,Lg. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final maximo paramelrizado na forma do item 4,LL.

possuirá carâIer sigiloso para os demais fornecedores e para o órgåo ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgäos de controle externo e interno'

câmara Nacional de lvlodelos de Licitaçöes e contratos da consultor¡a-Geral da união

Atualização: lnaio 12Q23
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4.L4. Ca[¡erá ao licitante interessado em participar da licitaçäo acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexäo.

4.1"5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

at ¡,j..

c

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
e

HG
F

5.1", O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
seguintes campos:

5.1.L. valor unitário ou4eseente.=lmensat-anitarlo-ete.;eenferme-e-easele-.(anaalr+etal) do item;

5.1.2. Marca;

5.1-.3. Fabricante;

5.L.4. Quantidade cotada.

5.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante,

5.2.L. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
ÇontrataÇão,-

5.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhrstas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto,

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seråo de exclusiva
responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob alegaçäo de

erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seräo retidos na

fonte os percentua¡s estabelecidos na legislação vigente,

5.7. (SUPíìESSÂO).

5.8, rVa presenfe licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderâo se beneficiar do

regime de tributação pelo Srmp/es Nacional.

S.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuçäo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçäo.

5.9,1. O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentaçäo.

5.g.2. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

5.g.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já deconente da aplicaçäo

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4'9.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO O2l2024 HGUN

5.10. O descumpr¡mento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaçäo pelo Tribunal de Contas da Uniäo e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçäo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 7l-. inciso lX, da Constituiçäo; ou condenaçäo dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

de superfaturamento por sobrepreço na execuçäo do contrato.

s.1"1". (SLJPRESSÃO).

5.12. (SUPRËSSÃO).

ocorren
\.),)

i,r

uarir/-.

HG

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LAN

6.1", A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital,

6.2, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçäo, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo pública.

6,3, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa compet¡tiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6,5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou-pereentaaLde4eseento-superier ao

últirno por ele ofertado e registrado pelo sistema,

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo à proposta que cobrir a melhor oferta deverátser 0,01

(um centavo de real).

6.g. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.L0. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.j-i-. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

6.j.j-.j.. A etapa de lances da sessäo pública terá duraçäo de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de riuraçäo da sessão pública.

6.Li-.2. A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

6.1_i_.g. Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessäo pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classif icaçäo.

6,:11'4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçäo à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

o reinício da disputa aberta, para a definiçäo das demais colocaçöes.
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EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO NO O2l2024 HGUN

6.LL,5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seräo convocados para apre
lances intermedrários.

6.12. (SUPRESSÃO),

6.1"3, (STJPRESSÃO).

6.L4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.L5. Não seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6,L6. Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

nìenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregäo, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

6.18. Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçäo.

6.L9. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens näo exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automát¡ca, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 1-23. de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de

2015.

6.20.L. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encorìtrarem na faixa de até 50lo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seråo

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última ofefta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) nlinutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto.

6,20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näo

se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e ernpresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

6.2L.t. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei no 1-4.L33' de 2021-, nesta ordem:

6.21".L.L. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderäo apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificaÇão;
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6.21".I.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumpri
obrigações previstos nesta Lei;

6.2L.L.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21".1".4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgäos de controle.

6,2L,2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21",2,I. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgäo ou entidade
da Administraçäo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçåo realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.2L.2.2. empresas brasileiras;

6.21,2.3, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21-.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaçäo, nos termos da Lei no 12.L87. de 29 de

dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçäo, o

pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento,

6.22.L. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e

serão ot¡servados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade:

6,22,1,i. A pesquisa prévia deverá estar em conformidade com os artigos 3o, 4o, 50 e 60 da lN

651202t

6.22.1.2. Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 50, da lnstruçäo

Normativa SEGES/ME no 65, de 7 de julho de 202I, o valor näo poderá ser superior à mediana do

item nos sistemas consultados.

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamenlo, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.3. A negociaçäo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçäo, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçäo.

6.22.4. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os llcitantes e anexado aos autos do

processo licitatÓrio.

6,22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçäo

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.2. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelec¡do, a partir de solicitaçäo

lundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.23. Após a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da

7, DA FASE DE JULGAMENTO

7.L. Enc;errada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto no art. 1"4 da Lei no

L4.13312021-, I egislação correlata e no item 3.7, do edital, especialmente quanto à existência de sançäo que

irnpeça a participaçäo no cename ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.T.L. SICAF;

7.1".2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-G eral da U n iäo (htlps ://www. portaltrans@) ; e

7.t.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
tJnião (https:lu{ulAr. poftaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedaçäo de que trata o nrtinn 12 da I øi no A A2Q rlø 1QQ2

7.3. Caso conste na Consulta de Situaçäo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o Preqoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/201-8, art. 29, capuf)

7.3.t. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

sirnilares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. S1-o).

7,3.2. O licitante será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual desclassificaçäo,
(ltl no 3/201-8. art. 29.32).

7,3.3. Constatada a existência de sançäo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação,

7.4. Na hipótese de inversäo das fases de habilitaçäo e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o

item 4,6. deste edital,

7.6, Verificadas as condições de participaçäo e de utilizaçäo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do

preço em relaçäo ao máximo estipulado para contrataçäo neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no arti¡¡ )Q a ?6 ¡.ln ll\l qtrlìtrq no 7? do ?O do cotamh'rn rle 2O?2

7.8

. (S|.JPRESSAO).

, Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.t. contivervíciosinsanáveis;

7.8,2. não obeclecer às especificações técnicas contidas no 
-fermo de Referência;

7,8.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataçäo;

7.8.4, näo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçäo;

7.g,S. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
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7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 500/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçäo.

7,9,L. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dilig
pregoeiro, que comprove:

7.9.L.L que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.L.2. inexistirem custos de oporlunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

(SUPRESSÃO).

ência do

7.L0.

7.tt. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidarle da proposta.

7.r2. (SUPRESSÃO).

7.L3. Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a desclassificaçäo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoraçäo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contrataÇäo;

7.]"3.t. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que näo alterem a
substância clas propostas;

7.t3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçäo de

recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do simples Nacional, quando näo cabível esse

regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÖes do objeto, poderá ser

colhida a manifestaçäo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Z.1;S. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçäo de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta,

7.i:6. Por meio de mensagem no sistema, serádivulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliaçäo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.I7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.]:8. No caso de näo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçöes previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

7.1;g. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado näo for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçäo de uma que atenda às

especificaçöes constarìtes no 
-fermo de Referência'

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

g.1". os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do lrcitante de realizar o objeto da licitaçäo, serão exigidos para fins de habilitaçäo, nos termos

dos arts-€2 n 7ñ rla I ci no 1 4 1?3 cle ?O21
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8.L.L. A documentaçäo exigida para fins de habilitaçäo jurídica, fiscal, social e trabalh
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

rràiriir.b

c ?t-5
llGtr

8.2. Quando permitirla a participaçäo de empresas estrangeiras que näo funcionem no País,

exigências de habilitaçäo seräo atend¡das mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.3. Na lripótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que näo funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de reg¡stro de preços, os documentos exigidos para a habilitação seräo
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660. de

29 de janeiro de 201.6, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou ernbaixadas.

8.4. Quando permitida a participaçåo de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçäo
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçäo econômico-financeira, haverá um acréscimo

de 30 o/o, pàta. o consórcio em relaçäo ao valor exigido para os licitantes individuais,

8.5, Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia

ou por documentos assinados eletronicamente ou outros sítios eletrônicos oficiais de órgäos/entidades

emissores cie certidões.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderäo ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na

Lei no L4.1331202L.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçäo de que atende aos requisitos de habilitaçäo, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei no

L4.13312021.).

B.B. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçäo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

B.g. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçäo, declaraçäo de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

(SUPRESSÃO).

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos

g.j.j..i., Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçäo dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digitalou quando a lei expressamente o exigir. (lN no3/201-8, art.40.QLo, e art.60' S4o).

g.11Z. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizacios junto aos órgäos responsáveis pela informaçäo, devendo proceder, imediatamente, à

correçäo ou à alteraçäo dos registros täo logo identifique incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.

(]lün13t2018, -ar\- 7:,s-aPA) .

g.LZ.t. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no

momento da habilitação. (lN n" 3/2018. art' 7o,parágrafoúnico)'
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8.L3. A verificaçäo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgäos e entidades em
certidoes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçäo,

I -:¿
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dö ,5?, tlGu

8,L3.1". Os documentos exigidos para habilitaçäo que näo estejam contemplados no Sicaf
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.1'3.2. Na hipótese de a fase de habilitaçäo anteceder a fase de apresentaçäo de propostas e

lances, os licitantes encaminharäo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçäo
eapropostacomopreçoouopercentualdedesconto,observadoodispostonoSLodoart.36eno9Lo
do art.39 da lnstrução Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

8.L4. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contldos somente será feita em
relação ao licitante vencedor,

8.L4.L. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado,

8.L4.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, a verificaçäo ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8,L5. Após a entrega dos documentos para habilitaçäo, näo será perrnitida a substituiçäo ou a

apresentaçäo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei L4.133/21-, art. 64, e lN 7312022

afi--39, 540):

8,L5.L, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.L5.2. atualizaçäo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

8.L6. Na análise dos documentos de habilitaçäo, a comissão de contrataçäo poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisäo fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçäo.

8.I7. Na hipótese de o licitante näo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuraçäo de uma proposta

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1"3.1-.'

B.tB. Somente seräo disponibilizados paraacesso público os documentos de habilitaçäo do licitante cuja

proposta atenda ao edital de lrcitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contrataçäo, e näo como condiçäo para participaçäo na licitaçäo

(art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitaçäo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, näo caberá

exclusäo de licitante por motivo relacionado à habilitaçäo, salvo em razäo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento,

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

g.j.. Hornologaclo o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocaçäo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no L4.L33, de 2Q2L.

9.2. O prazo de convocaçäo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soli

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçäo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçäo.

9.3, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

9.4, Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçöes.

9.5. O preço registrado, com a indicaçäo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas näo obrigará a Administraçäo a contratar, facultada a realização de licitaçäo específica
para a aquisiçäo pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado näo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçöes

estabelecirlas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na orrjem de classificaçäo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçöes propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

tÛ.LP/o3. Após a homologaçäo da licitaçäo, será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro:.

L0.L.L. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificaçäo na licitaçäo; e

L0.L.2. cjos licitantes que mantiverem sua proposta original

LO.Z. Será respeitada, nas contrataçöes, a ordem de classificaçäo dos licitantes oul

fornecedores registrados na ata.

]:O.Z.L. A apresentaçäo de novas propostas na forma deste item näo prejudicará o resultado

rjo certame em relaçäo ao licitante mais bem classificado.

LO.Z.Z. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederäo aqueles que mantiverem

sua proposta original.

10.3, A habilitaçäo dos licitantes que comporäo o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessiclade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.g.j". quando o licitante vencedor näo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecldos no edital; ou

j^0,3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e arl" 29 do Decrelo no LL'462123.
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1"0.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual

adjudicatário concordar com a contrataçäo nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administraçäo, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

t0.4,L. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçäo, na ordem de

classificaçäo, com vistas à obtençäo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

1:0.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificaçäo, quando frustrada a negociaçäo de melhor condiçäo.

1.1.. DOS RECURSOS

It.L. A interposiçäo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçäo ou inabilitaçäo de

licitantes, à anulaçäo ou revogaçäo da licitaçäo, observará o disposto no art, 165 da Lei no l-4.1-33, de 202L.

LL.z, O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçäo ou de lavratura da ata.

1"L.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçäo ou

irrabilitação do licitante:

LL.3.L, a intençäo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusäo;

LL.3.2. o prazo para a manifestaçäo da intençäo de recorrer näo será inferior a 1-0 (dez) minutos.

i-i-,3.3. o prazo para apresentaçäo das razöes recursais será iniciado na data de intimaçäo ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

t1..9.4. na hipótese de adoçäo da inversão de fases prevista no S 1o do art. l-7 da Lei no l-4,133, de

ZO2!, o prazo para apresentaçäo das razöes recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

LL.4. Os recursos deveräo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

j.i..s. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisäo recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1-0 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

L1,6. Os recursos interpostos fora do prazo näo serão conhecidos.

I1.Z, O prazo para apresentação de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contacjos cja data da intimaçäo pessoal ou da divulgaçäo da interposiçäo do recurso, assegurada a

vista imediata rjos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

j.j..g. O recurso e o pedido de reconsideraçäo teräo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisäo final da autoridade competente'

L1_.9. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

j.j_.j"o. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

wvw.hgun.eb.mil.br .

L2. DAS rNFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçöES

1-2.L. Comete infraçäo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

câmara Nacional de l\4odelos de Licitações e contratos da consultorla-Geral da uniäo

Atualizaçäo: maio I 2023
Ëdiral módelo para Pregão Ëletrônico - Lei no 14,1"33' de 2O2t'

Aprovado pela Secretaria de Geståo e lnovaçåo

ldentidade visual pela Secretaria de Gestão e lnovação

ô

t:,('

\.I a /) I

33F

HGU

Pág¡na 16120



EDITAL - PREGÃO ELETRONICO NO O2l2024 HGUN

L2.t.L. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

I2.L.2. Salvo ern decorrência de fato superveniente dev¡damente justificado, näo mantiver a
proposta em especial quando:

L2.L.2.L. näo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

L2.L2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

L2.L.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

L2.L.2.4. deixar de apresentar arnostra;

L2.L.2.5. apresentar pioposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

L2.1.3. näo celebrar o contrato ou näo entregar a documentaçäo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

L2.1,,3.L, recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

L2.L.4. apresentar declaraçäo ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
lalsa durante a licitação

1-2.L.5. fraudar a licitaçäo

I2,L.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

L2.1,.6.L. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

L2.1'6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

L2.L.6.3. apresentar amostra falsif icada ou deteriorad a;

L2.I.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçäo

L2.t.8. praticar ato leslvo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 201-3.

LZ.Z. Com fulcro na Lei no 14.1-33. de 2021, a Administraçäo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I2.2.L. advertência;

!2.2.2. multa;

L2.2,3. impedimento de licitar e contratar e

LZ.Z.A. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçäo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

L2.3. Na aplicaçäo das sançÕes serão considerados:

t2.3.L. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2, as peculiaridades do caso concreto

L2.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

t2.9.4. os danos que dela provierem para a Administraçäo Pública

LZ.3.S. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgäos de controle.
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L2.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50lo a 30o/o incidente sobre o valor do contrato li

recolhida no prazo máximo de L0 (dez) dias úteis, a contar da comunicaçäo oficial.

!2.4.1. Para as infrações previstas nos itens I2.1,,L,, L2.L.2. e L2.L.3., a multa será de 0,50/o a
rlo valor do contrato licitado.

L2.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4., L2.L.5., L2.L.6., L2.t.7. e 12.L,8,, a multa será
rie l-50lo a 300/o do valor do contrato licitado.

12.5, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou näo, à penalidade de multa,

L2.6. Na aplicação da sançäo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

L2.7. A sanção rje impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens l-2.L.1-., L2.L.2. e l-2.1-.3., quando não se justificar a
irnposiçäo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administraçäo Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos,

L2.8. Poderá ser aplicarja ao responsável a sançäo de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens L2.I.4., L2.L.5., L2.L.6., L2.L.7. e

L2.1".8., bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos itens LZ.L.L., 12.1.2. e L2.1-.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. l-56, g5o, da Lei n.o L4.I33|2O2L.

t2.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçäo, descrita no item

I2.L3., caracterizará o descumprimento total da obrigaçäo assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda cla garant¡a de proposta em favor do órgão ou ent¡dade promotora da licitaçäo, nos termos

do art, 45, S4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12,10. A apuraçäo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçâo a ser conduzido por comissäo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliarâ fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de L5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

Lz.tl. Cal¡erá recurso no prazo de L5 (quinze) dias úteis da aplicação das sançöes de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçäo, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se näo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisäo no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

LZ.LZ. Caberá a apresentaçäo de pedido de reconsideração da aplicaçäo da sançäo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçäo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1.z,tg. O recurso e o pedido de reconsideraçäo terão efeito suspensivo do ato ou da decisäo recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1;Z,L4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçäo de

reparaçäo integral dos danos causados.
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13. DA TMPUGNAÇAO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO
F

o
ý

1"3.1". Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação Lei

no 1-4.L33, de 202L, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
certarne.

L3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

1"3.3. A impugnaçäo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
.seguinles meios. e-mail licitacao,hgun@gmail,com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av.
Hermes da Fonseca, l-385, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 590L5-L45, Seção de Aquisições, Licitações e
Contratos (SALC).

13.4. As rmpugnações e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no certame,

13.4.1. A concessäo de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contrataçäo, nos autos do processo de licitaçäo.

L3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame.

1,4. DAS DTSPOSTÇOES GERAIS

14.L. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

L4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certarne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no fiìesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçäo em contrário, pelo

Pregoeiro.

1^4.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaräo o horário

de t3rasília - DF.

t4.4. A hornologaçäo do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contratação.

1"4.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da Administraçäo, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação,

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçåo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

1"4.7. Na contagem cjos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o clo vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

1"4.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

I4.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

j.4.i.0. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico www.hgun.eb.mil.br .

t4.L1,. lntegram este Edital, paratodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

car¡ara Nacional de f\¡odelos de Licitações e contratos da consultoria-Geral da união

Atualização: maio 12023
f:dital modelo para Pregäo Eletrônico - Lei no 14.133, de 2O2L

Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovaçåo
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L .LL.L, ANËXO I - Termo de Referência

1"4.LL11. Anexo A - Planilha Consolidada dos itens a serem licitados,

L4.IL.L.2. Anexo B - Plano de Contratação Anual.

L4.r1'2. (SUPRESSÃO).

L4,LL3. ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços,

L4,L1.4, ANEXO lll - Modelo de Proposta de Preços,

L4,L1.,5. ANEXO lV - Estudo Técnico Preliminar.

Natal-RN, 0B de abril de 2024

JO C
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Número da Contratação Processo Administrativo

645920084t0/2023-63

1. Definição do objeto

1. CONDrçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.L. Registro de preços para eventual aquisição de itens essenciais para laboratório de análises clínicas, tais como
reagentes, insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital de

Guarnição de Natal, visando atender as necessidades básicas, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento (ANEXO A)

1.2, Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preìiminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no 10,818, de 27 de setembro de

2021,.

L4. O prazo de vigência da contratoção é de 1.2 meses contodos da assinatura do contato, na forma do artigo L05 do Lei n"
14.133, de 2021.

1,5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO,DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1-, A Fundamentação da ConÛatação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir e comprovado

no anexo IL

Ð ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-00024612024

II) Data de publicação no PNCP: 2010512023

III) Id do item no PCA: 134

IV) Cìasse/Grupo: 6550 þ

1, ,ffi



UASG 160345

V) Identif icador da Futura C ontratação : L60345-90027 I 2023

OU

2.3. (SUPRESSÃO)

Termo de Referência 1012024

ü,dtt)i(.G,)()
ô

(,t

G

(r
l-L 639

N

a;

HG

3. Descrição da solução

3. DEscRrçRo ¡a sor,uÇÃ,o coMo uM ToDo coNSTDERADo o clcr,o DE vIDA Do oBJETo E

ESPECTFTCAçAO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR- 15448-1 e L5448-2;

4.L.2. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos

seus similares;
4.1.3. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o Ûansporte e o armazenamento; e

4,1,4, Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction

of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(VI)), cádmio (Cd), bifenit-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.1..5 
^comprovação 

dos critérios de sustentabilidade ambiental poderá ser feita mediante apresentação de certificação

emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem

fornecido cumpre com as exigências do edital.

4.1.6. Antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, poderá ocorrer a

realização de diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, caso não se confirme a

adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

Indicação de marcas ou modelos ( Art. 41, inciso I, da Lei no 14.133, de 2021 ):

4,2, (SUPRESSÃO)

Da vedação de contatação de marca ou produto(SUPRESSÃO)

4.3,1,,..

4.3.2,...

4.3.3. ...

Da exigência de amostra (SUPRESSÃO)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contatos da consultoria'Ceral da Un¡ão

Modelo de Aquisições - Atualização; maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Cestão e lnovação
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UASG 160345 Termo de Referência 1012024

4.4. (SUPRESSAO)

4.s. (SUPRESSÃO)

4,s. 1. ...(SUPRESSÂ,O)

4.s.2. ...(SUPRESSÃ,O)

4,s.3. ...(SUPRESSÃO)

4.6. (SUPRESSÂ.O)

4.7. (SUPRESSÃO)

4.8. (SUPRESSÃO)

4.9. (SUPRESSAO)

4.9.1. Itens (....): (SUPRESSÂO)

4.9.2. Itens (...,):(SUPRESSAO)

4.10. (SUPRESSÃ.O)

4.11. (SUPRESSÃO)

4.12. (SUPRESSÃO)

4.13.(SUPRESSÃO)

4.14.(SUPRESSÃO)

Da exigência de carta de solidariedade (SUPRESSÃO)

4,1s, (SUPRESSÃO)

Subcontratação

4,16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

ott

4.17. (SUPRESSÂ.O)

4,17.1.(SUPRESSÃO)

4.17.2.(SUPRESSÃ.O)

4.18. (SUPRESSAO)

Garantia da contratação

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021, pelas razões

constantes do Estudo Técnico Preliminar.

OU (SUPRESSÃO)

4.20. (SUPRESSÃO)

4,21. (SUPRESSÃO)

4.22. (SUPRESSÃ.O) Þ

B
Câmara Nacionaì de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Aquisições - Atualização: maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação
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UASG 160345 Termo de Referência

4.23.(SUPRESSÃO)

Obrigações da contratada

4.24 O licitante informará na sua proposta a forma de apresentação do seu produto de modo a facilitar para o setor requisitante do
Hospital, no momento da aquisição, que dentro do possÍvel solicitará quantitativos que sejam múltiplos da quantidade mínima
exigida no Edital, a exemplo das caixas ofertadas. Exemplo hipotético: solicitadas 02 caixas de 40 unidades do produto X, o

Fornecedor Y poderá entregar 04 caixas de 20 unidades, se esta for a apresentação do seu produto.

4.25 Caso a proporcionalidade não for possível, o licitante deverá entregar o quantitativo, de modo a satisfazer a quantidade

mínima exigida.

4,26 Com a finalidade de facilitar a busca de produtos por parte dos fornecedores, foram citados EXEMPLOS de

produtos e marcas que atendem as exigências do presente Termo de Referência. Todas as marcas e produtos citados
neste termo são apenas para fins de exemplificação.

4.27 Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo de

Referência, prevalecem estas últimas.

4.28 Os bens deverão ter prazo mínimo de garantia/validade de no mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo

de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior

4.29 Os produtos cotados relacionados neste Termo de Referência deverão ser ofertados respeitando exclusivamente

os preceitos da Lei no 9787/99, ou seja, apresentados na forma de GENÉRICOS E/ OU REFERÊNCIA.

4.30 Observações pertinentes ao item, caso existam, são utilizadas como referência, a empresa participante não

poderá oferecer produto com características diferente, como exemplo: se a observação do item diz respeito a ensaio

enzimático, não poderá ser oferecido ensaio colorimétrico; se fixar química seca, não poderá ser ofertado química

úmida.

4.31 Os grupos formados neste processo, encontram se especificados no Anexo A, contemplando seu sistema de

fornecimento e os itens por eles abrangidos. Tais grupos são essenciais em sua formação pois abrangem produtos

comum, relacionados a um mesmo processo de dosagem ou a um mesmo equipamento. Caso tais itens encontrassem

avulsos neste processo, ocorreria a possibilidade de prejuízo à União, com a possibilidade de fornecimento de

reagentes diferentes marcas, destinados a uma mesma finalidade, podendo acarretar necessidades de calibrações em

excessos, com potenciais prejuízos às análises realizadas.

4.32 A empresa participante deverá obedecer a totalidade dos itens dentro de cada grupo. Para os itens não

agrupados, a cotação será DE ACORDO COM O PORTFÓLIO DA EMPRESA, Os dos Grupos I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX, X, XI e XII são para equipamento próprios do HGUN, especificados a seguir: CM 250 - WIENER
LAB GROUP, KX 21N DA ROCHE, XS 1OOO i DA ROCHE, AVL 91BO - ROCHE, ABL 90 FLEX -
RADTOMETER, E GASÔMETRO MODELO OMNr C - ROCHE. OS EQUIPAMENTOS ESTÃO NO
LABORATÓRIO DO HOSPITAL DE GUARNIÇ,Ã.O DE NATAL E OS PROFISSIONAIS QUE OS

MANTPULAM ESTÂ.O A DISPOSTÇÃO pRnn QUESTIONAMENTOS TÉCNTCOS.

4.33 Abaixo, fixam-se recomendações especiais a grupos e itens que merecem atenção por parte dos licitantes:

4.33.1 Grupo 1 (Itens 1,-27): A empresa vencedora do Grupo l-, itens de no 01 a 27 , serâ aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item

do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados, Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances, Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último, Todos os reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o

equipamento CM-250 com o respectivo registro junto ao Ministério da Saúde; A empresa deverá fornecer

;,i::rlrilï.:;.;:,"r;;;;"..**.":,-"-'"::"'u"o'u'uo 

do equipamento no LAC/HGUN' deixando "l*,

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inoväção
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analitos na média de seu respectivo controle externo, específico para o equipamento em questão, ,54z
Ò

(./

t, çJ

î)
bula deve constar os valores medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento CM
empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas após a solicitação, para

novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com
êxito pela equipe técnica do HGUN

4.33.2 Grupo 2 (Itens 28-54): A empresa vencedora do Grupo 2, itens de no 28 a 54 , será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item

do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo,

ATENÇAO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último, Todos os reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o

equipamento CM-250 com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer

equipe técnica qualificada para executar calibração do equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os

analitos na média de seu respectivo controle externo, específico par o equipamento em questão, em cuja bula

deve constar os valores medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento CM250. A empresa

deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de L2 horas após a solicitação, para realizar novas

calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito
pela equipe técnica do HGUN.

4.33.3 Grupo 3 (Itens 55- 61): A empresa vencedora do Grupo 3, itens de no 55 a 61, será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individuaì de cada item

do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc,, poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último, Os equipamentos XS1000 e KX-21,, marca Roche, são do patrimônio

contábil do HGUN, e portanto necessitam de todos os consumíveis originais e reagentes da marca do

equipamento. Frente a isto, o licitante vencedor dos grupos III e IV compromete(m)-se em oferecer

assessoria técnica, que será(ão) utilizado(s) para o consumo dos reagentes supracitados, onde só serão

aceitos reagentes originais do aparelho durante o período de vigência da contratação, sem qualquer custo

adicional. Com intuito de não frustrar o caráter competitivo do certame, aceitar-se-à produto similar de igual

ou superior qualidade, comparado ao produto original, desde que fornecidos laudos que garantem o correto

funcionamento do equipamento com tais reagentes e desde que não haja qualquer registro histórico nos

arquivos do LAC/HGUN que deponham contra a qualidade de qualquer reagente a ser fornecido. Para o

fornecimento do reagente a empresa deverá validá-los com controles de qualidades específicos para o

equipamento em questão, os quais devem trazer na bula o nome do equipamento e os valores a serem

atingidos. Só serão aceitos os reagentes após enquadrarem-se dentro da MÉDIA destes controles, A empresa

deverá dispor equipe técnica para calibrar os equipamentos todo o momento em que este se mostrar fora das

médias dos padrões de qualidade utilizados pelo LAC/HGUN. O(s) licitante(s) vencedor(es) deste(s) grupo

(s) obriga(m)-se também a oferecer assessoria científica, gratuitamente, bem como, caso se faça necessário,

realizar assistência para a solução de eventuais problemas, sem qualquer ônus para o HGUN, dentro de , no

máximo, 1,2 horas após a solicitação.

4.33.4 Grupo 4 (ltens 62-68): A empresa vencedora do Grupo 4, itens de no 62 a 68 , será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item

do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos

plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances, Havendo alguma divergência quanto à o dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o ode

It N
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Referência, prevalecerá o último. Os equipamentos XS1000 e KX-21 , marca Roche, são do

contábil do HGUN, e portanto necessita de todos os consumíveis originais e reagentes da

ttùlrrlt'

:
'.t^

áÿ_ a)

f-)

i¿o l-l

equipamento, Frente a isto, o licitante vencedor dos grupos 3 e 4 compromete(m)-se em oferecer

técnica, que será(ão) utilizado(s) para o consumo dos reagentes supracitados, onde só serão aceitos reagentes

originais do aparelho durante o período de vigência da vigência da contratação, sem qualquer custo

adicional. Com intuito de não frustrar o caráter competitivo do certame, aceitar-se-à produto similar de igual
ou superior qualidade, comparado ao produto original, desde que fornecidos laudos que garantem o correto
funcionamento do equipamento com tais reagentes e desde que não haja qualquer registro histórico nos

arquivos do LAC/HGUN que deponham contra a qualidade de qualquer reagente a ser fornecido, Para o

fornecimento do reagente a empresa deverá validá-los com controles de qualidades específicos para o
equipamento em questão, os quais devem trazer na bula o nome do equipamento e os valores a serem

atingidos, Só serão aceitos os reagentes após enquadrarem-se dentro da MÉDIA destes controles. A empresa

deverá dispor equipe técnica para calibrar os equipamentos todo o momento em que este se mostrar fora das

médias dos padrões de qualidade utilizados pelo LAC/HGUN. O(s) licitante(s) vencedor(es) deste(s) grupo

(s) obriga(m)-se também a oferecer assessoria científica, gratuitamente, bem como, caso se faça necessário,

reaìizar assistência para a solução de eventuais problemas, sem qualquer ônus para o HGUN, dentro de , no

máximo, l-2 horas após a solicitação.

4.33,5 Grupo 5 (Itens 69-88): A empresa vencedora do Grupo 5, itens de n'69 a 88, será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item

do grupo, Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo,

ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados, Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances, Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último.

4,33.6 Grupo 6 (Itens 89-98): A empresa vencedora do Grupo 6, itens de no 89 a 98 , será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item

do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo,

ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances, Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último, Todos os reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o

equipamento AVL-9180 -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúrde; A empresa deverá

fornecer equipe técnica qualificada para executar calibração do equipamento no LAC/HGUN, deixando

todos os analitos na média de seu respectivo controle externo, específico para o equipamento em questão, em

cuja bula deve constar os valores medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento AVL-9180 -

Roche. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da solicitação, para

realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder ser

realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN.

4.33.7 Grupo 7 (Itens 99-108): A empresa vencedora do Grupo 7, itens de no g9 a 108, será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item

do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados, Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc,, poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último. Todos os reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o

equipamento AVL-9180 -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá

fornecer equipe técnica qualificada para executar calibração do equipamento no LAC/HGUN, deixando

todos os analitos na média de seu respectivo controle externo, específico para o equipamento em questfu, em
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cuja bula deve constar os valores medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento AVL-9
Roche, A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da solicitação,
realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder

realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN,

4.33.8 Grupo 8 (Itens 109-114): A empresa vencedora do Grupo B, itens de no 109 aL14, será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item
do grupo, Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo,

ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados, Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último, Todos os reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o

equipamento Gasômetro OMNI-C -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa

deverá fornecer equipe técnica qualificada para executar calibração do equipamento no LAC/HGUN,
deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle externo, específico para o equipamento em
questão, em cuja bula deve constar os valores medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento

Gasômetro OMNI-C -Roche. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da

solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não

puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN.

4,33.9 Grupo 9 (Itens 115-120): A empresa vencedora do Grupo 9, itens de n'LLS at20 , será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item
do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último, Todos os reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o

equipamento Gasômetro OMNI-C -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa

deverá fornecer equipe técnica qualificada para executar calibração do equipamento no LAC/HGUN,
deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle externo, específico para o equipamento em

questão, em cuja bula deve constar os valores medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento

Gasômetro OMNI-C -Roche, A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da

solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não

puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN.

4.33.10 Item 121: A empresa vencedora do item do item 121 , deverá: A proposta no sistema,

obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados necessários para a identificação dos

produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo

com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances.

Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de

Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último, Todos os reagentes deverão

ser da mesma marca, compatível com o equipamento ABL-90 com o respectivo registro junto ao ministério
da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para executar calibração do equipamento no

LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle externo, específico para o

equipamento em questão, em cuja bula deve constar os valores medianos de cada analito e o nome expresso

do equipamento ABL-90. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da

solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não

puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN.

4.33.11 Item 122: A empresa vencedora do item 122, deverá: Prestar assistência técnica e assessoria

científica comprovadamente no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-
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profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituição; todos os reagentes

ser da mesma marca com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; fornecer os demais

necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas de calibração e realização dos testes como

calibradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGuN , Caso o kit da empresa tenha mais testes do que

a necessidade mensal do HGuN, aqui apresentada, os testes excedentes não serão pagos pela instituição,
ficando às expensas da contratada. A validade dos kits/reagentes, controle e calibradores será de no mínimo
01 (um) ano. A empresa deverá arcar com o ônus do interfaceamento (inclusive o material necessário para

tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante o período de um ano. Os painéis fornecidos
pela empresa devem estar conforme BR Cast do ano atual, devendo a empresa realizar as adequações

necessárias no software do equipamento no HGUN.

4.33.1,2 Grupo 12 (Itens 123-134): A empresa vencedora do Grupo 1-2, itens de no 123 a 136, será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item
do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENÇÂ.O: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc,, poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último,

4,33,13 Grupo 13 (Itens 135-146): A empresa vencedora do Grupo 13, itens de no 137 a 150 , será aquela
que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada

item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último.

4.33.t4 Grupo 14 (ltens !47-t70): A empresa vencedora do Grupo 1.4, itens de no 151 a I75 , será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item

do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances, Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último.

4.33.15 Grupo 15 (Itens 171-L83): A empresa vencedora do Grupo 15, itens de n' 176 a 188 , será aquela

que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada

item do grupo, Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos

plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o editaì"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último,

4,33.16 Grupo 16 (Itens 184- 194): A empresa vencedora do Grupo 16, itens de no 189 a 199, será aquela

que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada

item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENçÂ.O: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos

plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., po ser

w
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desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Term
Referência, prevalecerá o último,

4.33.1,7 Grupo 17 (ltens 195-202): A empresa vencedora do Grupo 17, itens de n" 200 a 207, será aquela que

apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item

do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último.

4.33.18 Grupo 18 (Itens 203- 205): A empresa vencedora do Grupo 18, itens de no 208 a 210, será aquela

que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada

item do grupo, Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.

ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último.

4,33,19 Grupo 19 (Itens 206- 210): A empresa vencedora do Grupo 19, itens de no 211 a 215, será aquela

que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada

item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo,

ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados

necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos
plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc,, poderá ser

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último.

4.33.20 Grupo 20 (Itens 211- 222): A empresa vencedora do Grupo 20, itens de no 216 a 226, será aquela

que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada

item do grupo. ATENÇÃO: OS TESTES DESTE GRUPO DEVEM SER DA MARCA "CEPHETD"
"GENE XPERT" pois o referido equipamento é material carga do LAC do HGuN. O licitante vencedor deste

grupo obriga-se fambém a oferecer assessoria científica, gratuitamente, bem como, caso se faça necessário,

realizar assistência para a solução de eventuais problemas, sem qualquer ônus para o HGUN, dentro de , no

máximo, 12 horas após a solicitação, Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar

todos os itens do grupo. ATENçÃO: e proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição

detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do

tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá

ser desclassificada e não participará da fase de lances, Havendo alguma divergência quanto à descrição dos

materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último.
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Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Em
remessa única conforme o quantitativo solicitado a cada Nota de Empenho.

OU

s,2, (SUPRESSÃO)

s.3. (SUPRESSAO)

5.4. os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Hospital de Guarnição de Natal, aos cuidados do Laboratório de

Análises Clínicas -Endereço: Avenida Marechal Hermes da Fonseca, 1385, Tirol, Natal-RN - CEP 59.015-I45-
Telefone: (84) 3092- 67 32.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços do prazo totaÌ
recomendado pelo fabricante.

5,5,1 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

5.5.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado,

5.5.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.5,5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8,078, de LL de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

OU

s.7. (SUPRESSÂ.O)

s.B. (SUPRESSÃO)

OU

5.9. (SUPRESSAO)

s.10. (SUPRESSÃ,O)

s.11. (SUPRESSÃO)

s.12. (SUPRESSÃO)

s.13. (SUPRESSÃO)

s.14. (SUPRESSÃO)

s.1s. (SUPRESSÂO)

5.16. (SUPRESSÂ,O)

s.17. (SUPRESSÃO)

Câmara Nacional de Modelos de Lic¡tações e Contratos da Consultoria-Ceral da União
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s.18.(SUPRESSÃO)

s.ls. (SUPRESSÃO)

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO NE CTSTÃO DO CONTRATO

6,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as ciáusulas avençadas e as norrnas da Lei no 14,133,
de2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parciaì.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6,3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

6.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa

conÍatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6,6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (

l.,ei n" 14.133, de 202 1, art. 117, cat)ut).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas

no contrato, de modo a assegurar os melhores resuÌtados para a Administração, (Decreto n" 1 1.246, de 2022, art. 22, VI);

6,7,1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (

Lei n' 14.133, de2û'21., ¿rrt. 1.1.7, !i1,", e DecreTri n' 11..24$, de20'22, art. 22, I1);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decr:eto n" 1 1.246, de 2022, ar-t. 22, Ill);

6.7.3. O fiscal técnico do contato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

I)ecreto n" J.1..246, de2022

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decr:uo n" I 1.246, dr: 2022, alt. 22, V),

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual lIJr,,cr'¿'to n" 11 .246. cle 2022.;ìrt. 22. VIl

),

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 2"1, I c'lI, do Decreto n" I 1.246, fle 2022).

6.8.1,. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua

competência; (D..t.tott" i1 ).
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&#SUPRESSÃO)

6€:r=ftJ(SUPRESSÃo)

Gsffi(SUPRESSAO)

û9É;u(SUPRESSÃo)

6€ffi(SUPRESS,ÄO)

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (t)ecrr.:ro n" I L246, c'le 2022, art. 21, IV).

6.10, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n' 1 1.246, de 2022, art. 21, IÐ.

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais, (Decret;o tt" 7.7 .246, cle '2022, art. 21, lll),

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações. (Deqet¡¡ t't''' 1.1..246, cle 2022, art. 21, VfiI),

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 1,58 da Lei n' l-4,133, de 202L, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso, (Dccreto nu i 1.2/tr6, de 2022, art. 21., X),

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, (Decreto
n'1L246, de2022, art. 21, VD.

6,15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato,

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDrçÃO e On PAGAMENTO

Recebimento

7,1, Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7,2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

Câmara Nac¡onal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Un¡ão

Modelo de Aqu¡sições - Atualização: maio/2023

Aprovado peìa SecretãriÂ de Gestão e tnovaçâo

cìL2d W



UASG 160345 Termo de Referência

7.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lI do ¿r't. 75

n" 14.1.113, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 ([inta) dias úteis.

7.5, O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual perÍodo,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 14.1 cla Lei n" 14.13í1, de 2ü2.1 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7, O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do sewiço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7", $2" cl;r Instruçiio'Normatir,¡ SliCìtlS/MIl, n" 77/2022-

7,9,L.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inc:iso Il do ar-t. 75 da l,erì n''

14.1i:13, de 2021 .

7,1-0. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7 .10.L. o prazo de validade;

7.I0.2. a data da emissão;

7,10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7 ,I0,4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5, o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções [ibutárias cabíveis.

7,1-1, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7,I2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.1.311, de 2021.

7.I3. 
^ 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participâção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que impÌique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 3,

DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.1.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por esuito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.1,7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7,18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Inst¡uç.iio Nolmativa SI.iGES/Mfl n" 77, rla 2(|)').

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado,

7,21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.L. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7,24. (SUPRESSÃO)

7.25. (SUPRESSÃO)

7.26. (SUPRESSÃO)

7.26,1. R$..... (SUPRESSÃO)

7.26.2. (...)

7,27.(SUPRESSÃO)

7.27.1. (SUPRESSÂ.O)

7.27,2. (SUPRESSÃO)

7.28.(SUPRESSAO)

7.2s. (SUPRESSÃO)

7.30,(SUPRESSÃO)

7.31.(SUPRESSÃO)

7.31.1. (SUPRESSÃO)

7.31.2. (SUPRESSAO)

7.32. (SUPRESSÃO)

Cessão de crédito
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733. É, admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n'53, de B de Julho de 2020, conforme as regras deste

tópico.

7.33.1. (SUPRESSÃO)

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de

aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cenificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legisÌação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o alt. l2 da l.,ei n" 8.¡129, dr: 1992, tudo nos ternos do Par:r:er.Il.-01, de

lB de nraÍo cle'2020.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqueÌe que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO trtORI\4efIVA N'53, DE B DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do

contratado.

B. Critérios de seleção do fornecedor

B. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO nO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃ,O, na modalidade PREGÃO, sob a

forma ELETRÔtrtlCR, com adoção do qitério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2, O fornecimento do objeto será INTEGRAL

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;

8,6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

8.7, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

B.B. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme Instr:rçlìo Nornatìv¡ DIIEIIME n,'' 77, ck- 1I cle marr;o de 2020.
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8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

de documento comprobatório de seus administradores; ËL'1" HG
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regisro Público
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a mariz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ,ltt. l0-;'

cla Lei n" i>.764, de l6 de deee¡nblo l97 L

8.12.(SUPRESSÃO)

8.13, (SUPRESSÃO)

8.14, Ato de autorização para o exercício da atividade de comercialização de produtos/reagentes de diagnóstico laboratoriaÌ,
expedido por conselho de classe competente (Conselho Regional de Farmácia / Conselho regional de Química / Conselho
regional de Biologia, Conselho regional de Biomedicina).

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva,

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8,17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referenre a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1,.751-, de 02 de outubro de 201,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n'5.452, de 1o de maio de 1,943;

8,20. Prova de insoição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8,21. Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou (MunicipaÌ/Distrital) relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de insoição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.(SUPRESSÂ,O)

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo disribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa

física, desde que admitida a sua participação na licitação l¿rrt. 5". inciso If. alÍllea "c". d¿l Ìnstrucâo Nr¡nnativa Seges/N,lïi n" I lfj
de 2021), ou de sociedade simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - l,ei n' 14.133, de X)21, art. 6f), (:¿prìt.

incisrr Il);

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercÍcios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

Câmara Nacionål de Modelos de Licitações e Contratos da Consultor¡a-Ceral da União

Modelo de Aquisições - Atualização: ma¡o/2023

Aprovado pela Secretaria de Cestão e Inovação

65
lt

þ
16 19



UASG 160345 Termo de Referência

8.26.2. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da hab

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26,3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27, Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do

valortotal estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14. L33 , de 2021, art. 65, 5 1').

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Conselho Regional de Farmácia / Conselho regional
de QuÍmica / Conselho regional de Biologia, Conselho regional de Biomedicina) em plena validade;

8.31-. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o

caso.

B,31'L, Para fins da comprovação de que tata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a controtos executados

com os seguintes característicos mínimas:

8.31.1.1 Demonstrar atestados que evidenciem o fornecimento a outros órgãos (públicos ou privados) de

quantitativo dos itens que serão fornecidos a este órgão licitante, tal comprovação poderá ser pelo somatório de

atestados de contratos executados realizados concomitantemente.

8.31.1.2. (SUPRESSÃO)

8.31.1.3. (SUPRESSÃO)

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes

atestados executados de forma concomitante.

8.31,3, Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e locaÌ em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.s. (SUPRESSÃO) i-

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1, A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos @ e 42,9b,2" a 6" da l.'ei n. ;:.764, de 197 l:

8.32.2. 
^ 

declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados;

8,32,3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8,32.4. O registro previsto na I.,eí n, 5.764, cle 1.971, ar:t. 107;

8.32,5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contra

w

e
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8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o àrt. 112 d¡ l..eli n. i:.76n¡)c 1971,

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.955.573,89

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

9.1-. O custo estimado total da contatação é de R$ 2,955.573,89 (doís milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e

setenta e três reais e oitenta e nove centavos), conforme custos unitórios dpostos no anexo A,

OU

9.3.

9,2, A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratoção e sua alocoção entre contratonte e

contratado, conforme especificado na matiz de risco constante do Contrato

9.3, Em caso de licitoção para Registo de Preços, os preços registrodos poderão ser alterados ou atualizados em decorrênciq

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de foto que eleve o custo dos bens, dos obras ou dos serviços

registrados,nas seguintes situações (art.25 do Decreto n" 11.462/2023):

9.3.L. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorcência de fatos imprevisíveis ou prevísíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como poctuado, nos termos do disposto na alíneo

"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no L4.133, de 202L;

9,3,2, em caso de criação, alteração ou extinçõo de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniêncio de

disposições legais, com comprovoda repercussão sobre os preços registodos:

9.3.3. serdo reajustodos os preços registodos, respeitada o contagem dq anualidqde e o índice previsto poro o

contratação; ou

9,3.4, poderão ser repactuados, o pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação,

L0. Adequação orçamentária

10. ADEQUAçAO ORçAÿENTÁRIA

Por se tratar de processo lícìtatórìo para regÍstro de preços (SRP), o dotação orçamentdria serd apresentada por ocasião da

nec ess Ídade d a conft o,tação,

10.1.

t0.2.

r)

ID

rrr)

IV)
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10,3.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3'do Art. 4'do Decreto n" 10.543,

de 13 de novemìrro de 2020.

MARCO VIANELLO
do LAC

VANESSA DO NASCIMENTO PINTO
de apoio

Þ

GUILHERME MARX DE OLIVEIRA
Equipe de apoio

Ass inou eletr onic amente em 0 L /0 4/ 20 24 à s 1 0 : L 6 : 49.

Despacho: Aprovo o Termo de Referência em

do HGuN

44'o'o
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Lista de Anexos
Atençäo: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpS", ".jpeS", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são
diretamente a este documento.

. Anexo I- 16.ANEXO.A.CONSUMO.2024.pdt (199,42 KB)
o Anexo ll - pca.2024.pdf (128,5 KB)
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GRUPO 1 - BIOQUIMICA NTES PARA O EQUIPAMENTO CM

1 337748

Ácloo úRrco - ruÉrooo EuzruÁnco pRRn
A DETERMTNaçÃo oE Ácno úRrco eu
SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO CM
250 . APRESE¡rreÇÃo: FRASCo

L92 R$ 12.748,80

2

ALBUMINA A.A MÉTODO
colonÍvlpTRrco PARA DETERMINAÇAO
DE ALBUMINA EM SORO, PARA CM
250 .APRESEI.rreÇÃo: FRASCo

33L742

I

AMILASE - MÉTODO CINÉNCO A 405 NM
PARA A DETERMINAÇÃO DE AMILASE
EM SORO, PLASMA OU URINA. PARA O
APARELHO cM 2so. enRrsrn-raçÃo:
FRÁ.SCO

UND 331734

uÍvrrce

UND

BILIRRUBINA DIRETA AA LIQUIDA
METODO DPD PARA A DETERMINAÇÃO
DE BILIRRUBINA DIRETA EM SORO
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.

IRRUBINA TOTAL AA LIQUIDA

5 BILIRRUBINA TOTAI EM SORO

4

ANEXO A

anexo a

UND

Frasco

6

DPD PARA A

UND

336253 85,25

frasco

PARA A DETERMINAçÃO
SÉRICo E UzuNÁRIo, PARA UND

PARA O APARELHO CM 250.

ARELHO CM 250

66,40

L44 68,15

288

UND

frasco

r92

133,00

o

3362s0

R$ 9.813,60

192 L27,32

I

L9233174L

R$ 38.304,00

R$ 16.368,00

192

t2

104,90

r44

2886

L92I

8R924.445,44

R$ 20.140,80 o
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7 333336

CK MB MÉTODO UV PAP.A A
DETRMINAçÃO DE ISOENZIMA MB DE
CREATINOQUINASE EM SORO OU
PLASMA MEDIANTE ANTI-CORPOS ANTI
CK-M, PARA O APARELHO CM 25.
Apresentação: frasco

50

COLESTEROL TOTAL ( COLESTAT
ENZrMÁTICO AA) MÉTODO
ENZIMÁTICO PARA A DETERMINAÇÃO
DE COLESTEROL EM SORO OU PLASMA,
PARA O APARELHO CM 250

Õ UND 331732

cPK - MÉTODO UV OTTMTZADO (rFCC)
PARA A DETERMINAÇÃO DE CREATNA
QUINASE (CK) EM SORO OU PLASMA,
PARA O APARELHO CM 250. Apresentação:
frasco

CREATININA - METODO CINETICO PARA
A DETERMINAÇÃO DE CREATININA EM

10

SORO, PLASMA E URINA, PARA
APARELHOCM 250 , CONTENDO
FRASCOS 1OO ML REAGENTE A +
FRASCOS 25 ML REAGENTE B +

FRASCO 30 ML DE REAGENTE'S'.

UND

9 333453 230,90 R$ 34.635,00 6

FERRO METODO COLORIMETRO
DIRETO PARA A DETERMINAÇÃO DE
FERRO EM SORO OU PLASMA, PARA O
APARELHO CM 250, CONTENDO 1OO ML
TAMPÃO + 20 ML DE REAGENTE DE COR
+ 05 FRASCOS REDUTOR q.s.p. 20
ML/FRASCO + 20 ML PADRÃ.O

UND 96 93,98

anexo a

11 UND

50

12

FOSFATASE ALCALTNA (ALP 405)
MÉToDo crNÉTrco orrMrzADo ( DGKC e

SSCC) PARA A DETERMINAÇÃO DE
FOSFATASE ALACALINA NO SORO, PARA
O APARELHO CM 250.

UND 33173s

UND

346,00

o
02
02

200

0l-

105,50

å

150

R$ 17.300,00

33333s

R$ 21.100,00

331739

2

96

o

222,43

200

R$ 9.022,08

144

o

150

96

RS 11.161,44

2

4 744

Página 2
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DETERMINAÇÃO
INORGANICO EM

TRANSFERASE EM SORO
PARA O APARELHO CM 250

DETERMINAÇAO DE GLICOSE EM15

UV PARA

SE (GLICEMIA

FÓ

frasco

ARELHO CM 25.

14

AP"A
GT_

BIOLÓGICOS,

DETERMINAçAO

DE
SORO E

- METODO ENZIMATICO PARA

E PLASMA, PARA O APARELHO CM

STDROGENASE(LDH) EM SORO OU

E HDL COLESTEROL EM SORO OU

PARA A DETERMINAÇÃO DE LACTATO

UND

t7

frasco

PARA A DETERMINAÇÃO

PARA O APARELHO CM 250

PLASMA, PARA O APARELHO CM 25.

COL

DEY

frasco

331

(Szasz modificado

16

PARA
frasco

uv oTrMrzADo (SFBC)

QUANTTTATIVA
LIQUIDOS

UND

740

18

anexo a

AA.

DIRETO
SIO

792

APARELHOCM 250.

Frasco

SEM

UND

737

19

PARA

FOSFORO

13

50.

331

RS 11.982,72

331408

33L754 429,40

UND 331837

TODO CORÍMETRICO
A

DE
DETERMINAÇÃO
MAGNÉSIO 33

BIOLÓGICOS,

PROTEINA
TOTAI E FRAÇÕES
TOTAL AA) MÉTODO

PROTEINAS TOTAIS EM SORO,
APARELHO CM 250. A frasco

6

62,41

t92

UND

TRICO PARA DETERMINAçÃO

L92

87,00

PARA

50

Frasco

70,65

o

R$ 16-704,00

UND

192

R$ 21.470,00

R$ 8.296,32

R$ 6.083,00

R$ 8.0s0,s6

192

L92o

502

t924

L92

100738

r92

60,83

41,93

2

4 r92
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UND

43,21

o

100

350233



20

TGO - MÉTODO COLORÍMÉTRICO UV
orMrzADo _ (rFCC) PARA A
DETERMINAçAO DE ASPARTATO
AMINOTRANSFERASE (GOT/AST) EM
SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO
CM 250 , CONTENDO 04 FRASCOS DE 40
ML DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML
DE SUBSTRATO

21

25

rGP - MÉTODO UV OTMTZADO (IFCC)
PARA A DETERMINAçÃO DE ALANINA
AMINOTRANSFERASE(GPT/ALT) EM
SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO
CM 250 , CONTENDO 04 FRASCOS DE 40
ML DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML
SUBSTRATO

LIPASE - KIT PARA DETERMINAÇAO
COLORIMÉTRICO EM SORO PARA
APARELHO SEMI AUTOMATICO CM 250.
Apresentação: frasco

DE URÉIA EM SORO OU

IRIGLICERIDEOS METODO
ENZIMÁTICO PARA A DETERMINAçÃO
DE TRIGLICERÍNEOS EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM
250 ,CONTENDO 04 ML PADRÃO + 04
FRASCOS ENZIMAS + 04 FRASCOS DE 50
MLTAMPÃO

DE 1OO ML DE REAGENTE 1+

76,t8

158,00

UND R$ 19.880,00

R$ 4.596,00

4

331746

200

22

38

€

ONTENDO 05 ML PADRAO +

FRASCOS DE 25 ML DE R-EAGENTE 2

- MÉTODO CINÉTICO UV PARA A

UND

SORO CONTROLE PARA BIOQUIMICA
VALOR NORMAl,compatível ou similar
PARA O APARELHO CM 250, CONTENDO
03 FRASCOS CONTROLE NORMAL + 03
FRASCOS CONTROLE PATOLÓGICO

anexo a

24

200

PARA O APARELHO CM 250

331747

99,40

UND

200

375566 12

192

UND

r57,22

R$ i5.236,00

331749

4

UND

383,00

200

r92

R$ 30.186,24

399124

UND

4 192

12

?o

1

l

R$ 30.336,00

R$ 13.823,26

4 r92

363,77 2
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(1 x 50 ML AL + 1" x l_0 ML A2 + L x 50 ML
+ 4 Cal x 2 ML)), COM HEMOLISANTE E

DE QUÍMICA CLÍNICA

A

a)A empresa vencedora do Grupo I, itens de n' 01 a27 , serâ aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo. obrigando-se a apresenta-r a cotação individual de cada
item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá

entre o Sistema de Divu-lgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. c) Todos os reagentes deverão ser da mesma marca,
compatível com o equipamento CM-250 com o respectivo registo junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para exeotar calibração
do equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle externo, específico par o equipamento em questão, em cuja bula deve constar os
valoes medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento CM250. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da solicitação, para
realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fomecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN

DE
A

26

ARA
INIBIÇÃO

A (HBAIC) POR

27

ARELHO CM25O.

HbAl
DE

A PLUS PARA USO

C.

anexo a

TODO

RASCOS TESTE

UND 150,00 2
AUTOMÁTICOS, PARA

frasco

ao UND 33t748 66,40

FRASCO

A AA
O PARA DETERMIN

VALOR TOTAL DO GRUPO

UNDEM SORO, PARA
FRASCO

GRUPO 2 - BIOQUÍMICA(QUÍMICA ÚVffOA): Cota de 25o/o Destinado a pequenas empresas

{

357736

únrco - MÉToDo ENZrMÁTrco P
DETERMINAÇAO DE ACIDO URICO

4800

OU PLASMA, PARA O APARELHO

8,90

ALBUMINA

357954 76

29

d_

.APRESENT

R$ 42.720,00

R$ 11.400,00

400 4800

331742

50 R$

76

R$ 68,1s R$ 445,76 71
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30

AMILASE - MÉTODO CINÉTICO A 405 NM
PAP"A A DETERMINAÇÃO DE AMILASE
EM SORO, PLASMA OU URINA. PARA O
APARELHO CM 250. APRESENTAçÃO:
FRASCO

31

32

BILIRRUBINA DIRETA AA LIQUIDA _

MÉToDo DPD PAP.A A DETERMINAÇÃO
DE BILIRRUBINA DIRETA EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.
Apresentação: Frasco

UND R$ 6.086,00

BILIRRUBINA TOTAL AA LIQUIDA
MÉToDo DPD PARA A DETERMINAÇÃO
DE BILIRRUBINA TOTAL EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.
Apresentação : frasco

UND 85,25R$

33

CÁLCIO METoDo CORÍMETRICO
DIRETO PARA A DETERMINACÃO DE
CÁLCIo SÉRICo E URINÁRIo, PARA o
APARELHO CM 250 Apresentação: frasco

34

35

UND

CK MB MÉTODO UV PARA A
DETRMINAçÃO DE ISOENZIMA MB DE
CREATINOQUINASE EM SORO OU
PLASMA MEDIANTE ANTI-CORPOS ANTI
CK-M, PARA O APARELHO CM 25.
Apresentação: frasco

UND 333336 R$ 346,00

33t734

UV OTIMIZADO

COLESTEROL TOTAL ( COLESTAT
ENZrMÁTrCO AA) MÉTODO
ENZIMÁTICO PAP.A A DETERMINAÇÃO
DE COLESTEROL EM SORO OU PLASMA.
PARA O APARELHO CM 250

q

anexo a

UND

ARA A DETERMINAÇAO DE CR.EA
36

R$50

336253

133,00

ARA O APARELHO CM 250. Apresentação:

50

336250

(cK) EM SORO OU

50

33t741

R$ 127,32

s0 | Rs 104,90

RS 6.180,00

33L732

10

UND

R$ 4.261,s0

UND

1 50

1

50L

50

50

10

50

40

50 R$ 105,50

40

R$ s.296,00

R$ 3.401,00

RS 5.s13,00

R$ 10.144,00

1

1

333453 1
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DETERMINAÇÃO DE CREATININA

+ 05 FRASCOS REDUTOR
ML/FRASCO + 20 ML PADRÃO

S 1OO ML REAGENTE
S 25 ML REAGENTE
30 ML DE REAGENTE'S'

FERRO MÉTODO COLORÍMETRO
DIRETO PARA A DETERMINAÇÃO DE
FERRO EM SORO OU PLASMA, PARA O
APARELHO CM 250, CONTENDO 1OO ML
IAMPÃO + 20 ML DE REAGENTE DE COR

CM 250

A-

PLASMA E

JO

URINA, PARA
, CONTENDO

TICO P

o
02
02
01

R$ 93,98 1

25 P(5222,43

39 331735

33L740 F.52.747,00

FOSFATASE ALCALINA (ALP 405)
MÉToDo crNÉTrco orrMrzADo ( DGKC e

SSCC) PARA A DETERMINAçÃO DE
FOSFATASE ALACALINA NO SORO, PARA
O APARELHO CM 250.

frasco

AA

A+
B+

DETERMINAçÃO DE GLICOSE EM 50 R$ 70,6s

ARA DETERMINAÇÃO DE Y

UND

AMA GT - METODO (Szasz modificado)

4l

.,.

q.s.p. 20

anexo a

LUTAMIL TRANSFERASE EM SORO OU

40

SFORO

IQUIDOS BIOLÓGICOS,

33333s

EM

CM 25.

50. frasco

UND

å

DE
SORO E

PARA A
FÓSFoRo

OUTROS
PARA O

TQUTDA) - MÉTODO ENZrMÁÏCO PAP.A

SORO E PLASMA, PARA O APARELHO

PARA O APARELHO CM 250

LICOSE (GLICEMIA

25

UV

331739

UND

frasco

UND

R$ 2.610,75

9

UND

R$ 77,51

R$ s.562,00

50

UND

331737

R$ 62,41

25

50

331408

R$ 719,73

R$ 87,00

1

91

50l-

25

50R$ 4.346,00

R$ 3.s37,00

1

1 50
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anexo a

TODO COLORÍMETRICO

HDL COLESTEROL EM SORO
MA, PARA O APARELHO CM 250.

DH _ METODO UV OTIMIZADO

ENASE(LDH) EM SORO
MA, PARA O APARELHO CM 25.

IQUIDOS
TIVA DE MAGNÉSIO

BIOLÓGICOS, PARA

DE

ARELHOCM 250. A

46

PARA

PROTEINA TOTAL

45

Frasco

A

44

ARA

PARA A DETERMIN

A

frasco

DETERMINAçAO

43 33L754

UND I ¡gresz

331738

o

PROTEINAS TOTAIS EM SORO, P
APARELHO CM 250. frasco

(rFCC)
DE

250 , CONTENDO 04 FRASCOS DE 40
DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML

SUBSTRATO
_ METODO UV OTIMIZADO

PARA A DETERMINAÇÃO

48 SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO
CM 250 , CONTENDO 04 FRASCOS DE 40

DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML
SUBSTRATO

O PARA DETERMINAÇAO

SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO
47

- METODO

UND

TOTAL E
AA) MÉTODO

Frasco

15

UND

ASPARTATO
(GOT/AST) EM

R$ 429,40

PARA

15 R$ 692,8s

R$ 1.563,75

R$ 2.123,00

R$ s.006,00

R$ 3.754,00

1 15

15

25

50

50

50

R$ 60,83

UND R$ 4i,93

50

50 RS 76,18

1

(rFCC)
DE ALANIN

RS 43,21

R$ 6.432,00

350233

PTiALT) EM

25

UND

50

331746

UND

R$ 99,40

331747
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AçÃo

ENZIMAS + 04 FRASCOS DE 50

TRIGLIC

,CONTENDO 04 ML PADR,Ã.O +

APARELHO SEMI AUTOMATICO CM 250.
Apresentação: frasco

LIPASE - KIT PARA
COLORIMÉTRICO EM

PARA

TAMPAO

ERIDEOS

URÉIA - MÉToDo CINÉTCO UV PARA A
DETERMINAÇÃO DE URÉIA EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250,
CONTENDO 05 ML PADRÃO + 04
FRASCOS DE 1OO ML DE REAGENTE 1+ 04
FRASCOS DE 25 ML DE REAGENTE 2

49

ICERÍDEOS
o

50

PARA O

A DETERMIN

5l

EM
APARELHO

SORO PARA
UND 375566 3

UND R$ 1s8,00

SORO CONTROLE PARA BIOQUIMICA
VALOR NORMAl,compatível ou simi_lar
PARA O APARELHO CM 250, CONTENDO
03 FRASCOS CONTROLE NORMAL + 03
RBA.æqÊ'€otÞÆOüE RAr6ö9ÆdSe4 DF

399124

TESTE 357736

IBRADOR DE QUÍMICA CLÍNICA
SADORES AUTOMÁTICOS, PARA O

ARELHO CM25O.

VALOR TOTAL DO GRUPO

SORO

DETERMINAçÃO

52

UND

HEMOGLOBTNA (HBA1C) POR MÉTODO
DE INIBIçÃO IMUNOTURBIDIMÉTRICA
PARA A DETERMINAçÃO
QUANTTATTVA DE HbAl C. RASCOS (60
ml (1x 50 ML A1+ 1x 10 ML A2 + 1x 50 ML
B + 4 CaI x 2 ML)), COM HEMOLISANTE E
CONTROLE.

53

33L733

anexo a

54

50 R$ 157,22

A PLUS PARA USO COMO

331749

UND

50

RS 383,00

R$ 7.883,50

R$ 1.197,90

frasco

10

50

1

100

t

10R$ 363,77

R$ 8,90

R$ 3.663,40

R$ 8.790,00

P.s2.438,72

R$- 115.531,36

1

I

I

i

l

UND 1

Página 9
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357954 16 R$ 150,00
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anexo a

a)A empresa vencedora do Grupo II, itens de no 28 a 54 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada
item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENÇÃO: A proposta no sisrema, obrigatoriamente, deverá

entre o Sistema de Divulgação Elet¡ônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o ¡Íltimo. c) Todos os reagentes deverão ser da mesma marca,
comPatÍvel com o equipamento CM-250 com o respectivo registo junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fomecer equipe técnica qualificada para executar calibração do
equipamq¡1e no LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle extemo, específico par o equipamento em questão, em cuja bula deve conitar os
valoes medianos de cada a¡alito e o nome expresso do equipamento CM250. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de L2 horas da solicitação, para
realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN.

GRUPO 3 - HEMATOLOGIA (Insumos para os Equipamentos XSl-000 e KX21- - Roche):

55 UND 396183 R$ 24.966,80 2

DILUENTE DE SANGUE - CELLPACK-COMPATÍVEL
COM ANALISADOR HEMATOLÓGICO - MODELO
KX 21 SYSMEX _ ROCHE, CAIXA COM 20 LITROS

56 UND

SANGUE CONTROLE E-CHECK g 3 NIVEIS -
ESPECIFICO PARA CONTADOR HEMATOLÓGICO
KS-iOOO - ROCHE. A BULA DESSE KIT DE\¡ERA
OBRIGATORIAMENTE CONTEMPLAR OS VAIORES
DE ANALISE COM O NOME DO EQUIPAMENTO XS-
IOOO. ENVI,AR BULA PARA ANÁTISE DESTE
LABORATÓRIO;

422392

57 396184 R$ 45.585,00

58

REAGENTE LISANTE STROMATOLYSER
COMPATÍVEL COM ANALISADOR HEMATOLÓGICO
MODELO KX 21 SYSMEX - ROCHE. Unidade de
:ompra: Frasco

UND\ir 396184 60

59

REAGENTE STROMATOLYSER 4DS (2 x a2 ML)
COMPATÍVEL COM ANALISADOR HEMATOLÓGICO
MODELO XS 1000 i - ROCHE. Unidade de compra: frasco

15

CONTROLE E-CHECK C/ 3 NIVEIS
PARA CONTADOR HEMATOLóGICO

21N - ROCHE. A BULA DESSE KTT DEVERA

REAGENTE SULFOLYSER 5 L COMPATÍVEL COM
ANALISADOR HEMATOLÓGICO MODELO XS 1OOO i
- ROCHE

TORIAMENTE CONTEMPLAR OS VALORES
DE ANALISE COM O NOME DO EQUIPAMENTO

60

róRro;
.ENVIAR BULA PARA ANÁLISE DESTE

UND

40

UND

R$ 624,17

L2

UND

R$ 2.225,00

45

396184

R$ 1.013,00

422392

R$ 1.013,00

R$ 2.20s,08

R$ 26.700,00

12 | R$ 2.487,04

2

45

60

R$ 33.076,20

2R$ 29,844,48 L2

R$ 60.780,00

Página 10
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61

o

STROMATOLYSER 4 DL COMPATÍVEL COM
ANALISADOR HEMATOLÓGICO MODELO XS 1OOO i
-ROCHE

qualidade
em

istema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o riltimo.
Os equipamentos XS1000 e KX-21 , marca Roche, são do patrimônio contábil do HGUN, e portanto necessita de todos os consumíveis originais e reagentes da ma¡ca

do certame, aceitar-se-à produto similar de igual ou superior qualidade, comparado ao produto original, desde que fornecidos laudos que garantem o

deverá dispor equipe técnica para calibrar os equipamq¡tos todo o momento em que este se mostral fora das médias dos padões de qualidade utilizados

GRUPO 4 - HEMATOLOGIA: Cota deZ1Vo Destinado a

SANGUE CONTROLE E-CHECK C/ 3 NIVEIS -
ESPECIFICO PARA CONTA-DOR HEMATOLÓGICO
XS-IOOO - ROCHE. A BULA DESSE KIT DEVERA
OBRIGATORIAMENTE CONTEMPLAR OS VALORES
DE ANALISE COM O NOME DO EQUIPAMENTO XS.
IOOO. ENVTAR BULA PARA ANÁLISE DESTE
LABORATóRIO;

UND

que aPresentar o
preço da Iicitante

a identificação
etc., poderá ser desclassificada

o licitante vencedor
aceitos reagentes

com
ser fornecido.

na bula o

para

nome
Para

equipamento

DILUENTE DE SANGUE - CELLPACK - COMPATÍVEL
COM ANALISADOR HEMATOLóGICO - MODELO
KX 21 SYSMEX - ROCHE, CAIXA COM 20 LITROS

aparelho

e que

valores a

fase de
tipo:

sistema,

reagentes

será(ão)

LACÆIGUN

2

enquadrarem-se

descrição

UND

intuito

item do

entre

da
equipamento

empresa
Será

o

desclassificada

edital";
detalhada

"Conforme
com

itens

os

Frente
onde

proposta
dados

VALOR TOTAL DO GRUPO

devem

o

n'55 a 61

edital

reagente

so
a

necessanos

isto,

do

serao

de

trazer

equipamento

que

tais

ongmars

do

dos

não cotar todos os itens

62

reagentes
o

396184

grupos

fomecimento

dos

do

produtos
e

anexo a

4

nao

desde

63

e 5

15

participará

e

compromete(m)-se

cotados.

do
os

durante

Ieagente

do

nao

R$ 1.801,33

Proposta
grupo.b)

da

M

o

haja

REAGENTE LISANTE STROMATOLYSER
COMPAÍVEL COM ANALISADoR HEMAToLÓGICo
MODELO KX 21 SYSMEX - ROCHE. Unidade de
compra: Frasco

período

setem
a empresa

qualquer

com

em

65

atingidos.

de

lances.

oferecer
vrgencra

expressão

deverá

€

registro

Havendo

Só
validá-los

do
aSsessona

Ri$ 27.019,95

A

serao

do

histórico

proposta

edital,

XS 1000 i - ROCHE. Unidade de compra: frasco

alguma

aceitos

"atendemos

com

a apresentar a cotação

técnica,
sem

no

UND

nos

divergência

controles

qualquer

os

arqulvos

que

plenamente
obrigatoriamente,

de

custo

396183

quanto

do

UND

qualidades
após

adicional.
utilizado(s)

a

o edital

específicos

10

422392

Com

deverá

15

"Estamos

que

Para

dos

R$ 99,73

deponham

apresentar

materiais

o

dentro
pala

UND

consumo

3

396184

de

de

o

nao

MEDIA

frustrar

contra

R$ 2.224,00

dos

396184

o

questão,

R$ 6.497,30

t2

a

destes

2

os
controles.

10

t2

R$ 6.672,00

R$ 11.441,40

3

RS 953,45

15

3

2

l

RS 14.301,75 i5

A

R$ 953,45
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66
REAGENTE SULFOLYSER 5 L COMPATÍVEL COM
ANALISADOR HEMATOLÓGICO MODELO XS 1OOO i
- ROCHE

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - AZTREONAM, FR C/

SANGUE CONTROLE E-CHECK C/ 3 NIVEIS -
ESPECIFICO PARA CONTADOR HEMATOLÓGICO
KX 21N - ROCHE. A BULA DESSE KIT DEVERA
OBRIGATORIAMENTE CONTEMPLAR OS VALORES
DE ANALISE COM O NOME DO EQUIPAMENTO
KX2I.E}IVIAR BULA PARA ANÁLISE DESTE
LABORATÓRIO;

33 R$ 2.860,35

68

R$ 2.224,00

UND
STROMATOLYSER 4 DL COMPATWEL COM
ANALISADOR HEMATOLÓGICO MODELO XS 1OOO i
-ROCHE

R$ 1.639,36

67

a)A empresà vencedora dos, itens de n" 62 a 68 , será aquela que apresentar o menor vaÌor global de cada grupp, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item do
grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo. b) ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriarnente, deverá apresenrar a

com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desdassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o
Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevaìecerá o riltimo.
c) Os equipamentos XS1000 e KX-21 , marca Roche, são do patrimônio contábil do HGUN, e portanto necessita de todos os consumíveis originais e reagentes da marca do
equipamento. Frente a isto, o licitante vencedor dos grupos 4 e 5 compromete(m)-se em oferecer assessoria técnica, que será(ão) utilizado(s) para o consumo dos reagentes
supracitados, onde só serão aceitos reagentes originais do aparelho durante o peúodo de vigência do edital, sem qualquer custo adicional. Com intuito de não frustrar o ca¡áter
competitivo do certame, aceitar-se-à produto similar de igual ou superior qualidade, comparado ao produto original, desde que fornecidos laudos que g¿rrantem o correto
funcionamento do equipamento com tais reagentes e desde que não haja qualquer registro histórico nos arquivos do LAC/HGUN que deponham conra a qualidade de
qualquer reagente a ser fornecido. Para o fornecimento do reagente a empresa deverá validá-los com controles de qualidades específicos para o equipamento em questão, os
quais devem trazer na bula o nome do equiparnento e os valores a serem atingidos. Só serão aceitos os reagentes após enquadrarem-se dentro da MEDIA destes controles. A
empresa deverá dispor equipe técnica para calibrar os equipamentos todo o momento em que este se mostar fora das médias dos padões de qualidade utilizados pelo
LAC/HGN.

pr.r r_t"tï".1-1Ttj-ïïI1ï- q".]T"'""rt p"- 
" 

HGUN, d.n:o

GRUPO 5 - DISCOS PARA ANTIBIOGRAMA

69

70

UND

7l

UND

VALOR TOTAL DO GRUPO

422392 4

396184

396259

339536

R$ 11,00

anexo a

R$ 11,40

4

33

Ri$ 953,45

396184

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - AMICACINA, FR C7

50 UN

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ AMOXACILINA +

ACIDO CLAVULÂNICO, FR C/ 50 UN

UN

R$ 8.896,00

R$ 4.918,08

1

UND

1

UND

UND

1

396256

5

5

5 R$ 12,13

RS 57,00

1

5

Rt 60,65 5

Página 12
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anexo a

72

73

74

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - BACITRACINA, FR
C/ 50 UN

75

76

77

80

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ CEFEPIMA, FR C/ 50
UN

85

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ CEFOTAXIMA, FR
C/ 50 UN

C/ 50 UN

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ CEFOXTTINA, FR C/
;O UN

C/ 50 UN

UN

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - CEFTAZIDIMA, FR
C/ 50 UN

340909

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - CEFTRIAXONA, FR

78

R$ 14,00

339778

R$ 13,02

339707

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - CLINDAMICINA, FR
C/ 50 UN

340907 R$ 11,10

R$ 17,89

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - ERITROMICINA FR
c/ 50 uN

34L879

334972

396257

357311

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - GENTAMICINA, FR

81

396260

340913

340894

J

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - IMIPINEM, FR C/ 50

82

1

t1

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - LINEZOLTDA, FR C/
50 UN

3

5

83

1

5

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - MEROPENEM, FR C/
50 UN

84

UND

1

R$ s6,3s

R$ 12,20

R$ 13,00

R$ 12,90

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ OXACILINA, FR C/
50 UN

R$ 12,25

R$ 12,00

R$ 14,00

UND

79

UND

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ PIPERACILINA +

TAZOBACTAM, FR C7 50 UN

UND

I

I

86

UND

87

50 UN

UND

UND

C/ 50 UN

UND

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ERTAPENEM, FR C/

UND

TOTAL DO GRUPO

396258

com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edita-l", "Estamos de acordo corn o edital";
l"Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de
lOivulgaçao Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

a

88

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - VANCOMICINA, FR

UND

DISCOS DE OPTOQUINAS mcg, FR C/ 25 UN

3

UND

empresa vencedora dos itens de n' 69 a 88, será aquela que apresentar o

UND

R$ 12,30

5

UND

R$ 10,96

5

a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens

UND

340890

R$ 11,27

5

5

UND

a

UND

340895

R$ 36,90

3

R$ 32,88

5

R$ 12,99

GRUPO 6- PEÇAS PARA O EQUTPAMENTO AVL 9180 - ROCHE

5

340902

R$ 61,00

5

R$ 65,00

UND

5

340911

R$ 64,50

5

R$ 14,r,9

R$ 36,7s

5

340898

menor valor slobal de cada sruoo.
do grupo. b) ATENçÃO: A proposta

R:$ 38,97

3

R$ 13,0s

R$ 60,00

5

R$ 1s,89

L

RS 70,00

a

R$ 70,00

1

5

R$ 70,95

1

R$ 65,10

5

R$ 65,2s

1

1

J

5

5

3

3

51

1

1

1

R$ 47,67

R$ 55,50
L

R$ 1.123,14

obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item do grupo. Será

1

,(^
'r'-tJ

$oS p t.)/

-r
(lJ

G.
-_

,¡t.'ÌtN

o
:'

¡\

J

no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada

1

1

5

R$ 53,67
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anexo a

89 UND 2
ELETRODO DE CLORETO - ISE PARA ANALISADOR
DE ÍONS SELETTVOS -MODELO AVL 9180 RS 2.694,54

90 R$2.487,74
ELETRODO DE POTÁSSIO - ISE PARA ANALISADOR
DE ÍONS SELETIVOS _MODELO AVL 9180

91 UND 418981
ELETRODO DE REFERÊNCIA - ISE PARA
ANALISADOR DE ÍONS SELETIVOS - MODELO AVL
9180

R$ 2.389,00 R$ 4.778,00

92
ELETRODO DE SODIO - ISE PARA ANAIISADOR DE
Íons s¡l¡rtvos - MoDELo ArrL 91Bo

429955 2 1

93
ELETRODO HOUSING - ISE PARA ANALISADOR DE
ÍoNs serEtlvos - MoDELo Ar¡L 91Bo

418981 R$ 2.389,00

soluçÃo peonÃo A (3Þ0 ML) _+ sor.uçÃo
peoRÃo B (8s ML) + so-luÇÃo pennÃo c (8s ML) +
soLUçAO DE REFERENCTA (100 ML), PARA O
ANALISADOR DE ELETROLITOS MODELO A\¡L 9180
- RocHE - pARA A DoSAGEM ¡E Íoxs SELETIVoS
- soDlo, porÁssto, cLoRETo, cÁLcto r lÍrro
(FLUID PACK - ISE)

R$ 4.778,00

94

95

UND 374255

soluçÃo nARA coNTRoLE DE eUALIDADE
3x30x1ML - pARA ANALISADoR DE Ío¡.rs
SELETIVOS (ISETROL) - MODELO A\rL 9180

50 R$ 31.250,00

UND 4r.1891 R$ 362,75

sot-uÇÃo coNDrcroNADoRA - rsE - IARA o
ANATISADOR DE ELETROLITOS AVL MODELO 9180
- RocHE - pARA A DoSAGEM ne ÍoNs sELETrvos
-soDro, porÁssro, cLoRETo, cÁLcro r lÍuo

R$ 3.627,50

96

UND

UND 407926

97

429954

UND 407926 10

soluçÃo DE LrMpEzA 12s ML - rsE - eARA o
ANAIISA-DOR DE ELETROLITOS AVL MODELO 9180
- RocHE - pARA A DoSAGEM ¡e Íous SELETIVoS
- soDlo, porÁssro, cLoRETo, cÁlcro e lÍrro

RS 455,67

soL

98

429955

UND 332982 4

UND

UND

PARA O ANALISADOR DE ELETROLITOS AVL
MODELO 9180 - ROCHE - PARA A DOSAGEM DE
Íor.ls sel¡rvos - soDro, porÁssro, cLoRETo,
cÁrclo e rÍrro

2

q_

DILUENTE DE URINA - 5OO ML ISE -

2

2

R$2.487,74

R$ 5.389,08

VALOR TOTAL DO GRUPO

RÐ 4.97s,48

R$ 62s,00

10

R$ 4.975,48

10

1

1

R$ 455,67

2

1

2

1

2

R$ 393,00

2

50

R$ 4.ss6,70

R$ 1.s72,00

1

1

10

4

p

a
fl

6)
t-

ød

(^
+r

ô
C
OJ

2

5
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¿ìnexo a

de no 89 a 98 será aouela oue aDresentar o menor valor sloba-l de cada sruoo. obrisando-se

-

licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENÇÃO: A propostaproposta de preço da
dados necessanos Para identificação dos produtos

o edital etc., poderá desclassificada nao
Eletrônica de (srDEC), comprasnet o Termo

equipamento AVL-g180 -Roche com o resPectivo
no LAC/HGUN deixando os na

99
ELETRODO DE CLORETO - ISE PARA ANALISADOR
DE ÍONS SELETIVOS - MODELO AVL 9180

100

Compras

101

102
ELETRODO DE SODIO - ISE PARA ANALISADOR DE
Íotrs s¡LptIvos -MoDELo Aw gtgo

103 Íons sel¡rlvos - MoDELo AVL 91Bo

a

ser

ELETRODO DE POTÁSSIO - ISE PARA ANALISADOR
DE ÍONS SELETIVOS - MODELO AVL 9180

todos

ELETRODO DE REFER-ÊNCIA - ISE PARA
ANALISADOR DE ÍONS SELETIVOS - MODELO A\/L
9180

e

analitos

e

participa.rá

registro

cotados.

ELETRODO HOUSING - ISE PARA ANALISADOR DE

média
const¿ì-r os va-loes medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento AVL-9180 -Roche. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico denro de 12
da solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fomecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN

GRUPO 7 - PEçAS PARA O EQUIPAMENTO AVL 9180-ROCHE - Cota de 25o/o Destinado a pequenas

sol.uÇÃo PADRÃO A (3Þ0 ML) _+ soLUÇÃO
PADRÃo B (8s ML) + So^LUçÃo PADRÃo C (8s ML) +

soLUÇAO DE REFERENCTA (100 ML), PARA O
ANALISADOR DE ELETROLITOS MODELO AVL 9180
- ROCHE - PARA A DOSAGEM DE ÍONS SELETIVOS
- SODIO, POTÁSSIO, CLORETO, CÁLCIO E LÍTIO
(FLUID PACK - ISE)

SELETVOS (ISETROL) _ MODELO AVL 9180

soLUÇÃo

da

3X3OXlML

saúde;

do

UND

extemo,

sistema,

especÍfico

429955

UND

UND

equipe

o
descrição
deverão

UND

de

dos

qualificada
ser

questão,

l-

acordo

R$ 2.694,ÿ

marca,

R52.487,74

R$ 62s,00

2

RS2-487,74

R$ 2.389,00

1

Página 15

I

1

1

1

1

R$ 72s,50

1

emPresa
Será

vencedora

o edital";

desclassificada
detalhada

de
"Conforme

Divulgação

dos,

com

com
do

itens

equrPamento

os

o

a

104

unto
de

Proposta
da fase de lances. Havendo alguma divergência
Referência, prevalecerá o ¡Íltimo. c) Todos os

de
ao ministério
seu

com

respectivo

105

expressão

controle

UND

A

tipo:

PARA CONTROLE DE

- PARA ANALISADOR

empresa

'atendemos

a aPresentar

429954

no

UND

deverá

plenamente

a

fornecer

obrigatoriamente,
cotação

1

quanto

418981

para

reagentes

individua-l

a

1

o

R$ 2.694,54

QUALIDADE
DE ÍONS

429955

equipamg¡1s

edital"

técnica

418981

L

t\$2.487,74

deverá
"Estamos

cada

1

em

R$ 2.389,00

materiais

aPresentar
item

da

374255

de

UND

mesma

R$2.487,74

Para

entre

R$ 2.389,00

em
executa.r

T2

cuJ

o

41 1891

a bula

R$ 2.389,00

R$ 362,75

R$ 7.500,00

1

1

1

1

1 t2

2



anexo a

106

sol,uçÃo CoNDICIoNADORA - ISE - PARA O
ANALISADOR DE ELETROLITOS AVL MODELO 9180
- ROCHE - PARA A DOSAGEM DE ÍONS SELETIVOS
-SODIO, POTÁSSIO, CLoRETo, cÁLclo E LÍTIo

1.O7 R$ 455,67

332982

sol,uçÃo DE LIMPEZA 125 ML - ISE - PARA O
ANALISADOR DE ELETROLITOS AVL MODELO 9180
- ROCHE - PARA A DOSAGEM DE ÍONS SELETIVOS
-SODIO, POTÁSSIO, CLORETO, CÁLCIO E LÍTIO

25 R$ 1.459,33

108

357763 25

sol,uçÃo DTLUENTE DE URrNA - s00 ML rSE -
PARA O ANAIISADOR DE ELETROLMOS AVL
MODELO 9180 - ROCTIE _ PARA A DOSAGEM DE
ÍoNs ssrsrtvos - soDro, porÁsslo, cLoRETo,
cÁrcro r lÍrlo

R$ 1.459,33

UND

a)A empresa vencedora dos, item de n" 99 a 108 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo. obúgando-se a apresentar a cotação individual de cada item do
grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo. b) ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresenrar a

com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desdassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos mareúais enrre o
Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o ¡Îtimo. c) Todos os reagentes deverão ser da mesma marca,
compatível com o equipamento AVL-9180 -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para execurar
calibração do equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle extemo, especÍfico para o equipamento em questão, em cuja bula
deve constar os valoes medianos de cada analito e o Dome expresso do equipamento AVL-9180 -Roche. A empresa deverá estar apta em oferecer supone técnico dentro de L2
horas da solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fomecido, quando tal ação não puder ser rea-lizado com êxito pela equipe técnica do HGUN

VALOR TOTAL DO GRUPO

UND 407926

UND

UND 357763

407926

UND

R$ 1.459,33

R$ 911,34

2

GRUPO B- REAGENTES PARA

R$ 393,00

UIPAMENTO OMNI-C ROCHE

11

109

UND

C2 PARA O EQUIPAMENTO
oMNr c - (RocHE) - KrT COM 2

2

FRASCOS

REAGENTE Cl PARA O EQUIPAMENTO GASOME-
TRO OMNr C-(ROCHE) - KTTCOM 2 FRASCOS

L12

L13

110

<

REAGENTE
GASÔMETRO

RS 4ss,67

111

2

')

REAGENTE C3 PARA O EQUIPAMENTO
GASOMETRO OMNI C - (ROCHE) - KIT
soluçÃo çoNTROLE (AUTO-TROL PLUS NÍVEL 1)
PARA GASOMETRO OMNI C -ROCHE
soluÇÃo coNTRoLE (AUTO-TROL PLUS NÍVEL 2)
PARA CASÔMETRO OMNI C - ROCHE

R$ 393,00

R$ 911,34

1

UND

357763

1

UND

1

357763

357763

25

L2

t2

Página L6

R$ 1.441,33

R$ 36.483,25

R$ 36.483,25

R$ 36.483,2s

R$ 17.295,96

1

t2

R$ 1.441,33 t2R$ 17.295,96

2

2

25

2

I

25

25





anexo a

'a)A empresa vencedora dos , itens de n" L1-5 a 1.20 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada gzupo. obrigando-se a apresentil a cotação individual de cada item
rdo grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grpo.b) A'IENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresenrar a

Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. c) Todos os reagentes deverão ser da mesma marca,
compatível com o equipamento Gasômetro OMNI-C -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para
executar calibração do equipamento no LACÆIGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle extemo, específico para o equipamento em questão, em cuja
bula deve constar os va-loes medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento Gasômetro OMNI-C -Roche. A empresã deverá eitar apta em òferecer suporte
técnico dentro de 12 horas da solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela
equipe técnica do HGUN

ITEM

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, QUANTI-
PARA GASOMETRIA, PH, PCO2, PO2, NA+,

ITEM LzL_ REAGENTE PARA O GAS

121
TIVO

+, CA++, CL-, HCT,

TRO ABL-90 - FLEX
REQUISIç

Ão
MÁXIMA

UND

UND 357763 3600 R$ 180.000,00

vÀlon. ToiAL MÁxrMo
ecpnÁ.vEt ,r ,,

CODIGO
CATMAT

MÁ,XIMO .

ACEITÁVEL
(REF} 

"

'QOF,'

PARA

THB, SATURAÇÀO DE 02,
MINIMO 3OO DOSAGENS,

300 3600

TO, PACK C/ NO PARA
ABL 90 FLEX

VALOR TOTAL DO ITEM 121 RS 180.000,00

vencedora do item de n' 121, deverá: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados necessários para a
dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital",

desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC),
comprasnet e o Termo de Referência, prevaiecerá o último. c) Todos os reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o equipamento ABL-90 com o respectivo
registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para executar calibração do equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os analitos
na média de seu respectivo controle extemo, específico para o equipamento em questão, em cuja bula deve constar os valoes medianos de cada anaìito e o nome expresso do
equipamento ABL-90. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da solicitação, para realizar novas calibrações do equipamenro com o
reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN

IS PARA O EQUIPAMENTO MICROSCAN _ BECKMAN COULTER

Descrição CÓDIGO

LAC-

CATMAT

_-= --::,õ,tn ,,:

PAINÉ

CON-

ITEM 122

ITEM

VALOR
UNTTÁRIO ' .,:vAroR. To-TAL tr¡Áxvo

R$ 50,00

ACEITÁ\rEL

"Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser

Página 1B



t22

e
com

PAINEIS COMBO PARA IDENTIFICAÇÃO E ANTIBI-
CGRAMAS DE COCOS GRAM. POSITVOS E BAS-
IONETES GRAM-NEGATIVOS PARA O EQUIPA-
MENTO MICROSCAM -BECKMAN COLTER. CAIXA
COM 20 PAINÉIS

o resPectivo

material necessário para tal) com o programa laboratoúal operante no HGUN, durante o período
do ano atual, devendo a empresa relizar s adequações necessárias no software do equipamento nodevem

as
LACiHGUN

adicional

blema

conselhos

conforrne

operar

r23

os

rsso

anexo a

no

MÚLTIPLA PARA COLETA DE SANGUE A

arrematante
sem

necessanos

como
garantias

arcara

necessidade,

pelos

e

HGuN,

60

20000

de

se

Para
aqur
no

UND

empresa vencedora do Item n" t22, deverá:
assistência

junto
científica

equipamento
T2

VALOR TOTAL DO ITEM 1.22

horas.

técnica
inscritos

ao
controles,

indicado

ministério
aos

Caso

pela
o

ficará

profissionais

onus

e

em

empresa

assessorra

instituição,
pelo

a

etc.,

solução

seus

da

do

Por

saúde;

Chefe

interfaceamento

sem
conta

respectivos

do

custo

científica

que
fornecer

ficando

do

do

estar

pro

rrao

fornecedor,

UND

comprovadamente

expensas
(inclusive

demais

que

ao
tudo

3U364

o

Ácuo,25x0,7MM, 22c,stLICoNIzADA, BrsEL TRI-

porventura

HGuN

equipamento,
de

Caso

r24

ACETADO A LASER, ESTÉRIL

suprimentos

da

classe.

VTÚTTPTE PARA COLETA DE SANGUE A

o
contratada..

o

induso
A

kir

125

o

1000

manutenção

aconteça

GRUPO 10- INSUMOS PARA COLETA SANG

da empresa

local,

no

A

Preço

nenhum

126

seJa

R$ 137,00

validade

PARA COLETA DE SANGUE A

bem

tenha

preventiva
do

supenor

deverá

(consumí
onus

teste.

r27

maß
dos

PARA

COM GEL SEPARADOR, SEM

o

para
ainda

a

q

kits/reagentes,
testes

L2

os

veis)

tempo
e

DE SODIO 3,2olo, CAPACIDADE DE 4,5 ML

PARA COLETA A V

corretiva,

horas,

a

profissionais

CAPACIDADE 10 ML.

oferecer
instituição;

do

para

COLETA
coM

decorrido

que

R$ 137.000,00

o

a

vencedor

elaboração
assrm

a

controle
necessidade

todos

entre

responsave$

BISEL

DE SANGUE A
ANTICOAGULANTE

como

UND

o

os
das

e

chamado

e

reagentes

a

peças

calibradores
mensal

curvas

com

UND

CAPACIDADE DE 4

de

399982

as

de
deverão

reposrçao

do

o
despesas

atendimento

calibração

UND

atendimentos

sera

se

399980

houver,

ser

UND

da
e

necessano;

399143

realização

em
da

a

mesma

apresentada,
mlnlmo

1000

técnico-científ icos,sej

realização

20000

nenhuma
substituição

RS 0,87

372347

marca
treinar

dos testes como cubetas,
de peças de

hipótese deverá ser
dos exames em Iaboratório

os excedentes
0 (um) ano. empresa

de um Os
HGUN.

R$ 17.400,00

20000 R$ 1,30

10000

R.$ 0,80

testes

ano.
A

serao
deverá

pamels fornececidos

RS 1,25

R$ 16.000,00

R$ 26.000,00

500

20000

10000

looo 
]_t

Ý\O

'1'
(¡,

TI 6\

/eleN

ùPágina 19

R$ 25.000,00
i
I20000 i

I

RS 1,10

nao
de

500

R$ 11.000,00

20000

1000

20000

500



r28
TUBO PARA COLETA A VACUO, PLASTICO
ATIVADOR DE COAGULAÇÃO E GEL SEPARADOR,
CAPACIDADE 5 ML (TAMPA VERMELHA)

TUBO PARA COLETA A VÁCUO,PLASTICO COM
HEPARINA SÓDICA, CAPACIDADE 4 ML, (TAMPA
VERDE)

vrúrrple PARA coLETA DE sANcuE
Ácuo, zsxo,eMM, 21c, srLrcoNrzADA, BISEL UND

TUBo À vÁcuo,
MICROCOLETA DE
CAPACIDADE 2ML

131

ACETAD A LASER, ssrÉRtL cx loo UNID

3000 R$ 1,01

300

rueo À vÁcuo, coM crrRATo oe sóoro a,zø,
USO MICROCOLETA DE SANGUE, PLASTICO
¡.cpssóp¡os ruBo ADApTADoR E FUNI,
CAPACIDADE 1ML.

R$ 2,19

RS 15.400,00

732

R$ 3.030,00

R$ 2.230,00

TUBo pARA coLETA a vÁcuo, coM FLIJoRETo
np sóoto r spte.
CAPACIDA.DE DE 2 ML

R$ 2.190,00

R$ 1.s90,00

20000

3000

TUBo A vÁcuo, coM ATIVADoR o¡ coÁcuro e
GEL SEPARADOR, USO MICROCOLETA DE SANGUE,
CAPACIDADE 1ML.

129

130

133

TU TUBo PARA MICRocoLETA e vÁcuo, col¡
ANTICOAGULANTE EDTA, CAPACIDADE DE 1 ML

135

COM EDTA-K3, USO
SANGUE,PLASTICO

388078

a)A empresa vencedora dos , itens de n" 123 a 136 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada glupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item
do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENçÃO: A proposta no sisrema, obrigatoriamente, deverá apresentar a
descrição detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados.E TODOS OS TUBOS DEVERÃO SER MATERIAL PLASTICO. Proposta com

Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Elet¡ônica de Compras (SIDEC), comprasner e o Termo de Referência, prevalecerá
oíÿ)^9.

UND

399982

500

100

UND

UND

UND

377425UND

3759L7

VALOR TOTAL DO GRUPO

UND

RUPO f.f _ INSUMOS PARA COLETA SANG

anexo a

- Cota de25o/o Destinado a

z

20000

375901

3000

R$ 0,77

376861

AGULHA prúrrpll pARA coLETA DE sANcuE A
vÁcuo,zsxo,zMM, 22c,srLrcoNIZADA, BISEL TRr-
FACETADO A LASE& ESTÉRIL, CX lOO UNID

UND

Rr$ 1,16

433639

136

1000

377610

R$ 2,23

1000

1000

R$ 3.480,00

R$ 0,8s

R$ 1,59

1000

R$ 2ss,00

UND

100

5000 RS 0,87

R$ 0,80

R$ 4.3s0,00

uenas

300

1000

s000

1'
G)

-fl Gç

/t'ìe$l

OJ

5Página 20

R$ 4.000,00 5 s000

3000

399980

100

1000

100

5000

100

1000

5

.1,



t37
TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, COM
GEL SEPARADOR SEM ANTICOAGULANTE,
CAPACIDADE 10 ML.
TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO,, COM
ANTICOAGULANTE CMRATO DE SÓDIO 3,2%,
CAPACIDADE DE 4,5 ML

TUBO PARA MICROCOLETA A VÁCUO, COM
ANTICOAGULANTE EDTA, CAPACIDA.DE DE 1ML

anexo a

ruBO PARA COLETA A VACUO, CAPACIDADE DE 4
ML, COM ANTICOAGULANTE EDTA,COM
ADAPTADOR PARA COLETA ( CANHÃO )

R$ 1,30

R$ 1,10

R$ 1,2s

375901

ruBO PARA COLETA A VÁCUO, ATTVADOR DE
COAGULAçÃO E GEL SEPARADOR, CAPACIDADE 5
ML ffAMPAVERMELHA)

R$ 1,01

750

R$ 0,8s

3776L0

ruBO PARA COLETA A VÁCUO, COM HEPARINA
sóDrcA, cApAcTDADE 4 ML, (TAMPA VERDE)

R$ 2,19

377425 250 RS 1,59

ruBO À VÁCUO, COM EDTA-K3, USO
MICROCOLETA DE SANGUE, CAPACIDADE 2ML

UND

138

139

L40

TI.]BO À VÁCUO, COM CITRATO DE SÓDIO 3,2%,
USO MICROCOLETA DE SANGUE, ACESSÓRIOS
TUBO ADAPTADOR E zuNI, CAPACIDADE 1 ML.

R$ 2.750,00

R$ 3.8s0,00

R$ 547,50

s000

IUBO PARA COLETA A VÁCUO, COM FLUORETO
DE SóDIO / EDTA.
CAPACIDA-DE DE 2 ML

L41 UND

UND

UND

UND

1.42

IUBO A VÁCUO, COM ATVADOR DE COÁGULO E
GEL SEPARADOR, USO MICROCOLETA DE SANGUE,
CAPACIDADE 1ML.

743

r44

r45

t46

UND

último.

VALOR TOTAL DO GRTJPO
obrigando-se

399143

do tipo: "atendemos plenamente

GRUPO IA_ ACES

UND

372347

UND

5000

372ÿ,0

2500

375911

alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá

UND

5000

388078

s000

750

R$ 0,7/

376861

R$ 6.s00,00

750

R$ 1,16

o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances.

433639

UND

R$ 6.2s0,00

300

Rr$ 2,æ

1000

2s0

R$ 870,00

1000

R$ 757,50

5000

1000

R$ 1.672,50

2500

1000

RIOS PARA

5000

R$ 255,00

500

s00

R$ 397,50

500

300

300

750

750

2so

aPresentar cotação individual de cada itema

no sistema, obrigatoriamente, deverá
DEVERÂO

RIO

Página 21

A proposta

750

100

SER MATERIAL PLASTICO. Proposta com

300

a

250



anexo a

747 4Lt743
MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIAVEL
100-1000uL K1-10004 KASVI 2 R$ 130,1s 2

r48
MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIÁVEL
MODELO BÁSICO PEGUEPET MOdCIOS MICROPIPETA
VOLUME VARIÁVEL 2O-2OOUL

424685 R$ 319,32 2

BALÃO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM ruNTA
Capacidade BALÃO FUNDO CHATO 50 ML

t49 409242 1

BALÃO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM ruNTA
Capacidade BALÃO FUNDO CHATO 250 ML

2

150 409237

BALÀO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM ruNTA
Capacidade BALÃO FUNDO CHATO 500 ML

R$ 34,90 R$ 69,80

151

BALAO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM ruNTA
Capacidade BALÃO zuNDO CHATO 3000 ML

UND 409238 2

152

BALAO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM ruNTA
capacidade BALÃO FUNDO CHATO 1000 ML

409256

153

BASTÃO DE VIDRO PONIAS POLIDAS (QUEIMADA)
Dìmensões BASTÃO DE VIDRO 10 x 3OO MM

409255

L54

BECKER DE VIDRO GRADUADO FORMA BAIXA
GRIFFIN Capacidade BECKER DE VIDRO FORMA
BAIXA 50 ML

UND 409529 2

156

R$ 1,45 R$ 2,90

BECKER DE VIDRO GRADUADO FORMA BAIXA
GRIFFIN Capacidade BECKER DE VIDRO FORMA
BAIXA 1OO ML

1

155

UND

408275 2 R$ 4,97

BECKER DE VIDRO GRADUADO FORMA BAIXA
GRIFFIN Capacidade BECKER DE VIDRO FORMA
BAIXA 250 ML

R$ 9,94

UND

UND

1.57

158

R$ 10,60

BECKER DE VIDRO GRADUADO FORMA BAIXA
GRIFFIN Capacidade BECKER DE VIDRO FORMA
BAIXA 5OO ML

159 2

UND

R$ 10,00

161

UND

FRASCO ERLENMEYER DE VIDRO BOCA ESTREITA
Capacidade ERLENMEYER BOCA ESTREITA 1000 ML

A
t62

FRASCO ERLENMEYER DE VIDRO BOCA ESTREITA
Capacidade ERLENMEYER BOCA ESTREITA 250 ML

UND 409889

160

2

FRASCO ERLENMEYER DE VIDRO BOCA ESTREITA
Capacidade ERLENMEYER BOCA ESTREITA 500 ML

UND

2

UND

2

2

BASE HEXAGONAL DE VIDRO 50 ML

UND

R$ 28,00

æ

2

DE VIDRO GRADUADA BASE
AL DE VIDRO Capacidade PROVETA

2

R$ 260,30

R$ 38,90

2

UND

R$ 69,00

R$ 638,64

408261

R$ 32,00

UND

RS 56,00

408266

UND

2

408268

R$ 77,80

UND

1

2

R$ 138,00

1

409361

R$ s,30

UND

R$ 64,00

2

409360

R$ 3,22

I
I

I

R$ 9,00

1

2

1

R$ 6,44

2

1

2

R$ 26,67

l-

R$ 22,00

2

R$ s3,34

R$ 44,00

R$ 29,16

1

1

1

2

2

2

2

RS 14,58

1

1 2
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2

RS 18,00

2

1

RS 20,00

1

2

2

2



163 UND R$ 38,00
PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE
HEXA.GONAL DE VIDRO Capacidade PROVETA
GRA.DUADA BASE HEXAGONAL DE VIDRO lOO ML

PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE
I{EXAGONAL DE VIDRO Capacidade PROVETA
GRADUADA BASE HEXAGONAI DE VIDRO 250 ML

LM

RS 76,00 1

409879 R$ 69,90

165 UND 409883
PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE
HEXAGONAL DE VIDRO Capacidade PROVETA
GRADUADA BASE HEXAGONAI DE VIDRO 1OOO ML

R$ 67,00 R$ 134,00 1 2

IUBO DE CENTRIFUGA GRADUADO CÔNICO DE
VIDRO COM ORLA Capacidade TUBO DE
CENTRIFUGA 10 ML

166 UND 423268

168

POLTETILENO (PLÁSTICO)\, TIPO BICO:BrCO RETO\,
LONGO\, ESTREITO\ COM PROTETOR\, TIPO
TAMPA:TAMPA EM ROSCA\, COR:TRANSPARENTE\,
CAPACIDA-DE:SOO ML

169

FRASCO ÏPO ALMOTOLIA\,

500 RS 0,84 s00

L67 279887 R$ 4,87 R$ 48,70

4L7L88

PIPETADOR PERA PIPETADORA 3 VIAS BORRACHA

R$ 201,87

t70

ESTANTE TIPO SUPORTE GIRATORIO PARA 10
MICROPIPETAS

UND 444289 2

RELÓGO MINUTEIRO
TIMER: AJUSTÁVEL DE O A 60 MINUTOS (ALARME
soNoRo). RELÓGrO CONSTRUÍDO EM
POLIESÏRENO RIGIDO, NA COR BRANCA.

R$ 63,10

VALORTOTAL DO GRUPO
empresa vencdora dos , iteru de n" 151 a 175 , será aquela

UND

que apresentar o menor valor global de cada grupo. obrigando-se
não cotar todos os itens do grupo.b) ATENÇÃO: A Droposta nogrupo. Será dcselassifleada a proposta de preço da licitante que

detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo
o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participa-rá da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o

409891

17r

326276

Sistema de

anexo a

2

2

Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

UND

t73

FRt72

R$ 34,95

2

q?3i9

RUPO T3_ VTTTOS DE CULTIJRA MICROBIOLOGICOS LIOFILTZADOS

Ác¡R crrn¡ro sIMMoNs - FR c/ s00 cRAMAS

UND

ÁcRR sexroEN Er{TÉRIco - FR c/ roo c

UND

4ttL71

TEAGUE -FRC/5OOG

10

5

3

R$ 20,82

R$ 420,00

R$ 31,55

1

2

FR

R$ 104,10

2

FR

R$ 605,61

326291.

50

1

sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar

R$ 790,00

RS 1.199,70

5

2

I

__1_

33

39s,00

399,90

30s,00 R$ 91s,00 J

2

a apresentar a cotação individual de cada

1

10
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1

3

1

L

1
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174 1 2

175 1 3

ÁceR rRlpr,rce eçúcen reRRo (TSÐ, FR c/ s00 c

176 Rs 1.0s0,00 1

MEIo DE cULTURA - Ácen BASE sANcuE - FR c/
500 G

t77 R$ 1.097,88 1

MEIo DE cULTURA - ÁcRR crso - FR c/ s00 c

3

178

MEIo DE CULTURA - ÁGAR Mc CoNKEY- FR c/ 5OO

G

R$ 699,98 2

t79

MEIo DE CULTURA - ÁGAR MANmoL SALGADo -
FR Ci 500 G

R$ 1.037,88 1

180

MEIO DE CULTURA - MUELLER HINTON - FR C/ 5OO

G

510,63 R$ 1.021,26 2
MEIo DE CULTURA _ TCBS - PARA VÍBRIo - FR O

181 R$4.227,06 2

t82

500 G

2 R$ 730,38

MEIo DE CULTURA, ÁGAR CANDIDA cHRoM, CoM
O,SG/L DE CLORANFENICOL, FR C/ 5OO G.

1

183 2

MEIo DE cULTURA, TIpo ÁcRn
SABoURAUD,AIRESENTAÇÃo pó, ADmvos coM
CLORANFENICOL, FR C/ 5OO G

358,34 R$ 716,68ss ÁceR penR MIcRoBIoLocIA - FR c/ 500 c

gruPo.

FR

VALOR TOTAL DOS ITENS DO GRUPO

de

FR

dos

FR

itens

com

326299

OS DE CULTURA MTCROBIOLOGICOS PRONTOS PARA USO

PRESUNTIVA DE MICRORGANISMOS GRAM
NEGATIVoS E GRAM posITIVos IsoLADos À
PARTIR DE MATERIAIS DIVERSOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

326292

anexo a

de

edital";

184

pLACAS ossc¡.nrÁvEls, MEDINDo 90 x ls MM
coNTENDo ÁcRR cnocoLATE ENRreuEcrDo
COMFATORXEVX.
UNIDADE DE FORNECIMENTO :PLACA.

FR

de

etc.,

a

3

poderá

3

para

será aquela que apresentar o menor valor globa-l de cada gBrpo, obrigando-se
Iicitante que não cotar todos os irens do grupo.b) ATENçÃO: A proposta no

MEI

2

FR

32ffi57

349,99

comprasnet

345,96

empresa
Será

vencedora

o edital";
detalhada

FR

desclassificada

"Conforme

326303

os

FR

dados
a

Eletrônica

proPosta

o

FR

32628/

2

no

necessanos

330218

76

3

de

FR

t

preço

397,00

326282

1BB

Compras

T_

378,90

377320

da

185

PLACA

FR

(srDEc),

3s0,00

ser

331039

identificação dos
desclassificada e

TIVO, CONTAGEM E IDENTIFICAçÃO

365,96

3

2

326277

R$ 794,00

2

produtos

apresentar a cotação individual
sistem4 obrigatoriamente,

cotados. com "atendemos plenamente o edital
nao participará da de alguma divergência quanto a descúção

o Termo prevalecerá o

UND 326806 4,08

PARA

UND 4,U

Página24

R$ 1.136,70

e

2.113,53

36s,19

de Referência,

Proposta
fase

MM

lances.
expressão

Havendo
último.

do

1

tipo:

3

1200

397L25

a

1

1

3

150

I

2

2

de cada
deverá apresentar

"Estamos de acordo
dos matedais entre

50R$ 4.896,00

R$ 726,00 30 150

o

1200



anexo a

186

787

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
coNTENDo ÁcRR cnouocÊNlco pARA ESBL.
UNIDADE DE FORNECIMENTO :PLACA

pLACAS DEScARTÁvErs, MEDTNDo 90 x ls MM
coNTENDo ÁCan CnOuocÊ¡[co (cRoMoÁcAR)
PARA CULTIVO, CONTAGEM E IDENTIFICAÇÃO
PRESUNTIVA DE MICRORGANISMOS GRAM
NEGATIVOS E GRAM POSTTIVOS ISOLADOS À
PARTIR DE MATERIAIS DIVERSOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCRN CNOVIOGÊNICO PARA MRSA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO :PLACA

UND 396193

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCEN CNOUOGÊNICO PARA VRE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO :PLACA

UND 4036s8 2000

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCA.N SR¡ICUE SANGUE DE CARNEIRO
A 5%. UNIDADE DE FORNECIMENTO :PLACA

4t3252

326887

UND 326887

PLACAS DESCARTAVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCER UEC CONKEY. UNIDADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

UND

R$ 1.417,50

R$ 15.700,00

379203188

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCEN CLED. UNIDADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

193

189

8,48

190

r92

PLACAS DESCARTÁVEIS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCEN CROMOGÊNICO PARA
STREPTOCOCO DO GRUPO B. UNIDADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

191

L94

será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo. obrigando-se
Iicitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENÇÃO: A proposta nogrupo. Será desclassificada a proposta de preço da

detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos

MEIO DE CULTURA AGAR BILE ESCULINA. PARA
ISOLAMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE
ESTREPTOCOCOS DO GRUPO D, CAIXA C/ 10 TUBOS

o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o
de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

150

UND

empresavencedora dos, itens de n'189 a 199 ,

9,45

jSistema

UND

UND

7,85

VALOR TOTAL DO GRUPO

260

UND

326887

260

1200

9,51

6000

30 150

30

F'62-472,60

R$ 5.676,00

R$ 26.640,00

50 6000

50 6000

30

5

1200

4,44

9,00

6000

260

343629 5

R$.88.856,40
a apresentar a cotação individual de cada item
sistema, obrigatorianente, deverá apresentar a

L

I

¡\-

o(-

/ {'ì r l.j

\\OS p

'Tt

.)/

s

RUPO

4,73

UND

427263

Página 25

R$ 2.204,80

260

4,44

30

CEPAS CONTROLES BACTERIANAS

2000

RS 26.640,00

28,70

cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo

R$ 2.340,00

260

30

30

R$ 143,50

260

1



195 5

196

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS - Escherichia
coli ATCC 25922

1 5

797

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS
Pseudomonas aeruginosa ATCC 27853

1 5
CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS
Staphylococcus aureus ATCC 29213

198 R$ 2.370,00 5
CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS
Enterococcus faecalis ATCC 29212

199 1 5

200

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS
Streptococcus Þneumoniae ATCC 49619

5

20r

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS - Haemophilus
influenzae ATCC 49766

R$ 2.370,00 1

202

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS - SHIGELLA
FLEXNERI

474,00 R$ 2.370,00 1
CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS
Campylobacter jejuni ATCC 33560

aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se
licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENÇÃO: A propostadesclassificada

UND

RUPo 16- rmes IARA GRADIENTE DE coNCENTRAçÃo (E-TEST) IARA MrcRoBror.ocrA

itens
a

dados
o

UND

edital"

36794r

a 207

UND

TIRA E-TEST PARA ERTAPENEM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TIRA.

de
etc.

UND

preço

5

da
para

205

627,77

desclassificada

474,00

5

E.TEST PARA MEROPENEM. UNIDADE

dos
e

Termo

474,00

Referência,

empresa
Será

Sistema

vencedora

o
detalhada

edital";
de

G

Divulgação
"Conforme

dos

UND

UND

com

VALOR TOTAL DO GRUPO

anexo a

os

36794r

proposta

Eletrônica

200

necessanos

203

de

36794r

sera

Compras

367941

204

poderá

5

UND

36794r

5

(srDEc),

UND

identificação
ser

367941

E-TEST PARA IMIPENEM. UNIDADE

367947

474,00

5

comprasnet

367947

474,00

t

TIRA.

produtos

474,00

5

nao
e

TIRA.

R$ 3.13s,8s

o

474,00

participará

5

cotados.

R$ 2.370,00

de

R$ 2.370,00

R$
apresentar a indi

sistema, obrigatoriamente,
Proposta expressão tipo: "atendemos plenamente

da fase Havendo alguma quanto a
o último.

394Ur 37,00 j

UND 31,70

150332585

com

prevalecerá

UND

R$ 2.370,00

de Iances.

R$ 2.370,00

1

l

do

UND

330852

a

1

150

no

divergência

150

L

cotação

5

5

150

32,70

vidual de cada item
deverá apresentar

edital "Estamos de acordoo
descrição dos materiais entre o

R$ 5.550,00

R$ 4.7s5,00

20

20 i50

R$ 4.90s,00 20 150
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a)A empresa vencedora dos, itens de n'208 a2lO ,será aquela que apresentar o menorvalor global de cada gzupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item
do grupo. Será desclassificadê a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENÇÃO: A proposta no sisfema, obrigatoriámente, deverá apresenrar a

Sistema de Divulgação EleqQnica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, preva-lecerá o rfltimo.

206

VALOR TOTAL DO GRUPO

RUPO 1?- REAGENTES PARA CLASSIFICAçÃO SANGUÍNEA

R$ 471,60 20

È 20
208

207

209 RS 540,00

SORO ANTI A, FR CONIA-GOTAS C/ 10 ML

5

2r0 R$ 600,00

2.43

SORO ANTI B, FR CONTA-GOTAS C/ 10 ML

a a

sistema,

SORO ANTI AB, FR CONTA-GOTAS C/ 10 ML

obrigatoriamente,
expressão do tipo:

SORO ANTI D - FR CONTA-GOTAS C/ 10 ML

atendemos
Havendo

a)A

_ TESTES PARA O EQUIPAMENTO CEPHEID _ GENE XPERT

necessanos
de

2L5

poderá

da
sera

FR

280351

280352

que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se
não cotar todos os itens do grupo.b) ATENçÃO: A proposta no

comprasnet

20

20

produtos
nao

R$ 23,s8

Termo

R$ 20,99

de Referência,
fase de lances.

SORO DE COOMBS, FR CONTA-GOTAS C/ 10 ML

do
empresa

grupo.

Sistema

Será
vencedora

o edital";
detalhada

desclassificada

de Di
"Conforme

dos

vulgação

com

VALOR TOTAL DO GRUPO

anexo a

rtens

os dados

Eletrônica

a

de

ProPosta

o edital";

no ztL

2II

de

FR

etc.

a
preço

Compras

FR

FR

para
Iicitante

280350

(sIDEC),

identificação
ser

aquela

TEMPO REAL, ESPECÍFICO PARA O
AMENTO GENE XPERT, PERTENCENTE AO

FR

APRESENTAçÃO :reSre, MÉTODO

€)--,

desclassificada

R$r

que

280353

<'

337327

dos

20

e

e

20

o
participará

R$ 20,00

20

cotados.

R$ 27,00

R$ 30,00

Proposta
da

com

prevalecerá

TESTE

alguma divergência quanto a

o último.

467049
2400 R$ 182,95

R$ 400,00

R$ 419,80

L,40
apresentar

5

plenamente

5

cotação

2

20

20

20

individual de cada item
deverá apresentar a

edital "Estamos de acordoo

R$ 439.080,00

descrição dos materiais entre o

2400

Pâgina27
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212

s\,vAB/F-100 NASAL ( COM MErO UHÐ,
PARA O EQUIPAMENTO GENE
PERTENCENTE AO HGUN. CAIXA

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO

GENE XPERT, PERTENCENTE AO HGUN

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÀO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATIVO Staphylococcus
aureus resistente a meticilina (MRSA) DE AMOSTR.A.S DE
HEMOCULTURA, APRESENTAÇÃO :TESTE,
MÉTODO :RT-PCR TEMPo REAL, ESPECÍFICo PARA
O EQUIPAMENTO GENE XPERT, PERTENCENTE AO
HGUN.

APRESENTAÇJ,O :TESTE, MÉTODO :RT-PCR
REAL, ESPECIFICO PARA O EQUIPAMENTO

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATIVO. Streptococoi do
grupo B, APRESENTAÇÃO :resr¡, MÉTODO :RT-pCR
TEMPO REAL, ESPECÍFICO PARA O EQUIPAMENTO
GENE XPERT, PERTENCENTE AO HGUN.

:QUALITATIVO
213

DE ANÁLISE

214

COMPLETO

XPERT,
coM 100

PARA

215

AUTOMAÇÃO,

UND

Clostridium

TESTE

A
ATIVO

o

COMPLETO
DE ANÁLISE

APRESENT
TEMPO REAL, ESPECÍFICO PARA O

AMENTO GENE XPERT, PERTENCENTE AO

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO

anexo a

2400

425455

ANAL ALIT

414925

216

TESTE

DE

217

TESTE I 412393

R522/4

PERTENCENTE AO HGUN.

COMPLETO
ISE

I
I

:TESTE, MÉTODO :RT-PCR TEMPO

30 I R$ 117,3s

:QU

PARA

PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO

PARA

EQUIPAMENTO

HGUN.

s0 R$ 159,30

L20 R$ 159,30

R$ 117,3s

R$ 53.856,00

R$ 3.520,50

R$ 17.602,50

R$ 19.116,00

R$ 2.347,00

10

2400

30

i50

L20

5010

425455

UToMAÇÃO,
Ultra, TESTE

PARA AUTOMAÇÃO,

l-0

10

1,0

_l
i

i

:QUALITATIVO thlamydia e
AÇAO :TESTE, METODO :RT-

425455
20

iBis-\

I
C)

-ft

z.

ô
o
¡

b-

/et e N AQ
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IVTTB/RIF

150 R$ 117,35

100

4t2393

TESTE

R$ 7.96s,00

20



anexo a

2L8

REAGENIE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
IIPO:CONJUNTO COMPLETO PARÁ. AUTOMAÇÃO,
IIPO DE ANÁIISE :QUALITATIVO Enrerococo
resistente à vancomicina, APRESENTAÇÃO :TESTE,
MÉTODO :RT-PCR TEMPo REAL, ESPEcÍFIco PARA
O EQUIPAMENTO GENË XPERT, PERTENCENTE AO
HGUN.

412393 R$ 159,30

PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO

ANAL ISE

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALTTATIVO PARA DETECTAR
HPV, APRESENTAÇÃO :TESTE, MÉTODO :RT-PCR
TEMPO REAL, ESPECIFICO PARA O EQUIPAMENTO
GENE XPERT, PERTENCENTE AO HGUN.

:TESTE, MÉTODO :RT-PCR

PARA

SWAB A-50 PARA COLETA
VAGINALÆNDOCERVICAL ESPECÍFICO PARA
TESTES DO EQUIPAMENTO GENE XPERT,
PERTENCENTE AO HGUN. CAIXA COM 50
UNIDADES

AUTOMAçÃO,

CARBAPENÊMICOS

219 DE
COMPLETO

220

, PERTENCENTE AO HGUN.

:QUALITATIVO PARA
BACTERIANA

PARA

221

TESTE

30 R$ 197,05 R$ 5.911,s0 10

o EQUIPAMENTO

R$ 1s9,30 R$ 1.s93,00

UNID. 444925

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATIVO PARA DETECTAR
STREPTOCOCCUS DO GRUPO A,
APRESENTAçÃO :trStr, MÉTODO :RT-pCR TEMPO
REAL, ESPECIFICO PARA O EQUIPAMENTO GENE
XPERT. PERTENCENTE AO HGUN.

412393

VALOR TOTAL DO GRUPO

222

TESTE

30

458607

TESTE

q"

470249

R$ 4.779,00

10

TESTE

200

10 30

50

R$22,44

10

200

50R$ 1s9,30

10

R$ 7.965,00
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30

R$ 4-488,00 50

30



UND 455490

UND 408818 100000

223

R$ 24.000,00 100000

Painel de microdiluição destinado à
determinação da Concentração lnibitória
Mínima (ClM) de Polimixina B para bacílos
qram negativos.

UND

224

s,30 R$ 1.590,00

ALçA BACTERIOLOGICA
CALIBRADA DE ].UL,
INDIVUDALMENTE E esrÉR¡ts.

225 50

226 395477

que apresentar o menor valor global de cada grupo. obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada

3,70 R$ 1.110,00

CALDO PARA HEMOCULTURA A.DULTO (BHÐ,
epR¡sstrrecÃo: FRASCo

KTT PARA CoLoRAÇÃo DE GRAM, CoNTENDo 4 FR
C/ 500 ML DE: Solução corante de violeta genciana
fenicada
Solução de lugol fraco
Solução descorante à base de álcool-acetona
Solução corante de fucsina fenicada para Gram

CJ 327534

ITENS AVULSOS PARA MICROBIOLOGIA

5

228

CAIDO PARA HEMOCULTURA PEDIATRICO
(BHI),APRESENTAÇÃO: FRASCO

CJ

227

5 R$ 247,50

229

anexo a

2000

230

KIT PARA COLORAÇÃO DE MYCOBACTÉRIAS -
ZIHEL-NIEELSEN CONTENDO 3 FR C/ 5OO ML DE:
fucsina fenicada, Ziehl-Neelsen, azul de metileno e
álcool-ácido.

410061

DESCARTÁVEL
EMBALA.DAS

TIPO DE
QUALITATIVA DE

PLACA DE PETRI DESCARTÁVEL (90X15 MM), pCT
C/ 10 UN

APRESENTAçÂ.O

PLACA DE PETRI DESCARTAVEL 150 X 15 MM, PCT
C/ 10 UN

232

PARA

UND

231

50

PAR.A.

3s2088

395476

10

25,U

DE
DE GRAM, FR C/ 5OO ML

26,24

300

OXIDASE
TIRA. COM 20

300

0,24

UND

353661

UND

R$ 1.312,00

410065

UND

60,00

UND

49,50

1000

387224

10

6,98

30

R$ 300,00

14,00

10000

50
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15,06

é material carga do Laboratório de Análises Clínicas do HGUN. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do
A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta

do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances.
alguma divergência quanto à descrição dos materiais ente o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá

empresa
grupo.

vencedora dos, itens de n'216 a 226 , será

último.

50

300

5

5

R$ 13.960,00

305

R$ 150,60

R$ 14.000,00

1

300

R$775,20

t

100

100

2000

r-000

10



233 T2

SUPLEMENTO PARA MEIO DE CULTURA, TIPO
SANGUE DE CARNEIRO DESFIBRINADO, ASPECTO

2U

236 1,32 R$ 132,00

R$ 12,00

FÍSICo LÍQUIDo, CARACTERÍSTICAS ADICIoNAIS
ESTERIL, FR C/ 50 ML

238

FR

ANTICORPO ANTTTREPONÊMICO - VDRL _ CARDI.
OLIPINA.iLECMNA - KTT PARA NO MÍNIMO 50 TES-
TES. OBRIGATORIAMENTE COM CONTROLES POSI-
TIVO E NEGATIVO

VALOR TOTAL DOS ITENS

FR

UND

329500

239

DETERMINAçÃO QUALITATIVA E OU SEMI-
QUANTMATIVA DA ANTI-STREPTOLISINA O
(ASLO), NO SORO POR AGLUTTNAÇÃO COM
PARTICIJLAS DE LATEX SENSIBILIZADAS, KM COM
NO MÍNIMO 40 TESTES.

UND

396145

anexo a

396142

L2

240

IESTE IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO, PARA
DETECçÃO QUATmATTVA DO HORMÔNrO
GONADOTROFTNA CORTONTCA HUMANA B (B-HCG)
EM AMOSTRAS DE URINA OU SORO HUMANO, KTT
C/ NO MÍNIMO 40 TESTES

396142

UND

ITENS AVI]LSOS PARA IMUNOLOGIA

s00

500

103,30

241

4TLI78

100

7,70

23s

UND 100

SWAB COM GEL DE TRANSPORTE,

R$ 43,89

UND

S\MAB SEM GEL DE TRANSPORTE,

337768

PARA

SWAB, MATERIAL HASTE PLÁSTICA, TIPO PONTA
EM AIGODÃO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, C/ ALGINATO DE CÁLCIO, ESTÉRIL,
USO DESCARTÁVEL

237

COM IGG

rESTE RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO DE
ESTREPTOCOCOS DO GRPO. A TESTE POR
IMUNOCROMATOGRAFIA, CAIXA COM NO MINIMO
25 TESTES, CONTENDO CONTROLE POSITIVO E

NEGATIVO

UTINAÇÃO INDIRETA, KIT COM NO

q
æ-

DE

t,32

róne, usANDo

5

R$ 1.239,60

R$ 850,00

R$ 660,00

396034

DO

1

RS 60,00

UND

100

100

1

10

100

20R$ 60,00

RS 48,00

10 R$ s4,99

R$ 1.200,00 2

5

1UND
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R$ ÿ9,90 10

20

3s6905

10

500

500

30

33s453

R$ 4.389,00

5

R$ 1.440,00

100

30



IESTE IMUNOCROMATOGRAFICO RAPIDO (OU DE
FLUXO LATERAL) .PARA A DETECÇÃO
QUALITATIVA DO ANTIGENO DE SUPERFICIE DA
HEPATITE B NO SORO HUMANO, PLASMA E
SANGUE TOTAL, KIT COM NO MÍNIMO 25 TESTES.

242 368252 R$ 5.s00,00

243

CASSETES DE REAÇÃO PARA DETERMINAçÃO DO
ANTI-HIV 1 E 2 NO SORO, PLASMA E SANGUE
IOTAL HUMANO, POR MÉTODO
rMUNocRoMATocRÁFrco (TESTE nÁpno), colvr
oErecçÃo eUALTTATIVA DE ANTICoRpoS IARA
os lsorlpos IGG, IGM e Ice tspecÍFlcos pARA
Hrv-r. (rNcLUrNDo o GRUPO O) E HIV-2
SIMULTANEAMENTE. O TESTE UTILIZA
eurÍceNos DE cApruRA RECoMBINANTES DE
Hrv-l (cp41 E p24) E os RNrÍcrNos DE cApruRA
RECOMBTNANTES DE HIV-2 (Gp36), AMBOS
coNrucADos e peRrÍcule DE ouRo coLoIDAL
ou rÁrp,x E. DEVE possulR SENSTBTLTDADE
ct Íuca suPERroR ou rcuAl, A 99,so/o E

ESpECTFTcIDAo¡ crÍNrce supERIoR ou IGUAL A
99,0olo. KIT COM ltO IuÍXnraO zs TESTES

334484 R$ 74,00

244 UND 335034

uÉrooo IMUNocRoMATocnÁnco
eUALITATIVo IARA DETËRMINAçÃo nÁpne ¡e
SANGUE OCULTO NAS FEZES. - SEM NECESSIDADE
DE DIETA _ PAN¡ NO Ir¡ÍNNr¡O 40 TESTES

40

245

UND

300 R$ 68,99

246

pnor¡ÍNe c REATTvA (pcR) LATEx - Krr IARA No
MINIMO 50 TESTES

PAF.A

TESTE IMUNoCRoMAToGRÁFICo PARj.
DETERMINAÇÃo o¡ R¡rrlcoRpos ANTI FILARIoSE
EM AMOSTRA DE SORO, PLASMA OU SANGUE
TOTAL.

ATrvA Do aNrÍcrNo

anexo a

KM PARA
ANTICORPO

100

tMUNocRoMATocnÁnco usANDo exrÌcexos
swrÈrrcos E RECoMBINANTES rMoBILrzADos
NA MEMBRANA, IARA IoentrlcnçÃo SELETTvA
DE ANTI-HCV EM AMOSTRAS DE SORO OU
SANGUE TOTAL. KIT NO MINIMO C/ 40 TESTES

UND

RS ss,00

orrrnlraINAçÃO
ANTI-HCV,

100

20 TESTES

QUALITATIVA DO
POR METODO

NSI.KIT COM NO

PARA DENGUE IGG/IGM POR

UND

UND

343029

oerrnuneçÃo

403556

UND

R$ 7.400,00

5

RS 102,00

1000

357783

100

UND

RS 77,90

100

100E

R$ 20.697,00

R$ 77.900,00 1000

405

R$

280435854
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R$ 17.600,00

R$ 4.080,00

89,90

RS 220,00

R$ 8.990,00

50

100

300

t 100

80



IESTE RÁPIDO PARA DENGUE IGG/IGM POR
IMUNOCROMATOGRAFIA, UTILIZANDO
ANTÍGENOS RECOMBINANTES (DEN-l, DEN-2, DEN-
3 OU DEN-4) DO ENVELOPE VTRAL, CONruGADOS
COM OURO COLOIDAL, KIT COM NO MINIMO 20
IESTES

249 UND 353742 R$ 184,89

250

2

IESTE RAPIDO PARA
ROTAVIRUS/ADENOVIRUS
IMUNOCROMATOGRAFIA.

251.

TESTE TREPONÊMICO,
IMUNOCROMATOGRAFIA,QUE UTLIZA ANTÍGENO
TREPONÊMICO, COM CONTROLE POSITIVO E
NEGATIVO

IMUNOENSAIO CROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA
A DETECÇÃO QUALITATIVA DA TROPONINA I
CARDIACA HUMANA UTILIZANDO UMA
COMBINAÇÃO DE PARÍCULAS COBERTAS DE
ANTICORPOS DE ANTI-CTNI E CAPTURA DE
REAGENTES PARA DETECTAR CTNI EM SANGUE
TOTAL, SORO OU PLASMA. O NÍVEL MÍNIMO
DETECTÁvEL É o,s Nc¡rr¡r.

POR TESTE

252 TESTE

PESQUISA

2s00

TESTE euALrrATIVo IARA DETEcÇÃo no vnus
TNFLUEZA AJB (H1N1) , POR
IMUNOCROMATOGRAFIA, CAIXA COM 25 TESTES.

253 TESTE

254

R$ 8,99

DE

TESTE
KTT PARA DOSAGEM DE TROPONINA T.
especÍrtcn pARA o EeUIpAMENTo RocHE coBAS

Häi gFtT+ËAPIDShqulu\ì-rrtTIX? 
ru o s rr c o

o
255

7. TESTE

DE ANTÍGENO DO VÍRUS

anexo a

UND

R$ 8,50

383410

50

MATOGRÁFICO P

36t4/,6

1000

3000

R$ 12,30

VALOR TOTAL DOS ITENS

344237

R$ 1,7s

R$ 9.244,s0

R$ 5.250,00

1500

46704

ITENS AVULSOS DIVERSOS

R$ 6,24

484008

R$ 12.300,00

2500

442287

TESTE 7

R$ 15.600,00

R$ 36,s0

2000

50

40

200

1000

50 2500

50

1500

20

R$ 22.475,00

R$ 17.000,00
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3000

R$ ÿ-750,00

2500

20

2000



anexo a

256 462298 10

FILME DE ALTA ADERÊNCIA PARA VEDAÇÃO DE
FRASCOS , PLACAS E VIDRARIAS EM GERAL (PA-
FrLME PARA VEDAçÃO). ROLO COM NO MÍNIMO 38
METROS

R$ 7s,00

257 436026 R$ 7,55
LAMINA PARA MICROSCOPIA FOSCA LAPIDADA
MEDINDO 2,6 X7,6 CM - CAIXA COM 50 LÂMINAS

aÈo UND

COLETOR PARA EXAME DE FEZES COM CÁPSULA
DE VEDAçÃO E TAMPA AFUNILADA, FILTRO
CONICO, COM LIQUIDO PRESERVATIVO E
COLETOR PARA VOLUME PADRONIZADO DE
AMOSTRA

12000 R$ 4,35

259

12000

CoRANTE PARA COLORAçÃO HEMATOLÓGICA,
pANóTrco nÁpno, NúvrsRo 1- FRAsco coM s00
ML

327536 5 100

260
CoRANTE pARA HEMAToLoGIA, pR.Nórlco, xn

26r

COM 3 FRASCOS DE 5OO ML CADA 100 10

6

CoRANTE PARA RETrculócrros - colonaçÃo
SUPRAVITAL _ AZUL DE CREZIL BRILHANTE -
FR¡.SCO COM 1OO ML

262

R$ 46,89 R$ 281,34

cUBETA IARA REALIzaçÃo ne coAGULocRAMA
- pARA o coacurôurrRo eurcK TIMER - carx¡
COM BARRILHAS E COM 1OO UNIDADES

10

CUBETA eARA REALrzeçÃo oe CoAGULoGRAMA
-pAR¡. o coecurôuETRo coAG 1000 - cArxA
COMESFERAS COM iOOUNIDADES

427286263 R$ 1.430,00

UND

UND

R$ 74,84 R$ 3.742,00

265

264

UND 200 R$ 32,80

UND

266 FRASCo coLEToR DE uRrNA. ¡stÉnu.. cAp. B0 ML

FrrA nARA MEDIçÃo DE GLrcosE corr¿plrÍver
PARA APARELHO ACCU-CHECK ACTIVE (CATXA
coM 50 UNIDADES)

UND 466986 1s000 R$ 0,72

12000

FITA pARA URoANÁl,tse, FRASco coM 100
UNIDADES, ro penÂ¡¿¡rnos

436319 R$ 5,00

KIT PARA DETERMINAÇAO DO TEMPO DE
PROTROMBINA (TP). TESTE

267

1

268

FR

466986

1000

FRASCO PARA COLETA DE URINA 24 HORAS.
IAMPA COM ROSCA, CAPACIDADE 2OOOML E
cne.nuaçÃo EXTERNA

269

CJ

coLEToR DE uRrNA, NÃo psrÉnn,

270

FR

DE 80 ML

327s36

R

PARA

a
A PARCIAL ATIVADA 382699

UN

357757

100

nereRvtNRçÃo Do rEMPo

R$ 750,00

427286

UN

R$ 32,42

Rr$ 7.s50,00

R$ 32,89

R$ s2.200,00

38139

R$ 143,00

10

UND

i

339560

R$ 3.242,00

1

UND

50

R$ 3.289,00

R$ 143,00

20

466986

10

TESTE

1000

1000

PJt 1.430,00

38270

100

RS 0,70

15000

15000

RS 8.400,00

R$ 32.400,00

100

10

10

50

15000

500 12000

10 100

100 1s000

2

q

10

100 15000

1

RS 2,16

R$ 6.s60,00

6

2

RS 1,90

R$ 10.800,00
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R$ s00,00

R$ 28.s00,00

s00

200



271.

Krr IARA DETERMTNAÇÃo op pRorsÍue Ne
URrNA E r,Íquon,
cov rseçÃo DE poNTo FTNAL. - coM No vÍNnr¿o
50 TESTES

5

272 UND
pepEr rÉn¡loss¡NsÍvpL - 37 x 30 - pARA
ANALTSADoR o¡ ÍoNs sELETrvos - MoDELo AVL
9180

R$ 40,63

273 R$ 42,86
PAPEL TERMOSSENSTVEL _ BOBINA - PARA
Iupn¡ssÃo DE RESULTADoS (IARA oMNI c -
ROCHE) - 60 X30 OU 60X49

274

275 25

PIPETA DE VIDRO \^/ESTERGREEN (PARA VSH)

R$ 5,93 R$ 148,2s

276

PIPETA SOROLOGICA DE VIDRO GRADUADA" CAP
5ML
PLACA DE VIDRO ESCAVADA COM 12 FUROS PARA
nreçÃo DE vDRL 412677 R$ 440,00

277

2

PoNTEIRA DESCARTAVEL DE PLÁSTICo, cAP. DE O

A 2OO MICROLITROS, COM 1OOO UNID. 427478

278 UND
TUBo côNrco pARA sEDrMEr'¡-rAçÃo DE URrNA -
CAP. 1OML R$ 390,00

LACTOSE, AROMATIZADA, PARA TESTE DE
rot¡nÂNctR À Lecros¡ vrA oRAL, FR coM 300
ML

279 383s89

280
GLICOSE PURA, AROMATIZADA, PARA TESTE DE
rotsRÂr\cte À cltcoss (TTG) vrA oRAL, FR coM

UND

R$ 4,43 R$ 6.645,00
3OO ML

281 80

ETIQUETA ADESIVA BRANCA COMPATIVEL COM
IMPRESSORA ARGOX 55mmX30mmX1 COLUNA
tr,tÍNnrlo DE 30 METROS COM trO I\4ÍNIN40 SOO

ETIQUETAS. UNIDADE: ROLO

R$ 26,24

80 R$ 23,66282

283 483557

RIBBON 1OOX74 COMPATIVEL COM A IMPRESSORA
ARGOX

t

UND

UND

RS 108,75

285

lÂtrlpene peRe Ir¡tcnoscópto E20o NrKoN

anexo a

456972

2U

UND

474253

I

I

r
I

AROMATIZADOR EM FRASCOS DE VIDRO

CAMOMILA, LARANJA-DOCE,
COM VARETALS DISPERSORAS.

unidade

ALCA DE PLATINA MICROBIOLOGICA COM HASTE
or susreureçÃo

UND

SACOS PARA AUTOCLAVE COM CAPACIDADE
PARA 20 LITROS - PACOTES COM 20 UNIDADES

484276

UND

R$ 53,46

410489

250 ML coNTENDo ór.¡os essexclArs DE

UND

286

100

416525

100

L -.._ _

30

FR

428087

10

FR

R$ 4,94

UMIDECIDOS PARA ASSEPSIA
DE URINA MEDINDO 2O,O X 15 CM.

No uÍNttr¡o 1oo UNIDADES

RS 267,30

200

UND

RS 44,00

500

ÿ2708

R$ 4.063,00

1500

R$ 20,92

UND

R$ 4.286,00

UND

R$ 0,78

1500

479398

R$ 148,20

R$ 7,03

282534

UND

1

408815

R$ 4.184,00

KIT

10

5

5

5

UND

461395

5

20

R$ 21,57

R$ 10.ÿ5,00

100

tr

100

2t48055

RS 2,52

R$ 245,00

36 RS 17,67

R$ 50,40

10

100

100

30

l-0

500

1500

1500

80

60

o

3

51

I

Õ

2
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36

60

RS 2.099,20

25

50

R$ 1.892,80

RS 64,71

RS 543,75

200

R$ 14.700,00

80

Õ

1

RS 636,12

20



2æ 20 R$ 11,90

ESCOVA PARA LAVAGEM DE TUBO @scova
laboratório, formato: cilínd¡ica, material cabo: arane,
materiâl cerda: cerda em crina de cavalo, diâmeuo: cerca de
0,5 cm , 1cm)

20

289 cx R$ 21r'2

ADESTVO PARA COLETA ( Curativo., material : não
recido, resina e adesivq componentes : com almofada
triscose antisséptica" formato: redondo, opacidade: opaco,
característica adicional : microporoso, hipoalergênico )

R$ 642,60

290 SACITÊ 392369
LENÇOS UMIDECTDOS EM TECTDO MICRO FINO,
base ISOPROPANOL PARA LIMPEZA DE OBJETIVAS
DEMICROSCóPIO.

3600 R$ 756,00

.29r

COLETOR DE URINA, MATERIAL :PLÁSTICO,
IIPO :STSTEMA ABERTO, MODELO:INFANTIL,
CAPACIDADE :CERCA DE 100 ML,
CARACT.ERÍSTICAS ADICIONAIS :ADESIVO
HIPOATERGÊNICO, EÙÍBAI,AGEM :EMBAIAGEM
I,NDFIIDUAL

PCOTE 5000

292. UND

TUBO IJABORATÓRIO, TIPO ENSAIO, MATERI.AJ-
V.IDRO, - TIPO FI-INDO FUNDO .REEONEO,
DTIVENS€ËS CERCA DE 15X150 MM, ADrcIONAI.
SEMORLA.

409036 1000

IJND 408570

anexo a

429067

g

30

419390

q

R$ 0,21

R$ 238,00

R$ 0,63

R$ r.67

2

R$ 3.150,00

2

R$ 1.670,00

60

30

3600

100 1000

.i)

I
-ft

G)

/ele

o,

J

N

20 5000
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UASG 160345 Termo de Referência 10/2024

Anexo ll - pca.2Ù24.pdf
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H 
PoilaL Nacionat de conkaracôes púbtiGs

4$ ) irln,o:ìdëconl!.ìõçtu1^n!àis ) @ ) _1,!4-?!?L:!8ll!:jIElIåLr,i:GtrÁRr!ìilor[¡'41¿i.

?CA2024 - 160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL
Últ¡mo oluolizqõo 0 3/ 11/2023

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria
ld pca PNCP: OO394452OOO1O3-O-OO0246/2O24

Datâ de pubucâçáo no PNCPT 2O/O5/2O23

Locålì NalaYRN

Fonter Compras,goýbr

Totatdelt€nsr 146

Valor Total estlmôdo {R$}r R$ 88,O14.8t5,51
I

Idênüf cador dô Filturâ ConkàÞÉo

1$O345-90035/2023

V¿lor toblosthado i

RS 2.680 00 07/06/202n

Detathamento por Categoria

Mâtsrial

ld dô ¡tèm no PcA :

130

Chssé/Gn¡po

6st0 - M^TERlAts ctRúRctcos p fì^cutìÂTtvos

131 6505 I)RO(ilS E MEDKAMÊNIOS t60345.90031/2023 RS5.O00.OOO,0Cr 29/02/2024

132 6505 OROIìAS E MEÛICAMENTOS 160345.90030/202.3

6sso - srJBsrÀNctas p^M Dr^cNösrco ]N vrRo. t60345-90024/2023

REÂCENTES. CON.JUNIOS E JOôOS PAIIA TËSTË

6550 - suasrÀNoas p^tì^ I)r^cNósltco Ì! v[Ro. t60315.90021 / 2023

RË:ACÉNTIJS CONJUNÏOS É JOGOS PAÍìA TÉSTÉ:

73?O. FOUDAMENIOS Ë APARELHOS DËCOZINHA tGo345-COQ24/2023

Rlt Looo.ooo.oo

R54.700.OOO.OO

ovo3/2024

29/03/2024133

ll4 RS:t.OOó.O00.O0

RS t;O.OOO,OO

29/O3/2024

3t/o7/20¿4

[ì6 7:r3o - urËNsitjos É: r.E|iRAMF:NTA5 MANU tS DÊ 160345-90024/2023

COZINHA

Rg30.ooo.oo 3L/O]/2024

t42 8915 - ÍJRUTAS, VF]ìDUÍìAS E I,EGUMES 160345-90006/2023 É$ 145.659,5'j 20/02/2024

Eribir tor rOSde lO8 ibñs

sotuções de TIC

143

Clåsse/Grupo ldonllnc¿dor dô fulura conù¿tação i

160345-SOOOli/¿02:l141- SERVTçOS DE I ELEFONIA flXA COMUInD^ (Srfjc).

TÊLÉcoMtJNlcA-çöÉs MriEts (5Mp) E

I ELËcoMUNrc^çöËs sAIEt.rr^ts

160345.90004/2023

Vâlor lotôtêslinìâdo a

RS:13.O00,OO 3r/05/2024

Pág¡nå 
; 

< !

3t/or/202¿RS I4.O00.OOt4l - sËRvrços DE l ËL-EtioNta flM coMUlnD^ (s lfjc)

l ËLEcoMUNrc^'ÇóEs MövËrs (sMp) Ë

l tLtcoMUNrc^çôËs sAtÉt.tf Aìs

145

Exbii !3de3itns

151 - ou rsouncrNr; DË rMpREssÀo - MODALTDADE

FRANOUIA MAIS ÉXCÊ.DENTË DË PAGINAS

160:ì45-$O003/?O23 R$ lB5.OO0,OO ot/oa/202a

serviço

M
L of.2

Chss€/Gru¡po lde¡Ulcaclor clô Futurâ Conkahção Vàlor toht€stlmado:

1810112024ll:09
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exoAn

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Milde Natal/l_g4L)

MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N,o.........

O HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL, com sede na Avenida Hermes da
Fonseca, 1-385, Tirol, Município de Natal-RN, inscrito no CNPJ sob o no 10.295.74610001-23, neste
ato representado pela Ordenadora de Despesas a Senhora JOSIANY BEZERRA DANTAS, Coronel,
nomeada pela Portaria no 743, de 7 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União no L09, de
1-2 de junho de 2023, inscrito no CPF sob o no 8L2.384.284-87, portadora da Carteira de ldentidade no

062.359,054-4, MD/EB, considerando o julgamento da licitaçäo na modalidade de PREGÃO, na
forma ELETRONTCA, para REGISTRO DE PREçOS n' 02/2024, publicada no Bl n" 025 de
0510212024, do Hospital de Guarniçäo de Natal (HguN), Processo Administrativo
64592.0084L012023-63, RESOLVE reg¡strar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitaçäo, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no l-4.1-33, de l-o de abrilde 202L, no Decreto n.o L1.462, de 3L de março de 2023, e
ern conformidade com as disposições a seguir:

7. DO OBJETO

1-.L. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de itens
essenciais para laboratório de análises clínicas, tais como peças, reagentes, insumos
e correlatos, para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN),

especificado(s) no(s) item(ns) do,.,,,,,,,,, Termo de Referência, anexo ........ do Edital de

Licitação no 02/2024 HGuN, que é parte integrante destaAta, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcriçäo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS

2.1.. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) säo as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item do

TR

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo

garantia oiu

validade

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade Quantidade

Maxima

Especificaçäo Marca

(se exigida

no edital)

Consultoria-Geral da UniãoCâmara Nacronal de Modelos de l-icitaçôes e Contratos da
Arualizaçâo; naiol2923
Ata de Fìegistro de Pfeços - l-e¡ no 14.133, de 2021
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

s. ónoÃo1s¡ GERENcIADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador é o Hospital de Guarnição de lVafa/ - HGuN. Avenida Hermes da
Fonseca, 1385, Tirol, Município de Nata/-RiV, CEP: 590L5-145. Fone: (84) 3092-6732, Setor de
Entrega: Almoxarifado

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1, (SUPRESSÂO).

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Ptiblica federal,
estadual, distr¡tal e municipal que não partic¡param do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os segulnfes reqursifos:

4.2.L. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desaba.sfec imento ou descontinuidade de serviço ptiblico;

4.2.2, demonstração de que os valores registrados estão compatíveis corn os valores
prat¡cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no L4.1-33, de 202L; e

4,2.3. consulla e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.3.L. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possarn

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o

prazo de vigência da ata.

4.5, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

peto órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respe¡tado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de regisvo de preços da qual seia

¡ntegrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quals não tenha quant¡tativo

reg¡strado, ol:servados os requisitos do item 4.L.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

c¡nquenta por cento dos quantitaflvos dos itens do ¡nstrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os part¡cipantes.

4.8. O quantitativo decorrenfe das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitat¡vo de cada ilem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem

à ata de registro de Preços.

Câmara Nacional de lvodelos de Licilaçôes e Contratos da Consultor¡â-Geral
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4.9. Para aquisiçã.o emergencial de medicamentos e material de consumo
órgãos e enttdades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item
4.7.

4.I0, A adesäo à ata de registro de preços por órgäos e entidades da Administraçäo Pública
estadual, d¡str¡tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o i|em 4.7, desde que seja destinada à execuçäo descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.1-33, de 202L.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.1,1,. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

5. VAL|DADE, FORMALTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

5,L. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgaçäo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso,

5.1-.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contrataçäo e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsäo no plano plurianual,

quando ultrapassar 1- (um) exercício financeiro.

5.L.2. Na formalizaçäo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçäo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgäo ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissäo de nota de empenho de

despesa, autorizaçäo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei no l-4.L33, de

2021.

5.2,L. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

S,3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o ar| L24 da Lei no L4.l-33, de 2021'.

5,4. Após a homologação da licitaçäo ou da contrataçäo direta, deverão ser observadas as

seguintes condiçöes para formalizaçâo da ata de registro de preços:

5.4.L. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou näo proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no editale se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

5.4.2.1,. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificaçäo da licitaçäo; e

5.4.2,2. Mantiverem sua proposta original.

S.4.3. Será respeitada, nas contrataçöes, a ordem de classificaçäo dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata,

Câmara Nac¡onal de Modelos de Licitaçöes e Contralos
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 T.em por objetivo a formaçäo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6, Para fins da ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederäo aqueles que mant¡verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporäo o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2,2. somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçäo dos licitantes
rernanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.L. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condiçöes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9..

5.8. O preço registrado com indicaçäo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9, Após a homologaçäo da licitaçäo ou da contrataçäo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçäo
direta, sohr pena de decair o direito, sem prejuízo das sançöes previstas na Lei no l-4,133, de202L.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado L (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçäo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e qLie a justificativa seja aceita pela Administraçäo,

5.1-0, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado näo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçäo, e observado o disposto no item 5,7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificaçäo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro

classificado,

5.I2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,, aceitar a contrataçäo nos

ternìos do item anterior, a Administraçäo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

ternìos do edital, poderá:

S.L2.L. Convocar para negociaçäo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem reduçäo, observada a ordem de classificaçäo, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.L2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condiçäo.

5.i-3, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas não obrigará a Administraçäo a contratar, facultada a realizaçäo de licitaçäo

específica para a aquisiçäo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6,i., Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços prat¡cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situaçÕes:

Câmara Nacional de N/odelos de LicitaçÕes e Contrâtos
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6,1".L. Ern caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art, L24 da Lei no L4.l-33, de

202L',

6.1,.2. Ërn caso de criaçäo, alteraçäo ou extinçäo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1-.3. Na hipótese de previsäo no edital ou no aviso de contrataçäo direta de cláusula de
reajustamerìto ou repactuaçäo sobre os preços registrados, nos termos da Lei no L4,l-33, de202L.

6.1.3.1". No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.I.3.2. No caso da repactuaçäo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contrataçäo.

7, NEGOCTAçÃO Oe PREÇOS REGTSTRADOS

7.L. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgäo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

reduçäo do preço registrado.

7.L.L. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçäo de penalidades

administrativas.

7.1..2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificaçäo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e näo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.L.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgåo ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contrataçäo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgäos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçäo com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art, L24 da Lei no 14'133, de 2O2L'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

'/,2.j-. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçäo, a

documentaçäo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçÕes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Näo hipótese de não comprovaçäo da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgäo ou entidade gerenciadora e o fornecedor

cjeverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, Sob pena de cancelamento do Seu registro,

nos termos do item 9.L., sem prejuízo das sançöes previstas na Lei no 14'133, de 202L, e na

legislaçäo aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçäo, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgäo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçäo da majoraçäo do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7,2. e no item 7.2.L., o órgäo ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgäos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçäo do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art, I24 da Lei no 14.1-33, de 202L.

8, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e näo participantes do registro de preços.

8,2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.L. De órgäo ou entidade participante para órgäo ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgäo ou entidade näo participante,

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade part¡cipante para órgão ou entidade não

participante, seräo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no LL.462, de 2023.

9.5. Cornpetirá ao órgäo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgäo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgäos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios d¡stintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou näo do fornecimento decorrente

do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, näo havendo indicaçäo pelo órgäo ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,, a

distribuição rias quantidades para a execuçäo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGlSTRADOS

g, j_. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

g.1.1-, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1..2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estab
pela Adm in istraçäo sem j ustif icativa razoável ;

9.1.3. Näo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,920, do
Decreto no LL462, de 2023; ou

9.L.4. Sofrer sançäo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. l-56 da Lei no L4.1-33, de
2021,.

9.1,.4.1,. Na hipótese de aplicaçäo de sançäo prevista nos incisos lll ou lV do caput do an. 156

da Lei no l-4.1-33, de 202L, caso a penalidade aplicada ao fornecedor näo ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgäo ou a entidade gerenciadora poderá,

rnediante decisão fundamentada, decidir pela manutençäo do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançäo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.L. será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgäo ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classif icaçäo.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1,, Por razâo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3, Se näo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, S 30 e 27,9 40, ambos

do Decreto no LL.462, de 2023.

1.0. DAS PENALIDADES

t-0.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçäo das penalidades

estabelecidas no edilal.

10.1.,1-, As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, näo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

I0.2, Ë. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art, 70, inc, XlV, do Decreto no 1L.462,

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgäos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão part¡cipante a aplicaçäo da

penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no tL.462, de 2023).

j_0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgäo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçäo de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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1"L. CONDIÇOES GERATS

L1-.L. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as ohrrigaçoes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do
ajuste, encontram-se delinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

1-1-.2. /Vo caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesqursa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a ent¡dade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de licla e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Naral-RN, de de 2024

Ordenad de esas do HGuN

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçäo de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificaçäo, segue relaçäo de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item do

TR

Forneced or (raz ão soc i al, C N P J/ M F, e nde reço, co ntatos, re prese ntante)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo

garantia ou

validade

Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Êspecif icação

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo

garant¡a ou

validade

Unidade Quantidade

Máxima

Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Item do

Trì

X

Especif icação
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ANEXO III

MODELO PARA PROPOST'A DE PREÇOS

MINUTA
bUal.rìii(.,)c'

,Þ\

al,

o 6pl.
t.l

F

\.' f.l5..
(Em papel tirnbrado)

NOME DAEMPRESA
CNPJ DA EMPRESA

ENDEREÇO DAEMPRESA

pRocESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592. 008410/2023-63

pnucÃo urErnôNrco sRP N' ozlzoz4

A fìmpresa sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, e-mail, etc.), 

-, 
inscrita no

CNPJ/MF sob no , vencedora do Pregão n' 0212024 nos itens abaixo indicados, neste ato
representado por 

--- 
abaixo assinado, propõe ao HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE

NA*|AI-, a entrega dos rnateriais abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes

condições:

Und ; Pfeço ,_..

rUnitárioEspecificações dos itens
Marca/

Fabricante
N" Ordem
do Edital

(em algarismos)
Marca

Fabricante
Und XX

(em
alqarismos)0l

(Descrição completa, de acordo com o

Edital - Tþrmo de Referência)

(em algarismos)Tbtal
Valor total da proposta: R$ (por extenso).

a)

ï))

c)

d)

e)

l)eclaramos que a nossa proposta comercial atenderá integralmente o objeto licitado, tendo pleno

co¡hecimento das condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 0212024,

do I{OSPITAL DE GUARNIÇÃ.O DE NATAL e seus Anexos, ao qual aceitamos integral e inetratavelmente,

conlpronletendo-nos a cunpri-los rigorosamente, reconhecendo seu caráter contratual, nos termos da Lei
1"4,133 de 1' de abril de 2021, Decreto IL462123, Decreto 70,024120 e demais legislações aplicáveis a matéria.

I)eclaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega.

Declaranros expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os custos indiretos tais

como: impostos, taxas, fretes, seguros, instalação, montagem e testes de funcionamento dos equipamentos, etc.

Declaramos que o prazo de entrega do objeto será conforme cronograma de entrega previsto no Termo de

Iìeferência, contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou assinatura do

contrato
Preço com validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços,

O fór.necimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega de 30 (trinta) dias,

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o

CASO.

Em anexo a Proposta: Cópia do Registro na ANVISA (quando for o caso) dos produtos ofertados'

lìesponsável pela assinatura da Ata: Nome conpleto, no da identidade/órgão expedidor e n'do CPF.

Bauco Agência: Conta Corrente: 

--.
de

Ð

s)
h)
i)

de

-,
Assinatura do responsável / nome completo

Cargo na empresa I CPF lldentidade

W
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNIç,Ä,O DE NATAL
(H Mil de Natalil94l)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Encerro, nesta data, o Volume III dos autos do Processo Administrativo no

64592.008410/2023-63 que tem como objeto a eventual aquisição de itens essenciais

para laboratório de análises clínicas, tais como peças, reagentes, insumos e

correlatos, para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), que se

iniciou na folha de número 404 (quatrocentos e quatro) e se encerra na folha número 607

(seiscentos e sete).

Natal-RN abril de 2024.

I

CHAVES - Cap R1

da SALC do HGuN
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